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Resumo 

A idéia de lei evidencia uma curiosa ambigüidade no pensamento político de Platão; na 

República e em várias passagens do Polííico, ela é vigorosamente rechaçada como um 

dispositivo inútil, o melhor regime sendo considerado o imperium legihus soluíum da 

razão; nas Leis, todavia, a maior obra do corpus platonicum, ela é paradoxalmente 

recuperada e transformada no fundamento de toda a vida civil. Tomando o Político 

como nosso principal objeto de análise, nós tentaremos decifrar no presente texto o 

sentido desta ambigüidade, demonstrando que o conceito de soberania da lei que 

domina o último pensamento platônico não signidca uma negação do ideal 

intelectualista de um governo da razão, mas apenas a forma pela qual este governo se 

encarna na história. 

Abstract 

The idea of law shows a curious ambiguity in Plato's political thought; in the Republic 

and in several passages of the Politicus, it is strongly refused, and the best regime is 

said to be the imperium legihus soluíum of reason; in Laws, however, the largest work 

of corpus plalonicm, it is recovered and becomes the basis of the whole civil life. By 

taking the Politicus as our main focus of analisys, we will try to make out in the present 

text the meaning of this ambiguity and to demonstrate that the concept of sovereignty of 

law that overcomes the Plato's later political thought does not mean a denial of the 

intelectualistic ideal of the rule of reason, but only the way by wich this rule might take 

place in the history. 



Introdução 

É um fato sem dúvida evidente que, no contexto do pensamento e da cultura 

gregos, o problema da lei representou sempre um tópos teórico de primeira ordem. As 

mais diversas manifestações literárias e filosóficas, as mais heterogêneas especulações 

sociais e políticas acham-se, com efeito, na Hélade clássica, profundamente marcadas 

pela temática do vófjoç e do direito, encontrando no domínio da legalidade um campo 

privilegiado de discussões e debates. Trata-se, na verdade, de uma questão bastante 

profícua, que conheceu um longo e sinuoso itinerário histórico, engendrando como 

resultado ricas reflexões de caráter jurídico e ético nas obras de variados autores. 

Determinar a natureza e o estatuto da lei, compreender o significado, o sentido e o 

fundamento das instituições legais, tais foram, recorrentemente, por assim dizer, as 

preocupações ou os objetivos precipuos para os quais se voltaram muitos pensadores e 

literatos gregos, em um desafio intelectual a cada vez renovado. Basta que lancemos um 

rápido olhar sobre alguns dos seus principais textos de filosofia, literatura e história que 

até nós chegaram, vencendo a barreira dos séculos, para nos certificarmos disso com 

certa facilidade; nos versos dos poetas líricos e trágicos, nos fragmentos de Heráclito e 

na prosa histórica de Heródoto, nas polêmicas desenvolvidas pelos sofistas e na retórica 

dos oradores, encontramos sempre um lugar especial concedido á problematização da 

lei, á discussão das questões jurídicas. ' 

E certo que os posicionamentos dos autores em tomo do tema do vó^oç são 

extremamente dispares e controversos. Em um dado momento, a lei pode ser 

considerada como o símbolo supremo da vida livre e organizada, o esteio sobre o qual 

se ergue a civilização e a sociabilidade. Em outro, ao revés, ela é transformada no alvo 

predileto de críticas contundentes, que não se cansam de desnudar suas fraquezas e suas 

limitações, sua origem artificiosa e convencional. Mas, seja como for, de um extremo a 

outro, das apologias ingênuas às diatribes mais ferozes, percebemos que a lei 

permanece, no mundo grego, um ponto de referência necessário para a compreensão 

'"The Greeks speculated intensely on the nature of law and justice long before they created a legal 
philosophy in our sense of the term. We find many statements on the subject in the Greek poets and 
philosophers and in practically every branch of literature" (JAEGER, 1960.320). 
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dos meandros da vida comunitária, um horizonte temático que se impõe à investigação 

filosófica como um dos tópicos imprescindíveis para se pensar os fundamentos da 

existência política. 

O pensamento de Platão não foge, decerto, a essa regra e bebe, intensamente, 

nas fontes dos debates jurídicos que o antecederam, configurando-se, destarte, como um 

autêntico herdeiro dessa extensa e complexa tradição legalista.^ De fato, o tratamento 

dedicado por Platão às grandes problemáticas suscitadas pela experiência histórica da 

pólis encontra-se, via de regra, intimamente associado a uma insistente reflexão sobre a 

natureza da lei, concedendo ao vó^oç uma decisiva importância no campo da teorização 

política. E o que nos mostram, a propósito, com suficiente clareza, vários diálogos 

platônicos, como, por exemplo, o Críton, o Gór^ias, a República e o Político, nos quais 

encontramos passos fundamentais consagrados ao confronto da questão dos vópoi, e 

sobretudo aquela que é a última e mais ampla obra de todo o corpus platonicum, isto é, 

as Leis, em cujas páginas descerramos o mais minucioso tratado de jurisprudência e 

legislação de toda a literatura grega. Em vista disso, pode-se dizer, pois, que o problema 

da lei, intensamente discutido pela tradição que se estende da lírica de Píndaro aos 

próceres do convencionalismo sofistico, define-se, sem nenhuma dúvida, como um dos 

principais campos temáticos da filosofia política platônica, nela atingindo como que o 

seu ápice ou ponto culminante. 

Mas aqui - deve-se acrescentar - tocamos, desde já, a face de uma delicada 

questão hermenêutica, pois, se é verdade que o tema da natureza do vófioç goza de uma 

certa relevância no âmbito das especulações platônicas sobre a pólis, é verdade também 

que, quando observamos mais cuidadosamente o texto dos diálogos, constatamos que a 

postura de Platão em relação ao ideal da legalidade é, de certa forma, bastante ambígua 

e oscilatória. A fim de tomarmos isso um pouco mais claro, consideremos, à guisa de 

ilustração, estas duas portentosas expressões do pensamento político de Platão que são a 

República e as Leis. A princípio, dir-se-ia, nada mais contrastante do que o conteúdo 

doutrinário desses dois diálogos. Com efeito, enquanto o primeiro vê na lei um 

"Plato's philosophy is not, like so many other systems, merely the product of an abstract synthesis of two 
or more previous philosophies, as it has been understood by some. It grows directly out of that great 
tradition of legal thought which was embodied in early Greek literature and most of all in the political 
heritage the Greek city-state as we have traced it" (JAEGER, 1960:338). 
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expediente supérfluo e mesmo pernicioso, sintoma de uma cidade mal organizada, 

propugnando, em conseqüência, a educação e o saber como os genuínos fundamentos 

da vida política, o segundo desenvolve à exaustão a convicção de que nenhuma 

comunidade política pode subsistir sem leis,^ fomecendo-nos um meticuloso código 

jurídico, no interior do qual quase todos os meandros da vida social estão submetidos ao 

controle de um ordenamento legal dotado de vertiginosa complexidade. 

Ora - perguntamos - como explicar uma tão paradoxal e incoerente oscilação 

teórica em um autor como Platão, oscilação essa que parece, aliás, cindir a sua filosofia 

política em duas seções contraditórias e excludentes; por um lado, o regime ideal, a 

KaAAÍTToAiç, em que a presença da educação e do saber filosófico faz da legislação um 

dispositivo político inútil; por outro, a cidade das Aííáv, no interior da qual todas as 

práticas e instituições são garantidas pela soberania do direito escrito? Certos 

intérpretes, em face dessa curiosa ambigüidade doutrinária presente nos Diálogos, 

apregoam que a única forma de tomamo-la razoável consiste em recorrermos à 

hipótese de uma suposta "conversão realista" de Platão durante seus últimos anos de 

vida; decepcionado com as infrutíferas incursões políticas junto aos tiranos de Siracusa 

- dizem eles - nosso filósofo teria renunciado, em sua velhice, à utopia comunitária da 

República, abrindo mão do ideal filosófico da KaXAÍTroAiç em função de uma 

compreensão mais prosaica e pragmática da vida na cidade. As Leis, com sua 

monumental massa jurídica e seu ingente acervo de disposições práticas, seriam, assim, 

segundo essa concepção, nada mais que a expressão provecta do amargo realismo que 

domina e conforma a derradeira etapa do pensamento político platônico. Todavia - 

^ Cf. República, 425c-427a. 

* Cf, sobretudo, entre outras passagens. Leis, 111, 713 a-e; 715 b-d; IX, 874e-875d. 

' Para uma comparação das propostas teóricas da República e das I.eis, ver SAUNDERS (in KRAUT, 
1999: 464-465). 

^ É o que sustenta, entre outros, LUCCIONI (1958: 311-312) que, em um amplo estudo sobre o 
pensamento politico de Platão, assim comenta a mudança de atmosfera presente nas Leis. "si 1'on 
considère I'esprit génetral des Iahs aussi bien que les détails, on constate que Ia demière oeuvre de Platon 
traduit un désir incontestable de tenir le plus grand compte des faits et d'adapter à Ia réalité I'organization 
politique et sociale proposée. Le grand idéaliste a essayé de devenir réaiiste autant que le lui permettait sa 
nature. Cette conversion, qui d'ailleurs comme on a pu le constater, a ses limites et s'accompagne parfois 
d'un regret douloureux de I'image radieuse naguère entrevue, s'explique sans doute par la volonté de faire 
ie plus de concessions possible à la realité, afm de pouvoir d'autant mieux agir sur elle et par là Platon 
montre bien que loin d'avoir le tempérament d'un pur théoricien, il considerait Taction comme la fin ultime 
de ses efforts politiques". Ver também ZELLER (1948:143) e GUAL (1998: 127-128), 
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cabe-nos ainda uma vez indagar- será essa leitura uma interpretação realmente 

plausível? Terá Platão, efetivamente, ao termo de sua vida, considerado infutidadas as 

concepções sobre o melhor regime exploradas na República e retornado tacitamente aos 

padrões da reflexão política tradicional, tornando-se desta sorte um pensador mais 

"prático" e "realista"? Acreditamos que não, c o objeto fundamental da presente 

dissertação é constituído justamente pela tentativa de demonstrarmos as insuficiências 

desta via interpretativa habitual, evidenciando o fato de que a passagem do conceito de 

regime ideal à apologia da legalidade positiva cm Platão nada tem de paradoxal, mas 

representa um deslocamento teórico perfeitamente coerente com os pressupostos 

ontológicos do platonismo. Para tanto, julgamos que um diálogo de Platão, em especial, 

merece receber toda a nossa atenção e desvelo analíticos, dada a sua privilegiada 

posição cronológica no interior do corpus plalonicum. frata-se do Folííico, obra situada 

estrategicamente entre a República e as Leis c na qual encontramos desenvolvidas, com 

toda a clareza desejada, as duas principais e aparentemente opostas coordenadas da 

teoria política platônica, a saber: a afirmação da existência de um regime ideal (òpBtí 

jjóvri TTcAiTEÍa), caracterizado pela ausência de leis e pelo império absoluto da ciência 

e do saber {imperium legibus soluíim), e a defesa do governo constitucional, que 

subordina a vida cívica e o exercício do poder à soberania inviolável das leis escritas. 

Tendo cm conta esse importante dado, tomaremos, portanto, o Político como o alvo 

principal das análises a serem desenvolvidas nas presentes páginas, seguros de que nele 

descobriremos o sentido ínsito das relações entre lei e racionalidade, vópoç e tniOTrínq 

cm Platão. Assim fazendo, acreditamos poder compreender, com maior precisão, o 

estatuto da legalidade no âmbito da filosofia política platônica, chegando por 

conseguinte a divisar a coerência teórica e conceituai a ela subjacente. 

No desenvolvimento da tarefa hermenêutica acima enunciada, nossa dissertação 

será estruturada, basicamente, em dois momentos principais e essencialmente 

coligados, quais sejam; a) um momento histórico, no qual buscaremos efetivar uma 

contextualização do problema do vopoi; entre os gregos, demonstrando, mediante o 

recurso à documentação pertinente, como a gênese da legalidade é um fator substancial 

no processo de formação da polis no século Vlll a. C.; b) um momento propriamente 

analítico, no qual tentaremos, através de uma leitura do Político (auxiliada por 
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informações colhidas em outros diálogos), explicar o caráter das relações entre a 

natureza da lei e o saber político (ttoAitiktí èTTiOTnnn) "a organização da cidade 

proposta por Platão, visando evidenciar assim o verdadeiro síaíus da ordem jurídica nos 

quadros conceptuais da filosofia platônica. Esclarecemos, desde já, que a inserção de 

uma etapa histórica como o primeiro momento da pesquisa que aqui nos propomos 

nada tem de arbitrário, mas constitui um procedimento exegético justificado por razões 

de natureza estritamente metodológica. De fato, ao contrário do que supõem as 

abordagens de viés estruturalista (as quais, no caso dos estudos de Platão, conheceram 

sua expressão máxima nos trabalhos de V. Goldschmidt), acreditamos que uma obra 

filosófica não se resume apenas a uma demarche discursiva, cujo sentido se explicitaria 

in toíum ao leitor através da apreensão de sua "cadeia de razões" no circuito puramente 

conceituai — ou metódico — do "tempo lógico".^ Não. A nosso ver, se as obras 

filosóficas são démarches discursivas, elas constituem também, ao mesmo tempo, 

fenômenos sociais, e como tais se enraízam em um modus vivendi determinado (em um 

"contexto", para utilizarmos uma velha palavra), não podendo, por isso, ser 

compreendidas em sua real significação á parte das vicissitudes e aporias concretas que 

configuram o curso da história que as circunda e penetra. Por outras palavras, 

acreditamos que um texto filósofico é, decerto, a explicitação de uma "ordem de 

razões", como querem os intérpretes estruturalistas; todavia - acrescentamos nós - essa 

"ordem de razões" não se constrói no vazio de uma temporalidade meramente lógica, 

mas sim a partir da referência a um horizonte histórico que lhe é de algum modo 

anterior e constitutivo. No caso específico de Platão, seu horizonte histórico era dado 

fundamentalmente, como se sabe, pela crise da pólis grega do século IV, de forma que 

suas obras podem ser lidas como uma contínua tentativa de subsumir os valores e 

problemáticas que caracterizavam o conturbado modus vivendi dessa época às 

exigências especulativas do logos filososófico.** Eis porque consideramos que ao tratar 

^ Sobre a primazia do "tempo lógico" - ou "tempo interior à progressão do método" - sobre o "tempo 
histórico" na prática da leitura estrutural, cf. GOLDSCHMIDT, V, (1970: 13-21). 

^ "El pensamiento de Platón tiene enormes dimensiones que se proyectan en direcciones muy diferentes y 
seria, por tanto, caer en un reduccionismo unilateral Ia pretension de presentario como un filósofo centrado 
exclusivamente en problemas politicos o sociales. Pero cuanto más reflexionamos sobre los verdaderos 
motivos de los que nace su pensamiento mejor comprendemos Ia unidad de toda su doctrina filosófica en 
aspectos aparentemente alejados. Platón consideraba gravemente amenazado el espiritu de concórdia y 
unidad que había hecho posible Ia vida en Ia /w//.v y toda su vida luchó por aportar soluciones que 
contribuyeran a restaurarlo frente a Ia acción disolvente que habían ejercido contra él los más diversos 
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da questão da legalidade no Político, é-nos indispensável indicar o contexto social no 

interior do qual tal questão originariamente emergiu, pois é sem dúvida com esse 

contexto que as páginas do Político visam insistentemente confrontar-se. Observadas 

essas breves notas metodológicas, podemos passar, então, à sucinta indicação do 

conteúdo dos capítulos que compõem a presente dissertação. 

O primeiro capítulo de nosso trabalho goza de grande importância, pois ele se 

propõe a realizar a abordagem histórico-genética da emergência da idéia de lei no 

pensamento grego. Trata-se assim, nesse longo excurso, de estudar o vínculo 

substancial que une a descoberta da legalidade à formação histórica da cidade como 

nova forma de organização da sociabilidade humana. Para tanto, partiremos de uma 

descrição do mundo homérico arcaico - suas instituições e sua particular forma de 

administração da justiça - para em seguida mostrarmos a sua dissolução no século Vlll 

a. C., quando o sistema da pólis se institui a partir da constituição de uma ordem 

jurídica pública e do conseqüente eclipse da figura despótica do paoiXeúç. Mediante 

essa aproximação histórica, procuraremos evidenciar como a reflexão política que 

antecede a obra de Platão defme-se, sobretudo, como uma tradição nomotética (do 

grego vo^oGEaía, ato de legislar, legislação), propugnando a soberania das leis escritas 

(vópoç paaiAeúç) como o mecanismo privilegiado de ordenação da comunidade 

política. Na parte final, determinaremos a crise dessa tradição na ascenção do 

relativismo sofistico (a célebre oposição vófioç x (|)úoiç) e o seu legado na formação do 

pensamento platônico. 

O nosso segundo capítulo dará início à leitura do texto do Político, tendo como 

principal fio condutor a intrínseca relação proposta por esse diálogo entre os domínios 

da sabedoria e da política, da ÈTrioTrípri e da irpá^iç. Notaremos, a partir disso, como 

Platão tenta pensar a vida política e o governo da cidade durante quase toda essa obra, 

não mais a partir do paradigma tradicional da soberania das leis escritas (explicado no 

capítulo anterior), mas de acordo com o principio intelectual do saber, compreendendo 

a essência do político como ciência. O |X)lítico verdadeiro, disponha ele atualmente da 

prerrogativa do mando ou não, é o que possui o conhecimento racional da arte (téxvti) 

de governar: eis aí, veremos, a premissa fundamental que estrutura toda a 

factores" (CAMPOS. 1996: 11-12), Sobre o enraizamento histórico do pensamento platônico, cf ainda a 
detalhada e erudita exposição de MAGALHÃES-VILHENA (1952; 97-121), 
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movimentação discursiva do diálogo. Por outro lado, teremos também ocasião de 

observar como essa doutrina não é, a rigor, uma novidade teórica do Político, mas sim 

uma constante do pensamento político platônico, a qual define o estatuto teórico do 

melhor regime e funda todas as argumentações desenvolvidas por Platão em obras 

como o Górgias ou a República. Dando seqüência à nossa análise, veremos que o que 

constitui o principal contributo doutrinário do Político ao pensamento platônico é, ao 

revés, a tentativa de mostrar em que medida a exigência de saber político que define o 

estatuto do melhor regime pode migrar do terreno normativo da Idéia para o mundo 

empirico e contingente das cidades históricas, tentativa essa identificável sobretudo por 

dois elementos de sua estrutura discursiva; por um lado, a insistência com que o diálogo 

visa confrontar o verdadeiro governante - o sábio - com todos os demais atores 

políticos que povoam a pólis histórica da época de Platão (médicos, comerciantes, 

retóricos, juizes, sofistas etc.); por outro, o empenho em se pensar as relações entre 

ciência e legalidade, episteme e nomas. Por fim, explicaremos o recurso metodológico 

empregado inicialmente por Platão no Político na empresa de definição do àvtíp 

TToXiTiKÓç (o método diarético de divisão por espécies), procurando enfatizar o fato de 

que ele não constitui de nenhum modo uma rejeição da teoria das Formas 

transcendentes codificada nos diálogos médios. Essa última consideração é, para nós, 

de fundamental importância, porquanto o deslocamento teórico da Norma à história 

que afirmamos constituir a novidade central de todas as argumentações do Político 

pressupõe, tacitamente, a presença de certos postulados filosóficos próprios á ontologia 

platônica dos eide. 

O terceiro capítulo da presente dissertação discutirá a primeira definição do 

político proposta pelo diálogo a partir da classificação diairética das ciências — o 

político como pastor do rebanho humano — e a crítica de Platão à insuficiência dessa 

definição. Em um passo posterior, mostraremos como Platão, a fim de tomar essa 

insuficiência mais clara, recorre engenhosamente à construção de uma complexa 

narrativa mítica, cujos elementos principais se encontram na evocação da era primitiva 

de Cronos e na descrição da alternância dos ciclos cósmicos. Observaremos assim que o 

mito nos explicita imageticamente o fracasso lógico da primeira Jiairesis, evidenciando 

a inadequabilidade da metáfora do pastoreio na determinação da natureza (erScç) do 

homem político. Em seguida, veremos que a importância do mito dos ciclos cósmicos 
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na economia do Político não se restringe apenas à ilustração literária da deficiência 

lógica inerente à metáfora do pastoreio, mas situa-se também no fato de que ele nos 

fornece uma representação francamente pessimista da historicidade humana. Tal 

representação, como teremos oportunidade de esclarecer, funda-se na assimilação do 

tempo antropológico ao movimento universal do devir empírico, tomando manifesta em 

conseqüência a perspectiva platônica de que a história dos homens, ao participar das 

condições ontológicas do mundo sensível, encontra-se necessariamente afetada pelo 

fenômeno da desordem e da decadência. Observaremos, então, que essa concepção da 

história como evento sensível afetado pela desordem esposada pelo mito revelar-se-á de 

decisivo alcance no transcorrrer do diálogo, pois é ela que fornece ao Político o 

pressuposto ontológico que justifica fílosofícamente a dialética entre Norma e Devir, 

constituição ideal e constituições históricas desenvolvida em seu momento culminante. 

Após isso, analisaremos a necessidade de Platão recorrer a um novo procedimento 

metodológico na pesquisa da ciência real - o método do paradigma - capaz de isolar, 

com maior precisão e rigor, a natureza específica do político daquela de seus rivais 

(comerciantes, médicos, juizes, retóricos). O paradigma escolhido será a atividade da 

tecedura, tomada como referencial analógico da praxis política. Encerrando o capítulo, 

investigaremos a digressão acerca da justa medida (tò [iÉTpiov) suscitada por uma 

observação acerca da extensão e da monotonia das explicações sobre o paradigma da 

tecedura, evidenciando como o problema do ^£Tplov constitui um dos principais 

componentes teóricos do diálogo. 

O último capítulo tratará de explicar a aplicação do paradigma da tecedura à 

procura da definição do político e sua eficiência (em virtude da distinção por ele 

proporcionada entre artes auxiliares e artes principais) no isolamento da figura real de 

todos os seus concorrentes ao poder; médicos, comerciantes, sacerdotes, artesãos. 

Contudo, ver-se-á que o grupo dos sofistas e facciosos políticos que se agita em tomo 

da administração pública e disputa ao rei o governo da cidade permanece de difícil 

eliminação e diferenciação. Assim, analisaremos como Platão se vê obrigado, na 

seqüência do diálogo, a recorrer á categoria de regime ideal como regime fundado no 

saber e na ciência (èTriarrífir)) para distinguir o verdadeiro rei de seus rivais sofistas, o 

que lhe permite rechaçar todas as constituições que se fundam não na racionalidade 

epistêmica, mas no respeito à letra jurídica, como meros simulacros de constituição. 
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F,m seguida, mostraremos como, a partir desses elementos, a questão da legalidade 

emerge em toda a sua complexidade no interior do Político, tornando-se alvo de uma 

das mais contundentes criticas de que se tem noticia no terreno da teoria politica grega. 

Veremos, desse modo, que, para Platão, a ciência - e apenas a ciência - constitui o 

verdadeiro critério de legitimação do exercício do poder politico, de forma que em sua 

perspectiva a única constituição reta (ôpOq [íóvti -rrcAiTeía) é aquela em que o 

governante sábio dispõe de uma autoridade absoluta e anomica, acima de todas as 

injunções abstratas da lei escrita {impcrium legibiis solutus). Todavia, acompanhando o 

desenvolvimento argumentativo do diálogo, constataremos que Platão muda 

bruscamente a chave de seu discurso, afirmando que a reta politeía, entendida como 

governo absoluto e anômico da ciência, constitui uma situação-limite e que as cidades 

históricas devem, em conseqüência, buscar instituir em seus dominios a soberania das 

leis escritas como um segundo recurso (8tÚTepoç ttAoGç). Tentaremos então mostrar 

que esse deslocamento discursivo deve ser compreendido à luz da negativa visão da 

história esposada por Platão no mito dos ciclos cósmicos, a qual, vendo no tempo 

humano um processo perturbado pela desordem sensível e pelo mal, afasta como um 

evento extremamente problemático a realização do melhor regime nas fronteiras deste 

nosso mundo. A partir disso, observaremos como Platão, sob a influência de tais 

pressupostos, é levado a determinar a reta constituição como um paradigma divino ou 

arquétipo transcendente, fora das circunstâncias do tempo e do devir, o que ocasiona 

imediatamente, na seqüência do diálogo, a necessidade de se pensar a possibilidade da 

passagem dialética do arquétipo á história, da Norma ao Fato. Procuraremos então 

esclarecer, na continuação de nossa análise, como tal passagem e possibilitada no 

Político através da recuperação do valor da lei, entendida agora como sucedâneo 

mimético (níprioiç) do regime ideal nas vicissitudes do devir. Destarte, notar-se-á que 

se o governo absoluto do saber não pode se inscrever de forma cabal no terreno 

contingente da história humana, jDelo fato de ser pura razão penetrada de justiça e 

virtude, a lei, como esforço para reproduzir e copiar essa racionalidade ideal, será a 

segunda melhor alternativa na conformação e estruturação da ordem política. Nesse 

sentido, concluiremos que, para Platão, no Político, as constituições políticas 

submetidas á instabilidade do devir histórico devem se fundamentar necessariamente na 

codificação de um ordenamento jurídico positivo, porquanto o vopcc; é o único 
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dispositivo capaz de garantir, nas fronteiras do mundo empírico, a mediação entre a 

Idéia e a história, entre a norma e o fato. Por último, no fechamento do capítulo, 

mostraremos como a reprodução da justiça e da racionalidade do melhor regime no 

plano das cidades históricas é compreendida por Platão através do paradigma da 

tecedura, implicando, desse modo, o entrelaçamento (oujíttAokií) do tecido da pólis a 

partir da sintetização e unificação dos temperamentos (eOt]) opostos que constituem o 

estofo do corpo político. Com base nessas análises e à guisa de conclusão, tentaremos, 

então, compreender como essa teoria da lei apresentada pelo Político, que define a 

natureza do nómos como o medium entre o divino e o humano, entre a Idéia e a história, 

é perfeitamente coerente com as premissas fundamentais do pensamento político 

platônico. 

4c ♦ ♦ ♦ ♦ 

Para finalizar esta introdução, gostaríamos de acrescentar aqui mais duas rápidas 

observações. A primeira diz respeito ao texto do Político utilizado no transcorrer da 

presente pesquisa. Em virtude das insuficiências existentes com as traduções desse 

diálogo em português, optamos por verter nós mesmos para o vernáculo as passagens 

que dele citamos ao longo desta dissertação. Para tanto, utilizamo-nos sempre da nova 

edição crítica do texto grego estabelecida por E. DUKE et al. (1995) para o primeiro 

volume dos Platonis opera, na célebre coleção Scriptorum Classicorum Bihliotheca 

Oxoniensis. Confessamos que uma tal escolha, em sendo mais árdua, exigiu-nos o 

dispêndio de grande esforço e trabalho; contudo, ela possibilitou-nos, em contrapartida, 

desenvolver um maior contato e uma maior familiaridade com as nuances e 

peculiaridades do texto grego, o que, de certo modo, muito enriqueceu nossa análise. Já 

a segunda observação à qual aludimos acima refere-se à nossa dívida intectual para com 

três grandes obras cuja leitura constante foi-nos de inestimável auxílio no 

desenvolvimento de nossa pesquisa. São elas, em primeiro lugar, os trabalhos da 

helenista francesa J. ROMILLY (1971) e do filólogo italiano M. GIGANTE (1996), 

ambos consagrados diretamente á investigação do problema da lei na Grécia e 

constituindo marcos bibliográficos indispensáveis em qualquer estudo sério sobre o 

assunto; e, em segundo lugar, o coletivo internacional de platonizantes contemporâneos 
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sobre o Politico organizado por C. ROWE (1995) e publicado sob os auspícios da 

International Plato Society. Fique aqui expressa, pois, a nossa dívida para com essas 

obras, em cujas páginas colhemos sempre análises estimulantes e informações precisas 

para a construção de nosso texto. 



capítulo 1 

Pó/is, lei e liberdade no pensamento político pré- 

platônico. 

1.1 A questão da justiça no mundo homérico: Oé|jiç e paaiAeía. 

Como indicamos na introdução deste trabalho, a questão da lei constitui uma 

temática privilegiada no plano do pensamento grego, um problema recorrente nos 

textos de poetas, historiadores e filósofos helênicos. Essa primazia dos temas juridicos e 

legais no âmbito das especulações clássicas não foi, porém, segundo cremos, um 

fenômeno casual e arbitrário, mas, antes, um acontecimento que correspondeu, 

indubitavelmente, a determinadas particularidades inerentes ao movimento real da 

história grega. De fato, pode-se dizer que a reflexão sobre a natureza e o valor do nómos 

lança profundas raízes no contexto de transformações sociais e institucionais que 

conduziram as comunidades gregas do século VIII à superação do mundo privado do 

génos e à criação do espaço público, dependendo, portanto, a fortiori, do evento de 

formação dapólis como nova forma de sociabilidade para além da mera vida familiar. 

Isso significa, pois, que o problema do nómos resolve-se como um problema típico do 

universo da cidade, já que é somente no interior da pólis que a lei escrita se estabelecerá 

como uma instituição determinante da experiência política grega, tomando-se um 

objeto privilegiado dos debates filosóficos e morais. Nesse sentido, há, portanto, uma 

absoluta interdependência entre a descoberta da lei escrita como instrumento 

privilegiado de fixação do Direito e a gênese da p<)lis como locus superior da 

convivência humana, o que faz, por conseguinte, do nómos um fenômeno 

substancialmente político, preso de forma essencial ao regime da cidade. Ora, no 

presente capítulo, o nosso principal esforço concentrar-se-á na tentativa de 
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compreender, mediante a apreensão de suas múltiplas mediações históricas, todo o 

alcance e o verdadeiro sentido dessa interdependência, procurando acompanhar a 

gênese do nómos a partir da formação da pólis. E o primeiro passo para isso está, 

segundo cremos, na realização da análise daquela estrutura comunitária que é 

estruturalmente anterior ao regime da polis, a saber, a sociedade homérica, posto que o 

nascimento da cidade coincide exatamente com o fim dos sistemas sociais que nos são 

descritas pelos poemas de Homero. Comecemos, então, por Homero. 

Se recuamos na história grega até às organizações sociais que precederam o 

advento da cidade, ou seja, às formações pré-políticas povoadas por heróis e guerreiros 

valorosos (àpiojoí) que nos são descritas pelo ópos homérico, constatamos que elas 

não conheceram nada semelhante a uma codificação pública das normas de justiça, 

nada semelhante ao que denominaríamos de um direito positivo.'^ A criação de uma 

legislação escrita é um fenômeno de certa forma tardio entre os gregos, encontrando-se, 

por isso, completamente ausente das estruturas sociais que constituem a civilização de 

Homero. Tentemos aqui, porém, precisar com maior cuidado analítico o caráter dessa 

ausência de um direito positivo no éthos homérico, detendo-nos em alguns dados 

históricos e institucionais que nos permitirão alcançar uma delimitação mais concreta 

da representação da justiça que lhe é subjacente e peculiar. 

Lendo os poemas de Homero, a primeira e mais visível característica social que 

talvez possamos identificar em sua narrativa é o fato de o "mundo de Ulisses" se 

constituir como uma organização comunitária rigidamente aristocrática e familiar, vale 

dizer, como uma sociedade dominada pela existência de grandes géne (do grego yévoç; 

raça, origem, nascimento, parentesco) que descendem de um antepassado ilustre - 

geralmente um herói ou um deus - e cujos vínculos internos são estabelecidos, em 

virtude disso, através de relações hierárquicas de parentesco e consagüinidade. Na 

' "L'époque homérique, en effet, ne connaissait pas de lois; elle ne connaissait que les règles évoquées tout 
à rheure. Le pouvoir était entre mains des róis; Ia societé était feodale; Ia justice se rendait dans Ia famille 
ou par arbitrage". (ROMILLY, 1971: 10). Ver também JAEGER (1960: 321). 

Isso não significa, evidentemente, que entraremos, no espaço da presente dissertação, na discussão da 
espinhosa questão da historicidade dos poemas homéricos. Para os propósitos que aqui temos em vista, 
bastar-nos-á seguir, de um modo gerai, a posição de Finley, segundo a qual as comunidades descritas na 
lliaüa e a Odisséia, apesar de conterem um genuíno e histórico núcleo micênico, situam-se, no entanto, 
em grande medida, no período posterior à derrocada dos complexos palacianos no século Xll a. C., isto é, 
na chamada Idade das trevas grega, como se pode perceber sobretudo pelo que se refere à ausência da 
escrita e à simplicidade da organização social. Ver sobre isso FINLEY (1982: 45). 
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llíada c na Odisséia os nomes dessas grandes famílias ou gene - os Pelidas, os Atridas, 

etc. - são conservados e pronunciados com profunda reverência, e os aristoi sentem 

imenso orgulho em deslindar os fios de suas longas genealogias diante de seus 

interlocutores, evidenciando o valor originário de que dispõem no ethos homérico o 

nascimento e o sangue enquanto fatores determinantes de organização da sociabilidade 

humana." Eis porque, nesse momento da história grega, todas as atividades humanas, 

seja no que tange à vida material (trabalho, segurança, etc.), seja no que tange à vida 

espiritual (práticas religiosas, moralidade, arte etc.) encontram seu centro absoluto no 

grande clã ou casa familiar (orKOç), núcleo doméstico autônomo, que possui seus 

próprios cultos e rituais, arma suas milícias de combate e dispõe de terras, rebanhos e 

tesouros suficientes para seu sustento.'^ 

Além disso, podemos verificar, também, que cada génos ou sociedade 

doméstica, por sua vez, em sendo uma organização rigidamente aristocrática e 

verticalizada, é dominada, em seu vértice, pela figura de um senhor supremo - o 

PaaiAeuç ou âva^ -que, como descendente mais próximo e imediato do antepassado 

divino, como rebento dileto dos deuses (Sioyevqç, 5ioTp£(j)qç), detém sob suas mãos o 

apanágio do poder absoluto sobre os demais membros do oikos.^^ Com efeito, derivada 

diretamente dos numes, pode-se dizer que a autoridade do basileus homérico reveste-se 

de uma amplitude despótica, abarcando não somente os processos da vida econômica e 

material, como também as práticas religiosas e militares; assim, como chefe da família, 

ele monopoliza as riquezas e propriedades do oikos e decide da vida e da morte de seus 

" Rcfcrindo-se a esta característica do ethos homérico, GLOTZ (1980: 30) observa: "os nobres 
pertencem às famílias que descendem dos deuses: são os filhos ou rebentos de Zeus, Cada um deles 
conserva cuidadosamente a genealogia que é a causa de seu orgulho; a qualquer ensejo, desfia em tom 
glorioso a lista de ascendentes que o levam até o ancestral divino". 

"A casa patriarcal, o oikos, era centro a volta do qual a vida se organizava, donde provinham não 
somente a satisfação das necessidades materiais, incluindo a segurança, mas também as normas e valores 
éticos, as ocupações, as obrigações e as responsabilidades, os vínculos sociais e as relações com os 
deuses". (FINLEY, 1982: 55), Para uma análise esquemática da vida no oikos homérico, cf também 
MOSSÉ (1989: 57-75). 

Segundo GLOTZ (1980:6), o hasHeus "obedece a uma designação precisa: é o descendente, por via 
masculina, mais direto do antepassado divino e, dessa maneira, traz nas veias o sangue mais puro (...) não 
só dispõe de poder absoluto sobre sua mulher, a quem pode repudiar, vender ou matar, sem ter de 
justificar-se; dispõe ainda de ilimitada autoridade sobre todos os membros do grupo". Os adjetivos 
Sioyevríç, filho ou da raça de Zeus, e 5iOTp£(t)nç, rebento de Zeus, são os principais termos utilizados na 
épica homérica para designar a ascendência divina dos reis, Para 5ioytvnç ver, por exemplo, lliaJa, 1, 7; 
11, 173 e Odisséia, 11, 352. Para 5iOTpt;())iíç, ver Iliada, 1, 176; II, 98; 196. 
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súditos; como sacerdote, estabelece cerimônias e preside aos rituais sagrados; como 

lider militar, recruta os homens e organiza os exércitos para os combates. Em suma, os 

reis divinos são investidos de uma soberania irrestrita, e a eles todos os integrantes da 

família devem portanto se subordinar incondicionalmente. 

Mas há ainda mais um aspecto da autoridade do soberano homérico que 

precisamos considerar, pois ela não se limita ao senhorio das terras e das armas e ao 

exercício das funções sacerdotais. Em relação à determinação do justo e do injusto - e é 

esse ponto que importa notar para o desenvolvimento de nossa argumentação - 

verificamos, outrossim, que aos desígnios do hasileus é atribuída a incumbência de 

administrar a justiça, encontrando-se o direito, portanto, totalmente subordinado aos 

cuidados e às decisões pessoais dos reis.'^ De fato, de vez que em Homero todos os 

códigos de conduta que regulam as relações entre os membros do oi/cos - as chamadas 

0£piçT£ç - têm uma origem celeste no reino olímpico de Zeus,"^ apenas o monarca 

divino (PaaiAEuç 5iOTp£(})nç) pode chegar a conhecê-los plenamente, pois apenas ele, 

pelo privilégio de seu nascimento, mantém com os deuses um comércio mais íntimo e 

profundo, possuindo, em conseqüência, como fórmulas herméticas e oraculares, as 

sentenças de justiça das quais depende a ordem de seu oi/cos. 

Arcanos de uma sabedoria sagrada, os princípios responsáveis pela delimitação 

do justo e do injusto, do permitido e do proibido se resumem, pois, nesse contexto, a 

meras prerrogativas pessoais de uma realeza inspirada, carecendo, assim, de qualquer 

formulação pública ou positiva. Eles se confundem com uma tradição religiosa 

ancestral que, garantida no tempo presente pela despoíeia dos monarcas divinos, defme, 

por assim dizer, o âmbito de um direito estritamente patriarcal e consuetudinário. Ou 

seja, as thémistes pertencem aos reis como coisa particular, como oráculos, e como tais 

É o que nos informa Aristóteles, quando, em Polilica, 111, 1285b 5-14, referindo-se precisamente aos 
reis homéricos, afirma: "Possuíam comando supremo em caso de guerra, presidiam a todos os sacrifícios 
não reservados aos sacerdotes e, além disso, ocupavam-se ainda do julgamento dos processos" . 

"Cf as observações de BEN VEN1STE( 1969: 103). CHANTRAINE (1983: 427-428) nos informa que 
o sentido mais comum de Otpiç, singular, nos poemas de Homero é o de regra, costume, como, por 
exemplo, na freqüente fórmula homérica n fi£|Jiç tOTi: como é a regra, como é o costume. No plural, 
contudo, a palavra traduz-se geralmente por direitos, julgamentos, oráculos, prerrogativas de um chefe, 
tributos, sentenças. 

As thémistes são "da parte de Zeus", trpòç Aiòç, conforme Uíada, I, 239. 
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só por eles são conhecidas.O povo (Ôfinoç, Aaóç) e os demais setores subalternos que 

se encontram submetidos à autoridade dos hasileis nenhuma participação possuem nas 

questões jurídicas e nas decisões vinculatórias do corpo social, as quais dependem 

totalmente do arbítrio e da soberania dos gerontes reais."* O que nos permite afirmar, 

por conseguinte, que, no quadro representado pelos poemas homéricos, a ordem 

jurídica não possui ainda nenhuma autonomia, subordinando-se, pelo contrárío, à 

influência pessoal dos chefes do genos, dos reis divinos que concentram sob seus cetros, 

além do poder sacerdotal e econômico-militar, a autoridade das decisões judiciárias. 

Vejamos alguns exemplos retirados dos textos homéricos que corroboram a 

coerência dessa explicação. Odisseu, no prímeiro canto da llíaJa, a fim de acalmar a 

É o que nota BENVENISTE (1966:103): "La thémis est I'apanage du basileus, qui est d'origine celeste, 
et le pluriel thémistes indique Ternsemble de ces prescriptions, code inspiré par les dieux, lois non-écrites, 
recueil de dits, d'arrêts rendus par les oracles, qui fixent dans la conscience du juge (en Tespèce, le chef de 
la famille) la conduite à tenir toutes les fois que I'ordre du genos est en jeu". 

A existência de assembléias no mundo homérico não invalida essa observação. As assembléias descritas 
na 1 liada e na Odisséia, apesar de contarem com a presença de todos os Aaoí, de toda a massa (tó 
nXfjOoç), não possuíam de maneira alguma caráter democrático. A participação do povo em tais reuniões 
era estritamente passiva, limitando-se, na maioria das vezes, ao mero murmúrio ou à vociferação, as 
decisões efetivas pertencendo apenas aos reis e ao seu conselho de nobres. No clima aristocrático da 
epopéia, vale a observação de Odisseu (Iliada, II, 198-201): quem é do povo (Snjioo àvríp) não tem 
nenhum valor, nem na guerra nem nos conselhos (cute noT'tv TToAtpii) èvapíOmol our'tvi pouX(í). 
Ver ainda as palavras de Polidamante a Heitor em Iliada, XII, 211-214 e todo o episódio envolvendo a 
figura de Tersites, típico homem da plebe, em Iliada, II, 211-264. Pode-se dizer que em Hesíodo nos 
deparamos com um mesmo estado de coisas, pois o poeta beócio apresenta um quadro nitidamente 
semelhante ao homérico no que tange ao problema da administração da justiça. A diferença entre ambos 
consiste apenas numa variação terminológica (Hesíodo usa preferencialmente o termo SÍKn onde Homero 
via de regra emprega 0t|i'Ç) e numa alteração de perspectivas: enquanto Homero descreve o mundo da 
parte dos reis {ex /mrte prince pis), Hesíodo fala como voz do povo ou do campesinato (ex [xirtc populi). 
Todavia, nas duas situações o direito e a lei encontram-se sob a jurisdição pessoal dos reis e potentados. 
Essa circunstância, que em Homero é observada com aristocrática naturalidade, para Hesíodo constitui 
verdadeira pedra de escândalo. O fato de o direito se encontrar sob o poder arbitrário de corruptos "reis 
comedores de presentes" (paoiAqtç Sa)po<t>áyoi, Trabalhos e Dias, v. 263) que "proferem tortas 
sentenças" (Síkqç okoAiúJç ívéttovtkç. Trabalhas e dias, v. 262) manifesta, na visão hesiódica, a 
decadência e a ruína de sua época, a época dos homens de ferro, que baniram de seu meio o pudor e 
tomaram impiamente a justiça em suas próprias mãos (SÍKr) èv x^poí) Como afirma o próprio poeta 
(tradução de LAFER, M., 1991): 

Com a lei nas mãos, um do outro a cidade saqueará; 
graça alguma haverá a quem jurá bem, nem ao justo 
nem ao bom; honrar-se-á muito mais ao malfeitor e ao 
homem desmedido; com justiça na mão, respeito não haverá (...) 

XEipoSÍKQr tTtpoç S'KTKpou TtóXiv t^ocAanáÇtr 
OÒ5É TIÇ EUÓpKOU XÓpiÇ faOETai COTE SlKQÍOU 
GOT'dyaOou, põAAov Sé kqkwv (StKTfÍpa kqí üppiv 
dvÉpa Tipiíoouor Sínq 5' èv x^poí, naí aíSwç 
OUK eoTai {Trabalhos e dias, V v. 189-193). 
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agitação e a disputa entre os participantes de uma assembléia, proclama alto e bom som 

o poder soberano do rei Agamêmnon (Koípavoç), ao qual todos devem se submeter 

incondicionalmente, visto ser ele o portador supremo do cetro e das íhcmistes: 

Não ifuciramos ser, todos os aqiicus mjuí presentes, reis. 
Não é hcM coisa o governo de muitos. Um seja o soheratuKum, o rei, ao qual o 
filho de Crono de pensamento curvo concedeu 
o cetro e as normas (OtfjiOTaç), fxira que ele reinas.se sobre o fH>vo. 

No canto IX da mesma lUada, as palavras conselheiras de Nestor, em um 

diálogo com o Atrida Agamênon, traduzem a mesma idéia: 

Ilustre Atrida, rei dos homens, Agamêmnone, 
Km ti terminarei e por ti começarei, posto <jue és rei 
de muitos fxivos, e em tuas mãos Zeus colocou 
o cetro e as normas, para que por eles delihere.s. 

Na Odisséia, a honra de Penelope, em função de seu zelo e sua fidelidade 

demonstrada ao esposo, é vista por Odisseu como a de um rei valoroso a quem coubesse 

a distribuição da justiça. A comparação ressalta, mais uma vez, o papel quase absoluto 

dos reis na estruturação da ordem social arcaica, sua supremacia mágica e divina, da 

qual depende, inclusive, o bom transcurso dos fenômenos naturais; 

Nobre mulher, nenhum homem pode te lançar qualquer fyecha 
em toda a terra, /wr ter atingido tua glória o céu vasto. 

" lliada, II, 204-206, Tradução minha. Todas as traduções apresentadas no decorrer deste trabalho, salvo 
indicação contrária, são de minha autoria. O texto grego da lliada utilizado, segundo a edição de 
WILLCOCK (1984), é o seguinte: 

Oú (j£v TTu)ç TiávTEÇ paovAtuao^cv tv0á5"Axaioí. 
OuK àyaOóv TtoXoKOipav(r] £rç KOÍpavoç tOTu, 
eiç pQOiAeúç, SwKt Kpóvou náiç àyKuXoniÍTeu) 
OKrfTrrpóv r' fiÉiiiOTaç, Tva Oífiíoi paoiAtiúr). 

lliada, IX, 96-99: 

AxptíSr] KÓSiOTc, ávoí^ ôv5pi3v'Ayáfjttivov, 
âv ooi ^èv Arí^u), aío 5'âp^o^iQi, ouvtKa noAAwv 
AotijJv Èoaí âvaÇ kq! toi Zeik; tyyuóAi^tv 
OKHTiTpóv t'i^Se 0f.mOTaç, "va o<t)íoi pouAEÚ^ioOa. 
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como se fora rei sem Jefeiíos (paoi Af^oç Q|jÚ(íovoi;) e aos deuses temente, 
que sobre muitos e fortes vassalos Jomínio tivesse 
e distribuísse a justiça (dvtxtiv tuSiníaç). O c/ião ne^ro proJuz-lhe 
abundante 
trifío e cevada, verf^adas de frutos as árvores f^randes; 
constantemente, lhe dá peixe o mar, as ovelhas dão cria, 
fK'lo i^overno excelente, feliz encontrando-se o povo}^ 

Essas passagens retiradas dos textos homéricos comprovam muito bem, como se 

vê, a vinculação total das regras de justiça ou thémisies ao poder patriarcal do rei, 

senhor do cetro e das leis (oKÍinTpóç t' qSÉ 0£|iioTeç). Toda a organização familiar e 

doméstica encontra-se, portanto, subordinada à figura despótica do hasileus, cujo poder 

sagrado e irrestrito, além de distribuir a justiça (àvÉxeiv £u5iKÍaç), estende-se até 

mesmo ao mundo pré-humano da physis, influenciando as vicissitudes dos ciclos 

biológicos. 

Nesse contexto, nem mesmo a dike, termo que aparece com menos freqüência 

em Homero, mas que, no entanto, designava uma forma primária de direito 

suprafamiliar,^^ poderia ser compreendida como uma espécie primitiva de lei pública. 

Com efeito, as sentenças da dike, expressas freqüentemente pela expressão Síktiv 

£ÍTT£rv, eram registros de ditos orais, de práticas tradicionais e estavam, como constata 

Benveniste "articuladas fortemente em tomo das relações de parentesco, de clã ou de 

23 tribo". Um caso típico da alçada da dike como era, por exemplo, a ttoivií, os crimes 

de sangue ou homicídios, tinha sua punição entregue totalmente à vingança dos 

parentes da vítima e decidia-se, dessa maneira, no espaço estritamente privado do oikos. 

Odisseu, após o massacre dos pretendentes, evidencia a existência desse costume no 

Odisséia, XIX, 109-115. Tradução de NUNES (1997): 

LJ yúvai, ouK âv tÍç at PpoTwv t;TT'àTT£Ípova yarva vtiKtoi- 
n yóp otu kAéoç oòpavóv tupúv ÍKávti, 
u)ç Tt TEU q paaiAfíoç dpújiovoç, ôç te 9tou5qç 
avSpáoiv Èv TToAXoroí xaí í(t)0í(ioiaiv aváoowv 
EÜSiKÍaç avÉxiílOi, ())Éprioi 5é yara pÉAaiva nupoúç kqí KpiOáç, 
PpíQriai SÉ StvSpta KapnaT, tíkti] S't|jnt5a ^lfíAa, 
OáAaooa Se rrapEXÍ cúqyEOÍqç, àpETwai 5É Aaoí un'auTOu. 

"Cf. BENVENISTE(1969:107-110). 

" BENVENISTE (idem, p. 110). 
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ethos arcaico, quando adverte seu filho Telêmaco acerca do perigo de uma possível 

retaliação por parte dos familiares dos mortos; 

Mas reflitamos tio nioJo Jc tudo acabar a conleiito 
pois ifuanJo alguém mata um homem, somente, Jo povo, aitiJa mesmo 
que fx>uca gente tivesse deixado, cafxiz de vingá-lo, 
vê-se forçado a fugir e deixar os parentes e a pátria. 
Os susíentáculos desta cidade, em vez disso, matamos, 
de Jtaca os moços mais nobres. Reflete, te peço, a respeito..''' 

Desta sorte, segundo as informações que nos fornecem os textos da IltaJu e da 

Odisséia acima citados, podemos concluir que o direito homérico é determinado 

integralmente pela organização despótico-patriarcal do génos arcaico, dependendo, 

pois, da ampla e incontestável autoridade do hasileus. A justiça, nesse sentido, não se 

acha referida a nenhuma lei escrita, a nenhum código jurídico positivo ou nómos,^^ mas 

confunde-se com a figura pessoal do rei que, como juiz inspirado pelas ihémistes, 

mantém com poder privilegiado a ordem primordial do oikos (òvexeiv eúSiKÍaç). O 

ethos homérico desconhece, assim, qualquer forma real de legislação pública, vale 

dizer, qualquer forma de direito que seja a manifestação e a institucionalização de uma 

vontade coletiva, o que faz com que as normas responsáveis pela organização da vida 

em comum nele permaneçam como arcanos acessíveis apenas à poderosa realeza que 

goza da prerrogativa de uma ascendência divina. 

Odi.iséia, XXIIl, 117-122, em tradução de NUNES (1997). O texto grego é o seguinte: 

5t (fipaÇwpEO' ÔTILDÇ ôx'<5piOTay£Vf:Tai 
Kaí yáp TÍç 0'tva (fxjTa KajOKTeívQç 
tví Stí^u), (5 ptí TtoAXoí eviaoooriTfipeç ôníoou), 
4)túy£i Tirioúí; te npoAiTiujv Kaí narpíSa yaiav. 

Prova disso é o fato de que o substantivo vópoç não aparece nem sequer uma vez nos textos homéricos 
Ver ROMILLY (1971; 13). 
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1.2 A emergência da pólis e a descoberta da legalidade: a 

defesa da soberania da lei como fundamento da ordem civil. 

É esse quadro precisamente que, por volta do século VIU a. C., a formação do 

sistema político da cidade modificará inteiramente, desestruturando o regime gentílico 

arcaico e o despotismo das monarquias patriarcais a ele intimamente vinculado. A 

explicação desse processo é encontrada, via de regra, pelos historiadores na rápida 

urbanização sofrida pelo mundo grego entre os séculos Vlll e Vil, urbanização essa 

para a qual contribuíram vários fatores, tais como a retomada do processo tecnológico e 

artesanal, a passagem de uma economia natural (escambo) a uma economia monetária e 

um intenso surto de atividades comerciais. Contudo, não nos interessa aqui entrar nas 

minúcias desses acontecimentos. Basta-nos apenas compreender que eles trouxeram 

consigo a formação de uma comunidade tipicamente citadina para além das estreitas 

fronteiras do velho génos agrário, o que levou aos poucos ao conseqüente e inevitável 

estilhaçamento da autoridade monolítica do hasileus. Implicando, pois, a dissolução 

gradual do mundo hierárquico das soberanias arcaicas, o surgimento da cidade pode ser 

compreendido, assim, como a estruturação de uma nova ordem comunitária que exige, 

necessariamente, para a sua conservação, a descentralização e a coletivizüção do poder. 

Seguindo VERNANT (1992; 32-37), poderíamos caracterizar essa 

descentralização da autoridade criada pela pólis a partir do declínio das soberanias 

arcaicas através de duas características principais: por um lado, a fundamental primazia 

concedida á palavra, ao logos sobre os outros mecanismos de poder; por outro, a 

descoberta e a institucionalização do espaço público como instância su|x:rior ao espaço 

dos negócios privados. Pela primeira característica compreende Vemant o fato de que, 

no âmbito da comunidade política, todas as decisões coletivas que envolvem o destino 

da vida comunitária não dependem mais dos oráculos herméticos do rei mágico, da 

palavra inspirada do monarca divino, mas encontram-se sujeitas ao debate, ao diálogo e 

só podem ser efetivadas ao termo da confrontação argumentativa dos ptintos de vista 

opostos. Nas palavras de Vernant (op. cit., p. 35) "entre a política e o logos há assim 

relação estreita, vínculo recíproco. A arte política é essencialmente exercício da 

linguagem". O segundo ponto, por sua vez, segundo Vernant, mostra-nos que a 
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experiência da pólis só é possível na medida em que no interior da cidade as questões 

particulares tenham sido suficientemente distinguidas das questões coletivas, o domínio 

privado do domínio público, entendido este último termo em sua dupla acepção, a 

saber; como o lugar visível e acessível a todos, por oposição ao lugar das deliberações 

secretas e ocultas; e como lugar dos interesses comuns e universais, contraposto ao 

lugar dos interesses meramente pessoais e domésticos.^'' A junção destes elementos - 

predomínio da linguagem e do debate; invenção do espaço público - responde 

diretamente, portanto, pelo processo de descentralização do poder operada pela 

emergência da pólis, determinando, assim, a derrocada das sociedades gentílicas típicas 

do eíhos homérico. 

Mas isso ainda não é tudo: a fim de compreendermos todo o alcance da gênese 

do sistema político da cidade a partir da superação do mundo aristocrático arcaico é 

mister que acrescentemos aos dois fatores acima enunciados mais um relevante evento 

histórico, cuja importância interessa diretamente ao desenvolvimento da análise que 

aqui empreendemos. Trata-se da descoberta da escrita em meados do século VIII e do 

intenso desenvolvimento da prática de redação de leis que, desde então, passou 

acompanhar o ato de fundação (oÍK£Íoaiç) de cada nova cidade ou comunidade 

política. Ora, acreditamos que é exatamente através deste acontecimento crucial e 

prenhe de consenqüências históricas para a civilização grega que se tomará possível à 

cidade conquistar definitivamente a dimensão pública exigida pela experiência da vida 

política, porquanto é apenas mediante a implementação de um regramento jurídico 

escrito que aqueles princípios relativos à discriminação do justo e do injusto podem se 

subtrair à soberania pessoal dos reis e se tomarem bem comum e coletivo, acessível ao 

conhecimento de todos cidadãos. 

É verdade, como nos lembra adequadamente ROMILLY (1971:11), que a 

descoberta da escrita pelos gregos no século VIU a. C. não é totalmente o que 

poderíamos chamar de uma invenção, posto que já a cultura micênica conhecia um 

sistema de escrita próprio (o linear B), conservado em algumas plaquetas e tabuinhas 

descobertas nas ruínas de Pilos, Cnossos e Micenas pelos arqueólogos contemporâneos. 

No entanto, é necessário que notemos três coisas sobre esse fato: a) em primeiro lugar, 

Uma excelente análise da descoberta do espaço público na Grécia como locus superior à vida 
meramente doméstica do oikos também pode ser encontrada em ARENDT (1997: 31-47) 
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é sabido que o linear B constituía um registro escrito extremamente complexo, baseado 

em um número excessivamente grande de sinais e caracteres, o que dificultava o seu 

uso em uma escala social e coletiva mais ampla. Por conseguinte, como observa 

HAVELOCK (1996; 135) "somente escribas especialmente treinados poderiam lidar 

com os recursos gráficos"; b) segue-se disso, logicamente, que esse sistema de escrita 

era utilizado apenas em um âmbito burocrático muito restrito, isto é, como mero 

instrumento de catalogação e controle da quantidade de viveres e produtos agrícolas 

existentes nos depósitos dos palácios. O linear B, ao que tudo indica, não teve jamais 

um uso literário ou político para além de sua função estritamente administrativa; c) por 

último, ainda que ignoremos as limitações do linear B apontadas nos dois itens 

anteriores, é evidente que com a destruição do complexo palaciano micênico a partir da 

chegada dos invasores dórios no século XII, esse sistema de escrita desapareceu 

completamente junto com toda a estrutura social à qual ele pertencia, não se 

perpetuando, pois, nas organizações societárias que sucederam á comunidade 

micênica. 

Ora, se supomos que o ethos referido por Homero em seus poemas origina-se, 

de uma maneira geral, a partir da ruína da cultura micênica, quer dizer, na chamada 

Idade das trevas,^^ esse eüws terá que ser compreendido, conseqüentemente, como um 

éthos que ignora completamente os recursos da escritura, constituindo uma forma de 

sociabilidade que se baseia integralmente nos processos de transmissão oral.^'' Nada 

mais natural, portanto, que as leis (Gémartç) e o direito homéricos se mantivessem 

estritamente consuetudinários e não-escritos, um conjunto de preceitos sustentado pela 

29 ' 
força viva dos costumes e da oralidade, mas sem nenhuma codificação positiva. E 

somente no dealbar do século VIII, quando se efetivar a descoberta do alfabeto 

fenício e se processar a sua adaptação às peculiaridades fonéticas da língua grega, que a 

Hélade poderá começar a organizar novamente uma estrutura cultural marcada pela 

presença da escrita. E particularmente a experiência política se beneficiará desse 

Cf. supra, p. 22, n. 10 

Cf, HAVELOCK (1996:135-136). 

"The later word for law, nomas, does not appear yet in Homer, and there existed no codified law in 
Homer's feudal society. Jurisdiction was based entirely on the authority of custom and oral tradition" 
(JAEGER, 1960:321). 
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acontecimento, pois pelo recurso à escritura o sistema da cidade poderá tlxar de um 

modo objetivo e efetivamente público as normas coletivas e as disposições práticas que 

são o fundamento da verdadeira ordem civil. Aquelas máximas de justiça que até então 

haviam sido apanágio pessoal do hasileus e que se mantinham presas ao círculo privado 

da organização familiar dos géne, adquirem agora, graças às vantagens da escritura, um 

caráter realmente comum e universal, tomando-se, enfim, vó|ioi e possibilitando, 

conseqüentemente, a distribuição eqüitativa do poder e das prerrogativas políticas no 

interior da comunidade. 

A invenção do nómos e a codificação escrita das leis representam, portanto, um 

fato central no processo histórico de formação do mundo público da cidade, definindo, 

assim, o horizonte e o estatuto de uma nova forma de organização da sociabilidade 

humana. Eis porque não erramos ao dizer que eles são o mecanismo institucional 

privilegiado através do qual a sociedade política logra emergir das estruturas 

verticalizantes da monarquia arcaica e estabelecer a regulação objetiva das instâncias de 

poder, subtraindo-as definitivamente á jurisdição privada dos reis divinos. É o que 

constata VERNANT (1992:36), ao comentar assim essa correlação essencial entre a 

escritura da lei e a conquista definitiva do espaço público; 

CompreenJe-se assim o alcance Je uma reinviniiicação que surf^e desde o 
nascimento Ja cidade: a redação das leis. Ao escrevê-las, não se faz mais que 
assef^írar-lhes permanência e fixidez. Suhiraem-se à autoridade privada do 
hasileus, cuja função era 'dizer' o direito; tornam-se hem comum, refira f^eral, 
suscetível de ser aplicada a todos da mesma maneira. No mundo de Hesiodo, 
anterior ao regime da Cidade, a dike atuava ainda em dois planos, como 
dividida entre o céu e a terra: para o pequeno cultivador hewio, a dike é, 
neste mundo, uma decisão de fato dependente da arbitrariedade dos reis 
"comedores de presentes"; no céu, é uma divindade soberana mas longínqua e 
inacessível. Ao contrário, /K'la publicidade que lhe confere a escrita, a dike, 
sem deixar de aparecer como valor ideal, vai poder encarnar-se num plano 
propriamente humano, realizar-se na lei, regra comum a todos mas superior a 
todo.s. 

A idéia de distribuição, como se sabe, é inerente à etimologia do termo vó|iOÇ. De fato, segundo 
CHANTRAINE (1983: 742-744), v(5|joç é uma derivação nominal do verbo vkjjw, cujo significado é 
exatamente distribuir, repartir, dar a cada um uma parte igual, A lei ou vópoç designa assim, nesse sentido, 
um princípio de distribuição, de partilha, cujo objetivo é proporcionar a cada um aquilo que lhe é devido, 
segundo as exigências da igualdade e da justiça. 

Sobre a relação entre a lei e a gênese da sociedade politica, cf, VAZ (1988:135-137), 
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Como se pode ver muito bem a partir dessas afirmações de Vemant, a 

descoberta da lei escrita e a formação do espaço cívico da cidade são eventos históricos 

intrinsecamente relacionados, mutuamente dependentes, cujas conseqüências imediatas 

são, por um lado, a supressão do poderio absoluto dos reis arcaicos e, por outro, a 

instituição da justiça (Síkti) não mais como sentença inspirada ou oráculo secreto, mas 

como assunto público, acessível ao conhecimento de todos os membros da pólis. 

Através do nómos, entendido como regra positiva e geral, a cidade adquire, portanto, o 

métron de publicidade e objetividade exigido para a fundamentação de suas práticas e 

instituições, preservando o espaço da vida política contra o particularismo das 

prerrogativas pessoais. À soberania privada do rei divino homérico, que mantinha a 

justiça em suas mãos (Síkti èv nos termos de Hesiodo), a pólis contrapõe, desse 

modo, a soberania universal da lei, princípio puramente impessoal de governo que, não 

podendo ser apropriado por ninguém e valendo indistintamente para todos, faz da 

cidade uma organização comunitária constituída acima dos meros interesses 

individuais. Em vista disso, não é de se estranhar, pois, que um poeta como Píndaro 

proclamasse a lei como "o rei de todas as coisas" (vó|joç ó TrávTwv paaiAeúç ), 

erigindo a legalidade em norma suprema e absoluta da vida humana.^^ 

Por conseguinte, observada essa estreita correlação entre a gênese da pólis e a 

redação dos nómoi, nada mais natural que a apologia da lei, do vóiioç paaiAeúç 

passasse a influenciar todo um conjunto de reflexões acerca da vida civil dispersas 

através de obras literárias, históricas e retóricas, possibilitando que se tomasse uma 

convicção bastante generalizada entre os gregos a consideração de que o elemento 

específico e fundante da existência política estivesse localizado na organização 

jurídico-legal da comunidade. Primado do universal sobre o particular, do público 

sobre o privado, a lei se transformava, doravante, no esteio imprescindível da 

sociabilidade e da ordem civil, na muralha institucional da cidade, segundo a afirmação 

A frase vófioç ó TrávTwv paoiAtúç é o verso inicial de uma ode perdida de Píndaro, cujos fragmentos 
foram descobertos modernamente em um papiro (POxy 2450). Tal ode descrevia um dos doze trabalhos de 
Héracles - o roubo dos bois do gigante Gérion - e era conhecidíssima em toda a antigüidade, sendo citada 
por diversos autores nos mais variados contextos. Apenas para alguns exemplos ver Heródoto, História, 
III, 38; Lísias, Oração Fúnebre, 11, 19; Platão, Górgias, 484 b; Banquete, 196 c; Leis, 715 a; Aristóteles, 
Retórica, 1406 a 22; Crisipo, fr. 314. Para um exemplo moderno, ver Montaigne, Ensaios, 1, XXIII. O 
estudo mais acurado e completo sobre este texto pindárico é, sem dúvida, o de M. GIGANTE (1993), que 
permanece a referência bibliográfica fundamental sobre o assunto. Outras análises podem ser encontradas 
também em ROMILLY, J. (1971: 63-71) e em GUTHRIE (1988:136-138). 
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de Heráclito, pela qual os cidadãos deviam, portanto, necessariamente combater 

(paxEOTai xPn TÒv 5fi|jov útráp toúç vopoug òkoç únep t£Íx£oç). 

Ora, é interessante notar que essa concepção da cidade como espaço regido pela 

soberania da lei ganhava contornos mais definidos justamente a partir da contraposição 

do regime da pólis aos despotismos orientais, contraposição essa que terminava por 

ressaltar e enfatizar o universo da cidade como locus próprio da liberdade humana. 

Com efeito, para os gregos, em oposição ao mundo bárbaro, onde apenas um era livre e 

todos os demais eram escravos,"^^ o mundo da pólis era vaidosamente concebido como 

mundo no qual o princípio da liberdade se estendia ao conjunto de todos os cidadãos, 

propiciando que cada indivíduo pudesse tomar parte diretamente nas deliberações 

públicas de sua comunidade. E isso porque, enquanto nos despotismos orientais 

imperava o arbítrio de um senhor absoluto, que sujeitava todos os homens à veleidade 

de seus caprichos, no sistema da pólis, ao revés, reinava não a vontade de um déspota, 

mas a autoridade impessoal e igualitária dos nómoi, cuja inviolável jurisdição 

impossibilitava a apropriação da cena pública por indivíduos isolados. A soberania do 

nomas, típica do universo cidade, ao se opor dessa forma à üespoteía sem limites dos 

reis orientais, representava, assim, desde a perspectiva grega, não só o principio 

constitutivo da ordem e da verdadeira sociabilidade, como também o fundamento da 

própria vida livre e sem dominação. Ela era, em suma, o símbolo supremo e a conditio 

sine qua mm da liberdade enquanto evento político. " 

Quanto a isso, o diálogo do espartano Demarato com o grande rei da Pérsia, 

Xerxes, referido por Heródoto no livro Vil de sua História, talvez constitua a melhor 

ilustração. Trata-se, na opinião de GIGANTE (1993; 116), de um colóquio memorável, 

em que a tragicidade da circunstância se une à elevação de pensamento, e que traduz 

perfeitamente o orgulho grego do nomas face ao despotismo oriental. O episódio se 

passa, segundo Heródoto, nas proximidades do Helesponto, onde Xerxes, às vésperas de 

DK, 22 B 44. JAEGER (1995: 143) comentando este fragmento de Heráclito, esclarece: "Surge aqui, 
por trás da imagem da cidade visível, defendida por sua cinta de muralhas, a cidade invisível que tem na lei 
um firme baluarte". 

A expressão é de Euripides: Tà pappápwv yàp SouAa Tiávra nAi^v évóç. Helena, 276. 

"La loi - et plus précisement. Ia loi écrite - devint alors le symbole même de cette double opposition: eile 
incama pour les Grecs la lutte contre la tyrannic, et Tidéal démocratique, mais aussi la lutte contre les 
barbares, et Tidéal d'une vie policiée la loi est done tout à la fois le complement de la liberte et son 
garante; et cette combinaison caracterise la Grèce" . (ROMILLY, J., 1971:18-19). 
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iniciar suas expedições de invasão da Grécia, manda chamar junto a si o grego 

Demarato para lhe interrogar - não sem algum desdém^'' - se os helenos podem 

oferecer-lhe verdadeira resistência militar, visto que, por um lado, "são todos homens 

igualmente livres, não submetidos ao comando de um só", e, por outro, encontram-se 

em evidente inferioridade numérica em relação às miríades de tropas persas. E, 

tomando ainda mais explicito seu pensamento, o soberano persa enfatiza: "se eles 

estivessem como nós submetidos a autoridade de um só, eles poderiam, por temor a este 

senhor, se mostrar mais corajosos do que eles são comumente, e constrangidos pelos 

golpes do chicote marchar contra inimigos mais numerosos. Mas livres, eles não farão 

nem uma coisa nem outra". Ora, não intimidado pela majestade do poderoso déspota, 

Demarato responde-lhe imediatamente e sua réplica, evocando precisamente o ideal 

jurídico do governo da lei (SeoTTÓTrjç vópoç), fornece-nos um dos mais preciosos 

exemplos das convicções gregas acerca do valor supremo da legalidade. Leiamo-la 

então: 

Os gregos são livres, realmente, {Jorém não completamente livres. Sobre eles 
há um senhor, e este senhor é a lei, que eles temem ainda muito mais que teus 
súditos te temem. De fato, qualquer coisa que este senhor ordenar eles 
cumprem, e .si4as ordens são sempre as mesmas, não lhes permitindo fugir da 
batalha diante nenhuma multidão de homens, mas obrigando-os a permanecer 
firmes em seus postos fxjra vencer ou perecer. 

Essas breves palavras de Demarato são para nós, indubitavelmente, de uma 

importância inestimável, posto que elas expressam, em sua sóbria simplicidade, uma 

das mais importantes contribuições da Grécia à história do pensamento político, a saber: 

a descoberta do conceito de liberdade como obediência às leis da cidade. De fato, a 

posição audaciosa de Demarato diante do poderio real e militar de Xerxes revela-nos, 

antes de mais nada, que o governo da lei (SecmÓTqç vó|joç) significava, para os gregos. 

Heródoto nos diz duas vezes que Xerxes trazia um sorriso nos lábios: yeAáoaç ?(t)ri (Vil, 
103);SKp^riç St; èç yéAwTá te fcTp£i|j£ (Vil, 105). 

Heródoto, VII, 104: 'EAEÚOtpoi ydp èóvteç oò irávra tAeúOepoi tlor tneOTi yáp a<()i 
8eOTrÓTr)ç vójioç, tóv úncStipaívCDOi ttoAAw £Ti ijõAAov rf o" aoí Of ticikuoi yúiv tó âv 
ÈKtrvo; àvwyei 5é twutó aieí, oòk ewv (fjtúyeiv oúStv ttAíiOoç dvOpwmjjv èk óAAd 
HÉvovTQç èv ÈTTiKpaTÉEiv r| àTtóAAooOai. 
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o advento de uma forma superior de organização do poder, a qual, fazendo da pólis uma 

comunidade governada não pela vontade de um homem, mas por uma normatividade 

puramente impessoal, tomava possível a oposição da vida política grega à opressão de 

um despotismo absoluto. Ora, como deixa entrever nitidamente o discurso de 

Demarato, nessa autoridade da lei estava, sobretudo, o sentido da verdadeira 

èA£u0Epía, porquanto a liberdade cívica ou politica, diferentemente da simples 

licença, característica dos monarcas bárbaros, era pensada como a voluntária submissão 

dos cidadãos às exigências universais de um nómos soberano (èAEuOÉpoi yàp èóvreç 

oó ndvTa èAeuGépoi eíoi). Princípio civilizatório da vida em comum ao qual todos se 

sujeitavam, a lei era, desse modo, ao mesmo tempo, na perspectiva helênica, o 

mecanismo institucional responsável pela gênese e conservação da autêntica 

èAeuGepía, a linha de demarcação entre homens livres e escravos. 

Esta identidade entre nomas, civilização e liberdade nos faz compreender, 

portanto, porque a experiência da lei escrita na grecidade não possa ser observada 

simplesmente a partir do prisma negativo da coerção e da força. Muito pelo contrário, 

constituindo o esteio da liberdade e da civilização, a lei, para os gregos, longe de ser 

vista como um mero dispositivo de repressão, uma regra puramente coativa imposta 

pelo poder público às relações interpessoais, era considerada como uma verdadeira 

prerrogativa moral, um valor político inquestionável que, regulando o espaço da 

convivência cívica, fornecia aos indivíduos todos os benefícios de uma existência 

propriamente humana. Eis porque a obediência aos seus ditames representava a 

mediação imprescindível em direção à realização da verdadeira excelência ou areíé, a 

via de acesso capaz de conduzir o homem aos píncaros da virtude e libertá-lo dos 

grilhões primitivos da violência. É o que podemos, sem dúvida, ver implicitamente 

sugerido em um breve fragmento de Demócrito, que nos diz o seguinte; 

A lei quer proporcionar seus benefícios (eúepyETerv) à vida humana. E ela 
üisso é capaz quando os homens querem sofrer seus benefícios. Pois, aos que 
lhe são obedientes, ela lhes revela a sua virtude própria e particular.^" 

Fr, B 248 DK: ò vójjoç poúAerai ^lèv cüepyeTerv píov dvOpüínwv" SúvQrai 6È, ôrav auto! 
PooAojvrai iráaxtiv eo" toioi yàp neiGo^iÉvoioi ti^v !5(r|v óperrív ívSeíicvuTai. 
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A mesma idéia se encontra de expressa com ainda maior vigor em um passo de 

Demóstenes, presente no discurso Contra Aristogíton /, que, fazendo uma bela 

apologia da lei, reinvidica com uma contundência raras vezes alcançada a função ética 

e civilizatória da legislação, o papel preponderante da norma jurídica na conformação 

do espaço cívico; 

As leis (/uerem o justo, a he Io e o útil, e é isto que elas buscam; 
quatíJo elas o encontram, fazem-no uma ordem comum, if^ual e homogênea, 
proclamada /xjra todos: eis o que é a lei. Convém que todos obedeçam-lhe por 
muitas razões, mas sobretudo porque a lei é uma invenção e um presente dos 
deuses, o decreto de um homem sábio, uma correção dos erros voluntários e 
involuntários, uma convenção comum da cidade, sef^undo a qual todos devem 
viver (...) O que eu direi nada tem de novo, extraordinário ou pessoal, mas o 
que todos vós sabeis tão bem quanto eu. Se alf^m de vós quiser examinar com 
cuidado qual é a causa que fuirmite o conselho se reunir, o /h)vo .subir à 
Assembléia, os tribunais serem desi}:^nados por .sorteio, os velhos maf^istrados 
cederem voluntariamente lu^ar aos novos e todas as coi.sas pelas quais a 
cidade é conser\'ada e administrada, descobrirá que o re.sfwn.sável {wr is.so 
.são as leis e o fato de que todos lhes obedecem: pois .se as leis .são abolidas e 
cada um pode fazer o que quiser, não só a con.stituição se perde, mas a no.s.sa 
própria vida em nada se distingue da das bestas selvagens. 

Como se pode ver por este notável testemunho de Demóstenes, o reino da lei 

não era, para os gregos, um regime de coação e repressão, mas, antes, o fundamento 

mesmo de toda a vida política, o princípio impessoal e igualitário de governo que, 

garantindo a existência e o funcionamento do espaço cívico (assembléias, 

magistraturas, tribunais), permitia aos homens conviver pacífica e racionalmente, 

elevando-se acima dos meros animais (a vida selvagem - pícç túív Oripíuv - no dizer 

de Demóstenes). Nesse sentido, a lei revela-se como a própria alma do corpo político, 

como mecanismo imprescindível de conformação das instituições da pólis, através do 

■^'Demóstenes, Contra A ri.slogiion J: 16. Oi St vópoi tò Síkqiov xaí tò kqAòv kq! tò oup(t)f'pov 
PoúXovTQi Kal TOUTO Çr}TOuoiv, KQi, ènEiSàv eúptOff, koivóv touto TipóoTOryfi'(inEÍxOri nõoiv 
Toov KQi ôjioiov, KQi tout'eoti vó^oç. ^Qi TrávTQç TTtíGEoOai TTpooiÍKta 5iá noAAá, xaí 
|jaAio0'ÓTi TiÕç tOTi vó|joç £up£^a |i£v kq! StSpov BeóJv, Sóypa S'dvGpuimjv (()povipwv, 
ETTavópOwpa St twv íkouoiojv kqí dKOuoiwv ájiQOTr)(iáT(Jv, TióAtwç St; ouvOqKq koivií, KaO'pv 
TtÕoi TTpoaiÍKti Çffv TOiç tv ttóAei. 20 AkÇü) S'ouTt; naivòv oure nepiTTÒv ouStv outTSiov, 
àXyô TiávTEÇ úntrç ro0'ópoí(jç t|joí. Ei yáp tiç ú^íüJv t^eráoai poúAtTQi tí nÓT7;OTi tò arriov 
KQi TÒ noiouv Tr|v pouAi^v ouAAtyeoOai, tòv Sqjiov eiç Trjv ÍKKAriaíav àvapaívciv, tò 
SiKQOTrípia KAnpoGoOai, tòç tvaç ápxàç toPç vtaiç íkoóoqç ÚTiEÇiÉvai kqi návTa Si'wv q 
ttóAiç oÍKKiTai kqí oivÇeTQi yíyv£oOai, toúç vó^iouç EuprjoEi toútujv aÍTÍouç kqí tò toútoiç 
ânavTaç tteíOeoBQI, euei AuOívtwv y£ toútwv kqí £KáoTi{) SoG£Íariç íÇouoíaç ô TI POÚAETQI 
Troi£iv, oii póvov 1] TioAiT£Ía cíxETai, dAA'ouS' ó píoç qmíiv tou tiíív Grjpíwv ouSèv âv 
Si£VKyKai. 
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qual o cidadão é arrancado à barbárie primitiva e finalmente integrado ao universo de 

uma existência propriamente humana, o que nos permite afirmar que o Direito, no 

mundo grego, reveste-se de uma missão eminentemente racionalizadora e educativa, 

defmindo-se como a condição de possibilidade originária de existência da sociedade 

politica. 

Isso toma compreensível porque uma intensa faina legislativa se estabelecia no 

ato de fundação de cada nova cidade ou colônia, confirmando a importância cada vez 

mais destacada assumida pela figura do legislador no contexto histórico das póleis. 

Com efeito, se legislar significava educar e civilizar o homem, se a criação das leis 

coincidia com a criação da cidade ou da sociedade política enquanto espaço da 

liberdade e da excelência, nada mais natural que os indivíduos responsáveis por esse 

trabalho de voiio0£oía fossem visualizados como sábios incomuns, como Sólon, em 

Atenas, e Tales, em Mileto, por exemplo, ou mesmo fossem envolvidos em uma aura 

semi-mítica e legendária, como Licurgo, em Esparta, e Minos, em Creta, apenas para 

citarmos os casos mais célebres. A atividade de formulação e codificação das regras 

jurídicas, levada a cabo pelos legisladores, tomava-se, assim, uma tarefa quase divina, o 

ato político originário pelo qual vinha á luz o universo cívico da pó/is, o que concedia 

ao nomothetés o status privilegiado de demiurgo da sociabilidade humana. 

Todavia, cumpre dizer que é apenas no sistema político da democracia ateniense 

que esses princípios encontrarão uma concretização histórica efetiva enquanto pilares 

da experiência política, pois é tão-só com o regime democrático que o princípio de 

igualdade implícito na idéia da soberania impessoal do direito e da lei, vale dizer, o 

princípio da igualdade jurídica (loovojiía), evoluirá efetivamente para o terreno das 

decisões públicas e ganhará, por fim, o domínio do poder, configurando o universo da 

pólis como o universo da relação e da vida entre os iguais. O papel fundamental, nesse 

contexto, foi cumprido, indubitavelmente, pelas reformas legislativas de Sólon, em 564 

a. C., e Clístenes, em 510 a. C., que, abalando a influência ancestral da nobreza e o 

poderio econômico de oligarcas recém-enricados, ampliaram, progressivamente, o 

corpo cívico ateniense ao ponto de nele finalmente incluir os estratos populares e 

periféricos da cidade que constituíam o Jémos. Aqui, somos, evidentemente, obrigados 

a discordar da posição de Jaeger (1995:136), para quem o regime democrático "não 
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deriva de modo necessário da exigência de igualdade de direitos para todos nem da 

petição de leis escritas". Pois, se ele tem razão ao constatar que "também nos Estados 

oligárquicos e monárquicos se encontram os dois fenômenos", é certo que o que 

caracteriza acima de tudo a organização democrática da póHs é o princípio da igualdade 

política dos cidadãos,"*" e a idéia de igualdade, como se sabe, encontrou sua primeira 

expressão histórica apenas através do regramento jurídico universal proporcionado pela 

instauração da soberania da lei escrita. É claro, conseqüentemente, que a democracia 

constitui uma radicalização direta do ideal de igualdade expresso originariamente pela 

isonomia. 

Dois testemunhos, aliás, confirmam de forma suficientemente clara essa leitura. 

O primeiro deles se encontra mais uma vez nas Histórias de Heródoto, em uma 

passagem em que o termo isonomia é expressis verbis identificado como uma 

característica essencial do funcionamento do regime democrático. De fato, nesse trecho, 

Heródoto nos informa que após a morte de Cambises três eminentes persas - Otane, 

Megabizo e Dario - engajaram-se em um curioso debate acerca da melhor forma de 

governo a ser implantada na Pérsia. Ora, enquanto Megabizo se decide pela defesa da 

aristocracia e Dario pela da monarquia, Otane opta pela apologia da soberania popular 

(ttAíiGgç âpxov). E, após ter criticado a monarquia como regime que favorece a 

insolência e a arrogância dos reis (uPpiç), porquanto nela o detentor do poder pode 

fazer o que quiser, sem prestar contas a ninguém, não encontra melhor meio para 

defender democracia senão chamando-a exatamente com o nome mais belo de todos, 

isto é, isonomia (ouvopa KdAAiajov txei, icovoníriv), sustentando ainda que apenas 

na democracia a autoridade está sujeita a prestação de contas e todas as decisões são 

submetidas à deliberação pública. Leiamos este importante passo de Heródoto; 

Julgo que entre nós não há mais lugar fXira uni monarca único: pois não é 
agradável nem bom. Como seria a monarquia uma coisa bem ordenada, se 
nela é permitido ao rei fazer o que quiser, sem prestar contas a ninguém? K o 
melhor de todos os homens, achando-se com esta autoridade, sairia de seus 
pensamentos usiíais. A insolência se produz pelos bens disponíveis, e a inveja 
é desde o começo congênita ao homem (...) O governo jwpular, ao invés, tem, 
antes de mais nada, o nome mais belo de todos: i.sonomia. Depoi.s, o monarca 
não pode fazer nada nele: as funções /mblicas .são exercidas por meio de 

Cf Euripides, Suplicantes, 406-408; 432; 434; Platão, República, Vlll, 558 c; Aristóteles Politico V 
1, 130] a. 
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sorteio, mantém-se a autoridade sujeita a prestações de contas e todas as 
decisões são levadas a público. 

O segundo testemunho é-nos fornecido pelo Menexeno de Platão, diálogo em 

que Sócrates, por ocasião da celebração anual dos mortos pela pátria, repete para 

Menexeno o discurso fúnebre (è-niTá4)ioç) que ouvira na véspera dos lábios da sábia 

Aspásia, discurso esse que possui, como um de seus tópicos centrais, a proclamação da 

igualdade jurídica como elemento característico e essencial da politeía democrática. 

Não obstante a grande ironia com que Sócrates reveste suas palavras, e o fato de que 

seu intuito, ao repetir o suposto epitáfio de Aspásia, seja, não elogiar os ideais políticos 

de Atenas, mas evidenciar o caráter demagógico dos panegíricos fúnebres, seu 

testemunho não deixa de possuir para nós certo valor histórico e documental, visto que 

reproduz, com fidelidade, sob forma de pastiche, alguns dos principais lugares comuns 

da retórica democrática ateniense."'^ Leiamos, então, um trecho dele que nos interessa 

particularmente: 

A causa deste regime [XiUtico (isto é, a democracia) é a igualdade de 
nascimento. As outras cidades süo constituídas de populações de diferentes 
procedências, formadas de elementos desiguais, donde re.sulta entre elas a 
desigualdade dos governos, tiranias e oligarquias; e as {tessoas <]ue neles 
habitam se consideram assim reciprocamente escravos e senhores. Nós e os 
nossos, ao invés, todos irmãas gerados por uma mesma mãe, não 
comideramos justo ser senhores ou escravos uns dos outros, mas a igualdade 
de origem, estabelecida por natureza, nos leva a buscar também a igualdade 
[H)litica estabelecida por lei e a não nos submetermos uns aos outros exceto 
em nome de um imico direito: a reputação de virtude e de inteligência.^^ 

Heródoto, III, 80:'E(JOi Sokéei t'va pèv lípéujv noúvapxov (jr|KtTi yevtoBar out£ yáp i^Su oute 
dyaOóv L..I Kwç 5'áv err) KaTripxripÉvov nouvapxíri, rfi ^^eoti àvEuOúvtj ttoiéeiv tò 
poúAETai; Kai yàp tôv âpiOTOv àvSptíüv návTwv oxávTa íç TaÓTr)v ti^v àpx^v èktóç twv 
£u)6ótu)v vorijjáTwv ajiioeiE.'EyyivETQi (jèv yáp ol uPpiç ónò tJív napEÓvTujv óyaOtUv, (j)0óvoç 
5í; ópxffBev £fi(|)Ú£Tai dvOptinu) I...1 riAffBoç Sè âpxov npwiTa (Jtv ouvofia riávTtJv KáAAiorov 
laovojiir]. AeÚTtpa Sè toútwv twv ó jioúvapxoç ttoiéei ouSév iráAw |J£v yàp ápxáç âpx£i, 
útt£Ú6uvov 5È àpxiiv íxíí, PouAEÚpaTQ Sè iravra Èç tò koivóv <5va(j>£p£i. 

É o que nota JOLY (1992: 21). 

Menexeno, 238 e-239 a (tradução de MÉRIDIER, 1949): Aixía 5í; Tfjç tioXiteíqç raurriç 
Toou yÉvEOiç. AI |jèv yàp ttóXeiç èk TTavToSamjjv KQTEOKEuaonÉvai àvOpuimDv eIoI kqí 

óvü)|jáAwv, u)OT£ auTüiv àvui^iotAoi kqi aí noXiTETai, ropavvíSaç te Kaí ôAiyapxíar oíkouoiv 
CUV £vioi nÈv SoúAouç, ol 5è SEOirÓTaç óAAi^Aouç vouÍÇovteç- lípen; hí Kaí ol i^pÉTEpoi, niõç 
^iqjpòç návTEÇ à5EA<t)OÍ ())Úvt£ç, oòk d^ioujJEv oòSè SEOiTÓrai àAAiíAwv Ervai, dAA'i^ looyovia 
n^õç lí Korà <t)úoiv loovom'av àvayKÓÇEi ÇrjTErv xará vójiov, Kaí nT]5evi àAAiu útteÍkeiv 
àAAtíAoiç rf àpETÍiç koí (j)poviíoEU)Ç. 
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Vê-se, portanto, pelos dois textos acima citados, que o princípio jurídico da 

isonomia é afirmado como um elemento essencial na configuração do regime da 

soberania popular, nao deixando qualquer dúvida, por conseguinte, quanto ao fato de 

que, no imaginário político grego, a democracia, enquanto forma de governo baseada na 

igualdade civil e na ausência de dominação política, representava o mais completo e 

cabal desenvolvimento do ideal de uma comunidade fundada no governo impessoal de 

uma legislação pública. Nesse sentido, pode-se dizer, pois, que a identificação entre 

isonomia e governo do povo, proclamada pelos testemunhos de Heródoto e Platão, 

reflete, sem dúvida alguma, uma situação histórica bastante precisa, no interior da qual 

a gênese da democracia encontra-se indiscutivelmente vinculada ao aperfeiçoamento 

político e institucional da igualdade jurídica, à plena efetivação da soberania do námos. 

Em vista disso, toma-se claro porque um dos principais perigos existentes para a 

vida da comunidade civil seja representado, na tradição política grega, pela figura do 

tirano, homem anódino, influente e às vezes superior (pense-se, por exemplo, no caso 

de Édipo, "o de pés inchados") que pairava como um tenebroso espectro sobre o 

cotidiano das cidades-estado helênicas, sobretudo nos momentos de grave instabilidade 

social. É certo, bem o sabemos, que o governo tirânico não possuiu, em suas origens, o 

significado maligno com o qual costumamos associá-lo freqüentemente; todavia, ele 

acabou por se converter, no terreno do imaginário grego, na forma paradigmática do 

regime violento, indicando, pois, aquele momento limítrofe da experiência política em 

que a ordem jurídica e a liberdade civil são suprimidas pela ascenção de um indivíduo 

dotado de poderes absolutos. Assim, para os gregos, a tirania, definindo-se como regime 

fundado não no império da lei, mas na pura arbitrariedade do poder, representava não 

só o advento de um estado de terror e desordem no interior da pólis, mas a mais 

completa e brutal inversão de todos os princípios que constituíam e presidiam a 

verdadeira vida política, o reino da força cuja vigência lançava a cidade nas fronteiras 

da barbárie. 

'"Conforme notou BIGNOTTO, N. (1998:16-17), a palavra tyrannos não tinha no contexto da literatura 
grega um significado univoco e era muitas vezes utilizada como sinônimo de hasileus, a sua negatividade 
resultando, pois, de um certo desenvolvimento histórico da reflexão política. 
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o Anônimo Jâmblico, aludindo ao fato de que o desrespeito às leis é o caminho 

mais rápido para a instauração de uma tirania, afirma; "pois não é possivel aos homens 

viver sem lei e justiça. Tanto quando estes dois elementos - a lei e a justiça - não se 

encontram mais no povo, sua conservação e salvaguarda estão entregues a um só 

homem" (7, 12-16). Mas uma articulação ainda mais admirável dessa temática 

transparece em uma interessante passagem das Suplicuntes (v.v. 428- 436) de Euripides, 

onde o poeta elabora um debate entre o ateniense Teseu e um arauto proveniente de 

Tebas. Teseu, para defender os padrões políticos democráticos de Atenas contra os 

ataques do mensageiro tebano, e para contrastá-lo com a arbitrariedade das tiranias, não 

recorre a outro princípio que a soberania da lei escrita: 

Para a cidade, nada é pior do que a tirania, 
quando, antes de mais nada, não há leis comuns nem igualdade 
e governa a/K'nas um, iMssuindo a lei como coisa sua. 
Mas as leis tendo sido escritas, 
o fraco e o rico têm o mesmo direito. 
E possivel aos mais débeis responder aos mais afortunados, 
caso eles sejam difamados, 
e o menor pode prevalecer frente ao maior, sendo justo.''^ 

O exemplo dado por esses versos de Euripides é perfeito, porque evidencia 

suficientemente tudo quanto desenvolvemos até aqui. Ele deixa claro que o princípio 

jurídico das leis escritas (vópoi koivoí), no mundo grego, identifica-se in totum com a 

constituição de um espaço de justiça e igualdade entre os cidadãos (tt^v Síktiv i'ariv 

e'XEiv), definindo-se, pois, como o dispositivo político fundamental responsável pela 

sustentação da ordem cívica. O advento do regime tirânico, ao contrário, coincidia 

exatamente com a supressão deste espaço, porquanto o tirano, apossando-se de um 

Suplicantes, 428-436: 

ouStv Tupávvou Sua|jtv£OT£pov ttóAki, 
ÔtTOU TÒ [JÉV TTptlJTlOTOV OUK KIOIV VÓjiOl 
KOIVOÍ, KpQTer S'eTq tóv vópov kkkti^^ievoç 
QÒTÓÇ Ttap'auTU), Kaí TÓS*OUKtT'tOT'rOOV. 
rKypa^tuívüJv 5t tüJv vópojv, 6 T'(iaOt;vríç 
ó nAoúaioç te tiiv Síxriv Toriv 

"Eotiv S'tviOTrtTv joroiv ào0t;v£OTtpoiç 
TÒV £UTU)(OUVTa TQuO', ÔTOV kAÚ\] KOKWÇ- 
viKÇ 5'ó ^£Í(i)v TÒV níyav Síkqi £xujv. 
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poder excessivo e ilimitado, eliminava a dicotomia entre domínio público e domínio 

privado e submetia as leis ao arbítrio de seus caprichosos desígnios (tòv vÓ|jov 

KeKTTÍpevoç auTÒç Trap'auTu)). Assim, nessa representação, podemos observar que 

liberdade, igualdade e justiça são princípios concebidos como intrinsecamente ligados à 

soberania do direito escrito (yeypap^évwv twv vópwv), situando-se a experiência da 

tirania, nesse caso, nas antípodas de qualquer verdadeira vida política. 

Ora, tendo em conta esses elementos, podemos compreender melhor o porquê 

da intransigente e paradoxal defesa dos nómoi levada a cabo por Sócrates na 

prosopopéia das leis presente no Crííon. Como se sabe, a cena desse diálogo é a prisão 

de Atenas, onde Sócrates, aguardando serenamente o dia de sua execução, é convidado 

por Críton a fugir da cidade, a fim de escapar à pena capital que lhe fora imposta pelos 

tribunais da democracia restaurada. A recusa do filósofo à proposta de Críton evoca, 

como argumento, justamente uma conversa imaginária entre ele e as leis de Atenas, 

conversa essa que evidencia de forma soberba o papel fundante dos nómoi na 

organização da vida civil grega. Leiamos, pois, um breve trecho dela; 

Diz-nos, Síkrales, (iiie pensas fazer ? Não é verdade que, neste assunto que 
estás a empreender (isto é, a fuga da prisão), pela tua [xtrte, pensas destruir- 
nos, às leis e a toda a cidade ? Ou parece-te ainda capaz de subsistir aquela 
cidade em que as normas emanadas se não sustentam e são transformadas iM)r 
indivíduos sem autoridade? (...) Não foste tu primeiro gerado por nós e por 
nós o teu jxti tomou uma mulher e produziu-te? l-jcplica-nos, /)ois. Tens algo a 
censurar a estas leis sobre casamentos? -Não censuro, diria eu. Mas às leis 
sobre criação e educação de descendentes em que tu foste educado? Ou não 
fomos bem feitas, nós, as leis estabelecidas sobre essas matérias, transmitidas 
ao teu pai, que te educou pela música e pela ginástica? - Bem feitas, diria eu. 
Observa agora, S(krate.s. Se o que dizemos é verdade, não intenlas coisas 
ju.ftas, ao procederes como intencionas, pois nós te geramos, te criamos, 
educamos e demos parte, a ti e a todos os outros cidadãos, de todas as coisas 
belas de que somos capazes.'"^ 

^ Criton, 50 a-51 d. Tradução de SANTOS (1993). Eítte (joi, w ZojKpaTcç, tí kv vw TTOu;rv; 
dAAo TI q TOUTO) T(í) epyu) w ènixeiperç Siavorf toóç te vÓ|jouç iíjíõç áiróAtoai kqi oúpTraoav 
Ti^v nóAiv TÒ oòv liépoç; "H SokeT ooi oróv te êti ÈKEÍvqv ti^v ttóAiv tTvai Kaí |ji] 
àvaT£TpQ<()0ai Èv íj âv aí yEvó^itvai SÍKai fiqStv íoxuwoiv, òXkà úttò íSiwtcJv cÍKupoí te 
yíyvwvTai kqi Sia(t)OEÍp(jvTai; (...) "Ou TrpúÍTGv pÉv oe ÈyEvvríoapEv ripEu; kqí Si'ii^jwv 
ÈAáuPavEV Tqv ^ir]T£pa oou ó TOTiip kqí £<j)ÚTEU0Èv oe; Opdoov ouv, toútoiç ií(i(jjv toPç vÓ(íoiç 
Tou; TTEpi TOuç yápouç ^£^4)1] TI üjç ou koAüÍç Exouoiv;" - "Ou p£p(t)0^iai4)aínv âv. -"AAAà 
TOPç TIEpí TI]V TOU y£vÓ|J£VOU TpOfJjTÍV TE KQl nOlSEiav £V ^ KQI OU ETTaiSEÚOriÇ; q ou koAóíç 
TipODÉTOTTOV lí(i(JV ol ETTl TOUTOlÇ TETOypÉvOl vÓjiOl TTQpayyÉAAoVTEÇ T(í) náTpi TW Oü) OE Èv 
fjouaiKrí KOI yuiivaoTiKií naiSEÚEiv;" - "KoAüÍç," ((Kiíriv cív (...) "IkÓttei, (j iLÍKpaTEÇ," (j)arEv âv 
Towç ol vó|joi, "eí niiETç TQUTa dAriGfj AÉyopEv ôti oò Sínaia ^^lãç ÈnixEipETç Spãv â vuv 
£TTix£ipEiç.'H|iEiç yap oe yEvvqoavTEÇ, £K6p£t|»avTEÇ, naiSEÚoavTEÇ, (íetqSóvteç ánávTtov wv 
ofoí T'i'juEv koAüÍv ooí kqi toíç âAAolÇ rrãaiv noAiTau; (...). 
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Como nos mostram muito bem essas palavras, a justificativa socrática da 

necessidade de se obedecer às leis funda-se no papel determinante cumprido pelo 

nómos na conformação do universo cívico da pólis: a comunidade política se sustenta 

sobre os pilares das regras jurídicas, e são estas mesmas regras jurídicas que presidem, 

cuidadosamente, à criação e à educação de todos indivíduos pertencentes à cidade 

(Tpo(t)iiv T£ KQÍ TraiSeíav). Do nascimento até a morte, passando pela instrução e pela 

união matrimonial, tudo devemos ao cuidado que nos é dispensado pelos nómoi (iiperç 

yáp GE yevviíoavTEÇ, £K0p£ijjavT£Ç, TraiSEÚoavTEç). Do que se segue, 

evidentemente, que querer desobedecer as leis e escapar às suas penas, como sugere 

audaciosamente Críton, é querer destruir (ÓTTÓAEoai) o princípio mesmo que constitui o 

corpo político e renegar, portanto, a polis à qual devemos nossa vida e nossa formação 

como cidadãos. A submissão à normatividade da lei é, pois, na perspectiva socrática, 

uma exigência incondicional, da qual nenhum cidadão honesto pode se furtar, mesmo 

que um tal comportamento implique o supremo sacrifício que é a renúncia à própria 

vida. 

É verdade que Sócrates, ao contrário da postura estritamente tradicionalista, já 

reconhece que as leis são instituídas a partir de um acordo humano, mediante pactos 

públicos. Mas, acrescenta o filósofo, nem por isso são elas menos vinculantes; se um 

homem passa toda a sua vida em uma pólis, conhecendo as disposições da legislação aí 

instituída e usufruindo de todos benefícios propiciados por ela, a sua própria 

permanência nessa cidade, quando poderia ele mudar-se para outro lugar, é uma 

aceitação implícita da legitimidade das leis em vigor. Permanecer na pólis, acredita 

Sócrates, e participar das benesses que suas leis nos oferecem, é uma forma subreptícia 

de reconhecer a validade do sistema jurídico estabelecido. Como dizem os próprios 

nómoi a Sócrates, 

prewnimos de que é lícito a qualquer ateniense, quando entra na posse de 
seus direitos cívicos e nos conhece a nós, as leis e à vida de sua cidade, caso 

GIGANTE (1993:164) assim esclarece a postura socrática: "il pensatore supera il conflitto tra Ia sua 
norma demonica e Ia legge degli uomini e non fligge né trema né protesta: perché le leggi dello stato sono 
il fondamento dei vivere civile e bisogna ubbidire alie loro prescrizioni, anche se comportano Ia perdita 
delia vita 
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não lhe agradarmos, íontar as suas coisas e ir-se embora /lara onde queira 
(...) mas ao que ficar conosco, vendo o modo como ditamos as normas de 
justiça e admini.stramos a cidade, soh todos os aspectos, mais dizemos que 
concorda, de fato, conosco e executa o que lhe mandarmos. E aquele que não 
se deixar fyersuadir, dizemos que é triplamente injusto: fwr não se deixar 
IKrsuadir por quem lhe deu vida, por quem o criou, e /yorque, não aceitando 
.ser por nós persuadido, não nos persuade e nem .se deixa persuadir. K é 
injusto porque, embora proponhamos, sem impor selvaticamente, as coí.síís 
que ordenamos, concedemo.s-lhe que nos persuada ou nos obedeça e ele não 
faz nenhuma dessas coisas.^^ 

A obrigação de obediência ao nómos deriva, assim, não de uma imposição 

arbitrária e violenta, mas de um consentimento, de um acordo (ófioAoytrv), através do 

qual os cidadãos, uma vez tendo tomado conhecimento daquilo que deles é exigido 

pelas leis estabelecidas em sua pátria, concordam em admiti-las como leis justas e 

imparciais. Nesse sentido, pode-se dizer que a relação entre o indivíduo e o 

ordenamento legal pressupõe, para Sócrates, a existência de uma forma tácita de 

contrato, pois o poder coercitivo das leis - isto é, a capacidade que possui uma norma 

jurídica de imjwr ou proibir determinados comportamentos - tem sua legitimidade 

enraizada exclusivamente na aprovação ou anuência dos membros da cidade que lhe 

estão submetidos. Essa é uma tese bastante original, e não há como não ver nela os 

germes daquilo que mais tarde será conhecido como o contratualismo moderno. Porém, 

é preciso que notemos, como indicou Romilly, que se entre a postura socrática e a 

postura moderna há uma certa semelhança, há também uma crucial distinção, a qual 

não deve ser de modo algum descurada. Sem dúvida, enquanto para os autores 

modernos, como Hobbes e Rousseau, a idéia do contrato social faz invariavelmente as 

vezes de um mecanismo de fundação do corpo político, que institui a societas civilis a 

partir do abandono de um hipotético estado de natureza, para Sócrates, ao contrário, o 

princípio do contrato não funda a sociedade política, mas é constatado no interior da 

Criton, 51 d - 52 a., em tradução de SANTOS (1993), Eis o texto grego: Trpoayopuúojiev tw 
e^ouoiav TrenoiriKtvai'A6t]vqíu)v tw pouAofjivw, iireiSiiv 5oki|jqo6^ kqI TSç] tò kv ttóAei 
TTpdrynoTa koi i^paç touç vópouç, iS âv jjq ópéoKw^ev t^tTvai Aapóvxa tò aiirou dTTitvai 
ònoi áv pouAr|Tai.'Oç 5'âv úpóiv Tiapafieívi] Spôív Ôv rpónov ráç te Síkqç 5iK(iÇo|jf;v ko! 
tSAAq Tr|v TTÓ^tv SioiKOutiev, rfSq <()aji£v toutov i5|ioAoyr)K£vai ^pyo) <5 <5v 
keAeuwpev TT0ir)0£iv jauxa, koi tòv tteiBó^ievov Tpixfí (t)ap£v dSiKETv, ôti te yEvvTiTaPiç 
OUOIV ripiv OÚ TTEÍSETai Kai ôti TP0<()EÍJ01 KQl Ôti ÓfJOAoyTÍOOÇ lí|jrv TIEÍBeOTOI OUTE TTEÍfiETai 
OUTE 1TE10EI l^pSç El |iri KCtAlUç TI TTOlOUpEV, TipOTI OÉVTtJV iÍjjÚJv KQl OUK ÓypíwÇ ETIl TOTTÓvTWV 
TTOiEiv â âv keAeuiüijev, àAAà £<t)i£VTa)v 8ooTv 6<ÍTEpa n heíBeiv nuS; n iTOiErv, toÚtwv 
OÚSÉTEpa TIOlEr. 
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própria pólis já instituída, fornecendo diariamente vida e unidade à organizaçSo 

social.'^^ Portanto, diferentemente dos modernos, Sócrates não assume a hipótese de um 

estado de natureza anterior à sociedade e o seu conceito de contrato não se confunde 

por isso com um ato fundador da ordem política; antes, o contrato socrático é o 

mecanismo que conserva e assegura o bom funcionamento de uma organização 

comunitária que antecede desde sempre a existência do indivíduo. 

Seja como for, o que para nós interessa observar nessa concepção é que, 

fundando a legitimidade das leis no reconhecimento dos súditos, ela nos mostra que o 

princípio da justiça não pode consistir senão na obediência á legislação estatuída pela 

pólis, pois é precisamente da homologia ou aceitação dos cidadãos, e de nenhuma outra 

fonte, que os nómoi retiram sua validade intrínseca. Pode-se dizer, assim, que, 

sustentada pelo acordo e pelo consentimento dos integrantes da cidade, a lei passa a 

gozar de um valor quase absoluto na visão socrática do direito, impossibilitando 

qualquer visão da justiça para além da esfera da legalidade. Tò vópi|iov e tò Sixaicv, 

em Sócrates, são termos substancialmente equivalentes.^*^ 

É claro, todavia, que a própria agitação desenvolvida pelas práticas 

democráticas, que insuflavam o crescimento de intensas discussões políticas e sociais, 

paulatinamente conduziram o pensamento social grego ao reconhecimento dos limites 

teóricos da legalidade e da igualdade jurídica como parâmetros suficientes para a 

fundamentação da justiça e do existir livre. Isso é algo que já pode ser constatado no 

interior do próprio discurso trágico, em que verificamos, no caso específico de algumas 

peças, a deliberada exploração das oscilações semânticas do vocabulário jurídico, com 

o claro intuito de ressaltar sua ambigüidade e incompletude.^' 

O caso da Antigona de Sófocles é, quanto a isso, paradigmático, de vez que ele 

nos mostra, com suficiente perfeição e recorrendo exatamente ao termo nómos, a 

grande instabilidade presente no interior do legalismo democrático. Senão, vejamos. 

"Le contrai social de Ia philosophic posterieure est toujours un contrat de fondation. 11 se place à 
I'origine de Ia societé organisée (...) Le contrat de Socrate, lui, ne fonde pas la societé: ii fait vivre, chaque 
jour. Ia cité; et c'est chaque jour aussi que le citoyen y souscrit" (ROMILLY, 1971:134) 

Conforme podemos ver pelo ensinamento socrático contido em Xenofonte, Memorabilia, IV, 13; "o 
legal é justo; o ilegal, injusto" (vó^Jllioç Síkqioç íotiv, ó 5è ávopoç áSiKOç, apud GIGANTE, 1993: 
167). 

" Cf VERNANT (1988: 15-16). 
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A peça de Sófocles trabalha, cm suas linhas gerais, uma oposição de concepções 

contraditórias de justiça, um conflito de üikai encarnado, sobretudo, no choque das 

figuras de Creonte e Antígona. Porém, o trabalho desse embate de üikai ou princípios 

de justiça opostos se desenvolve, no plano do drama sofocleano, em um terreno 

essencialmente jurídico - o terreno da lei - valendo-se para tanto da intrínseca 

relatividade semântica do conceito de námos. Trata-se, nessa perspectiva, de 

compreender a contradição entre Creonte e Antígona, a mútua exclusão de suas formas 

de ação, não apenas como uma contradição de personalidades e caracteres, mas como 

uma contradição de leis antitéticas, envolvendo, por conseguinte, concepções contrárias 

da natureza do námos - de um lado, um námos não-escrito, ancestral e religioso 

(âypaTTTa Geúív vopi^ia),^^ de outro, um námos positivo e político (vópoç 

■npoKeipévoç)^^. Dessa maneira, entre um registro tradicional e um registro meramente 

positivo, vemos o termo nomos circular livremente no desenvolvimento dramático da 

peça sofocleana sem um estatuto defmido, conservando em si uma grande ambigüidade 

semântica: ora o námos tem alcance divino (quando é usado por Antígona), ora se reduz 

a um simples decreto da cidade (quando é usado por Creonte). 

Pois bem, se reconduzimos essa oposição entre lei religiosa e lei humana 

desenvolvida por Sófocles na Antígona ao seu contexto histórico originário, veremos 

que ela explicita, em termos dramáticos e literários, um conflito típico da democracia 

ateniense do século V. De fato, se, por um lado, o cidadão da Atenas democrática 

conservava ainda uma certa visão religiosa da lei, através da qual a origem do námos 

era concebida como uma derivação da ordem universal presidida pelos deuses, por 

outro, ele via suficientemente bem, pela prática cotidiana das assembléias, que a 

legalidade não constitui a expressão de uma vontade transcendente, mas, sim, o 

resultado de uma criação humana no tempo, dependente enquanto tal da contínua 

conciliação de interesses individuais conflitantes. Quer dizer, com a irrupção da 

democracia, a idéia da lei como o produto de um pacto social toma-se cada vez mais 

madura, o que entra necessariamente em choque com a visão tradicionalista do Direito 

como um conjunto de normas estatuídas ah aeterno pela divindade. Nesse sentido, a 

" Amigona, 454-455. 

" Antígona, 481. 
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tensão mostrada na peça entre nómos divino e námos positivo, levada pela rnSo de 

Sófocles ao seu máximo dilaceramento, pode ser conseqüentemente interpretada como 

uma brilhante transposição literária da crise jurídica instaurada pela experiência 

democrática, cujo funcionamento institucional, retirando da esfera política os seus 

referenciais absolutos e colocando todas as decisões comunitárias ao alcance da 

deliberação dos simples mortais, encaminhava progressivamente os homens para a 

consciência de uma intransponível separação entre as leis da póUs e a transcendência 

divina, entre Direito e religião. Nas entrelinhas da Anlígona de Sófocles podemos 

pressentir, pois, o profundo processo de laicização do pensamento e da cultura 

ocasionado pela irrupção do regime democrático, que colocava doravante em questão o 

caráter sagrado e inviolável de todos valores endossados pelas cosmovisões arcaicas. 

1.3. A oposição sofistica (|)uai(; x vóiioç e a desconstrução 

especulativa da idéia de lei. 

Mas as conclusões radicais e revolucionárias implícitas nessa nova mentalidade 

laica e democrática não são tiradas pelo grande dramaturgo, que, ao invés, devido á sua 

profunda e sincera religiosidade, via na conciliação entre as regras seculares e a justiça 

divina a garantia de grandeza da cidade (vónouç Trapeípwv x^ovòç / OeiÕv T'evopKov 

SÍKQv). É aos sofistas somente que pertence a responsabilidade de terem conduzido 

até os limites do relativismo a crítica iconoclasta da tradição nomotética grega, 

inaugurando um vasto processo de desconstrução conceptual da idéia de lei. Com 

efeito, surgidos da mesma agitação democrática que os autores trágicos, mas imbuídos 

de um visceral ceticismo quanto a uma possível fundamentação universal das leis, os 

sofistas procurarão insistentemente reduzir toda esfera jurídico-moral ao campo dos 

artifícios humanos, mediante o estabelecimento de uma cisão radical entre aquilo que 

pertence kphysis e aquilo que pertence ao nómos, entre natureza e cultura, realidade e 

convenção. Isso significa que, com o movimento sofistico, a história dos homens 

destaca-se da história do universo, a pólis se desprende do kósmos, e os valores 

humanos perdem, enfim, seus alicerces ontológicos ancestrais, engendrando 

Cf Antigona, 367-375. 
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conseqüentemente um profundo esvaziamento teórico das instituições que regulam a 

vida política: as leis da cidade não são senão o produto do arbítrio e das contingências 

sociais; a physis, e apenas a physis, é a verdadeira e eterna realidade. 

O conceito de physis, contudo, que tão importante papel cumpre nessa 

empreitada teórica, não é apanágio dos sofistas. Como se sabe, antes da vaga sofistica, 

ele já possuía um amplo uso na tradição literária grega, sobretudo na especulação dos 

primeiros filósofos, enquanto categoria aplicada à compreensão do problema do devir 

cósmico.^^ A nascente filosofia grega é, toda ela, em verdade, uma insistente reflexão 

sobre a physis, e Aristóteles não se equivoca quando, nos primeiros livros de sua 

Metafísica, identifica os pré-socráticos como physiólogoi, estudiosos da natureza. Mas 

- é preciso acrescentar - em que pese essa regular ocorrência do termo physis nos 

círculos filosóficos gregos primitivos, do ponto de vista histórico, a sua articulação com 

o substantivo nómos, que determina de forma tão decisiva o espírito da reflexão 

sofistica, veio a se consumar concretamente, pela primeira vez, apenas por volta do ano 

430 a. C., em uma obra í)ertencente ao chamado corpus hippocraticum e que, a 

princípio, nada possui de filosófica: o De aere acquis locis (riepí àÉpwv uSdiuv 

TÓTTwv). Assim, muito embora os gregos tivessem conhecido anteriormente outras 

formas de antítese similares à oposição entre natureza e lei, como, por exemplo, a 

oposição entre verdade (àATÍBeia) e opinião (5ó^a), ou entre ser e parecer, é tão- 

somente com Hipócrates, no tardio século V, que encontramos um primeiro 

testemunho literário da união dos termos physis e námos.^^^ 

Todavia, como notaram os estudiosos, o uso hipocrático da antítese ít)úoiç e 

vo|joç, não obstante seu caráter primevo e inaugural, deve ser sensivelmente 

relativizado, pois, na medida em que se encontra inserido no contexto de uma 

investigação médica cujo principal interesse está em coletar observações empíricas, 

carece ainda de uma autêntica dimensão ético-política, não chegando, assim, às raias de 

uma verdadeira visão convencionalista das leis. Ou seja, esclarecendo melhor, 

Hipócrates é um físico, um observador da natureza cujo interesse se prende 

exclusivamente ao campo dos fenômenos sensíveis: seu recurso à oposição natureza x 

" Sobre o sentido àQphysis nas cosmologias pré-socráticas, ver a exposição de BURNET (1950: 26-27). 

Cf GIGANTE, M. (1993:12-13). 
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lei nada tem, por isso, de político, ignorando, por conseguinte, as graves implicações 

jurídicas que nele se encontram implicitas.^^Eis porque, para observarmos um uso 

originário de (|)úoiç e vójjoç em um âmbito estritamente prático, envolvendo temáticas 

ligadas à pólis e manifestando um sentido efetivamente convencionalista, devemos nos 

voltar para um outro testemunho histórico. 

Tal é, decerto, o caso de Arquelau de Atenas, pensador ainda ligado às correntes 

fisicistas da Jônia, mas que, como nos informa Diógenes Laércio, teria também 

dirigido seus interesses filosóficos para o estudo das leis (Txepí voptov 

TT£(j)iAoaó(|)riKev), proclamando, entre outras coisas, como um de seus ensinamentos, 

que "o justo e o vergonhoso não existem por natureza, mas somente segundo o nómos" 

(èSó^aÇt TÒ SÍKaiov eTvai kqi aíoxpòv ou (|)úa£i, òAAà vópo)).^'' Aqui, bem se vê, 

já não há mais espaço para dúvidas; as palavras de Arquelau vinculam conscientemente 

physis e nómos a princípios éticos como a justiça e a desonra e oferecem-nos, portanto, 

o primeiro exemplo de uma utilização explícita da antítese natureza x lei em um 

domínio estritamente moral e jurídico. Conseqüentemente, não nos é difícil avaliar o 

seu grande alcance histórico, porquanto, assumidas pela Ilustração sofistica como um 

verdadeiro axioma filosófico, elas transformar-se-ão doravante no tópos teórico mais 

recorrente nas argumentações políticas dos séculos V e IV, inspirando e mobilizando o 

empenho espiritual de toda uma época. Nesse sentido, pode-se dizer que o testemunho 

de Arquelau define, no interior do pensamento grego, um profundo ponto de inflexão 

na maneira de se compreender o significado da lei, pois, a partir dele, o nómos será 

pensado não mais como uma universalidade pura subtraída às vicissitudes históricas e 

sociais, mas como simples construto humano, variável segundo o interesse dos povos e 

comunidades. 

A esse respeito, todavia, é necessário abrirmos aqui um pequeno parêntese 

explicativo e esclarecermos que os sofistas tiveram no discurso etnográfico de Heródoto 

um nítido precussor, e que muitos elementos de sua crítica à legalidade se encontram in 

nuce nas investigações do historiador jônio. Com efeito, descrevendo ethe e valores 

diferenciados, registrando a relatividade das culturas e o caledoscópio dos costumes, 

"Ippocrate è un aitiologo, un técnico delia medicina, un esploratore di cause; non vi sono in lui istanze o 
interessi politici". (GIGANTE, 1993:11). 

Al, DK 
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Heródoto identificou, com minuciosa atenção, as múltiplas contingências às quais o 

nómos está submetido em virtude das variações geográficas e sociológicas, o que o 

conduziu, enfim, à consciência da irremediável historicidade que afeta as normas e 

regras responsáveis pela organização das comunidades humanas. Quantos são os povos 

- eis o que ele parece querer nos dizer insistentemente - tantos são os seus nómoi, de 

forma que não há nenhum critério que nos permita estipular um fundamento universal e 

inconcusso para a pluralidade de leis que regulam a vida das civilizações.^^ Essa 

posição de Heródoto, que antecipa claramente a argumentação relativista dos sofistas, 

pode ser verificada em diversas passagens das Histórias, mas uma, em especial, merece 

nossa atenção. Trata-se de um episódio envolvendo a figura do déspota Dario, e que é 

de notável interesse para a análise que aqui empreendemos, dado que torna patente o 

profundo ceticismo de nosso historiador quanto a uma possível objetividade dos nómoi. 

De fato, conta-nos Heródoto neste passo que Dario, durante o seu reinado, chamou 

junto a si alguns gregos que se encontravam em seu palácio e perguntou-lhes a que 

preço eles aceitariam comer o cadáver de seus pais. Escandalizados com tal pergunta, 

os gregos responderam prontamente que por nenhum preço jamais praticariam tal coisa. 

Em seguida, então, prossegue Heródoto, Dario mandou chamar alguns hindus que, 

sabia-se, tinham por hábito comer o cadáver de seus parentes e, em presença dos 

gregos, que por meio de um intérprete compreendiam a conversa, perguntou-lhes a que 

preço eles aceitariam cremar os corpos de seus pais falecidos. Ao que eles emitiram um 

grito de pavor e imploraram ao monarca persa que não proferisse impiedades. Pois bem, 

enunciando esse choque de tradições e normas étnicas, Heródoto acha ocasião para 

extrair sabiamente sua lição relativística, que dissolve o valor do nómos na 

multiplicidade contraditória dos costumes: "tal é a fé dos homens no patrimônio 

tradicional, afirma ele, e em minha opinião corretamente Píndaro afirmou em algum 

poema seu que o costume, o uso, é o rei de todas as coisas" (xai ôpBóíç poi Sckéei 

nívSopoç TTOifíaai vónov ttóvtwv paoi^éa (jjfjaaç ervai)^ 

Gigante observa: "vó|Joç nel discorso dello storico, non è Ia legge che vienne da Zeus, Ia legge 
universale che regge Ia storia dei mondo; è Ia tradizione, Ia norma, il costume, rà vó(iQia; non solo, ma è 
Ia tradizione sub specie uniuscuiusque hominis vel populi; Erodoto non solo há dato al vópoç pindarico 
una accezione diversa, ma sopratutto relativistica (...) per lui, vó^ioç si tradisce come il risultato d'un 
costume umano che una volta fissato rimane valido nelia conscienza di ognuno (individuo o popolo) ( )" 
(GIGANTE, 1993: 111-113), 

Cf. Heródoto, 111, 38. 
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De uma tal historicização operada conscientemente por Heródoto no conceito de 

lei ao devastador processo de desconstrução convencionalista empreendido pela 

Ilustração, a passagem é, decerto, direta e natural. Nesta perspectiva, podemos dizer, 

pois, que a única real tarefa dos sofistas face à investigação etnográfica de Heródoto 

consistia em fornecer ao seu registro da relatividade dos nómoi um arcabouço teórico e 

conceptual mais consistente, superando seu caráter meramente empírico e elevando-o, 

por assim dizer, ao patamar de verdadeira doutrina filosófica. Ora, isso veio a se tomar 

possível, como sabemos, através do recurso à antítese physis x nómos, que, operando 

com princípios especulativos próprios à racionalidade filosófica, acaba por conceder à 

argumentação convencionalista foros de demonstração dialética. É o que nos mostra 

muito bem o testemunho de Antifonte, que, em um fragmento do perdido Sobre a 

verdade, aplica, com perfeita consciência, a antilogia do ser e do aparecer, da verdade e 

da opinião ao problema do estatuto das leis, submetendo todos aqueles princípios que 

até então haviam sustentado de forma inquestionável o mundo político grego a uma 

total relativização. Leiamos um trecho desse fundamental testemunho; 

A justiça consiste em não transgredir as leis Ja cidade da qual se è cidadão. 
Portanto, um homem mais vantajosamente {mra si mesmo se serviria da 
justiça se, diante de testemunhas, exaltasse as leis [da cidade], mas, estando 
só, estimasse as prescrições da natureza. Pois as prescrições das leis são 
acrescentadas, mas as da natureza são neces.sárias; as prescrições das leis são 
convencionais e não naturais; as da natureza .são naturais e não 
convencionais. Assim, o que transgride as leis, se ele permanece ignorado dos 
contratantes, esca/xi da desonra e do castigo; em ca.so contrário, 
não.TíxJavia, se alguém, contra o possível, violenta o que é natural, se 
permanece ignorado de todos os homens, nem /wr i.sso è menor o .seu mal, e se 
todos o vêem, nem por is.so é maior. Pois não é pela opinião que [a natureza] 
cau.sa dano, mas pela verdade. A justiça no sentido das dispo.sições legais 
está, em sua maior jyarte, contra a natureza. As leis prescrevem o que devemos 
ver, ouvir, fazer, aonde devemos ir, o que devemos desejar, porém no que 
tange à sua conformidade com a natureza, o que proíbem é tão bom quanto o 
que mandam. A vida e a morte são ambas coi.sas naturais, uma benéfica fxira 
o homem, outra prejudicial. Porém, o beneficio, o útil, tal como o entende a 
lei, é uma cadeia para a natureza, enquanto que em seu sentido natural é 
sinônimo de liberdade.^' 

Fragmento 44 A, DK.; AiKaiooúvr] ou)v tò Tffç TTÓAf;(ji))ç vó|ii|ja, èv) i^'i âv rroAiTEÓriTai tiç, |jií 
Tiap)apaív£iv. XpiJiT'âv ouv âvOpujTTOç páAioja [6] tauTuíi ^up(j)£povTU)ç 5iKaiooúvr|i, eí jjtTá 
jitv ^aprúpwv TOÚç vópouç ptya)Ao)uç áyoi, jjovoújitvoç 5è paprúpiov rà rfiç (|)úafcü)Ç' rà pív 
yáp T(í)v vómjjv £TTÍ0)f;Ta, tò Tf)ç) (j)úoEü)ç àvotY)Kara- xai tò [jév) túüv vÓ|J(jl))v óiioAoYr|0tvT)a 
oò <t)úvT'taTi)v, rà Sé Tf[ç ())ijo)£(jç <))úvTa oux) ópoAoyriOÉvTa. Tà oov vó^i^ia rrapapaívwv £Íva 
AáOqi TOÚç ó|joAoyiíoavTaç kqi aioxúvr|ç kqí Çr^íaç ÓTrfíAAoncrai • twv 5Í Tf[i (Jiuoei ^u^<()Útu)v 
Mv TI TiapQ TÒ SúvaTOv piáÇr^Tai, táv te návTQç àvOptínouç AdOpi, oüSév eAAqtov tò kokóv, 
Mv TE ttqvteç iSlüoiv, ouSév ^ErÇov oú yáp 5iá Só^otv pAduTETai, óAAá Si'dAriOEiav. eoti Se 
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Qual o significado de tudo isso? Que observações podem ser retiradas dessa 

desconcertante argumentação? Antes de mais nada, cremos que o texto de Antifonte 

enuncia, com toda clareza desejável, o princípio central do discurso convencionalista, 

propugnando a absoluta artificialidade de toda a vida politica.^^ De fato, se as leis da 

cidade (tò ttíç tióAecoç vópipa) diferenciam-se das leis da natureza, isso significa que 

as instituições jurídicas carecem de qualquer enraizamento ontológico, de qualquer 

justificação para além de sua mera positividade empírica, reduzindo-se, assim, a meros 

simulacros criados pelo fazer humano. Nesse sentido, o reino do nômos e do que a ele 

se relaciona é visto por Antifonte como um mundo essencialmente adventício e 

contingente (ÈTriGÉTa), dependente dos frágeis acordos estipulados pelos homens 

(ópoAoyeGévTa), e que, por isso mesmo, se encontra em nítida contraposição à 

necessidade (àvayKaía) e à naturalidade (<t)úvTa) próprias da ordem originária da 

physis, que existe independentemente da intervenção de nossa praxis. Donde se conclui, 

evidentemente, que a legalidade e as suas exigências não passam, pois, de simples 

opinião ou artigo de fé (5ó^a), constituindo a natureza, pelo contrário, a verdade 

primeva e fundamental (àAríGeia). 

O segundo aspecto importante que devemos frisar, no fragmento acima citado, é 

que a antítese convencionalista entre nômos e physis é utilizada por Antifonte não 

apenas como um critério de distinção entre os domínios dos artifícios humanos e das 

realidades naturais, mas também e sobretudo como um pressuposto para uma clara 

proclamação da superioridade da natureza em relação á lei. Isto é, Antifonte não só diz 

que physis e nômos representam dois elementos heterogêneos e contrapostos, mas que a 

iTáv(Ta))ç TÚJvSt £V£Ka toútldv q OKtifiç, ôxi rà noAAà twv Karà vójiov SiKaíwv itoAs^iÍloç TÍfi 
<t)úo£i KeTiar v£vo)[Jo)0)t)TriTai yàp èttí te tou; ô<j)OQAp[i]orç, â Sei auTouç ópSv Kai â ou SeT- 
kqI ítii toPç üiaív, à. SeT aújà (Íkoúeiv koI â oú StT' kqí èttí rffi yAiüTTr|i, á te SeT quti^v 
XÉyEiv KQi â oú SeT" kqí èttí tqíç ® aÜTÒ; 5pãv kqí a oii SeT- kqí eití toíç 
TTOOÍv, È(t)'â TE SeT aÚTOÚç lÉvai kqí E<()'â ou SeT' kqí Èni tuíi vwi, wv te SeT outôv èmOojiErv 
KQÍ tjv (iT^. (ou n£)v ouv oúSÉv Tqi (jjÚGEi (t>iXi(jT£pa oú5'olK£iÓTEpa, à<t)'aiv ol vójioi 
àTTOTpÉTTOUOl TOUÇ àv)0)pojTT)ou)ç, f) Eíj)' c! )TTpo)TpÉTIOUOlV. T)Ò 5'au Çf|V ÈOTl Tf)Ç (jjÚOEtJÇ Kaí 
TÓ diTofiavErv, Koi TÒ pÉv auTOÍç ÈOTiv àTTÒ TÓiv ^u^<|)EpóvT(jv, TÒ Se átioGavErv ótiò twv 

^utJ(t)£póvTU)v. Tà SÉ Çu^<t)£povTa tò jiÈv úttò tóÍv vófitjv KEÍ|i£va SEOpà TÍfç (()Úoeu)Ç eoti, tq 
5'ÚTTÒ TÍfç ({jÚOEWÇ ÈAEÚflEpa. 

Cf. BIGNOTTO (1998: 92); "A diferença entre as leis dos homens e as leis da natureza ensina-nos tanto 
sobre a cidade quanto sobre a nossa condição no mundo. Antifonte, ao insistir nessa oposição, expõe de 
maneira explícita o caráter artificial de toda a vida política" . 
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physis, enquanto reino da verdade e da liberdade, é um valor muito mais fundamental, 

precioso e real do que qualquer regra engendrada pelos homens. A natureza - eis o 

ponto essencial - na medida em que é ontologicamente anterior ao nómos, é o único 

fator que se impõe como norma. 

Ora, se a natureza é a norma, devemos buscar, sempre que possível, agir em 

conformidade com os seus preceitos. Mas, perguntar-se-á, o que a natureza nos impõe 

como preceito? Essa indagação nos leva ao terceiro e último elemento da 

argumentação antifontiana; o conceito de physis parece coincidir, na visão de nosso 

sofista, com a idéia de utilidade individual, porquanto para ele nada é mais natural do 

que a sobrevivência e esta é garantida tão-somente pela busca e pela conquista daquilo 

que nos é útil. Como nota BARKER (1978:77), "Antifonte considera que há uma lei da 

Natureza que obriga os homens a preferir a vida e evitar a morte. Conseqüentemente, 

eles procuram tudo o que promove a vida ou o conforto, e fogem do que causa a morte 

ou o desconforto". Isso significa, portanto, que agir conforme a natureza implica em 

agir, sempre que possível, segundo os seus próprios interesses, pois só dessa forma 

podemos garantir ou conservar nossa própria existência. Vê-se logo que todo o 

problema está, então, no fato de que as leis da cidade, na maioria das vezes, vão de 

encontro à physis - os nómoi são cadeias para a natureza (6£opá (t)úa£(jjç), no dizer 

de Antifonte - e contrariam aquilo que nos é benéfico, causando-nos inúmeros danos e 

prejuízos. A saída deste impasse, segundo Antifonte, está em reconhecermos que a 

única ocasião em que devemos ser justos e acatar as leis humanas é apenas quando nos 

encontramos na presença de testemunhas, quer dizer, diante do olhar alheio (pejà pèv 

|iapTÚpu)v), já que somente nessa hipótese podemos extrair alguma vantagem ou 

benefício de tal comportamento (^u^4)ápovT(jç); na hipótese contrária, na obscuridade 

da solidão individual (povoúpEvoç Sè papjúpwv), vale mais abandonarmo-nos ao 

aguilhão dos preceitos naturais. Assim, se agir em conformidade com a natureza é agir 

apenas de acordo com nossos interesses pessoais, a nossa obediência ou não às leis deve 

ser regulada estritamente pelo cálculo pragmático de nossas vantagens particulares, pois 

tal é, necessariamente, a exigência primária da physis. Parecer justo, e não sê-lo: eis a 

fórmula em que se poderia enfim condensar a essência dos ensinamentos de 

Antifonte.*"' 

as observações de BIGNOTTO (1998: 93). 
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Contrapondo, desta sorte, natureza e lei através de uma lógica implacável e 

rigorosamente coerente, o discurso de Antifonte problematiza e submete a uma 

devastadora critica os principios fundamentais da ética e do direito arcaicos, 

subvertendo tudo aquilo que até então os gregos haviam pensado tradicionalmente 

sobre a legalidade e a justiça. Trata-se, pois, de uma argumentação revolucionária, que 

instaura uma verdadeira ruptura no seio do eíhos helênico, tomando patente sua 

fragilidade intrínseca, e cujas extremas conseqüências políticas não tardarão a vir à luz 

através de dois ardorosos apólogos da tirania, Cálicles e Trasímaco. 

Cálicles, contudo, é um nome controverso e enigmático na história da filosofia. 

Exceto a solitária representação que dele nos dá Platão em uma famosíssima passagem 

do Górgias, a qual no-lo mostra como um misto de aristocrata enrage e político 

ambicioso, não possuímos nenhuma outra documentação positiva a seu respeito/''^ Em 

virtude desse dado, os estudiosos se dividem hoje entre os que concordam em atribuir- 

lhe uma efetiva existência histórica, dada a riqueza de detalhes com que é apresentado 

no Górgias^^ e os que, considerando-o como uma mera criação literária devida ao 

engenho platônico, encerram-no definitivamente no domínio da pura ficção/'^' 

Considerada a escassez de informações sobre o assunto, a questão, evidentemente, não 

comporta uma solução cabal, e, em relação a ela, devemos nos contentar apenas e tão- 

íomente com hipóteses. De qualquer forma, independentemente de sua existência ou 

nexistência, parece que ao menos em um ponto a maioria dos críticos está de acordo 

5m relação à obscura figura de Cálicles, qual seja, no fato de que ela simboliza muito 

)em o conjunto das tendências políticas radicais e revolucionárias às quais chegara a 

ese convencionalista da artifícialidade da lei em fins do século V, quando finalmente 

lesvencilhada de qualquer pudor ou restrição impostos pela moral tradicional. Ficção 

)u não-ficção, Cálicles representa, pois, a transmutação da fria lógica de Antifonte em 

ima clara e inequívoca postura imoralista, cujo resultado final se encontra exatamente 

10 aberto elogio da tirania. 

Com efeito, segundo o que lemos no Górgias, os raciocínios de Antifonte 

ncontraram uma exacerbação sem precedentes no aristocratismo de Cálicles, que, 

' Cf GUTHRIE (1988:108) e ROMILLY (1971: 93-94). 

GUTHRIE (op. cit., pp. 108 - 109). 

' CROISSET, A. e BODIN, L. (1955: 92-93); REALE (1993:238) 



tomando como assente a suí)erioridade ontológica da physis sobre o nómos e levando-a 

ao seu derrradeiro limite, proclamou abertamente o despotismo e a prepotência dos 

mais fortes sobre os mais débeis como verdadeiro e autêntico direito natural (vópoç 

Tfj[ç ({)úaeti)ç), condenando toda a moralidade tradicional como "doutrina de escravos ou 

cordeiros". Para o Cálicles do Górgias, a natureza é, assim, um eterno conflito de forças 

e potências, no interior do qual triunfam e dominam apenas os mais poderosos, os 

KpeÍTTOveç; mas a lei, artifício engendrado pelos fracos e pela plebe para se 

protegerem contra o perigo dos homens superiores e potentes, vai contra esta ordem 

originária (ó napà (t)úaiv vópoç) e propugna o ideal derrisório da igualdade, nivelando 

todos os indivíduos em uma torpe homogeneidade. E preciso ter coragem de arrostar a 

multidão com sua tola moral do rebanho e declarar que, por natureza, os piores devem 

se sujeitar aos melhores, os mais fracos aos mais fortes, pois esta é a única e verdadeira 

justiça, a justiça natural (Kara <t)úaiv xqv tou Sikqíou). Nos termos de Cálicles; 

Creio,pois, que é a própria natureza que Jemonstra ser justo que o melhor 
tenha mais do que o pior, o mais /HxJeroso mais do que o menos poderoso. E 
ela evidencia que tal é assim de muitas formas, não somente entre os animais, 
como também em todas as cidades humanas, j?osto que a justiça determina 
que o mais forte comande o mais fraco e ix)ssua a maior [xtrte .Com efeito, 
valendo-se de cpial direito Xerxes liderou uma expedição contra a Grécia, e 
seu pai contra a Cilia? E que dizer das outras miriades de exemplos 
semelhantes? Mas penso eu tpie esses homens agiram de acordo com a 
natureza do direito, e por Zeus, se^mdo a lei da natureza: não decerto de 
acordo com as leis instituídas por nós. Todavia, preparamos os melhores e os 
mais fortes dentre nós, tomando-os desde jovens, como se fossem leões, para 
subjugá-los com encantamentos e feitiços, dizendo-lhes que é necessário 
respeitar a igualdade e que, nesse respeito, estão o belo e o justo.^^ 

Górgias, 4^3 d - 484 a: n Sé ye, or|iai, (jjúoiç aOrri àTTO())aív£i qu Òti SÍKaiov èotiv tòv àiieívtu 
TOU xeípovoç nXíov kqí tóv SuvaTWTEpov toG dSuvatiuTtpou. Arf^oi Sè rauja noXAaxou 
(5ti outwç ?x£i, Kaí tv tou; áAAoiç Çt^oiç kqí tiIív ávGpajTTwv tv òAaiç tou; nóAtoi xaí Tofç 
yévEOlV, ÒTl 0UTU> TÒ SÍKQIOV KtKpiTai, TÒV KptÍTTU) TOU r)TTOVOÇ ápxeiv Kai tiAíov tx^^iv. 
'Entí noíu) SikqÍü) xpw|itvoç HÉp^eç írrí Ti^v'EXXdSa íoTpáTtuoev ô iraTi^p auTOu tnl IkuBgs;, 
rf ôAAa nupía ãv tiç exoi toiqutq Atytiiv;'AAA', ofuai, outoi xaTÒ ())úotv Tr|v tou Sikqíou 
TauTO TTpáTTOuoiv, xai vai jjò Aía kqtò vótiov yc tòv Tfíç <|)ÚO£(jjç, oü hévtoi Towç kqtò 
TOÜTOV òv TiOétitOa- TtAáTTOVTtç touç PeAtíotouç ícai íppüj>iev£OTáTOuç i^^iúJv aÚTwv, ík 
V£ü)V AofipdvovTEÇ, won£p AÉOVTQÇ, KaT£n(^5oVT£Ç T£ Kai yOr]T£ÚOVT£(; KQTQSouAoÚHEOa 
AÉyOVTEÇ ÚÇ TÒ Toov XP>1 EXtlV kqí TOUTÓ ÊOTlV TÒ kqAòv kqí TÒ SÍKaiOV. 
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Como podemos ver por este texto, a novidade da mensagem de Cálicles está em 

introduzir, na argumentação convencionalista, a idéia de força como princípio 

fundamental e absoluto da natureza, perante o qual devem ser julgadas e mesmo 

solapadas as derrisórias leis criadas pelos homens; anterior a qualquer ordenação 

humana, afirma fervorosamente ele, está a realidade primeva e universal da physis, e 

esta nos manifesta à saciedade (àTfOíjxlívei), seja no âmbito da vida animal, seja no 

âmbito da história dos povos e das cidades, que o mais forte deve sempre prevalecer 

sobre o mais fraco, subjugando-o. Isso significa, por conseguinte, na ótica de Cálicles, 

que todo direito, em sua verdadeira e rigorosa acepção, nada mais é que dominação, 

toda justiça, nada além de pleomxía - vale dizer, capacidade de possuir mais poder e 

força que os outros indivíduos - de forma que a moral democrática da igualdade revela- 

se-nos como um discurso necessariamente falso e hediondo. Donde a necessária 

apologia da tirania e da vontade insaciável de potência (TrAEOveKTerv) que Cálicles não 

hesita em extrair de sua argumentação; se a força é o fundamento originário do direito, 

devemos admitir que o único homem genuinamente justo é o tirano implacável, o qual, 

apropriando-se do poder absoluto, vive apenas para a satisfação desenfreada de todos os 

seus desejos e paixões, ignorando o auto-controle e a temperança como convenções 

inúteis. Aqui temos, pois, como afirmou GUTHRIE (1988; 112), "a defesa da physis 

contra o nómos em sua forma extrema, fervorosa e eloqüentemente proclamada", que 

acaba por converter a tese convencionalista da artificialidade da lei, de pura proposição 

filosófica, em justificação retórica do poder total, reinvindicando o despotismo e o 

domínio violento como as supremas manifestações do direito natural. 

Ora, é essa mesma lógica da força e esse mesmo elogio da tirania que podemos 

outrossim identificar na concepção da legalidade defendida por um outro sofista, 

Trasímaco da Calcedônia. Trasímaco, entretanto, parece inverter conscientemente os 

termos em que a questão fora colocada por Cálicles; o direito e a justiça são, 

certamente, como quer Cálicles, força, mas essa força, para Trasímaco, não se confunde 

com o élan cego e despropositado da natureza. Ao contrário, ela é aquilo que beneficia 

ao KpáToç, às autoridades políticas em vigor, e se confunde com o interesse (tò 

^uji(j)£pov) do governo instituído á frente de cada pôlis. Trata-se, pois, de um 

importante deslocamento conceituai, que joga o princípio da força para dentro das 

Cf Cjór^ias, 491 e - 492 c. 
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fronteiras da cidade, deixando-nos entrever uma teoria do poder para a qual as 

engrenagens da arché política não são senão a expressão disfarçada de uma violência 

organizada. Pelo menos é isso que nos dá a entender o registro de Platão, que, cm uma 

passagem crucial do livro I da República, coloca as seguintes palavras na boca de 

Trasimaco, à guisa de conclusão ao seu argumento de que o justo nada mais é do que a 

vantagem do mais forte (tò tou KpeÍTTovoç aup(})£pov): 

Certamenle que cada governo estabelece as leis Je acordo com sua 
conveniência: a democracia, leis democráticas: a monarquia, monárquicas; e 
outros da mesma maneira, l Jma vez promulgadas essas leis, fazem saber que é 
justo jxmi os governos aquilo que lhes convém, e castigam os transgressores, 
a titulo de que violaram a lei e cometeram injustiça. Aqui teits, meu excelente 
amigo, aquilo que eu quero dizer, ao afirmar que há um só modelo de justiça 
em toiios os Estados - o que convém aos ixkJeres constituídos. Ora estes é que 
detêm a força. De onde resulta, jxira quem pensar corretamente, que a justiça 
é a me.sma em toda a /xirte: a conveniência do mais forte. 

Arvorando-se em arauto do realismo político, Trasimaco defende, contra 

Cálicles, portanto, que o legislador, ao estatuir seus nómoi, não tem em vista o bem da 

multidão, a felicidade comum dos cidadãos, a igualdade ou qualquer outro critério 

moral, mas pura e simplesmente a conveniência e a utilidade dos que por ora ocupam os 

postos de governo na cidade (KaOeareKuía àpxn). E, uma vez que os titulares da 

autoridade política ou arché são, em verdade, os que possuem indiscutivelmente o 

maior poder ou força no interior da pólis (aurn 8É ttou Kparef), é evidente que as leis 

não podem ser entendidas como criação dos mais fracos, como pretendia Cálicles, mas 

sim como a expressão daquilo que beneficia aos mais fortes, aos KpeÍTxcveç. Ou seja, 

toda legislação, sob sua aparente e enganosa impessoalidade, é sempre e sem exceção 

pro domo sua e identifica-se, em última análise, com a força da autoridade 

governamental estabelecida, de forma que apenas uma grosseira mistificação poderia 

ver nas leis instituídas alguma outra coisa além da vantagem dos poderosos. 

República, 1, 338 e - 339 a.Ttradução de PEREIRA (1997). O texto grego c o seguinte: TÍOtrai Si yt; 
Touç vó|jouç ÍKÓOTri q ópxn TTpòç TÒ aÚT^ oujj<t)ípov, Sri^jOKpaTÍa SqfjOKpaTiKOÚç, Tupavviç 
SÈ TupavviKOÚç, Kaí áAAai oütwç- Gíntvai Si; aTTt(j)rivav touto Sínaiov jorç dpxojiÉvciç t'vai, 
TÒ 0(t)íoi ouji((>t:pov, kq! tòv toútou tKpaívovTa KoXáÇouoiv wç napavonouvTá Tt kq! 
àSiKoCvTa. toGt' ouv íotiv, lj PíAtiote, ô Atyw ív ánáaaiç Tarç nóAeoiv toutòv t'vai 
SÍKaiov, TÒ Tfiç KQfifcOTriKuÍQç ópxffç oup(t)t;pov auTr] St: ttou KpaTeP, lSote oupPaívti tü) ôpOuiç 
XcyiÇotiívo) TTavTaxou ervai tò aÒTÒ Síkqiov, tò tou KptÍTTOvoç au^i(t)£pov. 
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o resultado deduzido por Trasímaco dessa redução do direito à força é uma 

verdadeira "transvaloraçào dos valores"; o justo, o homem que obedece e respeita 

escrupolosamente os nómoi de sua comunidade, nada mais é que um simplório bem 

educado, visto que, submetendo-se às leis comuns, busca não o seu próprio bem, mas o 

bem de outros (àAAÓTpiov àyaGóv), o bem daqueles que o governam; o injusto, ao 

contrário, que ignora as normas impostas pelo poder e faz tabula rasa das prescrições 

legais, este, sim, é um homem sensato, porquanto age apenas em função daquilo que lhe 

é benéfico e útil, alcançando, enfim, a verdadeira felicidade. Isso significa, para 

Trasímaco, que, na vida privada como na vida pública, mais vale ser injusto do que 

justo, já que a injustiça (àSiKÍa), nos termos audaciosos de nosso sofista, sendo nosso 

próprio bem e nossa própria utilidade, é algo de mais pwtente, livre e despótico do que a 

justiça (iaxupÓTtpov kqí ÈAeuOepiwTepov kqí SEOTTOTiKOJTepov).^" A conclusão que 

se segue dessa extraordinária inversão de valores é, mais uma vez, um descarado elogio 

da tirania, que aponta na posse do poder total e violento a condição privilegiada para a 

aquisição da absoluta felicidade. O raciocinio de Trasímaco quanto a este ponto parece 

seguir a seguinte disposição; se é verdade, como nos mostram os fatos, que a 

desobediência às leis é a condição fundamental de realização de nosso bem-estar e 

interesse; se é verdade, outrossim, que injustiça e felicidade em última análise se 

eqüivalem, deve-se admitir, como uma conseqüência lógica e inevitável, que a máxima 

injustiça coincide necessariamente com a máxima felicidade. Ora, prossegue o sofista, 

tal é, sem dúvida, o que podemos observar de maneira exemplar no regime tirânico, este 

símbolo supremo da injustiça humana, onde um único homem, subvertendo 

impunemente as leis instituídas pela cidade e transgredindo todos os códigos da 

moralidade vigente, alcança a mais perfeita e completa bem-aventurança. O tirano, 

imagem máxima da transgressão e do crime, é, pois, o melhor exemplo de que a prática 

da injustiça e o exercício da "vontade de poder", quando levados às suas extremas 

conseqüências, constituem a via de acesso privilegiada para a suprema beatitude^' 

Cf. República, 1, 343 b - 344 c. 

República, 1, 344 a - c. Essa associação entre tirania e plena felicidade, como notou BIGNOTTO (1998; 
97), é o ponto crucial de todo argumento de Trasimaco: "a radicalidade, portanto, da tese do sofista está 
menos no fato de que ele faz referência à tirania, pois na verdade ele apenas repete que se trata de um 
governo injusto, e mais pelo fato de que ele associa a condição do tirano à felicidade extrema" . 
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Chegados a este ponto e baseados nos testemunhos vistos acima, podemos dizer 

que o discurso sofistico, desnudando sem nenhuma complacência a artificialidade 

fundamental do nómos e reduzindo a legalidade ao arbítrio e à contingência dos pactos 

humanos, não só compromete como destrói por completo o cerne ou a base de 

sustentação de todo o pensamento nomotético tradicional. Para tomarmos isso mais 

claro, basta observarmos que a dimensão jurídica, na visão pré-sofística, possuia, além 

de sua intrínseca universalidade, um estatuto divino e natural, o que lhe confería, 

portanto, uma fundamentação absoluta, imune a todas as vicissitudes que afetam o 

mundo contingente da históría. Isto é, a lei da pólis, na medida em que funcionava 

como um mecanismo universal de ordenação da comunidade humana, não era 

concebida, pela tradição, apenas como uma mera regra escríta ou positiva, cuja 

legitimidade se esgotasse em sua pura e simples função política. Ao revés, para o 

primevo pensamento jurídico dos gregos, imperava uma perfeita harmonia entre as 

dimensões da physis e do nómos, de forma que a lei que regia a cidade encontrava na lei 

divina (Oeroç vópoç) que organizava a totalidade do cosmo a fonte última e absoluta de 

sua justificação.^^ É o que se pode ler, por exemplo, no fragmento 114 de Heráclito, que 

talvez constitua a mais explícita e contundente afirmação dessa cosmovisão do direito e 

da lei; 

Falando com hom senso, é necessário se firmar sobre o que é comum a Uxias 
coisas, üa mesma forma que a cidade está firmada sobre a lei e com maior 
firmeza ainda Pois UxJas as leis humanas são nutridas [tela tmica lei divim, 
que f^overna como lhe apraz e basta e é sn/>erior a Iodas as coisas. 

Mas é justamente esse caráter divino e absoluto da lei que é atacado 

sistematicamente pelos próceres da ilustração sofistica, a fim de que se tome manifesto 

seu caráter "humano, demasiado humano", sua arbitrariedade constitutiva enquanto 

Cf. VAZ (1988: 148): "É a idéia de correspondência entre a ordem cósmica e a ordem da cidade sob a 
soberania de uma mesma lei universal que inspira as primeiras tentativas de definição de uma esfera do 
direito e da justiça à qual o homem deve elevar-se para libertar-se do mundo da violência e do caos (...) a 
significação fundamental do nómos refere-se, exatamente, à ordem divina transcendente ou à ordem do 
kosmos divino, à qual deverá conformar-se a lei humana". 

DK, 22 B 114; Çúv vów XKyovTaç iaxupíÇtoOai XP^Í tw ^uvi^ tk4vtu)v, ôkioottkp vópo) ttóAiç koí 
ttóAiç Iox<Jpu)T£pa)ç. Tp£(}iovTai yáp TiávT£Ç oí àvOpwrrEioi vó^iO^ úttó ívóç tou Oeiou. kpqtkT 
yáp toooGtov ókooov tOtAei kqí t^apKtP kqí nõoi kqí ntpiyívtrai. 
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mero construto social. É verdade, bem o sabemos, que é necessário matizar e nuançar 

um pouco o conteúdo dessas proposições. O movimento sofistico foi, sem dúvida, um 

movimento intelectual e filosófico extremamente complexo e multifacetado, o que 

toma perigosa qualquer tentativa de generalização. No caso específico que aqui nos 

interessa, qual seja, a tematização da natureza da lei e a afirmação de uma distinção 

entre os domínios da physis e do nómos, verificamos que a aceitação do lópos legal x 

natural não produz, necessariamente, posturas políticas e éticas idênticas.^'* No entanto, 

ainda assim é possível visualizar uma certa homogeneidade no discurso dos sofistas no 

que toca ao problema da lei, na medida em que a tentativa de conceber a ordem legal 

como artifício permanece uma premissa teórica comum de sua reflexão, 

independentemente das conclusões práticas que cada autor extrairá desse dado inicial. É 

certo que o imoralismo aristocrático de um Cálicles, vendo nas leis uma cadeia imposta 

pelos mais fracos aos homens superiores, e propugnando consequentemente a supressão 

dos códigos escritos por um indivíduo excepcional, que realizaria enfim o verdadeiro 

direito, o direito natural, contrasta, nitidamente, com a posição de um Protágoras, para 

quem as regras do direito, enquanto princípios de civilização, são necessárias e 

• • • • . 75 
imprescindíveis á existência da vida social. Mas não é menos verdade que ambos 

partem da pressuposição comum de que o nómos é produto de uma criação da pólis e 

está, desse modo, fora do terreno originário da realidade natural e cósmica. 

É lícito concluir dessas observações, destarte, que a especulação sofistica 

representa, de um modo geral, em seus variados pólos de argumentação, uma autêntica 

ruptura no cerne da tradição jurídica e moral grega. A lei, outrora concebida como o 

solo de sustentação da vida política e moral da cidade, é, doravante, através de um vasto 

procedimento de critica e desconstrução, remetida totalmente ao plano da 

convencionalidade e esvaziada de qualquer fundamento ontológico para além da 

contingência dos interesses e pactos humanos. Opera-se, com esse processo, uma 

rigorosa relativização do conceito de legalidade e delinea-se o que Romilly (1971; 101) 

caracterizou corretamente como "a crise da lei". 

Cf. GUTHRIE (1988:69). 

Protágoras, 320 c e ss. 
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1.4. A demarcação de uma problemática: Platão e a tradição 

legalista. 

Essa panorâmica da emergência e do desenvolvimento da questão da legalidade 

no mundo grego nos revelou a íematização do nómos e do direito como um autêntico 

pólo aglutinador das teorias políticas helênicas. Como pudemos observar, a lei escrita 

surge ao mesmo tempo em que o mundo da cidade se institui como novo padrão de 

sociabilidade, o que fez com que a ordem jurídica estivesse, pois, estruturalmente 

vinculada à forma de organização comunitária típica da pólis. Ora, essa relação entre a 

lei escrita e a cidade determinou que a passagem pelo campo da legalidade, entre os 

gregos, constituísse um movimento imprescindível para se pensar o universo da pólis 

como horizonte superior da práxis livre, impondo o tema do nómos como uma 

mediação necessária de todo o pensamento político. Quer dizer, se a cidade se define 

acima de tudo pelo fato de ser uma comunidade governada pelo mélron universal das 

regras escritas e públicas e se é especificamente essa característica que permite a 

distinção da pólis dos despotismos bárbaros, do regime tirânico e da vida meramente 

bestial, então a reflexão política só pode se desenvolver através de uma análise da 

natureza e do estatuto dos nómoi. Em suma, no contexto grego, como nos mostrou 

muito bem a precedente análise histórica, para se pensar o espaço da polis é necessário 

se pensar igualmente a função e o papel das leis no âmbito da atividade política. 

Pois bem, em relação a esse aspecto, Platão, como típico filósofo da pólis, não 

poderia evidentemente se portar de maneira diferente e o tema do nómos, como já 

afirmamos antes, ocupa parte relevante de sua especulação filosófica. Mais do que isso, 

poderíamos dizer até mesmo que, no terreno do platonismo, a problemática dos nómoi 

possuía não só o status de questão teórica privilegiada, mas, também, a dimensão de 

uma preocupação prática urgente, ligada imediatamente ao contexto da vida pessoal de 

Platão. É o que pode ser constatado, decerto, de forma bastante clara, pelo próprio 

estatuto e funcionamento da Academia; fundada em Atenas por volta do ano de 387 a. 

C., após a primeira viagem de Platão ao sul da Itália e à Sicília, a Academia era não só 

um dos mais avançados centros de pesquisas matemáticas e filosóficas de toda a Grécia, 

em tomo do qual se reunia a fina flor da intelectualidade helènica, como também uma 
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renomada escola de legislação e jurisprudência - um verdadeiro "ninho de 

legisladores", segundo a adequada observação de E. Barker - de forma que muitos 

de seus membros eram constantemente solicitados para o trabalho de redação de leis 

(vonoeEoía) em cidades ou colônias recém-fundadas. Possuindo, pois, como lider de 

uma escola de direito a incumbência de formar futuros e competentes nomothúuü, nada 

mais natural, por conseguinte, que Platão buscasse insistentemente, em várias de suas 

obras, encontrar uma formulação racional para o problema das leis, porquanto era 

impossível deixar a prática política imediata de seus discípulos desprovida de uma 

justificativa filosófica e reflexiva. Nesse sentido, a indagação pela natureza do nómos, 

que perpassa muitos textos platônicos, pode ser compreendida, portanto, 

indiscutivelmente, como um reflexo da atividade de Platão como educador e chefe de 

uma comunidade de péritos em jurisprudência, encontrando, destarte, sua origem 

inequívoca no contexto histórico da Academia. 

No entanto- como já notamos na Introdução deste trabalho - se e certo 

afirmarmos que a questão da lei é um dos principais temas do pensamento platônico, 

constituindo para ele uma problemática ao mesmo tempo prática e teórica, é igualmente 

certo que, quando nos voltamos para o texto dos diálogos, deparamo-nos com uma 

postura em relação ao ideal da soberania do direito escrito e da legalidade que é, à 

primeira vista, bastante ambígua e paradoxal. Com efeito, observando o conteúdo da 

primeira teoria política desenvolvida por Platão, notamos que ela se afasta profunda e 

radicalmente de grande parte das doutrinas políticas gregas tradicionais, visto que seu 

ideal supremo, fundado sobre o empenho de se pensar a política a partir do horizonte 

gnosiológico da téchne e da episteme, implica, por um lado, um claro rechaço do 

paradigma jurídico do nómos hasileus e, por outro, a propositura do governo amplo e 

irrestrito do saber racional, a defesa do imperhm legihtts soluíim do filósofo-rei. E isso 

porque, na perspectiva de Platão, após a crítica relativista dos sofistas, a finalidade 

última de toda associação íX)lítica, vale dizer, a vida moral, não podia mais ser fundada 

^ "Não devemos esquecer, igualmente, que a Academia era um ninho de legisladores e que deve fer sido 
também, até certo ponto, uma escola de direito" (BARKER, 1978: 355). 

" "It is certain, indeed, that many of the men who gave laws to the Greek States at this time were 
Tiembers of the Academy, and that several States applied to the Academy for an expert legislator when 
hey were amending their constitutions" (BURNET, 1950: 302-303). Ver também as considerações de 
jUTHRIE (1990: 33) e PARENTE (1959: 405). 
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na mera referência à legalidade, mas sim e tão-somente nas exigências da razão 

filosófica, pois apenas a racionalidade filosófica mostrava-se capaz de justificar 

objetivamente, face à crítica sofistica, os princípios axiológicos fundamentais que 

regulam a ação humana. 

Convencido disso, Platão foi levado, desta sorte, a estabelecer inicialmente uma 

relação negativa com o domínio do nómos e da ordem jurídica e a conceber o conceito 

de regime político ideal como o regime que, unindo sabedoria e política, epistêmc e 

poder, prescinde totalmente do auxílio secundário das leis positivas. Tal posição, que já 
' 78 ' 

se encontra de algum modo exposta no interior da licpuhlicci, ganha, no I ohtico, 

mais clareza, ênfase e radicalidade, tomando-se, por assim dizer, o princípio definidor 

da única e verdadeira constituição política (ôp0rí [lóv^ noAiTeía). Como lemos em 

um certo passo deste último diálogo; 

Necessariamente, então, ao que [Hirece, entre todas as constituições, esta é 
JestacaJamente a única correta, na qual se jnxJe descobrir ^governantes 
realmente dotados de ciência, e não a/fenas na aparência. E que eles 
governem segundo as leis ou sem as leis, sendo desejados ou não desejados, 
/H)hres ou ricos, nada disso deve ser levado em conta, deforma alf^ima, desde 
o ponto de vista desta norma exatíssima. 

O verdadeiro critério de legitimação do ato de governar é, destarte, a cpisícme e 

tão-somente a episleme, e esta, por sua excelência intrínseca, está acima de qualquer 

restrição imposta pelas regras escritas ou positivas (èáviE Kara vó^ouç Èávre âveu 

vópcov ãpxwai), o que eqüivale a dizer, em suma, que o único regime político digno 

deste nome é aquele em que o exercício do poder está confiado exclusivamente à 

soberania plenipotenciária dos sábios: todas as demais formas constitucionais existentes 

(TToAiTEÍai), afirma categoricamente Platão, mesmo aquelas amparadas no respeito às 

leis, não passam de facções corrompidas. 

Ver a crítica das leis em República, IV, 423 c-e, 425 c-c 

Político 293 c-d- 'AvctyKorov 5r| kqi noAiTtiwv, túç toiKt;, jaúrnv ôpOiív Sia(t)f:póvTU)Ç tavai 
KQl ^óvriv TToAiTEÍav, f.v S Tiç âv íúpiOKO, TOÚÇ ápxovxa dAnOi^ç íniOTriMÓvaç kqí oò 
SoKOuvxaç póvov íávre Karà vójiouç Mvte ávtu vó^aJv ápxü)Oi, kq! íkÓvtojv rf àKÓvTa.v, kq! 
irevó^fvo, n TiAooToGvTtç, TOÚTa,v ÚTToATryiOTtov ouSÉv oú8aMÚiç ovai KaT'ooSKjiiav ôpOÓTnra. 
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Porém - é preciso acrescentar - isso não é tudo, e não temos nessa proclamação 

da soberania absoluta do saber senão o primeiro aspecto de uma delicada questão 

interpretativa, a cjual toma um pouco mais complexa c intricada a tentativa de 

compreensão do pensamento político de Platão. De fato, se nos voltamos para a última 

e mais extensa obra platônica, as Leis, identificaremos, imediatamente, uma brusca 

mudança de atmosfera, posto que este diálogo propugna, paradoxalmente, como 

princípio fundamental de organização da sociedade política, não mais o poder absoluto 

e incondicional do sábio, mas sim o império universal das leis, contrariando de forma 

direta, pois, os ensinamentos da República e do Político que rechaçavam in tolo o 

recurso aos nómoi positivos na estruturação da vida civil. Assim, podemos observar 

que, nas páginas das Leis, a principal pretensão teórica de Platão desloca~se da apologia 

do imperium legihus solutus da ciência para a tentativa de desenvolver um ambicioso 

tratado de jurisprudência, cuja imensa massa legislativa conterá prescrições minuciosas 

e detalhadas acerca da regulação da vida pública e privada. Ora, uma tal modificação 

doutrinária é, sem dúvida, bastante surpreendente, e, na opinião de BARKER (1978, 

354), parece cindir a filosofia política platônica em duas seções claramente distintas; 

por um lado, temos o guardião da República que governa sem necessidade de 

leis; por outro, o guardião da lei (vopo(t)úAa^), que é escravo da legislação e das normas 

escritas. Como nos confirma o próprio Platão nas I^eis. 

se chamei os ditos governantes de servidores das leis não foi em virtude de 
uma inovação em matéria de nomes, mas fxmiue acredito que está nisto, 
acima de tudo, a salvação ou a ruína da cidade. Pois na cidade em que a lei é 
sem autoridade e subordinada, vejo a corni/)çâo como coisa certa. Mas, por 
outro lado, naquela em que a lei é senhora dos governantes, e os governantes 
servos da lei, observo a .salvação e todos os bens que os deuses concedem às 
cidades^ 

Leis, 715 d - e; toòç 5'ápxovTaç Af.yojitvouç vGv onripÉraç toPç vóiioiç ÍKÓAtaa outi 
KQivOTopíaç ôvopáxtjv £V£Ka, dAA'nyouMai navTÓç pÕAAov dvax rtapá toüto owTtipíav rt 
ttóXei Koi TOuvavTiov.'Ev í tiÈv yáp 5v àpxópevoç kqí áKopoç vótioç, (t)eopáv ópu) rr) TOiauTi^ 
ÈTOÍjiriv ouoav èv í U (5v ^eoTTÓxriç tü5v àpxóvTwv, ol U dpxóvTEÇ SoúAoi toG vò^ou, 
oüJTripÍCTv Kai TTávTO òao 0t;oí nóAeoiv tSoaav àyaOá ylyvó^ltva Kaflopui. 
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Vê-se, portanto, que há, nas considerações platônicas acerca do estatuto do 

nomas, uma curiosa e, a princípio, contraditória flutuação teórica, que faz da legalidade, 

no pensamento político de nosso filósofo, ora um princípio radicalmente estranho à 

verdadeira natureza do poder, ora o fundamento sobre o qual deve repousar toda a 

estrutura comunitária da cidade. Como podemos compreender essa surpreendente 

oscilação conceituai e doutrinária? A primeira e mais óbvia alternativa hermenêutica 

defendida por alguns comentadores é, como já dissemos, a hipótese da "conversão 

realista", segundo a qual Platão, após as suas decepcionantes experiências junto aos 

tiranos de Siracusa, teria, enfim, reconhecido o caráter utópico das teses exploradas na 

República e no Político e retomado tacitamente aos padrões da reflexão política 

tradicional, resignando-se, doravante, com uma concepção da sociabilidade humana 

mais pragmática e mais próxima da realidade histórica que o cercava. Desde essa 

perspectiva, Platão seria, assim, um típico filósofo idealista que, tendo vivenciado, já 

nas proximidades da velhice, a amarga experiência de que o mundo histórico não 

obedece á lógica dos princípios teóricos, viu-se obrigado a abandonar seus modelos 

abstratos por uma compreensão mais terra-a-terra das questões políticas. Mas - cabe- 

nos indagar - será esta leitura realmente satisfatória? Terá Platão de fato operado uma 

ruptura radical com seu primeiro pensamento, excessivamente utópico e visionário, 

tomando-se, sobretudo a partir das decepções da Sicília, mais "sóbrio" e "realista", 

como pretende esta tradição interpretativa? Acreditamos que não, considerando que 

uma real compreensão da ambigüidade ou oscilação valorativa no tratamento dedicado 

por Platão à questão da lei deve ser buscada no interior da própria filosofia apresentada 

pelos diálogos. Nesse sentido, julgamos que o Político, por se encontrar 

estrategicamente situado entre a República e as Leis, pode nos fornecer a chave de 

resolução desta dificuldade hermenêutica, uma vez que nele encontramos 

desenvolvidas, com suficiente precisão, as duas principais coordenadas da filosofia 

política apresentada por Platão - a defesa de uma organização política fundada no 

govemo da racionalidade e da episleme, e a proposta de uma cidade sustentada pela 

soberania absoluta e inviolável das leis escritas - razão pela qual tomaremos esse 

diálogo como principal eixo de nossa investigação nos capítulos que se seguem. Assim 

fazendo, acreditamos poder atingir uma certo esclarecimento acerca da concepção 
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platônica da natureza da lei e do direito e apreender, conseqüentemente, a coerência 

estrutural da teoria política proposta por Platão. 
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CAPÍTULO 2 

Política e saber: a episteme como pressuposto 

necessário da verdadeira arché no Político de Platão 

2.1 o problema da tetralogia Teeteto-Sofísta-Político-Filósofo. 

o capítulo anterior nos mostrou a decoberta da idéia de lei como um 

acontecimento essencialmente ligado à genese histórica da cidade ou comunidade 

política. Através da análise de uma quantidade razoável de testemunhos primários e 

secundários, pudemos verificar que a organização do universo cívico da pólis, enquanto 

espaço público acima dos interesses domésticos (oikos), foi possibilitada sobretudo a 

partir da elaboração de uma ordem jurídica soberana e universal {isonomia). Pólis e 

nómos, vimos, são eventos que se determinam mutuamente. Além disso, observamos 

que o pensamento platônico, apesar de originar-se do solo dessa pólis nomotética e de 

se manter preso a ela, mostra-se, em relação ao seu ideal da soberania das leis, à 

primeira vista, bastante ambíguo, oscilando entre a crítica e a adesão, entre o ataque 

contundente e a apologia. Quer dizer, o melhor regime, a poliíeíci justa, desde a 

perspectiva platônica, ora prescinde das leis, ora as requisita, o que propicia que exista 

aparentemente uma certa descontinuidade entre estes dois extremos da teoria política de 

Platão que são a República e as Leis. No entanto, sugerimos também que uma possível 

resolução dessa ambigüidade teórica poderia ser encontrada no Político, diálogo que se 

situa justamente na passagem da República às Leis e no qual a reflexão platônica sobre 

o problema do nómos se explicita com maior clareza e precisão argumentativas, 

tomando mais inteligíveis as relações concebidas por Platão entre ordem política justa 

(ôpOií ttóAiç) e legalidade. Em outros termos, levantamos a hipótese de que a 

importância filosófica do Político é maior do que comumente se imagina, posto que é 

nele que podem ser descobertos determinados desenvolvimentos conceituais que 

fornecem à filosofia política platônica a sua coerência e unidade lógica. 
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Pois bem, é tendo em vista essa hipótese que, no presente capítulo, daremos 

inicio ao estudo do Político, buscando evidenciar, em seu movimento discursivo, os 

marcos teóricos que nos permitem compreender a coesão interna do pensamento 

platônico sobre a questão da cidade. Avisamos desde já, no entanto, que para a 

realização desse estudo algumas elucidações sobre aspectos técnicos e especificos da 

obra far-se-ão necessárias, obrigando-nos a entrar em minúcias que momentaneamente 

distanciar-nos-ão dos pressupostos históricos e contextuais desdobrados anteriormente. 

Mas trata-se, na verdade, de um distanciamento apenas aparente, porquanto, à medida 

que o desenvolvimento de nossa análise se tomar mais claro, esses pressupostos 

históricos emergirão novamente e serão devidamente recuperados e reintroduzidos no 

quadro geral de nossa argumentação, encontrando seu lugar adequado no interior da 

exposição. 

Conforme demonstraram as pesquisas estilométricas e a estatística verbal, o 

Político constitui, no interior do vasto corpxis platoniciim, um texto da velhice de 

Platão, tendo sido provavelmente escrito, ao que tudo indica, em algum momento no 

conturbado lapso de tempo que se estende entre os anos 367 e 361a. C. - isto é, entre a 

segunda e a terceira viagem do filósofo à Siracusa. ' A obra se ressente, por isso, do 

ponto de vista do conteúdo, das experiências de Platão junto às tiranias siracusanas, e, 

do ponto de vista estilístico, daquela aridez escolástica que caracteriza os últimos 

diálogos platônicos, nos quais percebemos que a vivacidade dramática tão típica dos 

textos da juventude e da maturidade vai sendo aos poucos substituída pela busca de 

uma linguagem dotada de uma maior precisão lógica e conceituai. Ademais- e é esse 

aspecto que gostaríamos sobretudo de ressaltar -, se é certo que o Político constitui um 

trabalho pertencente ao conjunto dos diálogos tardios de Platão, e importante ainda 

acrescentar que ele não é nesse conjunto uma peça isolada e solitária, mas está 

intimamente ligado às discussões apresentadas pelo Teeteto e pelo Sofista, formando 

com estas outras duas obras, em verdade, um ensemble literário orgânico e bem 

articulado. 

' Ver BARKER (1978:314) e GUTHRIE (1988:177). Sobre o método estilométrico e sobre a sua 
contribuição na organização cronológica dos diálogos platônicos, cf. BRANDWOOD (in KRAUT. 
1999:90-120) 
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Com efeito, verificamos que a série de diálogos é aberta pelo Teetcio, que 

'■epresenta a longa conversação ocorrida entre Teeteto e Sócrates, em um ginásio de 

Atenas, pouco antes da condenação deste último em 399 a. C.' lissa conversação cjue 

conta ainda com as presenças do matemático Teodoro e do jovem Sócrates, tem como 

principal objetivo, como se sabe, a discussão da natureza da ciência, e ao longo de seu 

movimento discursivo apresenta-nos três tentativas sucessivas de definição da idéia de 

^Pisteme, quais sejam; a ciência é sensação; a ciência é opinião verdadeira; a ciência é 

Opinião verdadeira acompanhada de uma explicação (5ó^a dApOríç )\($yoo) 

Contudo, nenhuma dessas definições resiste à argumentação elênctica de Sócrates 

sucumbindo à bateria de objeções e questionamentos dialéticos por ele desenvolvida, o 

^ue faz com que a discussão se encerre em uma autêntica aporia. Insastifeitos com o 

resultado puramente negativo e aporético ao qual chegou a sua conversa, os 

participantes do diálogo prometem, então, se encontrar mais uma ve/ na manhã do dia 

seguinte e no mesmissimo local, a fim de dar prosseguimento ao debate.^ A promessa se 

eumpre; as personagens se revêem e as duas discussões que têm início logo a seguir - 

lideradas, agora, não mais por Sócrates, que se torna uma figura silenciosa, mas por um 

^'''gmático estrangeiro vindo de Eléia e pertencente ao círculo de Parmênides e Zenão 

'^ada mais são que o conteúdo do Sofista e do Político. Possuindo, assim, o mesmo 

Cenário e o mesmo conjunto de dialof^i personae, Teeteto, Sofista e Político 

configuram, portanto, uma engenhosa unidade dramática, digna da lavra de Platão, o 

'l^e nos permite afirmar, conseqüentemente, que a sua composição deve ter sido 

'■^alizada, com grande probabilidade, no interior de uma mesma etapa cronológica.' 

O diálogo entre Sócrates e Teeteto. que constitui o conteúdo principal do Teetelo, nào é utn lato 
'stonco e seguramente jamais ocorreu. Como observa CORNFORD (1949.15), I'latSo quis através dele 

estar sobretudo sua afeição e admiração por Teeteto, jovem membro da Academia bastante reputado 
P"*" suas importantes descobertas na área da matemática e prccocemente de.saparecido. Sobre a 
peculiaridade da forma literária do Teeíeto em relação aos demais diálogos platônicos, ver ROBIN (1968. 

Teeteto, 210 d. 

fomentadores como KAHN (in ROWE. 1995 51) e ROSS (1951 8), julgam que o Tceleio, por 
estilométricas, não pertence ao mesmo grupo cronológico do Sofi.Mc e do Pohtwo. Contra isso, no 

Janto, vale lembrar aqui a seguinte e importante ressalva de CORNFORD (1949 I ): 'Mn the Thcacteius 

th critics have noticed that the style changes towards the end in the direction of Plato s later manner. If 
's so, stylometric results based on the dialogue as a whole will be misleading The latter part of the 

as we have it may have been finished years after the beginning, and the Parmcmdcs may have 
composed in the interval On the other hand, we need not suppose any very long gap between the 

'"^"•Pletion of the 'Pheaetetus and the composition of the Sophist and the Statcswan \ C MAZZARRlij 
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Todavia, isso não é tudo. Uma informação ainda mais fundamental para a 

compreensão do significado do Político deve ser observada nesse jogo dramático e 

literário criado por Platão. Pois se ele nos mostra o Político como um prolongamento 

direto do Sofista e do 'Jeeteto, ele nos revela, outrossim, que ao debate sobre a ciência e 

à definição do sofista e do político deveria possivelmente se seguir uma quarta 

discussão dialética, aquela sobre a natureza do filosofo, compondo, dessa maneira, uma 

tetralogia de diálogos em escala ascendente — Tcctcto-SoJistu-l ohtico-I' ilósofo — 

destinada a esclarecer as complexas relações entre sofistica, ação política e filosofia. 

Leiamos como a idéia dessa tetralogia é sugerida na abertura do I olítico, através de 

uma breve discussão entre Sócrates e o geômetra Teodoro. 

Síkralcs: Quanta graça te Jevo, Teodoro, /wlo conhecimento de Teeteto, e 
também do lístrangeiro. 

Teodoro: Logo, certamente, me deverás o triplo, Sócrates, quando eles 
concluírem o politico e o filósofo 

Sócrates: Seja. Mas, caro Teodoro. diremos ter ouvido isto do mais completo 
senhor dos cálculos e da geometria? 

Teodoro: O quê? 

Sócrates: Dar a cada um destes homens o mesmo nilor, os quais /wla honra 
distanciam-se mais uns dos outros do que de acordo com a proporção de 
vossa arte. 

Teodoro: Pelo no.sso deus, Sócrate.s, Ammon, corretamente e de memória 
repreendeste o meu erro de cálculo. Eu te punirei por isto de/tois; tu. 
Estrangeiro, contudo, de forma alguma te canses de ser agradável conosco, 
mas prosseguindo a discussão, escolha em primeiro lugar .seja o homem 
politico, seja o filósofo, e, tetuh escolhido, vá até o fim. ^ 

(in REALE 1996 194) também concorda em estabelecer o Teeteto como uma obra do último periodo da 
atividade literária de Platão e, na introdução de sua tradução italiana, do allrma: " II 369 a. C. 
rimane. dunque il terminus iyo.st quem per ia compos.zione dei leeteto da parte d. ^atone: non e poss.b.le 
stabilire niente di piü preciso in proposito, se non che. per mot.v. d. contenuto e d. ^n.tà stl.st.ca con 
dialoghi come il e il FHeho, esso è da colocars. tra le opere delia tarda matur.ta 

' Político, 257 a; 

in.^H TtoXAnv xáp.v ô<t)uAa, oo. rnç t£ ©eairtíroo yvu)píotu,ç, (3 ©KoScpK, naí tííç toG V- / I A r 
ÇEVOU. 

©EO. Táxa 5Í yE, IcÓKpaTEÇ, ôct-aAríoeiç tqótdç Tp.nXaoÍQv, tm:,Sáv tóv n. ttoA.t.kóv 
ónepyáoüjvTai ooi koí tóv <t)iAóoo<j)0v. 

Sn. Efev ou-™ toGto, (3 ^.ÍAn ©eóScp^, áKHKÓOT.ç ^rvai tcõ m:pí Xoy.oyoú; koí rd 
yewpsTpiKd KpaTÍOTOu; 

©EO. riüíç, w ZiÚKpaTEç; 

2:n. Túív dvSpúiv £KaoTOv GÉvtoç Toriç nAíov ciAAnA,^v (i<|,.OT0o,v n nard 
"Triv dvoAoyíov tiív Tf[ç úiJETEpaç TtxvnÇ- 
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Pode-se dizer que esse trecho é apenas uma reiteração daquilo que íbra 

prometido anteriormente no prólogo do Sofista, em um passo onde o mesmo propósito 

de compor uma tetralogia já havia sido indicado por Platão nos seguintes termos: 

Síkrates: (...) Do Kslranfíeiro af^raJavelmcnle aprenderíamos, se lhe apraz. o 
que os de stia terra pensavam destas coi.ias e como as chamavam. 

Teodoro: Quais coisas? 

S(k:rates: O sofi.sta, o fwlitico e o fdósofo. 

Teodoro: Mas o que precisamente desejas aprender? Qual dificuldade 
pensaste haver acerca deles [Kira dizeres isto? 

S<krates: Ei-la: todas estas coisas julgavam .\er uma só ou duas, ou, c<mu> o.v 
nomes .são trê.s, distinguiam também três f^èneros, atribuindo a cada um deles 
um só nome? 

Teodoro: Mas não há, creio, nenhum obstáculo fHira ele em di.scorrer sobre 
estas coisas. Ou como devemos dizer, Hstranf^eiro? 

Estrangeiro: Assim mesmo, Teodoro, pois não há nenhum obstáculo ou 
dificuldade em dizer que as consideravam trê.s. Mas definir com clareza que 
coi.sa é cada uma dela.s, isso não é tarefa ik'que na nem fácil.'' 

Assim à luz dos textos acima mencionados, que constituem as cenas 

introdutórias do Sofista e do Político, podemos dizer que o projeto da tetralogia é-nos 

sugerido como uma tarefa à qual Platão pensava aparentemente dedicar seus últimos 

esforços como escritor. Porém, a sugestão dessa tetralogia, para alóm de sua aparente 

simplicidade, suscita imediatamente algumas dificuldades de leitura e interpretação, na 

OEO Eí ye vn tÒv iÍM£Tt;pov Oeóv, (3 lüÍKpaxsç, tÓv kqÍ SÍkq.wç, kqÍ rrdvu 
Mvnpov.KÓJç ÍTTÉTTAnÇáç MO' TÒ TT^pi TOuç Aoy.a^oòç ápáprnMa. Kai aí: m^v óvtí toút.uv dç 
aJeiç üÉTE.L,- oú ^irl5a^i<3ç ÓTTOKáMílç X"P>ÇÓMf;voç. dAA TÒV 
ttoA,t.kÓv ávSpa TrpÓTepov axt tòv 4..^<5ao<}.ov Trpoa.prí, TTpo.AÓMf:voç Su'^.AO., 

'' Sofista, 2\6d-2\7b: „ , , ^ , 
in. (...) Tou fiívTO. ^ÍVOU nfi^v nStwç <5v nuvOavo.M^v, <t).Aov auia., t. tquO o. m:p, tÒv 
£K{;r TÓTTOV líyouvTOv KQÍ wvó^iaÇov. 

©EO. Tà Tiora 5ii; 

Sn. loífjiaTiív, ttoAitikóv, (|)iAoao())óv. 

SEO. T! Sí «ai t4 toM. t, mpi oó™v S,aropnO,;iç fpirtta, SuivoiiOnç; 

rn. TÍ5f „ÒT,:pov £V «ivra TOÜTa £.<i|iiíov n «'«. n KaOámp Td ívó|,aTa ,p!a, Tpia koí 
ytvii SiQipoúptvoi Kafi'tv <5vO[ia ytvoç íkíSotiij npoofjnTOv; 

QEO.-AM' oúSelç, úç 'í 

HE. OSt™ç, Í 0Eofk.pí, toavoç pÈv yòp oúfloç OÓSi xatoôv ,.ÍKÍV St.je TprnyoüvTO- KaO' 
fKaoTov Av 5.op.»>í^c, t! ,ot' foT.v, oo op.Kpóv ouSe «5,ov ,:p,ov. 
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medida em que Platão, após concluir o Teeteto, o Sofista e o Político, jamais chegou a 

escrever, pelo que sabemos, o diálogo que a encerraria - justamente o luhhofo - 

ficando-nos a dever a determinação da figura derradeira e mais importante, a figura do 

verdadeiro filósofo. Como entender esse problema? 

Várias tentativas de resposta foram feitas pelos comentadores, no curso dos 

anos, para dar conta de modo satisfatório dessa delicada questão do hilósofo. Alguns 

intérpretes e historiadores, por exemplo, julgaram que a melhor solução para tal enigma 

estava em identificar o Filósofo com algum diálogo existente, como o Parmcnides 

(casos de Stallbaum e Zeller), o l-'ódon (caso de Schleiermacher) ou mesmo a 

República, livros VI e VII (caso de Spengel). Todavia, como os estudos estilométricos 

parcialmente mostraram, nítidas razões de ordem cronológica impedem, de antemão, 

que qualquer uma dessas hipóteses possa ser considerada verdadeira. Outros interpretes, 

como Guthrie, por outro lado, respeitando a cronologia dos diálogos atualmente aceita, 

preferiram explicar a alusão ao Filósofo manifestada no Sofista e no Político como um 

projeto nitidamente inacabado, cujo simples esboço contem, no entanto, em suas 

entrelinhas, uma importante sugestão da grande inflexão teórica sofrida pelo 

pensamento platônico em seus últimos anos. Quer dizer, para Guthrie, a idéia da 

tetralogia nos mostraria que Platão, em sua velhice, teria de certa forma assumido uma 

postura crítica em relação aos "entusiasmos" da República acerca da utopia do fllósofo- 

rei, adotando conseqüentemente uma perspectiva que, em sendo mais sóbria e mais 

realista, admitiria a definitiva heterogeneidade das figuras do filósofo e do político. 

Porém, prossegue ele, dado que Platão não nos deixou nenhum escrito explicitamente 

consagrado à definição filósofo posterior ao Político, devemos admitir, sem mais, o 

irrevogável inacabamento da tetralogia e sustentar, conseqüentemente, que boa parte 

das concepções filosóficas apresentadas por Platão no Sofista e no Político mostra-se 

necessariamente afetada por uma certa incompletude conceituai, o que nos impede de 

ter um verdadeiro acesso às raízes últimas de seu pensamento. Sem o hilósofo, pois, o 

fulcro da reflexão platônica não nos é revelado. ^ 

Devemos essa informação a TAYLOR (1978: 375, n. I) 

'Cf GUTHRIE (1992:135-136) 
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2.2. A competência epistêmica do àvríp ttoAitikóç como a 

premissa estruturadora do Político e a resolução do enigma do 

Filósofo. 

A leitura de Guthrie se mostra, a princípio, bastante razoável, uma vez que 

obedece a ordem cronológica dos diálogos geralmente aceita e apoia-se em referências 

textuais do Político que sugerem, prima fade, sobretudo duas coisas: em primeiro 

lugar, que um completo e cabal tratamento das figuras do filósofo e do político parecia 

ser uma real pretensão platônica (£n£i6o(v tov te ttoAitikov aTTEpyotowvTai ooi kc(i 

Tòv (t)aóao4)ov)'" ; e, em segundo lugar, que esse tratamento, caso viesse a ser 

realizado, deveria ser cumprido em níveis estruturalmente diferenciados, porquanto, 

como observa Sócrates, o sofista, o político e o filósofo se afastam mais entre si, em 

relação à honra, do que segundo as proporções estabelecidas pela arte geométrica (oi 

Tipíi ttAécv òAAtÍAwv ó(})£aTãaiv n Kaxà Tqv àvaAoyíav t^v rx\q ÓMCTÉpaç 

téxvtiç)." Se não há nisso embuste ou ironia, é bem provável, portanto, que Platão, em 

seus últimos diálogos, tomasse o político e o filósofo como figuras distintas e 

heterogêneas e apresentasse uma inflexão critica em relação aos seus trabalhos 

anteriores muito plausível, só não consagrando uma obra inteira á definição da 

natureza do filósofo por motivos meramente contingentes. 

Polilico 257 a A utilização neste passagem do verbo dnEpyd^OMai, completar tolalmenlc- uma tarefa, 
cumprir consumar reforça, supostamente, a idéia de que a definição do filósofo, assim como aquela do 
sofista è do político foi pensada por Platão como um t>yov destmado a um amplo e integral 
acabamento DIÈS (1971) traduz intiSáv tòv te ttoAitikÓv drrtpydouvTa. ooi kq! tòv (()iAóoo(t)Ov 
como "lorsqu'ils t'auront parfait le portrait du politique, puis du philosophe" e MAZZARELLl (in 
REALE 1996 318) como "quando ti saranno stati presentati compiuti anche il político cd il filosofo", 
ambos enfatizando muito bem a idéia de acabamento e completude sugerida pelo verbo grego. 

É necessário destacar aqui, no entanto, ainda que superficialmente "ma outra via de expi.cação tentada 
atualmente para o problema do Filósofo, a saber, aqii^ela de REALE (1997: 315-320). cuja orientação 
hermanêutica se encontra na polêmica "nova imagem de Platão elaborada pelos membros da Escola dc 
Tubingen a partir da reconstrução das doutrinas platônicas não-escntas (âypa<^ My^aia). O ponlo de 
partida tomado por Reale na construção de sua leitura é, f^rosso mixJo, a consideração dc que Platão, 
como bom discípulo de Sócrates, concebia a oralidade dialogica como um mecanismo discursivo 
infinitamente mais apropriado para a exposição de verdades teóricas ou filosóficas do que a inércia da 
palavra escrita razão pela qual não podemos, portanto, encontrar os vertices metafísicos de seu 
pensamento no'texto codificado dos Diálogos, mas sim e sobretudo no conjunto de seu ensinamento oral. 
ao qual temos acesso através dos diversos e fragmentados lestimoma ate nos chegaram da 
Antigüidade Reale pretende fundamentar essa hipótese pnncipalmente em determinados testemunhos do 
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Todavia, nâo obstante uma certa coerência apresentada por essa postura 

hermenêutica, permitimo-nos aqui discordar dela, porquanto a sua explicação, 

determinada em termos que pressupõem uma nitida distinção e uma completa 

heterogeneidade entre o homem politico e o Hlosofo na fase final do pensamento 

platônico, revela-se, a nosso ver, fundamentalmente equivocada, na medida em que 

pressupõe que PWo tenha fe.to tábula rasa daquilo que é a nota fundamental e o centro 

de gravidade de toda a sua teona politica, a saber: a reinvindicaçao sistemática da 

profunda unidade entre racionalidade teórica e açao ético-politica, mediante a 

subordinação da conduta excelente (dp£T,1) á regulação reflexiva do pensamento." 

Com efeito, é sabido que PlatSo, na esteira do intclectualismo socrático, via no 

exercido do poder politico nSo um assunto para diletantes, uma prática corriqueira e 
• «o »«;c+f.mnlócicas mas uma arte ou téchnc no sentido 

banal destituída de exigências epistem g > 

rigoroso do termo, requerendo, portanto, daqueles que dela se encontram encarregados 

a posse de um conhecimento técnico e especializado. Isto 6. por outras palavras, para 
. . r:„:,, Hpsde sempre como obra da racionalidade e foi, 

Platão, a atividade política definm-se desae semp 

f ^ pnnteme que os Diálogos (o Politico, inclusive) por conseguinte, na esfera da episicme qu 

^ . . ^;H.ni nrivileciada à qual deveriam ser suspensas todas 
encontraram a referência conceituai priviie^Mua m 

o obieto precípuo do governo da cidade. A 
aquelas questões práticas que constituem o ouj^ j ^ 

... • ío pi.; o orincípio doutrinário recorrente em Platao - é o 
ciência, e apenas a ciência - eis o p v 

fundamento e ajustificativa de toda verdadeira autoridade. 

"T  à questão do l-ilásofo, chega a conclusão de que, 
hedro e da Carta VII, e aplicando-a espcc ^ platão, poderia ser obtida pela via discursiva da 
enquanto a definição do sofista e do po i filósofo, ao contrário, em virtude da natureza 
argumentação escrita, a compreensão a n alcançada através do exercício vivo do debate oral 
essencialmente dialética de seu saber, so po a perspectiva de Reale, é assim um saber 
praticado no interior da Academia. O m er conseguinte, pertence exclusivamente à esfera da 
essencialmente esotérico, cuja g/jg97.325), que "a trilogia ÀV>y/,ví£/, Politico, Filósofo 
oralidade. Disso se segue, nas palavras de politico são dois logoi escritos, Filósofo permanece, 
foi prometida por Platão, e foi realizada. preferirmos, os dois primeiros diálogos foram 
ao invés, um logos confiado à oralidade la e ' -(grifo do autor). Sem questionarmos a 
*-'scritos no pafKl, mas o terceiro Platão ^ todos os intérpretes da Escola de Tübingen, não 
coerência interna da leitura proposta por ea g^^lise do Político, pois ela está ainda sujeita a 
seguiremos essa orientação hermenêutica quanto à utilização e avaliação das fontes da 
inúmeros questionamentos metodológicos js j .^nas não-escritas), os quais não poderiamos, 
tradição indireta utiliadas na s d«t. diss«rlaç5o, 
obviamente, equacionar dentro dos estreit 

M . cAMtxi à cette hypothèse selon laquelle Ia politique releve de Ia 
"Tous le dialogues platoniciens resten i 

pensée" (PRADEAU, 1997: 8). 
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Ora, é interessante notar que essa afirmação platônica da racionalidade e da 

ciência como pressupostos irredutíveis do exercício da autoridade política nüo se 

restringia a uma pura proposição teórica, mas implicava ipso fado uma clara tomada de 

posição em relação às estruturas institucionais do regime democrático ateniense, cuja 

lógica igualitária abria indistintamente à totalidade do povo (tò irAfíBoç) o espaço das 

decisões coletivas e vinculatórias. De fato, Pericles havia dito, em sua Oração Fúnebre, 

que os atenienses são o único povo que considera não pacífico, mas inútil, o homem 

que não toma parte nas coisas públicas. Logo, propugnava o célebre estadista, todo 

cidadão, pelo simples fato de sê-lo, tem obrigação de participar do governo da cidade, e 

o indivíduo que não tem recursos suficientes para assim fazê-lo deve receber da 

comunidade um estipêndio (piaOóç) que lhe permita levar à cabo o desempenho de 

funções políticas.'"' Mas não estava aí, segundo Platão, senão um álibi para a 

institucionalização do arbítrio e da desordem no interior da pólis, uma licença para a 

'egitimação do amadorismo como prática política cotidiana, cuja conseqüência 

histórica mais trágica foi precisamente a condenação de Sócrates - o mais justo e o 

foais sábio dos homens - à pena capital pelos tribunais da democracia restaurada no ano 

de 399 a. C. Rechaçando tal situação como intrinsecamente injusta, Platão vislumbrou, 

sssim, na exigência epistêmica de saber a única via de superação dos desvarios do 

regime democrático, o que o levou, por conseguinte, à defesa da tese intelectualista e 

anti-igualitária segundo a qual o exercício do poder não cabe a todos os indivíduos 

indistintamente, mas, ao revés, é uma prerrogativa devida somente àqueles homens que 

dispõem da posse de uma determinada competência técnica. 

O Górgias é, indiscutivelmente, um momento decisivo na fundamentação desse 

ponto de vista, na medida em que visa exatamente desconstruir um dos principais 

pilares do funcionamento da pólis democrática, vale dizer, a absoluta primazia da 

eloqüengi^ e da retórica no contexto da vida civil ateniense. Com efeito, escrito ainda 

sob o amargo impacto da morte de Sócrates, o Górgias se estrutura a partir de dois 

'Movimentos agumentativos estritamente coligados, por um lado, trata-se de 

'iesqualifícar as pretensões políticas da retórica, demonstrando, contra os epígonos da 

sofistica, que ela não constitui uma arte ou téchnc relativa à condução dos negócios 

públicos, mas apenas uma habilidade empírica deprovida dc racionalidade (âAoyov 

Tucfdides, II, 40. 
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TTpáyna); por outro, busca-se mostrar que o governo da cidade só é legítimo se 

realizado à base de um verdadeiro saber ou lécline, posto que apenas através do saber 

ou íéchne podemos atingir uma compreensão intelectual do fim último visado por toda 

a vida na pólis, isto é, a excelência moral da alma humana. Vejamos então estes pontos 

mais de perto. 

O móbil inicial do diálogo é dado, como se sabe, pela definição de Górgias 

segundo a qual a retórica é a ciência dos discursos (nepi Aóyouç) que nos torna aptos a 

falar de uma forma habilidosa e convincente. Definição excessivamente vaga, observa 

imediatamente Sócrates, uma vez que outras artes também nos tornam capazes de falar 

habilmente: a medicina, por exemplo, acerca das doenças, a ginástica acerca da boa ou 

má disposição do corpo etc.'^' É necessário, então, que se determine com mais precisão 

qual é a real especificidade da arte retórica face aos outros saberes. Górgias atende à 

mjunção socrática e esclarece: embora a medicina, a ginástica e as demais artes se 

valham, em alguma medida, de discursos, grande parte de sua ciência, todavia, se 

resolve não em lógoi, mas na execução de deteminados procedimentos ou operações 

manuais, o que as distingue, portanto, da retórica, cuja ação se cumpre inteira e 

exclusivamente no campo dos discursos, ignorando qualquer recurso a atividades 

manuais. Sócrates, porém, não se satisfaz com esta nova explicação, e argumenta 

^ue a pura discursividade e a ausência de operações manuais não são critérios 

suficientes para determinar o estatuto epistemológico da oratória, porquanto outras 

(échnai^ como a aritmética, o cálculo e a geometria, por exemplo, se definem também 

por estas mesmas características. Isso implica, por conseguinte, que, para delimitarmos 

a especificidade conceptual da retórica, não é suficiente dizermos que ela é a ciência 

que se define pelo puro e exclusivo uso dos lógor. é mister ainda, segundo Sócrates, 

enunciar claramente quais são os objetos preferencialmente visados por seus 

discursos."^ Górgias não se intimida com a critica socrática e. deslocando a discussão 

para o terreno propriamente político, proclama triunfantemcntc. os discursos retóricos 

se referem ás maiores e mais excelentes de todas as coisas humanas (rà peyiora túTv 

16 , . 
'-'orgtas, 449 c -450 b. 

^'orgias, 450 b-c. 

Górgias, 450 c-451 d. 
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avGpwTCÍwv TTpayjidTcov kqí áp,ora)isto é, à liberdade c à hegemonia sobre os 

outros cidadãos (âAAwv dtpxeiv èv Tf] ttÓAei), conquistadas através da capacidade de 

persuadir os juizes nos tribunais e o povo nos conselhos.'" Arte da persuasão, prossegue 

Gorgias, a retórica é assim igualmente a arte suprema dos negócios da pôlis, pois nas 

assembléias em que se decidem os destinos da cidade é o retor, e não o técnico, quem 

sempre se impõe através da manipulação da linguagem, e foi recorrendo aos artifícios 

da oratória, e não à ciência dos arquitetos, que Temístocles e Péricles conseguiram 

convencer o povo da necessidade de se erguer o porto e as fortificações de Atenas 

Palavras arrogantes e audaciosas, vê-se, mas que refletem admiravelmente bem o 

contexto histórico da cena democrática ateniense, onde as decisões públicas e os 

(affaires d'etat encontravam-se inteiramente sujeitos ao poder e à eloqüência dos 

oradores. Sócrates, todavia, rejeitá-las-á como intrinsecamente falsas, buscando 

refutá-las a partir do questionamento de seu pressuposto básico; a retórica não é um 

verdadeiro saber ou téchne, mas, ao contrário, um mero procedimento empírico 

(í^MTTEipía), voltado para a simples produção do prazer. 

O ponto de partida tomado por Sócrates para a demonstração desse 

questionamento é a propositura de um certa visão da essência do homem como 

dualidade de sôma Qpsyché: sendo corpo e alma duas coisas distintas, duas devem ser 

também, propõe Sócrates, as principais espécies de artes (Tt'xvai); uma, que diz 

respeito ao bem do corpo, e outra, que diz respeito ao bem da alma. A primeira não tem 

um único nome e subdivide-se em ginástica, que conserva a saúde corporal, e medicina 

que restitui ao corpo a sanidade perdida; a segunda denomina-se política e desdobra-se 

legislação, que conserva a saúde da alma, q justiça, que com uso de penas e 

punições toma a alma novamente sã. Essa subdivisão propicia que possam ser 

estabelecidas as seguintes relações de correspondência; a ginástica está para a 

'V;ó/-^/av 45, ^ 

20 „ , 
^orgias, 452 d - e. 

<^'órgias, 455 d - 456 c. 

Conforme BARKER (1978:172), "A oratória tinha raízes na constituição da cidade, nos tribunais de ' " 
e, mais ainda, na Assembléia. Com a posição suprema que esta ocupava no estado ateniense"" 

"®ncia política e o poder recaíam naturalmente no orador que melhor controla-sse suas decisões" ' *' 

23 ,, , 
462 b - c. 
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legislação assim como a medicina para a justiça. A caraceteristica principal que permite 

que cada uma destas atividades possa ser considerada uma léchne é o falo de que elas 

operam, não por rotina, mas a partir de conhecimentos rigorosos e criteriosos 

produzindo o bem ou a excelência (tò PeAtiotov) nos objetos sobre os quais atuam, 

isto é, no caso da ginástica e da medicina, a excelência do corpt>, no caso da política, a 

excelência da alma. 

Contudo, insinuando-se sob a verdadeira téclmc como uma sua contrafação 

(erSwAov)^^ encontra-se a lisonja (KOuAaKEÍa), atividade puramente bajuladora e 

instintiva. Seus ramos são a culinária e a cosmética, simulacros da medicina e da 

ginástica, respectivamente, no plano corporal, e a sofistica e a retórica, simulacros da 

política no plano animico. Isso determina a elaboração de um novo sistema de 

correspondências próprio do terreno dos simulacros: a culinária está para a retórica 

assim como a cosmética para a sofistica. O elemento comum que une estes diferentes 

simulacros é a sua fundamental imperícia epistemológica, porquanto todos eles, sem 

exceção, operam por mera rotina e carecem de uma ciência real da natureza dos objetos 

sobre os quais atuam, motivo pelo qual visam não ao verdadeiro bem, mas à mera 

adulação dos apetites mediante a produção do prazer sensível. Ora, afirma Sócrates, 

aquilo que procede sem recorrer à razão (âAoyov rrpayjia) e tem por fim exclusivo a 

busca da adulação e do prazer (j^Súç), sem se preocupar com a excelência e o melhor 

(PeATiaTov), não merece o nome de arte, mas o de simples empirismo (èpirtapía), 

pois toda arte supõe necessariamente um conhecimento racional do bem.^'' 

Subsumida, assim, na categoria das lisonjas, a habilidade dos oradores revela-se 

pois, contra as pretensões de Górgias, como o que ela realmente é: não uma verdadeira 

téchne relativa ás questões públicas e judiciárias, mas, ao invés, uma mera prática 

empírica de adulação dos apetites do povo, a qual, destituída de qualquer 

fundamentação gnosiológica, estnba-se em atividades puramente irracionais c 

rotineiras. A comparação com a culinária, nesse sentido, torna-se então realmente 

esclarecedora: da mesma forma que o cozinheiro agrada o paladar de seus clientes 

24 , , 
^^or^'ias, 463 e - 464 c. 

Górgias, 462d. 

Górgias, 464c-465b. 
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mediante uma habilidosa combinação de temperos e sais, sem possuir, porém, como o 

médico, uma episíeme real dos elementos que sSo responsáveis pela autêntica saúde do 

corpo, também o retórico influencia, encanta e emociona a alma daqueles que o ouvem 

através da manipulação da linguagem, desconhecendo, contudo, quais sejam os 

princípios racionais que tomam a psyché humana melhor e mais justa. 

Opondo, portanto, ciência e empirismo, téchne e rotina, e proclamando que a 

retórica está do lado dos últimos, e não das primeiras, o Gór^ias desenvolve 

implicitamente uma condenação radical e sem apelação de todo o regime democrático 

ateniense, denunciando o fato de que sua cega submissão ao império demagógico dos 

oradores é, na verdade, uma submissão à ignorância e ao charlatanismo. O que se torna 

ainda mais explicito quase ao final do diálogo, quando Sócrates afirma que nenhum dos 

célebres políticos retóricos de Atenas (Temístocles, Milciades, Címon e Péricles) pode 

ser considerado verdadeiramente um grande estadista, posto que todos eles 

preocuparam-se exclusivamente em lisonjear as demandas irracionais do ücnios, 

satisfazendo-lhe as paixões e os caprichos, mas descuraram sua principal e decisiva 

tarefa, qual seja, fazer de seus concidadãos homens mais justos e excelentes." A 

alternativa do Górgias a esta política retórica e demagógica de adulação das massas é- 

nos fornecida pela própria figura de Sócrates, que, em um dado momento do diálogo, 

desvencilha-se de sua costumeira modéstia e se auto-proclama audaciosamente como o 

único genuíno estadista de seu tempo, o único homem a praticar a verdadeira e 

autêntica arte política.^^ Nesta proposição, temos, sem dúvida alguma, a primeira clara 

e inequívoca evocação da identidade entre o filósofo e o político na obra platônica, e a 

indicação, por conseguinte, de que a poliíikc téchne propugnada pelo diálogo como 

único conhecimento relativo aos negócios da polis depende, cm ultima análise, de uma 

sabedoria de natureza especificamente filosófica. O raciocínio platônico, quanto a este 

ponto, parece ser o seguinte: se a política não tem por finalidade a satisfação das 

paixões do demos, mas em primeiro lugar e antes de mais nada a produção da justiça na 

alma humana,^''' apenas a filosofia merece de jure o título de ãutcnücü poli tike téchne, 

515 c-519 b. 

Górgias, 521 d. 

Górgias, 504 d - e. 
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pois somente o filósofo, como bem nos mostrou a prática de Sócrates, dedica-se a 

buscar para si mesmo e para os seus concidadãos o saber do bem que tomará suas almas 

mais justas e virtuosas. A conclusão inevitável que se insinua, pois, implicitamente em 

toda essa argumentação - e que o Górgias, todavia, não ousa ainda trazer totalmente à 

luz - é que não é à retórica, mas sim à filosofia, que devemos entregar os destinos da 

cidade, visto que a filosofia é o único saber existente no interior da pó/is capaz de 

chegar a uma compreensão racional do problema moral do bem humano. A diatribe 

contra o poder da oratória revela-se, dessa forma, em suas filigranas, uma rejeição de 

toda a história ateniense passada e imediata e um libelo a favor da filosofia como arte 

suprema dos assuntos públicos, fora da qual não há nenhuma esperança de salvação 

para a comunidade política. Chegados a este ponto, contudo, deixamos o terreno estrito 

do Górgias e tocamos o cerne das teorizações sobre o regime ideal elaboradas na 

República, teorizações essas que, elas sim, não hesitarão em deduzir todas as 

conseqüências possíveis da compreensão da política como téchne ou conhecimento 

racional. 

Certamente, o amplo desdobramento desse princípio, que associa estritamente 

racionalidade filosófica e vida política, encontra-se presente, sobretudo, nas páginas da 

República, obra-prima de Platão na qual se condensam com todo o vigor e profundidade 

as principais conquistas teóricas de seu pensamento maduro. Tentemos acompanhar, 

então, as linhas gerais de seu movimento discursivo e dialético, buscando observar 

como nele é conceitualmente constituída e justificada a íntima articulação entre praxis 

política e saber teórico. 

A cena do diálogo é, como se sabe, a casa do velho Cefalo, no Pireu, onde um 

íírupo de amigos (dentre os quais se inclui, naturalmente, Sócrates), após retomar das 

Celebrações em homenagem á deusa Bendis, engaja-se em uma longa discussão acerca 

da natureza da justiça (SiKOiiocjúvri). Polemarco, filho dt Céfalo, a pedido de Sócrates, 

® o primeiro a se pronunciar abertamente sobre a questão, afirmando, a partir da 

evocação de um verso de Simônides, que o justo consiste simplesmente em restituir a 

cada um aquilo que se lhe é devido.Trata-se de uma concepção da justiça que 

poderíamos qualificar de tradicionalista, sustentada na velha tábua de valores, e cujo 

República, I, 330 d -334 b. 
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único recurso argumcntativo c o apelo ingênuo à autoridade dos poetas. Sócrates 

submetc-a, no entanto, a uma incisiva perquiriçao lógica e, evidenciando as 

contradições que lhe sâo inerentes, rapidamente a refuta, segundo seu habitual método 

clênctico (lUyxoçy Ora, esse procedimento dialético de Sócrates provera a imediata 

reação de Trasimaco. Me mure do diálogo que, irrompendo na discussSo conto uma 

fera acusa o mósofo de esquivar-se vergonhosamente de responder ao problema 

proposto e perder-se num debate abstrato e tendencioso acerca do significado das 

palavras " Pretendendo inverter a postura metodológica de Sócrates e esposar un, 

ponto de vista que traduz a fria realidade da vida cotidiana, e não uma derrisória 

abstração verbal, o sofista lança rtspidamente sua tese, que se quer definitiva e 
j • /I iiKtn DroDUlína cie, não ó um valor em si ou 

suficiente sobre a natureza da justiça, o justo, propu^i 

cnriil destinado a favorecer os interesses dos mais 
um dever, mas um mero artifício social, aesuna 

~ ^.í-rx^vnr ouuíbÉpov)." Sócrates, porém, não se dá por 
fortes e poderosos (tò tou kp£ittovoç oupcptp ; 

. ... e tiecide submete-la ao mesmo procedimento 
satisfeito com esta proposição isolada, e ucc 

j Pnlemarco envolvendo-se em uma áspera argumentação 
logico aplicado a definição de roíem , 

Ko r.nr Hncar o debate na aporia e na indeterminaçüo 
com Trasimaco, a qual acaba por lançar 

conceituai que encerram o livro 1. 

A fim de satisfazer aos 

encerre o diálogo setn indicar-lhes a essência da justiça e a sua superioridade sobre a 

injustiça Sócrates dec,de entlo mudar a chave de seu discurso, recorrendo a um novo 

dispositivo argumentativo. a saber: a descrição de uma justa. O pressuposto 

teórico subjacente a esse deslocamento discursivo é a concepção tipteameme platônica 

República, 1, 336 b, 

^^Repúhlica, I, 338 c -339 b. 

estrutura dos chamados diálogos socráticos (tentativas de 
' A evidente semelhança do hvro I com tentativas, aporia final) levou alguns comentadores a 
definição de uma virtude, refijtação dialética escrito e publicado muitos anos antes dos demais 
aventar a hipótese de que ele provavelmente Trasimaco, ao conjunto das obras juvenis de PlalSo 
livros da/íc/í/íMc-a, pertencendo assim, sob o ^ bastante plausível, sobretudo porque parece ser 

(Cf. PEREIRA, 1997:XVIII-XX1). ^ "'P g^jiiométricas levadas a cabo nos últimos anos (Cf 
corroborada por grande parte das j jx ,sjgo obstante, tendemos a concordar com ANNAS 
BRANDWOOD, in KRAUT, 1999: p 1' ' j^^^ievante para a compreensão do significado geral da 
(1981:17) em considerar esta questão publicado separadamente ou não, constitui um proèmio 
República, de vez que o livro 1, tenha sido restante da obra Uma leitura sugestiva do 
perfeitamente ajustado às discussões a serem (1996:136-169), que aborda as principais questões 
livro I da República pode ser encontrada vocabulário ligado ao sistema fácil-dificil. 
deste texto a partir da análise da utlizaçao platônica 
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de uma estrutural interdependência entre a psyche e a pólis, que faz com que as 

questões relativas à excelência da conduta pessoal sejam pensadas como estritamente 

vinculadas ao contexto orgânico e coletivo da sociedade política. Ou seja, 

esclarecendo melhor, para Platão, o valor e a perfeição da alma humana dependem 

essencialmente do valor e da perfeição das instituições políticas no interior das quais 

ela se encontra inserida, de forma que a resolução do problema moral do homem 

confunde-se a fortiori com os destinos da cidade. ^'' Eis porque, antes de empreender a 

definição da dikaiosyne no indivíduo, a República proponha em toda a sua radical idade 

a questão da fundação da /7Ó//.v justa, tomando manifesta, pois, a perspectiva platônica 

de que é apenas no interior de uma comunidade politicamente organizada que um 

homem pode elevar-se às excelsitudes da justiça. 

Não nos deteremos, aqui, nas sucessivas demarches através das quais Platão 

elabora a pouco e pouco o conjunto das instituições de sua póUs ideal. Interessa-nos 

apenas observar que todo o esforço de Platão, nesse momento da República, concentra- 

se na tentativa de demonstrar que a questão da justiça não é uma temática meramente 

jurídica, restrita ao plano da simples eficácia dos dis|X)sitivos legais, mas sim um 

problema intrinsecamente pedagógico e moral, cuja resolução exige, portanto, ipso 

facto a possibilidade ác formação da personalidade dos cidadãos por uma paiüéia ideal 

(Tpo(j))-j kqJ Tr0i5£Ía).^^ Tão logo essa paideia tenha sido implementada no interior da 

pólis, a convicção platônica exposta na República é a de que a justiça manifestar-se-á 

espontaneamente, no âmbito das relações políticas, como uma certa hierarquia ou 

ordem racional, dentro da qual as classes inferiores da comunidade cumprirão apenas 

sua própria função social e tão-somente ela (tci equtou npoiTTeiv), submetendo-se, ao 

Tiesmo tempo, aos melhores e mais competentes cidadãos, isto é, aos supremos 

'Magistrados que detêm a ciência (ÈTTicrrnpn) dos negócios da cidade. Mais: dada a 

relação estrutural e orgânica entre a cidade e o indivíduo qut sustenta toda a República, 

'"a afirmação da analogia entre psyche eiwHs encontra-se em República, II, 368 d - 369 a, 

" "o homem grego esteve convencido (ao menos até o tempo de PlatSo e Aristóteles) de que o Estado e a 
'ei do Estado constituíssem o paradigma de toda a forma de vida (...) o mdivíduo era, substancialmente, o 
cidadão, e o valor e a virtude do homem eram o valor e a virtude do cidadao" (REALE, 1992:238-239). 

^^Ver República, IV, 423 d-427a. 

^^i<epúhlíca, IV, 433 a-b. 
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Sócrates é levado a admitir que a mesma hierarquia atuará, outrossim, nos recônditos 

da/j.syc/íé individual, fazendo com que os componentes psíquicos inferiores da alma 

~ o desejo (tò eTTi0u|jr|TiKÓv) e o ardor (tò OufiOEiSíiç) - mantenham-se dentro de 

certos limites e se subordinem à estrita tutela da faculdade intelectual, a faculdade do 

/ogo.y (tò AoyiaxiKÓv). A conclusão que então se obtém mediante a apreensão desse 

esquema é que, tanto na esfera pública da comunidade política quanto na esfera privada 

da vida psicológica e individual, a ação justa apresenta-se como um comportamento 

inteiramente subordinado aos ditames da racionalidade, evidenciando, assim, o papel 

regulador exercido pelo lógo.s na concepção platônica da pntxis. O governo da razão, 

seja na alma, seja na cidade, conseguido graças à eficácia de uma paiJcia ideal, é 

portanto a verdadeira e suficiente definição da justiça. 

Ora, que essa racionalidade seja uma racionalidade estritamente filosófica, 

implicando o conhecimento contemplativo das Formas transcendentes, é o que Platão 

tomará totalmente evidente mais adiante, quando, em uma passagem decisiva do livro 

dando seqüência á sua argumentação, fizer Sócrates especificar peremptoriamente 

que do fato de os verdadeiros filosofos alcançarem o poder, consumando a união entre 

saber teórico e autoridade política, entre nous e práxi.s, depende inteiramente a 

existência da cidade justa e ordenada. E tal deve ser assim, desde a perspectiva 

platônica, porque aj^enas o filósofo e capaz de conhecer de uma forma adequada as 

normas universais que regulam a conduta humana, fornecendo a justificativa intelectual 

daqueles princípios axiológicos fundamentais aos quais toda urttt se encontra em 

ultima análise suspensa. 

Para fundamentar a plausibilidade desta tese, Platão procede, na República, à 

elaboração de toda uma epistemologia, cujo fulcro ou ponto central se encontra, }^rosso 

modo, como é sabido, no estabelecimento de uma clivagem entre dois graus distintos do 

conhecimento humano, quais sejam: a opinião (5ó^a) e a ciência (tmarrípn). A 

opinião, esclarece Platão, é um saber inferior e pre-refiexivo, preso ás aparências 

imediatas do devir sensível, e que, tal como este devir sensível, nada possui de seguro 

ou estável, participando, ao mesmo tempo, da verdade e do erro, do ser e do não-ser. A 

ciência, ao contrário, é o conhecimento genuíno e exato, que, tendo por objeto não as 

^^HeptihUca, IV, 435 e. 
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aparências do devir, mas as essências eternas que estão para além de toda mudança, 

goza de uma infalibilidade absoluta e não pode ser senão verdadeiro. Há indivíduos que 

se satisfazem com as meras aparências do mundo empírico: são os chamados 

<l>iAoôó^oi, os amantes da opinião, os amantes do espetáculo sensível.Mas a 

fundamentação genuína do problema da justiça e da virtude exige que os simulacros 

apreendidos pela simples opinião sejam superados pelo conhecimento das essências 

verdadeiras, e que o relativismo das crenças dê lugar ao rigor da ciência, lal é, sem 

dúvida, a tarefa da filosofia, que, como busca da verdade e não da dóxa, pode 

transcender a contingência da ordem sensível e o diletantismo das crenças, 

conquistando, através de um esforço dialético e gradual do puro pensamento, a episícme 

de um princípio que já não é mais contaminado pela instabilidade do devir, a saber: a 

essência do Bem, norma absoluta que o filósofo deve contemplar a fim de poder 

introduzir no interior da polis ideal a ordenação da dikaiosyne e das demais virtudes 

cívicas. Operando, assim, a ascenção dialética da üoxa à epistenic, da opinião ao 

saber, a filosofia é, pois, na perspectiva platônica, o fundamento último sobre o qual 

deve repousar o governo da cidade, o que nos permite afirmar então que a poliieia 

delineada na República constitui, em sua essência, a mais completa e radical exposição 

do ideal platônico de uma política subordinada às exigências epistêmicas da razão. 

Pois bem, não é de forma alguma provável que Platão tenha abandonado tal 

posicionamento - do qual ele tinha feito, aliás, o esteio de toda a sua refiexão sobre a 

cidade e a vida moral - na elaboração de seu derradeiro pensamento sobre a pólis (que 

se inicia exatamente com o Político), rejeitando a convicção dt que a excelência da 

praxis política dependa substancialmente do controle da racionalidade c da epistenxe. 

Muito pelo contrário, é exatamente o princípio intelectualista segundo o qual a 

autoridade política implica a fortiori o domínio de uma tóchnc ou episteme que o 

Estrangeiro, no Político, tomará como um pressuposto fundamental do diálogo, 

"■einvidicando a cada momento o caráter essencialmente epistêmico ou gnosiológico do 

exercício do poder. Isso pode ser visto já nos primeiros momentos da discussão entre o 

Estrangeiro e o jovem Sócrates, os quais, delimitando o campo do saber e da ciência 

^<-'Púhlica, V, 480a. 
40 p, 

'-f sobretudo República, VI, 500 b - 501 c. 
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corno o cümpo conceituai privilegiado a partir do qual se buscará compreender a 

natureza do verdadeiro rei, estabelecem como um verdadeiro axioma da investigação 

dialética a ser empreendida a necessidade de se colocar o político na categoria dos 

homens sábios e competentes: 

Estrangeiro. - Se tu {xtreces não te o/wr, é preciso que eu me oponha ainda 
menos. Mas, depois do .sofista é-nos neces.sário, como me /Hirece, investigar o 
homem fxilitico. E diz-me qual é o ca.\o: devemos coUkií-Io entre os sábios ou 
não? 

1 41 
Jovem Sócrates. - Sim. 

o dvnp woAiTiKÓç pertence, pois, ao universo dos sábios (ti3v inioTnM<Sva.v 

TiV rj^rv Kai TOÜTOV Oetcov): situada nas linhas iniciais do diálogo, essa poslulaçOo 

básica constitui, por assim dizer, a chave hermenêutica para o leitura dc todo /'„//(,c„, 

porquanto assumindo a priori o político como um Én.ornMixv, revela-nos desde já o 

horizonte teórico dentro do qual a questão do mando será preferencialmente pensada ao 

longo do desenvolvimento discursivo da obra, vale dizer: a exigência incondicional de 

uma competência técnica ou epistemológica^ O que significa dizer, destarte, que, desde 

seus primeiros passos argumentativos, o PoUlico, longe de negar as proposiçSes 

intelectualistas do Górnias e da República, conserva substancialmente a sua doutrina dc 

que o governo da pótis deve ser subordinado ao estrito controle da episicme, 

vinculando, portanto, ainda uma vez, a excelência da praxis política aos ditames da 

racionalidade. 

Em verdade, o Estrangeiro de Eléia é bastante enfático sobre es«. questão, ao 

especificar, com maior clareza ainda, em um outro passo situado nos momentos 

mieiais do diálogo, que nâo é o exercício efetivo do poder soberano (dpxn), " a 

•Wír258 b =1= Oú 5.r 5Í "o™; ajAd , ^30 D. -c. yu ^ toívcTai, tòv itoAitiicòv ávSpa SiaÇnTtiv vt,)v koí 
METà TÒV aoòtcrrriv dvoyKaiov, (à; ffioi 9" 

^ ícai TOUTOV Hf.TtOV, r] TTOJ:;, MOi Aeyc TTÓTCpov túív èTnOTrmóvwv Ttv nM 

Zn. OuTtüÇ. 
    . „ é sabido, do verbo ápxw, que significa: ser o prinieiio, ir à 

substantivo feminino àpxn ^ , designa assim fundamentalmente o que está à frente, seja na 
ente, guiar, conduzir, começar^ A pxn ^ ^ origem, o fundamento de tudo), seja na ordem 
rdem ontológica do ser (e então ela P ^ poder). Nas páginas do Político a dpxn é 

Pohtica da cidade (e então ela e o i„,tâncias públicas de governo, 
empregada obviamente na segunda acepção. 
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simples posse empírica da autoridade e do mando, que faz de alguém um verdadeiro 

politico, mas sim o conhecimento técnico e especializado da cicncia política ou real 

(PaaiAiKTÍ ÈTTiaTiÍMn)- Pois quem possui de fato essa ciência, esteja situado, por acaso, 

nos postos públicos de comando (âpxwv) ou vivendo tão-somente como simples 

particular (iSiwTnç), merece com absoluta justiça e retidão ser qualificado de rei, em 

virtude da excelência mesma da arte de que dispõe (rrávTwç Kara yr. rrív jÉxvx]v 

auTTÍv paaiAiKÓç óp0áíç TrpoapnOiioeTai). Isto é, por outras palavras, a habilitação 

única e suficiente que confere a um indivíduo o título de político é o saber e tão- 

somente o saber: o fato de se estar ou não no poder é um evento puramente fortuito e 

contingente. Leiamos esta passagem decisiva para a compreensão global do diálogo: 

Fstrangeiro: Se algum leigo é caixn Je aconselhar um médico que atende ao 
público, porvaitura não é necessíiho que se lhe atribua o mesmo nome da arte 
que possui aquele que ele aconselha ? 

Sócrates .Jovem: sim 

Fstrangeiro-r: então? Quem quer que, mesmo sendo um cidadão comum, é 
capa- de aconselhar o soberano de uma terra, porventura não diremos que ele 
pos^ti a ciência que era necessário ter adquirido aquele que governa^ 

Sócrates jovem: Diremos.   
Estrangeiro: Mas a ciência do verdadeiro re, e cienaa real? 
Sócrates jovem: Sim. 
Fstrangeiro- E o que a tem. seja ele um governante .seja, acaso, um mero 
particular, não será corretamente chamado de rei, absolutamente de acordo 
com a sua arte? 

Sócrates Jovem: Seria, ao menos, justo.' 

Eis ai, expressamente formulada, portanto, nesta passagem, a premissa 

estruturadora de todo o diálogo, que proclama a posse dc uma co,„pc,è„ciu cp,s,S,nt,a 

P /' 
-tf AwSní iraoaivtTv 5t;ivá; iSiwTnç wv aÒTÓç, 5p'oú (|)ríoo(if:v =E. Ti 5'; &T,ç ftaoaíúovT, ^ KtKTÍoOau 

^Xtiv auTÒv Ti^v èniOTriMI^ ^ 

NE. in. Oi^oojiEV. 

■^E. oAAd [iiív rf ye dAriOivou paoiAtwç 

in. Naí. 
^ , . V ávTE íSiwTHÇ òív Tuyxávri. návTwç Kará yi. rrív 
'-E. Tourriv St ó KEKTrjptvoç OOK, avT£ PA 
^Éxvrjv aÜTqv paaiAiKÓç ôp0wç 

Sn. Aíkqiov youv. 
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como o princípio fundamental para a determinação da natureza do político. Platão 

como se vê, volta assim a insistir em sua tese de que o uso do poder e o desempenho da 

autoridade política não são atividades corriqueiras, mas funções que se definem acima 

de qualquer outra coisa como técnicas, implicando, como tais, por conseguinte a 

orientação epistêmica fornecida pelo conhecimento de um saber rigorosamente 

especializado: a paaiAiKT] ÈTriaTrípr]. Daí porque o verdadeiro rei, independentemente 

do fato de ele se encontrar ou não no governo da cidade, seja, desde a perspectiva 

platônica, exclusivamente o sábio, o homem ilustrado, porquanto apenas o sábio dispõe 

da ciência que fornece fundamento e legitimidade à genuína praxis política. 

O grande interesse dessa concepção - que perpassa todo o desenvolvimento 

argumentative do Político - está não somente na evidência de que ela rechaça, como 

vimos, o ideal democrático e igualitário de organização da pólis, mas também no fato 

de que ela sugere desde já, em suas entrelinhas, a ruptura teórica de Platão com os 

Próceres da tradição legalista grega. Com efeito, na medida em que desloca por 

completo o problema político para o terreno da racionalidade e equaciona-o a partir de 

exigências essencialmente epistemológicas, Platão nega implicitamente à idéia de lei a 

prerrogativa de princípio fundante do corpo político, refutando a priori a crença 

tradicional de que a questão da legitimidade do governo da pólis possa ser resolvida 

pela mera constituição de uma legislação escrita. Quer dizer, afirmando que o que 

define e justifica o verdadeiro exercício do poder é, do ponto de vista filosófico, 

exclusivamente a presença de uma episteme, de uma techne, Platão está nos dizendo 

tacitamente, ao mesmo tempo, que a lei escrita não pode ser compreendida senão como 

urn componente acidental e secundário da vida política, do qual o governante sábio 

P^de, pois, com justiça se desvencilhar, a fim de agir de uma forma mais perfeita. Ora, 

Como veremos depois, é exatamente esse movimento discursivo que se encontra no 

ápice argumentative do Político, onde vemos o Estrangeiro proclamar a total 

Platão utiliza, no Político, os termos "homem político (ávpp noAiriKÓç) e rei (PaoiAf.úç) como 
termos sinônimos. Como se lê em 259 b Porventura reuniremos como sendo uma mesma coisa a arte 
política e o político, a arte real e o rei? - É evidente que sim." (-Tnv opa noAtriMiv kqí ttoA.tikÔv kqí 
PQO'AiKnv kqí p^aiAiKÔv tíç raÒTÒv wç tv nàvra Taura ouv()noo(if:v; - AtíAov). Isso náo 
S'Knitlca, obviamente que Platão desconhecesse outras formas de organização do poder além da realeza, 
mas sim que suas preferências políticas recaíam indiscutivelmente sobre a monarquia. 
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irrelevância da ordem jurídica por relação à excelência da racionalidade epistCMiiica e 

definir o melhor regime como um genuíno imperium Ic^ihus solutum do saber. Nessa 

perspectiva, pode-se dizer, pwjrtanto, que a afirmação da ciência como fundamento do 

poder proposta pelo Estrangeiro nas linhas iniciais do PoíiUco delimita, de antcniilo, as 

principais coordenadas teóricas dentro das quais a natureza da lei será pensada no curso 

do diálogo, deixando-nos desde já entrever o caráter subalterno da legislação escrita na 

concepção platônica do regime ideal. 

Todavia, o que por ora devemos enfatizar para a presente etapa de nossa análise 

nessas considerações é o fato de que o Político, ao estabelecer como principio 

norteador de sua investigação a necessária relação entre poder soberano (àf^xn) ^ 

ciência (èTiioTrÍpri), e situar, logo no início da discussão, o homem político na 

comunidade dos sábios, permanece essencialmente fiel aos ensinamentos do (íórj-uis e 

da República, não apresentando, nesse sentido, nenhuma inovação teórica em relação a 

estes diálogos. A convicção de que a verdadeira pntxis política exige o domínio 

racional de uma determinada competência e que somente a posse dessa competência 

epistêmica toma possível e legitima a qualificação de um indivíduo como político, 

persiste, ainda, como a pedra de toque de todo o pensamento político de Platão, e é 

sobre ela que o diálogo se estruturá integralmente, reiterando, a cada passo, o caráter 

essencialmente epistêmico da atividade política. 

Observando esses elementos e retomando á questão do l-'ilosofo, vê-se, por 

conseguinte, que o problema da incompletude da tetralogia se desfaz como um pscudo- 

problema, pois não há uma verdadeira descontinuidade ou heterogeneidade, no Político, 

entre as figuras do político e do filósofo; definindo o àvríf) noAiTiK<Sç como sábio 

dotado de TÉxvq e èTTiaTiípri e proclamando enfaticamente que a ciência - e não o 

mero exercício empírico do poder - é o único critério capaz de fazer de alguém um 

verdadeiro rei, Platão está claramente fazendo alusão à sofocracia descrita na 

República como o melhor regime e rearfimando o valor incontestável e |x;rene de seu 

ideal intelectualista de um govemo da razão e do saber. Assim sendo, não temos 

necessidade de suspeitar que um quarto diálogo, após o Político, fosse dedicado ao 

estudo exaustivo da natureza do filósofo, porquanto tal estudo já tinha sido levado a 

cabo de forma ampla e satisfatória nas concepções da República sobre o filósofo-rei, 

que o Político, longe de rejeitar, retomará, desde suas primeiras linhas, como a 
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premissa fundante e necessária de todo o seu desenvolvimento analítico. O que nos 

leva, conseqüentemente, à suspeita de que, vista a partir deste prisma, a referência do 

diálogo ao projeto do Filósofo não pode ser entendida scn3o como uma artimanha 

irônica, que insinua a existência de uma distinção ou hetcrogeneidade lá onde o 

discurso do Estrangeiro - assumindo a priori a dependência da ação política em relação 

à episteme - revelar-nos-á, aos poucos, uma rigorosa identidade. O modelo do filósolb- 

rei, com sua audaciosa síntese entre autoridade política e conhecimento racional, fa/-se 

ainda presente e direciona, pois, todas as reflexões de Platão. 

Mas, se isso é verdade, se a identidade entre o político e o filósofo j^crmanece 

intacta, surge inevitavelmente a pergunta sobre qual modificação teórica devemos 

admitir no Folílico em relação às obras anteriores, visto que ele se mantém, em linhas 

gerais, preso, como vimos acima, aos princípios do (u)rgias e da República que 

propugnam a unidade racional entre saber e política, episteme e arché. F,m outras 

palavras, que originalidade filosófica devemos esperar encontrar no Político"! A 

resposta adequada a esse questionamento pressupõe evidentemente que tenhamos 

percorrido, em análise, todo o texto do Político, descerrando seus principais marcos 

conceituais. Contudo, não obstante isso, aventuramo-nos, desde já, a indicar, nesse 

momento de nossa pesquisa, ainda que de maneira vaga, o elemento que acreditamos 

constituir a principal inovação teórica do Político no interior da tematização platônica 

da questão política, inovação essa que reponde pela peculiaridade deste diálogo em 

relação ao conteúdo doutrinário da República, a saber; a tentativa de pensar a mediação 

histórica entre a exemplaridade do melhor regime e o mundo contingente das cidades 

empíricas. 

Talvez pudéssemos esclarecer um pouco melhor este ponto a partir do seguinte 

raciocínio: & República pretende nos mostrar que a realização da verdadeira justiça só é 

possível através da ascenção dialética propiciada pelo conhecimento filosófico e que, 

portanto, a cidade ideal é aquela que se caracteriza pelo império irrestrito da sabedoria 

e da razão. Todavia, como bem viu Gilda Maciel de Barros, a cidade ideal delineada 

■"Cf. VOEGELIN (1983:150): "as a matter of fact, the problems are completely rounded out, the 
Statesman is the Philosopher himself, and the philosopher is present No third dialogue is to be expected 
Hence, the title oiStatesmm which Plato has given to the dialogue should perhaps be taken more seriously 
than is usually done. If the project of the third dialogue is no more than an obscuring device, there is no 
distinction to be drawn between the statesman and the philosopher". 
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pela República não apresenta qualquer compromisso com o mundo imediato do devir 

histórico:^^ pelo contrário, constituindo uma comunidade inteiramente subsumida à 

normatividade do princípio absoluto do Bem, ela representa um modelo político 

substancialmente transcendente e paradigmático, uma aiopia que, enquanto puro 

arquétipo inteligível, não pode ser vista ou contemplada em parte alguma deste 

mundo."''' Eis porque não é de se estranhar que a postura assumida por Platão, na 

República, quanto ao estatuto e ao valor dos regimes históricos, tenha sido, allnal de 

contas, a de uma condenação ampla, total e sem apelação, expressão de um profundo 

pessimismo em relação ao tempo; consideradas sub specie aeteniitatis, isto e, a partir 

do paradigma divino da cidade justa e virtuosa, todas as póleis existentes, sem nenhuma 

exceção, não passam de facções políticas corrompidas; todas as constituições 

pertencentes ao mundo da história - timocracia, oligarquia, democracia, tirania - não 

são senão organizações patológicas essencialmente perversas.""* 

Ora, cremos que a demarche teórica do Político consiste justamente em 

reconsiderar este veredito da República, uma vez que, esforçando-se para pensar como 

pode ser feita a mediação dialética entre a racionalidade do melhor regime, que está 

erigido no céu, e a contingência histórica do devir, ele pretende reaproximar o rei- 

fílósofo do terreno instável das póleis empíricas, retirando-o de sua solidão ideal e 

confrontando-o com as cidades "deste mundo". Nesse sentido, pode-se dizer que o 

Político busca não apenas afirmar a exigência de uma ordem política ideal fundada no 

domínio irrestrito do intelecto e do saber, mas também compreender como pode essa 

exigência migrar do âmbito meramente normativo e arquetípico da razão para o espaço 

da experiência política imediata, que é marcada, em seu ser mais profundo, pelo 

conflito e pela contingência. Veremos, em capítulo posterior, que a introdução da 

categoria de será o princípio teórico fundamental que tomará píissível esse 

"A cidade da República pode, perfeitamente, situar-se fora do tempo. E arquetipica, modelar, sem 
qualquer compromisso essencial com a história" (BARROS, 1995 8.^) 

Cf República, 472 c-d; IX, 594 b. A caracterização do regime ideai como uma atopia c de KOYRIi 
(1995:133): "11 est clair que Ia Cité juste n'existe pas, et n'a jamais existe dans le monde lin ce sens done, 
elie est une utopie, ou plus exactement une alopie, puisque elle n'existe - comme idee - que dans le lónoç 
ÔTOnoç, le lieu intelligible oü 'existent' les idées". 

"11 n'existe pas ainsi, à strictement parler, qu'une seule cité pour I'autcur de la Republique, celle dont 
son ouvrage décrit Ia constitution Toutes les cites passes, exi.stantes, proches ou lontaines, sont des cilés 
corrompues, desequilibrées ou factieuses" (PRADEAU, 1997: 44-45). 
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processo, funcionando como o medium conceptual que nos permite compreender as 

relações entre o reino racional da politeía perfeita, regida pelo filosofia, e a ordem 

empírica da história, sujeita ao devir e ao mal. 

Destarte, observada essa postura interpretativa, não se trata, no /'oHíico, de 

realizar uma reflexão sobre a polis sem referência ao saber filosófico - como pretende 

implicitamente uma leitura que aceita a heterogeineidade entre o filósofo e o político e, 

logicamente, o caráter inacabado da tetralogia Tceteto-Sofisitt-lUiliiiai-iilósoJo mas 

simplesmente de pensar o papel político do saber filosófico em uma cidade que é 

substancialmente refratária à ordenação da Idéia e do inteligível, vale di/er, em uma 

cidade submetida à corrupção da história e do tempiv O que o Poliiico nos traz, |X)is, de 

original, e que lhe confere uma certa especificidade teórica em relação a outros 

diálogos, é apenas o empenho realizado por Platão para se fazer a dificil passagem da 

idealidade do saber ao tempo histórico, da norma racional ao devir. 

Ora, essa mediação histórica que julgamos constituir o principal contributo 

doutrinário do Político ao pensamento platônico pode ser verificado sobretudo por duas 

decisivas características de sua estrutura argumentativa. A primeira delas é a insistência 

com que o diálogo se esforça por delimitar a cada movimento dialético a especificidade 

da natureza do governante ideal - o sábio - face aos demais atores ix)líticos que 

povoam as cidades históricas da época de Platão (sofistas, generais, juizes, retóricos, 

comerciantes, médicos). Desde essa perspectiva, a presença da história nas páginas do 

Político se faz sentir pelo fato de que o rei-filósofo, retirado de sua solidão ideal e 

trazido para a caverna das póleis empíricas, é representado não mais como o titular de 

um poder único e inconcusso, mas sim como uma figura circundada pt>r uma série de 

"rivais" e "inimigos" (àp(t)iafiriToGvT£ç), os quais se agitam ao redor das coisas 

KAHN (In ROWE, 1995; 54) percebeu com perfeita lucidez essa especificidade di) Ptililico e assim a 
explicou: "At the level of high theory, then, Plato's political ideal shows no change or development 
between the Republic and the Statesman, or between the Statesman and the Unvs What does change is 
Plato's understanding of the realities of power, his greater sense for the psychological and institutional 
complexities involved in any attempt to insert this ideal noXiTtia into the human realm of politics At the 
theoretical level, what is new is the concept of imitation employed in the Slatesiiiaii to connect historical 
constitutions with the ideal model" Essa é também, de certa forma, a posição de ií V()fíCHil-IN 
(1983:158), para quem a introdução do elemento histórico constitui a autentica novidade do Político'. 

"The Statesman does not revise an earlier opinion, but deals with a new subject matter, that is, with the 
historical reality and the nature of its resistance to penetration by the idea". 
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públicas e lhe disputam todos a prerrogativa suprema do governo da cidade. Todo o 

problema da obra estará assim em conseguir isolar o verdadeiro rei da de seus rivais, 

mostrando que apenas ele, em função de sua excelência intelectual, é digno de ascender 

à esfera da arché política. Já o segundo elemento a partir do qual podemos identificar a 

mediação histórica pretendida pelo Político consiste na grande rellcxão consagrada por 

Platão nesta obra ao problema da natureza da lei c de suas relações com o regime ideal. 

A nosso ver, essa segunda característica goza de uma maior relevância tetSrica para a 

análise que aqui empreendemos, pois cremos que ela evidencia muito melhor do que a 

primeira o fato de que a verdadeira intenção platônica subjacente às argumentações do 

Político é a de se confrontar com o mundo da história e do tempo. T. isso, esclarecemos 

nós, pela seguinte razão: se retomamos um pouco e recuperamos as análises realizadas 

no capitulo precedente, constataremos imediatamente que a experiência da póli.s como 

organização jurídica ou nomotética constituía o principal referencial histórico que 

Platão tinha diante de seus olhos ao elaborar sua retlexão política, porquanto, como 

vimos muito bem naquela ocasião, a instauração da soberania da lei escrita loi o 

mecanismo fundamental responsável pela gênese das cidades-estado gregas no século 

VIII a. C. Ou seja, por outras palavras, a irrupção da p(>lis no terreno concreto da 

história helênica constituiu-se em estrita conexão com a instauração do governo 

impessoal do vójioç e foi esse fator, acima de qualquer outro, que os gregos 

observaram como o princípio fundante da autêntica vida civil, propiciando que a lei 

escrita fosse historicamente elevada á condição de dispositivo privilegiado de 

organização da sociabilidade. 

Pois bem, se tal é assim, se o elemento histórico era dado, no caso de Platão, 

sobretudo pela experiência da /?ó/;.v juridica ou legal, é fácil ver que aproximação entre 

História e Norma, entre nível empírico e nível ideal que acreditamos perpassar e animar 

toda a reflexão platônica no Político, deve ser interpretada necessariamente como uma 

tensão entre nomas e epistóme, entre legalidade factual e saber, lazendo com que o 

sentido do diálogo só possa ser alcançado através de um pleno entendimento das 

relações entre as dimensões da lei e da racionalidade. Nesse sentido, a grande tarefa do 

Político consiste, portanto, em conseguir, de alguma fonna, conciliar o ideal do poder 

absoluto e anômico do sábio, característico do melhor regime (ôpOrí noAiTcía), com a 

historicidade da polis jurídica ou legal, e é, sem dúvida, na articulação desses dois 
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planos - a saber, a ordem epistêmica c a ordem nomotclica - que se encontra a sua 

significação filosófica mais profunda. 

2.3 A estratégia metodológica iniciai: SiaípEoiç e ontologia no 

Político. 

A política não é uma atividade qualquer, mas uma ciência, um saber; eis a 

exigência basilar do Estrangeiro que, como observamos, organizará toda a estrutura 

argumentativa do Folitico. O passo seguinte do diálogo consistirá, como vimos, em 

trazer essa exigência para dentro da caverna da história, mostrando a superioridade e a 

especificidade do politico sábio, do rei-filósofo, face aos demais atores políticos que 

povoam a cena das cidades empíricas. Para apreendcnnos esse processo em toda a sua 

significação é necessário, porém, que tenhamos em mente uma certa compreensão de 

alguns dos procedimentos metodológicos adotados por Platão no Politico, ra/üo ix;la 

qual nos deteremos sobre eles na seqüência de nossa análise 

Como se sabe, o método, a disciplina da razão e do pensamento, é, sem 

nenhuma dúvida, na ótica platônica, um dos componentes fundamentais na 

determinação do estatuto teórico da reflexão filosófica. Como genuíno discípulo de 

Sócrates, Platão, com efeito, via na filosofia não tanto a afirmação dogmática de um 

ensinamento ou a mera profissão de uma doutrina quanto uma incansável investigação 

dialética e conceituai, caracterizuida como tal pela crítica sistemática das opiniões 

irrefietidas e pelo exercício criterioso e paciente do ló^^os. Eis {X)rque muitos diálogos 

platônicos, na correta expressão de Goldschmidt, pretendam antes formar do que 

informar^ fomecendo-nos. através do artificio de conversações dramáticas, não um 

conjunto pronto e sistemático de üogmaia, mas o exemplo de um pensamento vivo e 

investigativo, capaz de chegar á posse do conhecimento somente na medida em que se 

submete ao longo e rigoroso processus da discussão racional. Ora, se lemos em conta 

essas observações, podemos dizer que o Político, em particular, mostra-se um texto 

"Ac dialogue veut former plutôí qu'informer (...) Loin d'etre uii expose dogniatique, le dialogue csl 
1'illustration vivante d'une méthode qui cherche et qui, souvent, se cherche" (GOLDSCIIMID T, 1047: .1 
Grifo do autor). 
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bastante especial, visto que estabelecendo a si mesmo, acima de tudo, como um longo 

exercício metodológico, ele propõe-se como seu escopti principal justamente a 

pretensão de fazer dos participantes do diálogo homens mais treinados nos dòdalos 

sinuosos da discussão dialética (SiaAeKTiKiÓTEpoi). No folíiico, vê-se, a dialética 

assume explícita primazia: 

Eslrangeiro. - Se alguém nos fKTf^inlassc: luis ilf upreiulizado Jus 
letras, quando al^iém é inlerroyaiJo acerca de tfiiai.s letras é comf)o.sío um 
certo nome, diremos então (pie esta /H'stfuisa tK orre só /xir causa deste caso 
[Kirlicular ou para que o que é interrogado se torne mais treimuJo em lot/os os 
problemas da gramática? 

Jovem S(>crates. -E evidente que [>or cmtsa de todos problemas da gramática 

Estrangeiro. - Que é, então, a nossa fK-squisa acerca do ixilitico? Ela i' 
profxjsta por causa de si mesma ou /xtra nos tonKir mais dialéticos sobre 
todas as coisas ? 

Jowm Sócrates. - E ttmthém evidente que fkira nos tornar mtus dialéticos 
.sobre todas as coisas. " 

Para além de uma mera exposição dogmática, o Político se nos apresenta, pois, 

como uma autêntica ÇnTr]oiç, destinada a realizar a exploração e o aperfeiçoamento do 

método lógico, apurando os procedimentos de discussão dialética. H, para que isso 

ocorra, segundo o que nos diz o Estrangeiro na continuação desta mesma passagem, não 

nos deve pertubar a tentativa de descobrir soluções fáceis e rápidas para os problemas 

propostos para debate: pelo contrário, a razão exige que nossa primeira e mais 

importante solicitude deve ser dirigida ao método enquanto tal e tão-só a ele (ttoAò 8í; 

pdAiara Kaí TipoÍTOv tíiv pÉQoSov aÒTiiv ripàv)^^ 

"/W/z/co, 285 d; 

HE. ET Tiç dvtpoiTO npSç Tnv ntpl ypá^J^iQTa ouvouaíav twv jíQvOqvÓvtljv, ónóynv tiç ótioüv 
ôvo^iQ ÈpiuTrifiíi TÍVÜ)V ÈOTI ypap).iáTiüv, TiÓTípov qútiÕ tótj. ((xõptv yíyvtoOai ti^v Çt^Trioiv lvò<; 
KV£Ka tiõAAov TOu TrpopAr|fiévTOÇ lif toG ntpi ttóvtq tò npopoAAónfva ypo(iti«TiK(i)T»'(X)) 
yíyvtoOai; 

NE. in. AfjAov ÔTi TOU TiEpi návra. 

HE. Tí 5'au vuv TijiPv m;pi toü ttoAitikoG ÇnTnoiç; tviKa outoG toútoo upop/pAnioi põAAov 
toG TTEpí TiávTa SiaAtKTiKWTÉpoiç yíyv£O0ai; 

NE. in. AnAov áti toG TTtpi návTQ. 

"/WiV/cw, 286 d. TAYLOR (1978:375) vê nessa extraordinária importância concedida ao tratamento di> 
método e da dialética o principal ligame filosófico entre o So/i.sta e o Politico. 
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Mas cuidado aqui: as proposições acima enunciadas devem ser acolhidas pelo 

intérprete com uma certa cautela, pois a explícita primay.ia da dialética propugnada pelo 

Político não nos deve induzir a pensar que o problema da definição do anér politikós 

seja considerado por Platão uma matéria inerte e circunstancial, sujeita à iria dissecação 

da análise lógica. Ao revés, é bem sabido que o tema político nfio era, para o nosso 

filósofo, um tema neutro ou furta-cor - um tema entre outros -, mas a problemática 

primordial da qual se originara toda a sua reflexão e á qual ele pretendera, portanto, 

insistentemente, fornecer uma resposta racional. É o que nos mostra, aliás, a sua própria 

biografia: homem de ascendência aristocrática, dotado de verdadeira vocação política, 

Platão, ao que tudo indica, estava destinado a exercer um papel de destaque na vida 

pública de Atenas e é justamente o seu amargo descontentamento com as mazelas desta 

vida pública, como nos mostra o valioso testemunho autobiográfico contido na Curta 

VII, que se encontra na gênese mesma de seu ato de filosofar.^^ Assim, diferentemente 

do que se verificará de maneira até certo ponto irreversível a partir do período 

helenístico (em virtude do esfacelamento da pólis e da lormação do império 

macedônico), quando o sábio, recolhendo-se ás profundezas de sua vida interior, 

renunciará a toda ação política como uma inquietação inútil, para Platão o verdadeiro 

locus da humanidade do homem é ainda o universo da cidade, que se impòe, por isso, á 

especulação filosófica como um horizonte imprescindível para se compreender a 

significação da praxis humana em sua plenitude. Dai porque a questão política, em 

todas as suas dimensões e nuances, tenha desde sempre ocupado o centro dos seus 

interesses filosóficos e JAEGER (1995:588) sem dúvida não se equivocou, ao afirmar 

que, em Platão, "a política era não só o conteúdo de certas fases de sua vida, durante as 

quais se sentia impelido á ação, mas também o fundamento vivo de toda a sua vida 

espititual. Era o objeto de seu pensamento, que englobava e abrangia tudo o mais". 

Pois bem, essa importância originária do problema político em Platão afeta 

decisivamente o seu conceito de dialética, concedendo-lhe uma densidade prática que 

ultrapassa os limites abstratos de um simples formalismo argumcntativo. Com eleito, 

Cf. Caria VII, 324 b-c; 325 c-326 b. A respeito da ascendência aristocrática de Platfto, é interessante 
registrar aqui a seguinte observação de KOYRE (1995: 83): "Aucun Grec, et surtout aucun Atlicnien, no 
pouvait - l'eüt-il voulu - se desintéresser de Ia vie politique, et moins que quiconque, sans doute, Ic jeune 
aristocratique Platon, fils d'Ariston, promis, par sa naissance mcmc, aux charges et au service de Ia Cité" 
Ver também, sobre a família de Platão, as informações fornecidas por BURNFIT (1950:206-209). 
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como nos mostra muito bem a República, a dialética platônica não c uma antilogia sutil, 

restrita à pura confrontação verbal de conceitos, mas constitui, ao contrário, uma 

ciência eminentemente política, posto que, operando a passagem do sensível ao 

inteligível, da opinião à verdade, ela fornece aos governantes ideais a visão daquele 

princípio supremo segundo o qual toda a cidade deve ser estruturada e organizada para 

ser efetivamente justa, vale dizer, o principio universal e absoluto do Bem. 

Possibilitando destarte o conhecimento do Bem, arquétipo ideal da Justiça e da virtude, 

a aprendizagem da dialética, em Platão, não pode ser vista, pois, como um exercício 

puramente abstrato e conceituai, mas sim como uma pautem cuja repercussão é 

decisiva no terreno da moralidade e da pníxis, de maneira que tornar-se um dialético 

mais completo (yíyveoOai SiaAtKTiKüJTtpoiç), em termos platônicos, constitui 

igualmente uma etapa imprescindível da educação daqueles que se responsabilizarão 

pelo governo da pólis. Nesse sentido, se o escopo de diálogos como o I'oliiuo é 

colocado explicitamente na formação dialética, deve-se entender que isso não exclui 

de modo algum o fato de que esse aprendizado conceituai seja simultaneainente um 

aprendizado político, implicando uma profunda interpenetração entre forma lógica e 

conteúdo temático na estrutura do diálogo que não deve ser jamais descurada, l endo 

sempre em conta, portanto, essas importantes peculiaridades da dialética platônica, 

passemos então agora á análise dos principais tópicos metodológicos apresentados pelo 

texto do Político 

Antes de mais nada, cremos que a primeira e mais óbvia característica lógica 

que podemos identificar na estrutura deste diálogo é o falo de que ele constitui, em 

suas linhas gerais, uma minuciosa demarche dialética consagrada á exploração das 

técnicas de definição, ou seja, uma obra cujos múltiplos desenvolvimentos analíticos 

são desencadeados inteiramente a partir da tentativa de resposta á clássica pergunta pela 

essência do objeto em discussão ("o que é .v?", ti tcrri;). A classificação, a 

determinação verbal da natureza essencial do rei (too paoiAt úc; opoç, como se lè 266 

e) mediante um criterioso exame de suas propriedades constitutivas, eis o que visa o 

Politico ao longo de sua complexa ÇnTqoiç argumentativa. Trata-se, bem se vê, de uma 

estratégia metodológica compartilhada por muitos outros diálogos platônicos.^' que se 

É o que nota GOLDSCHMIDT (1947: 28): "1,'obligation de connaítrc Ics hornies fail que les 
Dialogues, à quelques exceptions près, se présentent commc essaisüc definition' 
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estruturam também como genuínos ensaios detlnicionais e cuja gênese pode ser 

remontada seguramente ao terreno do conceptualismo socrático, que via na busca 

dialógica de definições um poderoso procedimento argumentativo capaz de apreender a 

essência dos objetos pesquisados, e se contrapor, assini, ao relativismo moral e 

epistemológico dos sofistas. 

Ora, essa essência que é buscada precipuamente pelos procedimentos dialéticos 

da arte da definição é identificada por Platão, não apenas no I'oliiico, mas cm quase 

todos os outros diálogos do Corpus pUitonicum, pelos célebres substantivos tnScx; e 

iSÉa. Derivados diretamente, como se sabe, do verbo iStrv, "ver", "olhar", "observar", 

esses dois vocábulos já dispunham de um uso consolidado na tradição literária grega 

muito antes de serem transformados em conceitos filosóficos por IMatão, sendo 

empregados, via de regra, para designar principalmente duas coisas; por um lado, a 

"imagem", o "aspecto" ou a "forma exterior" de um ser;'''' por outro, o "tipo" ou a 

"classe" sob os quais se enquadram certos fenômenos e objetos." Platão, porém, o}-)crou 

nestes termos um importante e radical deslocamento semântico, pois fazendo deles o 

centro de toda uma complexa especulação filosófica acerca da natureza do ser c do 

conhecimento, conferiu-lhes o síatus teórico de formas inteligíveis e incórporeus, as 

quais, diferentemente das formas visíveis, situam-se para além da experiência sensível 

imediata e só podem ser alcançadas com um novo e mais refinado tipo de olhar, o olhar 

intelectual da alma ou do espírito (lí xfiç il^uxnç A partir disso, a busca do 

eiJos passou então a definir, no contexto do platonismo, a descoberta de uma nova e 

revolucionária estratégia de reflexão, que, sustentada sobre a clivagem entre sensação e 

pensamento, entre ai'oOTioiç e voGç, propugna como verdadeiro objeto do saber 

" "Sócrates estaba, sin embargo, convencido de que esa fundainentación objetiva de ia moral cs posible y 
veia en Ias definiciones el camino para conseguirlo" (CAMPOS, 1996 45) Cf. também IRWIN ( iii 
KRAUT, 1999:69): " Socrates' efforts to define the virtues assume that objectively correct answers can be 
found, an that they must correspond to some objective realities independent ofour beliefs and inquiries" 

""Ver, para alguns exemplos, llíaJa, 111, 39; X, 316, Heródoto, História, 1, 80. 

"Ver Heródoto, I, 94; Tucidides, 11. 50. 

Cf REALE (1992: 63). A expressão lí Tffç ^jjuxfiç ÔiIjiç está cm República, Vil, 519 b, 

Como nota TAYLOR (1946:36), para Platão "el pensar no cs Io mismo que tencr sensaciones, 
literalmente no es verdad que 'ver es creer' (...) tanto en Platón, como cn Kant, cs fundamental Ia 
distinción entre pensamiento y sensación.". 
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filosófico apenas aquilo que escapa ao domínio das aparências empíricas; assim, se o 

testemunho dos sentidos, preso à ordem meramente fenomênica das imagens (tVívitAa), 

nos apresenta um mundo de simulacros efêmeros e inconsistentes, pelo uso da ra/iío, ao 

contrário, podemos ascender ao reino das essências imutáveis, das naturezas inleligíveis 

(ei'Sn), as quais, enquanto princípios puramente universais e absolutos, constituem o 

fundamento sobre o qual repousa todo saber e todo 

Segundo o testemunho de Aristóteles, a origem dessa concepção das essências 

transcendentes em Platão encontra-se intimamente vinculada à tentativa de fornecer ao 

discurso conceituai uma fundação ontológica capaz de se subtrair à instabilidade 

fenomênica do devir sensível/'' Uma tal perspectiva, cremos, parece ser realmente 

correta, de vez que é corroborada por algumas evidências textuais do (Vátilo que nos 

mostram a argumentação platônica acerca dos ciJe se estruturando sobre dois 

pressupostos principais; por um lado, a tese heracliteana do mobilismo universal, 

segundo a qual tudo aquilo que apreendemos no mundo da experiência sensível 

encontra-se submetido ao vórtice de um devir incessante e perpetuo; por outro, a 

premissa de que a condição de possibilidade de qualquer conhecimento que se pretenda 

científico é a absoluta identidade e regularidade de seus objetos - "a solidez ou a 

segurança da essência" (PePaiÓTriç Tríç ouo(aç)''' - pois não há saber ou discurso 

racional acerca daquilo que jamais permanece idêntico a si mesmo e sempre devem 

1[AAA'oò5£ yvójoiv eTvai ({)ávai eikÓc;, (3 KpaxuAt;, ei ptranÍTTTti mívra xpiÍM^TO 

KQÍ pTiSÈv pévEi).'^ Ora, conjugando estes dois pressupostos, Platão foi levado 

evidentemente a concluir que os princípios universais que constituem o conteúdo 

precípuo da autêntica ciência - isto é, as Formas e as essências - têm que estar 

'■"o movimento de passagem da dispersão das im(i};en.\ à unidade racional da essência constitui o 
procedimento dialético cuidadosamente observado pela grande maioria dos diálogos platônicos Ver sobre 
isso as magistrais explicações de GOLDSCHMIDT (1947: 13-31) 

Ver Metafísica, A, 6, 987a29 - 928 b7; 987 b 31-32. Cf. também o seguinte testemunho de hestugiere 
"LMdée, dans sa genèse, est immédiatement liée à Ia consideration du chan^ement lílle cn est comme le 
contrepartie. Elle nait d'une déficience, et du besoin d'y supleer" (FESTUGll-.RI-, 1967; 77) 

^^Cnililo, 411 b-c; 439 c-e 

^^Crátilo, 386 a. 

^("rátilo, 440 a 
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situados, de certo modo, acima e à parte da esfera sensível, porquanto esta, mudando 

ininterruptamente as suas propriedades e as suas condições, nada nos apresenta que 

possa se adequar às exigências apodíticas do discurso epistèmico. O resultado disso, 

como se sabe, é nada mais nada menos que o dualismo ontológico do l'úihn, que 

propugna explicitamente a cisão da realidade em duas espécies de seres (fióo í.rSri 

TÚIv õvTiDv), os visiveis (tò jitv ópoTÒv) e os invisíveis (tü hl áahí.ç).'''' Os 

primeiros são os objetos empíricos que caem sob os nossos sentidos, as coisas que 

existem e deixam de existir, sem nunca conhecerem repouso e estabilidade; os 

segundos são os entes inteligíveis contemplados unicamente pelo ló^ios, as l*orinas 

imutáveis que, existindo em si e por si, constituem a verdadeira realidade (t'i «ÒTq 

» / _ \ 66 ouaia). 

Nos diálogos médios, o procedimento proclamado como o mais apropriado para 

a apreensão teorética destas Formas imutáveis é a prática da dialética ascendente, 

paciente processo gnosiológico que, operando através da confrontação argumentativa de 

opiniões contrárias (SiaAéyEoOai), permite ao pensamento superar aos poucos a 

multiplicidade das imagens sensíveis e se erguer à contemplação da essência inteligível 

universal. Duas passagens, quanto a esse ponto, são de um valor paradigmático. A 

primeira encontra-se em um notório passo do Banquete, no qual uma sábia mulher de 

Mantinéia, Diotima, descreve a Sócrates o itinerário intelectual ao qual deve se 

submeter a alma sequiosa de se iniciar nos mistérios supremos de Hros: do amor a um 

único corpo belo (êvóç auTÒv ocónaioç), diz ela, devemos passar ao amor a todos os 

belos corpos (rrávTtov túív xaAwv aw^aTc^)v ípaoriíç); deste último ao amor ás belas 

almas (tò èv taH; ^Ijuxau; kóAAoç); do amor ás belas almas ao amor aos belos 

conhecimentos (âTriorriiicÕv kóAAoç); até que enfim possamos alcançar a contemplação 

do Belo em si e absoluto, vértice da escala de Eros que existe como realidade una c 

eterna, alheia á multiplicidade sensível (tò koAóv ... outò koOViòtò p» 0'aÚTOu 

FéJon, 79 a. 

^I-édon, 78 d. Vê-se bem por essas considerações que a Forma platônica nào pode jamais ser l edu/.iila a 
uma pura representação lógica, a uma simples categoria mental, desprovida de objetividade ontológica, 
como soem fazer certos intérpretes modernos, na esteira da exegese nco-kantiana profX)sta por NA TORP 
A respeito disso, vale lembrar aqui a velha advertência de ROSS (1951:15) segundo a qual Platào, ao talar 
de Idéias, "em nehuma parte está falando de conceitos ou de 'conteúdo de conceitos', mas em todos os 
casos de alguma coisa que ele considera perfeitamente objetiva, existindo por si mesma c níko em virtude 
de nossos pensamentos sobre ela". 
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povoeiSèç àei ôv). A segunda encontra-se na República que mantém, por um lado, a 

mesma concepção da dialética como ascese gradual cm direçSo ao inteligível, mas que, 

por outro lado, oferece um maior refinamento conceituai e tcrminológico; sem dúvida, 

segundo o simile da linha contido no livro Vl.^^ o procedimento dialético obedeceria a 

passagem por quatro níveis diferenciados de conhecimento; a imaginaçüo («.(Kooía), 

que se refere ao campo das imagens refletidas pelos objetos sensíveis ou dos meros 

simulacros; a crença (níoriç), que tem por conteúdo os objetos sensíveis e empíricos 

enquanto tais; o pensamento discursivo (Siávoia), âmbito dos entes matemáticos e 

geométricos; e, por ultimo, a intelecção (vóqoiç), cujo domínio é constituído |)clas 

Formas ideais, eternas e imutáveis. 

O Político, por sua vez, acrescenta a esse movimento da dialética ascendente 

como mecanismo de cognição das Formas a prática combinada da reuniSo (oovoyiDyq) 

e da divisão (Siaípcoiç), segundo elemento lógico deste diálogo que gostaríamos de 

comentar neste momento de nossa explanação. Trata-se de um procedimento dialético 

típico dos últimos diálogos platônicos (ele é bastante utilizado não somente no Político, 

mas também no Sofista e no Filebo), e que se caracteriza por um duplo movimento 

intelectual; em um primeiro instante, é mister agrupar sinopticamcnte os elementos 

díspares e heterogêneos que se pretende pesquisar sob a unidade inteligível da Forma 

genérica que os abarca universalmente (é a reunião); em seguida, deve-se decompor 

analiticamente a Forma genérica {summum genus) obtida a partir da reunião cm seus 

componentes mínimos, afim de se determinar adequadamente o lugar de cada Forma 

particular no interior do composto genérico (é a divisão). Ixiamos, pois, uma passagem 

crucial do Político em que esses dois procedimentos lógicos são claramente enunciados; 

K preciso, quatuh se /KTcehe. primaranwntc, <i conumMo Jv muitas coisiis, 
não se afastar antes de obsenxir nela UxJas a\ diferenças que se enamtram 
presentes ikis es/K'cies; e ix)r sua com relação às Jessemelhanças de ttkla 
sorte que fxxJemos observar numa multidão, não t' f>ossi\vl estar temeroso e 
desistir antes de encerrar, dentro de uma única smtilitude, ttxJos os seus traços 
próximos, aharcando-os na essência de al}^im f^èmro.''" 

^''República, VI, 509 d - 511 e 

''^Politico, 285 a -b: Stov, ôxav ^ií:v ti^v túÍv noXXwv tiç npÓTf.pov omflMai KOivtnvíav, |in 
TrpoaíjiíaTaaOai npiv âv ív auifi tòç S\Q(})opáç fSri ndoaç ÓTTÓoamtp fv tlfitoi KtrvTOi, t(V; St 
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Temos, dessa forma, segundo a passagem acima cilada, a proposi<;flo de dois 

tipos de operações lógicas estritamente coligadas a partir das quais podemos reali/ar a 

determinação essencial ou eidética; por um lado, a que, no caos da diversidade (xàc; 

àvonoioTTÍtaç), esforça-se por identificar as semelhanças e similitudes (òpoiTtÍToç) 

que nela podem ser descobertas, encerrandoas na essência de algum gcMiero (y/voDÇ 

Tivòç ouoía); por outro, aquela que, partindo de uma homogeneidade genérica (ti^v 

TÓjv ttoAAóív KOivwvíav), busca delimitar todas as diferenças presentes nas formas 

particulares (tòç 5ia(t)opàç èv eV^eai), ressaltando o caráter singular e próprio de cada 

elemento em relação ao todo. Trata-se, portanto, de dois movimentos lógicos que o 

texto concebe como mutuamente dependentes, a utilização de um ou outro dependendo 

apenas daquilo que temos como principal foco de análise: observando objetos díspares 

e diversificados, deve-se tentar reconduzi-los a uma unidade genérica, mediante a 

indução de seus caracteres comuns e universais; em caso contrário, partindo-se do que 

é homogêneo e genérico, é preciso distinguir os traços próprios e singularizantes. 

Esses dois procedimentos dialéticos constituem, como se sabe, o cânon 

metodológico privilegiado que organizará os primeiros movimentos argumenlativos do 

Folííico, norteando as discussões iniciais estabelecidas entre o Fistrangeiro e o jovem 

Sócrates acerca do problema da definição do homem politico/''^ Assim, observamos que 

o Estrangeiro, partindo de uma reunião ou synopsis prévia em que o uncr polilikós é 

imediatamente subsumido no interior do summum i^cnus da ciência (o politico é um 

sábio, um tTTiOTrípcjv), procurará descobrir, na seqüência do debate, através de uma 

exaustiva série de dicotomias, o caráter específico do saber político, visando isolá-lo, 

como é dito em 258c, das outras ciências que lhe são próximas (xti>f>íç (^4» Aóvkiç kÕv 

âAAiov), e marcá-lo com o selo distintivo de uma única idéia (ífirav mnrj [ií(jv 

È TTi <{)pay í oaofía i). 

Ora, essas últimas observações permitem-nos imediatamente divisar o terceiro 

tópico metodológico relevante que por ora gostaríamos de destacar no texto do Politico. 

au navToSaTTÒç ávonoiórriTaç, ôiav ív nArjOtoiv ôcjjOúíoiv, nq Sijvotòv j Tvai SootKnoúpt vov 
naúfOOai npív cív oúniravTa rà oiKtTQ f.vTÒ; (uõç ópoiÓTqTOc; ("p^aç ytvout; tivòç oòoíq 
TTtpifkiAn™'- 

'*''0 outro procedimento dialético privilegiado adotado pelo Politico na busca da detlniçüo do homem 
politico é o método do paradigma (napáSMyna), que discutiremos, no entanto, em momento posterior 
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pois, se é certo que as divisões desenvolvidas nesse diálogo tèm eni vista a 

determinação da singularidade e da especificidade do saber político face ao conjunto 

dos outros conhecimentos existentes na cidade, então o seu princípio regulador só pode 

ser aquele que ordena que toda divisão logicamente correta deve ser realizada de acordo 

com a observação das espécies (KaT'EiSti). Não se trata, portanto, de dividir mera e 

simplesmente por partes (pepiX mas sim em partes que contenham, ao mesmo tempo, 

em si mesmas, as suas notas especificas e diferenciadoras. Nesse sentido, podemos ver 

que, do ponto de vista terminológico, Platão, no Político, preocupa-se muito mais cm 

distinguir entre parte (népoç) e espécie (eTScx;) do que entre espécie (^:^8(x;) e gênero 

(yevoç)^" , a boa dicotomia sendo, em virtude disso, apenas aquela que obedece à 

exigência de determinação eidética das espécies. B se o jovem Sócrates recebe uma 

"breve lição de lógica" em uma dada etapa do desenvt)lvimento da Jiurcsis, é 

justamente por ter negligenciado esse importante principio, não levando em conta a 

diferenciação especifica e dividindo afoitamente a criação em rebanho em duas partes 

desproporcionais - a criação relativa aos homens e a criação relativa aos animais. Dai a 

repreensão que lhe dá, com justiça, o Estrangeiro; 

Não seiHtrenws uma fH-qtwiui [Hirle em relação a miiilas ^KtnJc.s, mm ti 
coloquemos sem a espécie, mas ijue a [xnle conlenha em si, ao mesmo lemi><), 
a espécie. K mais belo Jisíitif^iir dos outros direiamenie o objeto pesquisculo, 
se é feito corretamente, como fki fnmco tu, juluaihlo ter realizado a divisão, 
apressaste o discurso, vendo que ele la em direção aos lumiens. No entanto, 
ami^o, trabalhar com sulileza\ núo é sef,n/ro: mais seyt4ro ir cortando fx>r 
metades, e mais espécies /xtde al^iém encontrar assim. i.\fo que importa 
totalmente fxtra as no.ssas (h'squiscts. '' 

A admoestação do Estrangeiro indica, destarte, com precisão lapidar, a regra 

fundamental que sustenta e orienta o exercício da boa litarcsis: não dividir 

™Cf DlÈS(1971,p. XVlll-XIX) 

Político, 262 a-b. Mr] anixpòv ^ópiov tv npòç ^l^yQXa koí noXAA óíjjaifxniniv, priSí »TSoix; 
Xtjpíç' óAAà TÒ ^Itpoç eTScç txtTw. kóAXiotov jjt.v yóp ànò tlòv <!íAX(»v tòOòç Sia^uipii^i i v 
TÒ ÇriTOÓpKVOv, 5v ôpOüíç txn, xaOamp ôXíyov oò npÓTtpov oiqOf.iç ("xnv tt]v Sinípioiv 
tTitOTTEuaaç TÒv Xóyov, i5olv tTr'avOpojnouq noptuópi.vov dXXà yàp, i3 4)ÍXf , Xinioopyirv oòk 
ào4iaXt:ç, Sià jiíowv doctxiXtOTt pov itvai tíuvovtqç, kqI [lõXXov iS/aiç ãv iiç 
irpooTuyxávoi. toCto St Sia(t)t'pt;i tò nãv npòç tòç ÇriTxíoi.tç. 
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arbitrariamente (quer dizer, sem levar em consideração a nota eidética; huSí. t TSoix; 

Xwpíç), em partes desprorcionais e logicamente indetlnidas, mas sempre de forma a 

fazer com que a parte separada contenha em si, ao mesmo tempo, a sua diferença 

específica (áAAá tò pepoç âpa eTScx; ex^tio). E a maneira mais segura pela qual se 

pode concretizar esse preceito e encontrar mais formas específicas (koi fiõAAov íSkiiç 

âv Tiç TTpoTuyxóvoi), é realizar divisões dicotômicas ou por metades (Sià fjt'odiv 

iévai TÉpvovTaç), cindindo o gênero tomado para discussão em segmentos 

logicamente proporcionais. Trata-se de uma prescrição de fundamental importância 

para o uso rigoroso e correto do dispositivo diairetico, pois, se o Estrangeiro se exime 

de asseverar que parte e espécie são coisas totalmente distintas uma da outra (i TSoç; ti: 

Kaí \iÉpoç ETEpov óAAiiAojv eivai, 263 b), ele não hesita em propugnar que. muito 

embora toda espécie seja parte do objeto do qual ela é dita espécie (rTScjç [if v òrav q 

TOü, Kai MÉpoç aÚTÒ avayKafov ervai tou rrpáyuaxn; ojoomp à'v ímSoç 

AéynTai), nem toda parte pode ser considerada necessariamente uma esi'nicie (Sil 

erSoç ouSepía àvdyKr)). 

É essa sutil diferença, exemplifica o Estrangeiro, que não é observada por 

aqueles que, pretendendo seccionar a totalidade do gênero humano, dividem-no 

aleatoriamente em dois grupos desiguais: gregos de um lado e bárbaros de outro. O erro 

desse tipo de procedimento está justamente cm pressupor que, recorrendo-se a uina 

nomeação única - no caso, "bárbaros" -, estamos necessariamente de p()sse de uma 

nota específica também única, quando na verdade o temio "bárbaros" não constitui uma 

espécie particular, um eitios determinado, mas uma simples convenção nominal que, 

destituída de qualquer precisão eidética, é imptista a um aglomerado ilimitado de seres 

que não se misturam e não se harmonizam entre si (àntiípoiç oooi k(ií àfi» íktoiç 

xai àoüp(l)ojvoi(; npoç âAAriAa).^^ Seria mais belo, conclui o Estrangeiro, e dividir-.se- 

ia mais de acordo com as espécies (KáAAiov Si; nou kqí pãAAov kot' ríSq koí ?>íxa 

SiaipofT' âv) se se cortasse (téuvoi) os números em pares e ímpares, e o gênero 

humano em macho e fêmea, não separando Lídios, Frígios ou quaisquer outras unidades 

"Les divisions que Platon critique dans le I'oliliqiie ne respcctent pas, commc nous avons vu. le principc 
selon lequel Ia partie doit être aussi espècc: elles sont, cn outre, le fruit de se lai.s.ser seduiie par les noms et 
de croire que lorsqu' il y a un nom unique, il y a aussi un seul et mèmc genre de réalitòs " (de PINO I TI 
in: ROWE. 1995:157) 
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do todo senão como ultima ratio, quer dizer, senão quando não se Ibsse mais possível 

descobrir o gênero juntamente com a parte de cada um dos objetos submetidos à divisão 

(nvÍKQ àrropor yévoç âpa kqí pépoç eúpíaKEiv â;KáTEpov tíÕv oxioOévtcjv)/' 

Tais são, pois, em suma, as principais lições acerca do método diairético que 

podemos identificar no interior do Político, as quais representam um marco conceituai 

decisivo no desenvolvimento da lógica grega. Aristóteles, por exemplo, com sua teoria 

da definição (ópiojióç) como a expressão da natureza da coisa pela referência ao 

gênero próximo e à diferença específica, nada mais tará do que subscrevê-las, 

integrando-as sem mais ao conjunto enciclopédico de seu pensamento.rt)davia, não 

obstante sua relativa clareza, essas lições metodológicas não estão isentas de problemas, 

mas colocam-nos desde já diante de uma delicada questão hermenêutica, posto que, 

implicando a utilização de eidos e idéa no sentido vulgar de "espécie", sugerem, para 

alguns comentadores, a existência de uma profunda inflexão teórica na perspectiva 

filosófica de Platão em seus derradeiros diálogos. Isto é, dito mais claramente, para um 

dado grupo de intérpretes, eidos e idea, quando aparecem no contexto teórico 

delimitado pela nova metodologia da diaresis, significam não mais as 1'ormas 

transcendentes e opostas ao devir empírico que os diálogos médios celebravam em tons 

quase religiosos (eíSti x^Pic^Td), mas meros conceitos lógicos aplicados à classificação 

verbal de objetos sensíveis. Eis porque, segundo essa visão, diálogos como o Político ou 

o Sofista denunciariam no último Platão um abandono da crença no estatuto metafísico 

dos eide, e a proposição de uma nova ontologia segundo a qual as l-ormas - agora 

arrancadas do céu e trazidas de volta à terra - seriam, não princípios transcendentes, 

mas, nas palavras de Lutoslawsky, "espécies ou idéias no mesmo sentido em que estes 

termos são usados na filosofia moderna, isto é, noções perfeitas e universais da mente 

> 75 
humana ou de qualquer outra mente". A mudança de metodologia denunciaria, assim, 

a existência de uma verdadeira crise no interior do pensamento platônico, crise essa da 

qual o uso de eidos e idéa como "espécie" não seria senão o índice mais explícito. 

^ Político, 262 c -e. 

Cf CHÂTELET (1985; 177). 

■" LUTOSLAWSKY (apuü KAHN in ROWE, 1995:74) 
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Evidentemente, ainda que o emprego de eulos como nota especíllca manifestado 

pelo diálogo facilite uma compreensão conceituai e puramente lógica dc seu 

significado, não acreditamos que essa seja uma pressupí^siçüo correta, na medida eiti 

que a disjunção entre a ordem ideal e a ordem sensivel situa-se como um dos principais 

pólos teóricos da estrutura discursiva do PoliUco, não apenas no que tange à questão 

ontológica, mas também e sobretudo, como já assinalamos antes, no que se relaciona 

com a teoria política. A convicção de Platão acerca da existência de um dualismo entre 

um reino de objetos eternos e racionais e um reino de objetos corp<')rcos e sujeitos i\ 

pertubação da mudança era algo profundamente enraizado em seu espirito, e bastaria 

evocar aqui o exemplo do esquema cosmológico do Timeu, sustentado cm grande parte 

sobre a clivagem entre Ser e Devir, para demonstrar a permanência dessa convicção nos 

anos de sua velhice7^ Porém, o próprio Político nos fornece diversas referencias 

textuais que atestam de forma inequívoca a persistência desse dualismo nos últimos 

diálogos platônicos, sendo que uma delas, por sua clareza exemplar, merece ser citada 

na íntegra; 

O iK'rmanecer sempre idêntico a si mesmo e ita mesma formo «• ser sempre o 
mesmo convém afK'nas às mais divinas dc Iodas u\ coisas; mus a natureza do 
corjH) não é desta ordem. O que n<'>s cfximamos céu e cosmos recebeu muitas 
hem-aventuranças da {xirte de seu criador, />orém. tem comunhão cimi o 
corfMK Dal porque ele não /xtssa tonuir-se absolutamente excluido da 
mudança e se mova, ao máximo f sef^nido suas jxtssibilidades, no mesmo 
lugar e rcfpdarmente, com um único movimento.'' 

A alusão á teoria das Formas inteligíveis presente neste passo e gritante e fala 

por si mesma, e alguém, ao lê-la, não pode deixar de se recordar das célebres passagens 

do Fédon ou da República nas quais essa concepção ganhou, pela primeira vez, uma 

elaboração conceituai definida. É o que constata GUTHRIF, (1992:194), ao notar que 

É o que considera CAMPOS (1996:71-72) "(. ■) Ia reafirmadon de Ia teoria de Ias formas en el limeo 
es un obstáculo dificilmente superable para los que han pretendido dar un mayor alcance a Ia supiiesta 
crisis de Platón". Ver também as sensatas considerações de KRAUT (in KRAUT, 1999:16- 19) 

^ Político, 269 d-e. Tô kotA toutÒ koÍ woqótoç lxn\/ àf.i xoi tqútÒv rTvai toTç hAvtuiv 
GeioráTOiç TTpoOíÍKEi póvoiç, owjiaxoç St (jiúoiç oò TOurriç Tr^ç "Ov St oòpavòv koÍ 
KÓO[iOv ÍTTUJVOfiáKa^iKV, TtoAAüJv jjtv Kai pcocapíuv napà tou yt.vvi^oavTOÇ jit.Tf.íAr|<t)t v, (iiAp ouv 
5r| KtKOivLJVKE y£ KOÍ awiiOTOÇ' Ò0£v aÚTw ^tTQpoXfíç diioípíj) yíyvi.olVii Sià navTÒç óSiivarov, 
KOTà Suvapiv ye ^rjv òti páAiOTa èv t45 aÚTw Kaià tootô jiíav 4)op<ítv Mvt.TTai. 
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"si este texto perteneciera a um Diálogo 'médio', se daria por hccho que él dcscribiria 

el reino divino e inmutable de Ias Formas, y bien, por qué no puede suceder aliora Io 

mismo?". De fato, ainda que os termos euios e nica n3o sejam explicitamente 

mencionados, vê-se bem que as fórmulas e o vocabulário empregados por IMatilo na 

passagem acima citada para se referir aos seres mais divinos (tou; mívidiv 

OeioTaToiç) são rigorosamente os mesmos que outrora foram utilizados no I-'cihn e na 

República para definir o estatuto transcendente e supra-sensivel das 1-ormas. Nesse 

sentido, observamos que a frase inicial "manter-se sempre idêntico e da mesma lorma 

e ser sempre o mesmo" (tò kotq toutò kqi woaÚTwç txr.iv àr.í koi toòtòv ímvoi) 

é já uma expressão técnica bastante usada no t'eiJor/" ou na República'* para 

especificicar o estatuto supra-temporal das Idéias por contraposição ao tluxo incessante 

dos objetos empíricos, implicando como tal, pois, a tipica concepção platônica de uma 

dicotomia ontológica entre realidade inteligível e mundo sensível, entre Ser e Devir, lí 

se em obras como o l''óJon essa dicotomia ontológica desembocava em uma 

epistemologia fundada na recusa das impressões sensíveis como critério de verdade, e 

na afirmação de que apenas através do exercício do puro ló}^().s podemos ascender ao 

conhecimento do inteligível, o Político não faz diferente e mantém idêntica perspectiva, 

afirmando que, muito embora existam objetos passíveis de uma exemplificação 

sensível, "as coisas incorpóreas, que são as mais belas e maiores, apenas com a ra/ão e 

de nenhuma outra forma são claramente demonstradas" (tò yàp òowpaTO, KaAAiora 

õvxa KQi jiÉyiara, Aóyip póvov âAAu) 5É ouSevi oatjxíJç StÍKvoTai). 

À luz dessas considerações, pode-se dizer, portanto, que não há nenhuma 

necessidade de se postular um abandono, da parte de Platão, no Rolíiico, da cosmovisão 

geral fornecida pela teoria das Formas, tal como ela originariamente foi desenvolvida 

nos diálogos do período intermediário, e cuja conseqüência é necessariamente a 

admissão de um fundamental dualismo ontológico entre objetos corp<>reos e objetos 

incorpóreos, entre seres sensíveis e seres inteligíveis. Seria mais cauteloso, quiçá, 

pensarmos que se o uso de eidos e idea como "espécie" pressupõe no I'oliiico alguma 

Cf. FéJon, 78 d; 79 a 

™ Cf República, 479 a; 483b. 
Político, 286 a. 
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alteração em relação às teses dos diálogos médios, essa alteração está não tanto na 

renuncia à oposição especulativa entre Ser eterno e devir, quanto no surgimento de uma 

nova perspectiva platônica acerca do sialus e da estrutura do mundo eidético. 

A motivação para esta importante mudança teórica, a nosso ver, pode ser 

remontada principalmente à necessidade sentida ptir Platão de submeter determinados 

pressupostos da ontologia eleática a uma rigorosa reavaliação critica, a Um do que uma 

solução mais satisfatória para a problemática discursiva da predicação pudesse ser 

conceitualmente estabelecida. Com efeito, Parmênides havia proposto como um dos 

pontos centrais de sua doutrina o princípio da univocidade absoluta do ser: o ser (tó 

£Óv), dizia ele, é e não pode não ser; o não-ser (ouk èotí), ao revés, não é e não podo 

ser de modo algum. Para Parmênides, como se sabe, a propositura desse princípio 

impunha-se à inteligência humana como uma verdadeira epifania poética, uma mjunção 

numinosa da qual decorriam a fortiori pelo menos duas decisivas conseqüências: cm 

primeiro lugar, a afirmação da unidade total entre ser e pensar, p<iis se apenas o ser é 

ou existe, então o ser, e apenas o ser, pode ser pensado, de forma que tudo o que 

pensamos deve, conseqüentemente, ser (tò ydp aòxò vorPv íotiv tí: xai {;rv(Tn 

DK, 28 B 3); em segundo lugar, a noção de que o ser, não podendo não ser, é uma 

mônada inteiramente fechada em si mesma, sem panes, ingênita e imóvel, porquanto 

divisão, nascimento e movimento são elementos que supòem, de certa Ibrma, a 

existência do não-ser.*^' Pois bem, é fácil ver que esse monismo absoluto defendido por 

Parmênides, se aceite, conduz a aporias lógicas teoricamente insuperáveis, as quais 

acabam por inviabilizar in totum a própria constituição do discurso e do ato judicativo: 

realmente, se se admite que o ser identifica-se integralmente com o Uno pleno e 

inscindível, que não tem partes ou divisões, mas que é sempre "todo igual" e 

homogêneo, como então explicaremos a píissibilidado do elaboração dos enunciados 

proposicionais, os quais são essencialmente uma articulação do tonnos heterogêneos o 

diversos, isto é, como nos diz o Sofista, a articulação (oufjnAoKrí) de um sujeito o de 

um predicado, de um õvopa e de um (5fina? Trata-se, bem se vê, do um gravo 

Ver sobre isso as observações de REALE (1993: 1107-112). Para uma análise atenta do caráter 
fundamentalmente poético do pensamento de Parmênides, e de sua .substancial vinculaçáo com o registro 
da palavra mítica em vigor na sociedade grega arcaica, ver MARQUES (1990) 

Cf Sofista, 261 c -262 e. 
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embaraço teórico, que conduziu alguns pensadores gregos a conclusões radicais e 

mesmo insustentáveis; por um lado, os discipulos imediatos de l^\rmênides, que 

reduziram todas as proposições a meros enunciados tautológicos; pí)r outro, solistas 

como Protágoras que, aceitando o caráter tautológico de toda a proposiçáo e a unidade 

entre ser e pensamento, concluíram pela impossibilidade de qualquer discurso lalso e 

pela afirmação paroxistica de que "tudo é verdade" (iravT'oXni^n)" 

Tomando assim impossível a distinção gnosiológica entre verdade e erro e 

esvaziando a linguagem de qualquer alcance heurístico (a linguagem não descobre nada 

de novo, a linguagem pode dizer apenas o "mesmo"), tal concepção do ser não ixxleria 

evidentemente satisfazer a Platão. Daí porque nosso filósoib se viu obrigado a relutá-la, 

reinvindicando em seu lugar uma ontologia em que o ser inteligível fosse 

compreendido não mais como unidade absoluta presa ao circulo tautológico do "ser 

=ser", mas como estrutura organicamente complexa, envolvendo, como tal, a existC'ncia 

daquelas múltiplas interconexões entre os euie que tomam possível a diversidade 

constitutiva do ato judicativo.*^^ Sem entrarmos em maiores detalhes, pode-se dizer com 

segurança que essa orientação adquire seus primeiros esboços na ingcnle diatribe 

dialética elaborada no Parmênides, e ganha sua conclusão na doutrina da "comunhão 

dos gêneros" exposta no Sofista (xciviovía túív yévtov), a qual, levando a cabo o 

"parricídio de Parmênides" mediante a demonstração da existência do não-ser como 

alteridade, toma patente as múltiplas correspondências e intercâmbios existentes entre 

as Formas em suas relações de identidade e diferença."'^ líssa nova postura, que visa 

exatamente justificar a possibilidade lógica do discurso e da predicação e que não 

significa forçosamente uma negação da transcendência das 1'ormas, explica 

perfeitamente o emprego de eidos e idea como "forma específica" presente eni diálogos 

como o Sofista e o 1'olítico, e pode ser integrada, sem qualquer problema, no contexto 
H5 

mais tradicional do dualismo entre inteligível e sensível. 

VAZ(1968: 72). 

Ver VAZ (1968: 73); "Todo esforço de Platão consiste ptiis cni mostrar, no ser qiic e Idéia, nSo uma 
unidade linear e indiferenciada, mas uma pluralidade ordenada, e substituir assim a tautologin estática do 
princípio parmenidiano 'o ser é; o não-era não é', uma proposição sintética que exprima justamente através 
do dinamismo do 'logos' a unidade e a diversidade do ser". 

Cf, por exemplo, Sofista 253d -e. 

Nossa leitura segue, aqui, essencialmente, a posição de KAHN (in ROWl", 155-60) 
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Pois bem, julgamos que esses esclarecimentos hermenêuticos acerca da questüo 

do eiJos e do problema ontológico da transcendência das Formas acima desenvolvidos 

nada têm de digressivos, mas possuem uma relevância vital para a compreensüo da 

reflexão platônica sobre a pólis contida no interior do Político. Com efeito, afirmamos 

mais acima que a principal novidade teórica desse diálogo, no contexto do pensamento 

politico platônico, encontrava-se na tentativa de pensar as possibilidades de mediação 

conceptual entre o paradigma da orílié politcía e o mundo contingente do devir 

histórico, ou, se preferirmos uma terminologia moderna, entre a Norma e o Kato. Ora, 

toma-se, agora, por demais evidente que a elaboraçüo de uma tal problemática, cm 

Platão, só pode se constituir sobre a base do dualismo ontológico que caracteriza a 

teoria dos eiüe em sua formulação originária, p<irquanto a separação entre o melhor 

regime e a história sobre a qual ela repousa evoca indiscutivelmente, como sua 

justificativa, a clivagem metafísica universal entre ordem inteligível e ordem sensível 

ínsita àquela teoria.'*^ Isso significa, portanto, que a doutrina das Formas, tal como ela 

foi primordialmente elaborada nos diálogos médios, cumpre, de certa forma, um papel 

decisivo na economia discursiva do Político, fomecendo-lhe, por conseguinte, as 

coordenadas filosóficas e conceituais a partir das quais são pensadas as complexas 

relações entre a constituição ideal e a imanència da história. Em suma e por outras 

palavras, a ontologia dos eide é, a nosso ver, o pressuposto teórico lundamental que 

subjaz à constituição do conteúdo doutrinário do Político, e é tendo em vista esse dado 

Que a teoria das Formas constitua um dualismo amplo e gencraliziido, envolvendo nflo só os dtmiinios 
da epistemologia e da cosmologia, como também os da ética c da vida política, c (luc este dualismo tcnlm 
tido sua gênese na experiência histórica do trágico conflito entre Sócrates e a pólis ateniense, eis o que viu 
muito bem Goldschmidt em uma página lapidar, que aqui julgamos conveniente transcrever: "Ce que 
Platon doit à Socrate, c'est bien plus que Ia decouverte du concept et de I'universel, c'est Ic motif 
fondamental de son idéalisme: rexpérience d'une opposition et d'un desaccord entre essence et existence, 
entre valeur et réalité, entre être et apparence, entre être et devenir. - conllit qui se joue et se diversiUe de 
bien des manières, mais toujours sur le même thème L'elaboration philosophique de ce theme s'appuie sur 
I'oppsosition entre les Formes inteliigibles et les choses sensibles, opposition dont les origines sont 
nombreuses. Aristote marque bien le rôle de rHeracliteisme, qui avait insiste sur Tinstabilite dcs choses, 
emportées par un flux perpétuel. A Tinverse, Ia pennanence de "1'Ktrc véritable" avait etc exaltee par 
Parménide, et les arguments ne manquaient pas qui ont pu amener Platon à situer cet Atre dans les t'ormes 
invisibles (. . .) L'enseignement de Socrate y ajouta les normes de Ia conduite morale, mais son procès et sa 
condamnation firent transposer le conflit sur le plan politique et, bientôt, cosmique l.a distinction entre les 
Formes et les choses sensibles se manifeste ainsi dans la lutte entre la justice et le pouvoir, et, au niveau de 
["Univers, dans I"atTrontcmcnt de Ia Raison avec Ia Nécessité La thétírie dcs Formes en vieiit à cxpiimer 
un dualisme généralisé et, á tous les niveaux du réel, foumit une méthodc Jc Jisjonction entre dcux termes 
dont I'un represente le Bien et I'autre, Texistance" (GOLDSCMMiDT, 1971: 65) 
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que procuraremos compreender as principais lições políticas inseridas por IMatÜo nessa 

obra. 

Mas quanto ao problema do eiJos c às peculiaridades da Jiaircsis acreditamos 

que essas considerações já são mais que suficientes. Nosso próximo passo seri\ 

observar como Platão aplica concretamente a metodologia da divisão por espécies no 

texto do Político ao problema da definição da episicme politica e quais süo os 

resultados por ele alcançados. Essa tarefa constituirá o conteúdo do capitulo seguinte. 

Ill 



CAPÍTULO 3 

À procura do homem político: mito, paradigma e justa 

medida 

3.1 A primeira definição do político e o recurso à narrativa 

mítica. 

Vimos no capítulo antecedente que o princípio do saber constitui, no ro/íiico, o 

campo privilegiado e fundamental a partir do qual Platão pretende pensar a esscMicia ou 

eiüos da ação política. Quer dizer, o governante da pólis não se explica, para Platão, 

no contexto do Político, simplesmente pela referência ao fenômeno imediato do poder 

ou da posse da autoridade (ópxn), mas sim pela prerrogativa intelectual de uma certa 

léchne ou episleme. A política é uma arte e como tal pressupõe, para seu exercício 

legítimo, a posse de uma competência epistêmica; eis ai. afirmamos, a premissa 

fundante de todo o diálogo. Contudo, também tivemos ocasião de observar que essa 

doutrina não é uma novidade teórica da obra, mas representa, antes, uma exigência 

constante do pensamento político platônico, a qual liga, portanto, as concepções do 

Político às teses do Gór^ias e da República acerca da visceral relação entre 

conhecimento racional e verdadeira praxis política. A partir disso, notamos que o que 

constitui a contribuição particular do Político no contexto da rellexão platônica sobre a 

pólis é, ao contrário, a tentativa de compreender em que medida essa exigência 

racional de um saber político pode migrar do terreno paradigmático e ideal do dever-ser 

(iSÉa) para o mundo empírico das cidades históricas, de forma a esclarecer o pa|>cl do 

rei-filósofo no instável terreno do Devir. Bm seguida, especificamos que tal 

peculiaridade teórica do Político pode ser constatada a partir de duas características de 
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sua estrutura discursiva, quais sejam: por um lado, o esforço do diálogo por isolar a 

figura do governante sábio (ètiiottípwv) de todos aqueles atores políticos que jx>voam 

e tulmutuam a arena concreta das pólcis históricas, ressaltando sua supremacia e 

excelência intelectuais; por outro, o empenho platônico por delimitar conceitualmente a 

natureza das relações entre lei escrita e ciência, nómos e epistcnw na organização do 

corpo político. Pois bem: no capítulo que aqui se inicia procuraremos analisar como 

esses elementos emergem gradualmente no texto do diálogo através da busca 

sistemática de definição da ciência do verdadeiro homem político, acompanhando ao 

mesmo tempo os principais procedimentos empregados por Platüo na tentativa de 

especificação do eiüos do governante perfeito. Demos início, pois, a essa análise. 

O político é um sábio (èiricrrrmóv), propõe o Hstrangeiro, e importa antes de 

mais nada determinar, mediante o uso da Jiaircsis, o tipt> de ciência que é a sua. A série 

de dicotomias é inaugurada então pelo estabelecimento de uma distinção que cinde a 

totalidade do saber em dois grandes segmentos: ptir um lado, existem conhecimentos, 

como a carpintaria, que se prestam principalmente à produção de corpos e objetos 

(oojjiara), e que por isso são denominados práticos (rrpaKTiKií); P<^'' outro, existem 

conhecimentos, como a aritmética, cujo fim reside exclusivamente no próprio saber (tò 

5È yvdívai TTapéoxovTO póvov), e que, por isso, são denominados teóricos 

(yvüJOTiKTÍ).' O rei, mantendo-se no poder graças à superior qualidade de sua alma e 

intelecto (ifii; oúveoiç kqí (5ojpq) e não em virtude de operações manuais, 

encontrar-se-á evidentemente mais próximo (oiKeoxtcpov) do terreno das ciências 

teóricas.^ As ciências teóricas, por sua vez, comportam também uma ulterior divisão, 

uma vez que algumas delas se ocupam com objetos do conhecimento puro, sem se 

importar com as conseqüências que dele podem resultar, enquanto que outras, além de 

analisar e avaliar in ahstracío, preocupam-se em detenninar a execução concreta de 

suas análises e juízos. As primeiras podem ser chamadas críticas (tò xpiTiKtW); as 

segundas, prescritivas (tò ÈTTiTaKTiKÓv). A ciência real pertence, decerto, à segunda 

espécie, posto que ela não se reduz a uma simples observação ou contemplação das 

coisas (KaOárrtp rivà Oeqtiív), mas pretende exercer um certo comando ou jwdcr 

' Político, 258 d - e. 

^ Político, 259 c - d. 
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(StaTTÓÇovTa). ^ Em seguida, na ciência teórica de caráter prescritivo, devemos separar 

ainda aquelas espécies consideradas secundárias (o gênero dos arautos) daquela que é 

propriamente superior (o gênero real), pois a ciência dos arautos Ouí/cs, generais, 

oradores, adivinhos), sendo subordinada, recebe sua autoridade prescritiva de 

empréstimo (òAAoTpiÓTriTi), como que delegada píir quem possui mais poder, 

enquanto que a ciência real, sendo soberana e plenipotenciária, mantém o princípio de 

sua autoridade em si mesma (oiKeÓTriTa), graças à sua autonomia e superioridade.' 

Resta, finalmente, saber sobre que tipos de seres é exercido esse comando auto- 

prescritivo da ciência real. E a resposta nSo parece dillcil: ele tem por objetivo a criação 

de seres animados (ÇwoTpo(|)iKTÍ), e, mais precisamente, a criaçAo dos seres animados 

que vivem não isolados, mas em rebanhos (ÓY£AaioTf)o4)iKÓv). Além disso, entre os 

animais de rebanho, a ciência real se responsabiliza pela criaçüo daqueles que s[\o 

terrestres, e não aquáticos, e, dentre os terrestres, dos que são marchadores. desprovidos 

de chifres, que não se cruzam, são bipedes e implumes. Chega-se, assim, apiSs essa 

longa série de áridas de divisões, á definição da ciência real como arte de apascentar o 

rebanho humano (àvGpwrrovo^iKÓv).^ 

Tal definição, contudo, apesar de todo rigor lógico e conceituai com que o 

Estrangeiro cuidadosamente a preparou, não nos fornece, paradoxalmente, uma 

compreensão original do problema da archê, constituindo, ao contrário, um mero lugar- 

comum do imaginário político grego. De fato, basta consultarmos os versos da IluuUi 

ou da Odisséia para constatarmos que a metáfora do rei como "pastor de povos" 

(tioimtív Aawv) era há muito um simile literário cristali/iido, cuja utilizaçáo é 

recorrente em Homero, sobretudo no que se refere á qualificação da soberania e da 

autoridade militar de heróis como Agamemnon, Aquiles ou Jasão.^' O que eqüivale a 

dizer então que, definindo a sabedoria do hasilcus como uma arte de apascentar 

homens, o diálogo simplesmente reenfatiza uma imagem homérica e tradicional do 

poder, nada lhe acrescentando, portanto, de próprio ou extraordinário. 

^ Político, 260 c. 

" Politico, 260 e - 261 a. 

' Politico, 267 a - c. 

^ Cf BENVENISTE (1969:89-91). Ver para outras referencias ao simile do rei-pastor. alem dos poemas 
homéricos. Esquilo. Stipliciwtes, 767, Sófocles, ÀJdx, 360, Xenofonte, CinifK-Jui, VIII, 2. 14 
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Todavia, observando o movimento argumentativo do texto, observamos que nüo 

é apenas por seu caráter de lugar-comum que o Estrangeiro se vê obrigado a abandonar 

a idéia do pastoreio como um expediente conceitualmente inválido para se explicar a 

natureza do homem político. Antes, segundo o enigmático homem de Elcia, ó também 

por sua própria insuficiência lógica que o simile do rei-pastor deve ser rechaçado e um 

outro procedimento buscado para a compreensão da essência da ciência real, ptnquanto 

ele falha exatamente no ponto metodológico fundamental, nüo sendo capa/ de isolar a 

especificidade e a singularidade eidéticas da figura do político. 

É o que o Estrangeiro pretende explicar ao jovem Sócrates, ao di/.cr-lhe que um 

grande número de rivais (comerciantes, agricultores, médicos) poderia com justiva 

recusar-se a aceitar a definição do rei-pastor e alegar contra ela que também eles - e 

não apenas o homem político - responsabilizam-se pela nutrição e pela criação do 

rebanho humano (tí^ç Tpo(j)fiç £TTi|j£XoõvTai jfiç àvOpionívriç). ^ Trata-se de um 

fenômeno próprio da esfera política, esclarece ainda o Estrangeiro, e que não ocorre 

com outras formas de pastoreio, como, por exemplo, a criação de bois. Com efeito, o 

pastor de bois é, para o seu rebanho, o único e suficiente nutridor, o único médico e o 

único parteiro; ele, só, conhece as distrações e as melodias que consolam e aquietam a 

sua rês, sem encontrar ninguém que lhe dispute estas funções.** Mas o mesmo não 

acontece com o rei, que, no terreno mesmo em que pretende basear sua autoridade, isto 

é, o terreno da criação, vê-se desafiado por outros homens. Eis porque a idéia de 

pastoreio é profundamente inadequada para a compreensão da natureza da arché 

política, posto que ela não define um campo próprio de atuação do auêr poltukós, 

deixando-o circundado ao invés por adversários que podem todos lhe disputar com 

ra2ão o título de pastores encarregados da nutrição ou írophé dos homens: 

llstran^eiro: - Como /HkJe, pois, (xtrecer corn-to e inUiclo o noxso íiisair.so 
sobre o rei, quanJo estabelecemos o rei como único /Kislor e criador Jo 
rebanho humano, preterindo militares de oiitnxs luhvrsarios? 
Jovem Sócrates: - Não [xxie [xtrecer de modo al^^tdm. 
hístranf^eiro: - Foi, então, com razão que há jxmco titubeamos, ao dizer <fue 
tínhamos encontrado, sim, alf^tma forma de realeza, may que não 
concluiríamos com rigor a figura do i>olilico em/uanlo não elimi/HÍssemos 
Iodos aqueles que se agitam em torno dele e com ele disputam acerca de seus 

^ Político, 267 e - 268 a. 

* Político, 268 a - b. 
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direitos cfe pastor e enquanto não o mostrássemos scfkmuio Jc seus nuüs, 
isolado e em sua pureza? 
Jovem Sócrates: - E exatamente isso. ^ 

Esse breve trecho reveste-se, a nosso ver, de uma significação toda especial no 

contexto do Político e encerra em si grande parte da novidade filosófica presente nesse 

diálogo, devendo, portanto, ser tomado pelo intéprete com grande atençüo e cautela 

hermenêuticas. E isso, esclarecemos, pela seguinte razão: mostrando-nos o verdadeiro 

rei como uma personagem circundada pwr miriades de rivais que lhe disputam a 

prerrogativa suprema do poder (^upíiav âAAwv cip^jiorjToúvTiov), ele nos dá o 

primeiro indicio de que o Político tem por horizonte o terreno do devir, porquanto c 

apenas nesse terreno que o governante ideal, o rei-filósofo, deixa de ser uma figura 

solitária e inconteste e passa a ter sua autoridade ameaçada pela presença e atuação de 

outros atores políticos. Ou seja, ao apresentar o confronto do monarca sábio com seus 

inúmeros adversários, o trecho acima aponta, tacitamente, para a presença do elemento 

histórico nas páginas do Político, posto que é justamente no mundo da história (lugar 

privilegiado do conflito) que o monarca sábio se vè subtraído ao seu isolamento, 

tomando-se obrigado a fazer face às demais figuras políticas que lhe pleiteam o 

comando da cidade. Teremos ocasião de constatar, depois, que essa presença da história 

no Político tomar-se-á ainda mais manifesta quando o Estrangeiro estabelecer a 

confrontação da racionalidade epistêmica que define o estatuto do melhor regime com o 

princípio jurídico da lei escrita, dando início, assim, a uma ampla análise das relações 

entre as dimensões do saber e da legalidade. Por ora, todavia, contentcmo-nos cm 

acompanhar a seqüência discursiva do texto, observando os principais passos 

argumentativos que nos conduzirão ao ponto acima referído. 

O simile homérico do pastor, como vimos, ao ser incapaz de afastar o husilctis 

de seus inúmeros rivais, não nos basta, e, a fim de apreendermos a essência do homem 

' Político, 268 b - c : 
HE. núJç ouv ó Aóyoç ôpfiòç (})aív£Tai k.qi àKÍpaioç ó mpi tou paoiAíwç, í^tov outòv 
vojjta KOI Tpoífíòv dryt^riç àvApunív^ç fiâ)(j£v póvov {'KxpívovTtç )ji>p!u>v (ÜAXdv 
à|i())iopTiTo6vTojv; 

NE. líl. OòSantliç 
HE. OukoGv Ôp0t5ç ôAíyov ípnpooOtv t<})opií0r|Mtv ònOTTTf.úoavTf.ç nn Aryovtt.ç (i/.v ti 
Tuyxávoi^tv oxfipa paoiAiKÓv, oü ni'iv drteipyaoptvoi yt iaptv ttu) f>i'àKpiPf.ía; tòv noXiTiKÓv, 
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político em sua autêntica pureza e singularidade (KoOapcW ^lovov), c preciso. eiitHo, 

que adotemos, conforme nota o Estrangeiro, um outro caminho (ár/pav òSóv).Nesse 

momento do Político, porém, Platão interrompe a análise estritamente dialética e 

introduz no diálogo um novo recurso discursivo, destinado a tomar ainda mais evidente 

o equívoco contido na compreensão do rei como pastor de homens. Trata-se de um 

grande mito cósmico, que descreve as revoluções do universo e que Platão julga 

introduzir no diálogo como uma espécie de jogo (oxtSóv naiSuív), destinado a 

suavizar a aridez da discussão puramente lógica.'' 

Seguindo leitura geralmente aceita, ptxleríamos afirmar que esse mito se 

organiza a partir da descrição de dois ciclos contrários e eternamente recorrentes na 

história do cosmos: 1) o reinado de Cronos, período paradisíaco em que o deus se ocupa 

da rotação do universo como um todo e em que divindades menores ou S<ií|i()vi;ç se 

encarregam diretamente da vigilância de cada uma das partes do mundo em particular; 

2) o reino de Zeus, época na qual o deus abandona o governo dos céus e cm que as 

divindades menores o acompanham, deixando o cuidado das partes do cosmo que lhes 

foram destinadas; o universo assim abandonado aos poucos mergulha na desordem, no 

caos e no esquecimento, até que a divindade novamente nele intervenha, resgatando-o 

da ruína total. Mas vejamos cada um destes elementos mais cuidadosamente. 

Muitos velhos mitos, diz o Estrangeiro ao jovem Sócrates, descrevem a 

ocorrência de prodígios que subvertem por completo as condições ordinárias da vida 

sobre a terra. Todos conhecem, por exemplo, o caso da inversão do curso do sol e dos 

demais astros na lenda de Atreu e Tiestes ou a célebre história dos homens nascidos da 

terra (yriyeverç). Pois bem, o que tais narrativas tornam manifesto, prossegue o 

Estrangeiro, é o fato de que o universo está sujeito a alterações periódicas de 

movimento, as quais pertubam inteiramente o sentido de sua rotação. Tal fenômeno 

pode ser explicado pela referência a um único e mesmo evento (tqutou ttóOodç), qual 

seja, o fato de que a marcha do cosmo ora é governada pelo próprio deus, ora é 

abandonada a si mesma, quando os céus, passando a se movimentarem sozinhos, giram 

ttjjç <5v Toòç TTtpiKtxuiiKVOüÇ auTw KQi Trfç ouvvounç quXtij dvTinoioi)(if'voijç mpiiAóvTií; koí 
XCjpíoavTtç ÓTr'tKf;tva)v KaOapòv póvov auTÔv QTTO<})iívwnf:v; 

Político, 268 d. 

" Politico, 268 e. 
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em sentido contrário por milhares de períodos e anos, em virtude da vida que os anima. 

Tais alternâncias de movimento ou pcTaficAaí sofridas pelo universo n?io si\o 

destituídas de conseqüências, mas produzem forçosamente verdadeiras catástrofes na 

natureza (<))Oopaí toívuv dvayKriç ... oup^aivcooi),'' devastando todas as 

criaturas existentes. A mais impressionante de todas é a que se dá sem dúvida na 

reviravolta (xponií) responsável pela passagem do atual estado de coisas - o nosso 

estado - para o estado contrário. De fato, para todos os seres viventes, a idade entflo se 

detém, o envelhecimento cessa de progredir e o processo vital inverte seu curso: os 

cabelos brancos se escurecem, a pele coberta de pêlos se torna lisa e os adultos se 

fazem novamente crianças, até que, por fim, desaparecem ptir completo na terra, de 

onde ressurgem novamente, na geração seguinte, como adultos completos, Tal é o 

período de Cronos, época paradisíaca na qual o deus governava a totalidade do 

movimento do mundo (rnç KUKXiiaewç npxev £TTl^^:Aoú^i^;vüç oAnç à ih óç) e em 

que cada gênero ou rebanho de animal - inclusive o próprio gênero humano - possuía 

sobre si a vigilância local de um Saípiov capaz de lhe satisfazer todas as suas 

necessidades e carências. Nessas circunstâncias, não havia animais ferozes nem guerras; 

os frutos e os alimentos brotavam em profusão da terra e das árvores sem necessidade 

de trabalho e os homens, visto que nasciam do próprio solo e eram apascentados por 

uma divindade particular (Otòç evtutv aÒTOuç aòxòç f;nioTaT(Õv), não pt)ssuíam 

família ou constituição política (TToAiTeraí le ouk i^oav oòht: KTTÍotiç yuvaiK(í)v 

KQÍ iraíôcov). Se realmente ocupavam seu ócio com a prática da lllosofia e a busca do 

conhecimento, tais seres gozavam de perfeita felicidade. 

Mas esse momento idílico não podia perdurar para sempre e consumado o 

tempo determinado, processou-se também a sua transfonnação, o que produziu mais 

uma vez grandes destruições e levou todas as criaturas nascidas da terra a um 

desparecimento completo. O deus, seguido pelos demônios, abandonou o governo do 

mundo e, refugiando-se como um piloto em sua torre de observação (toõ naviòç ò 

Político^ 270 d. 

Político, 271 d. 

'■* Politico, 271 e - 272 c. Para uma outra referência ao reino paradisíaco de Cronos nos Diàloyox, ver 
Am, 713 b - 714 b. 
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^lèv KufiepvTÍTriç ... £iç Tf|v auTOu TrepiajTrfiv àTTtOTTi), deixou que o cosmos 

seguisse sua rotação por si mesmo e em sentido retrógrado. A principio, a ausência do 

deus não se fez tão sentida; o universo, ainda que movendo-se por sua própria conta e 

sem o auxilio da divindade, conseguiu manter-se dentro de certa harmonia e 

regularidade, conservando as lições recebidas de seu pai, o demiurgo divino. Contudo, 

tal situação não se manteve por muito tempo e, em virtude do devir e dos principios 

córporeos inerentes em sua natureza primitiva, esqueceu ele aos poucos as lições do 

demiurgo, progredindo para uma condição de desordem e entropia gradativamcnte 

maiores. Neste contexto, observa Platão, a situação humana, à semelhança do universo, 

igualmente se degrada; desprovido do cuidado divino e desamparado como o mundo à 

sua volta, o homem é doravante obrigado a fazer face a uma nature/ii que se tornou 

hostil e violenta, defendendo-se contra o perigo das bestas que o circundam e 

trabalhando para extrair da terra o alimento de seu sustento. Eíis o universo abandonado, 

período de decadência e ruína crescentes, caracterizado pelo primado da matéria 

caótica que aos poucos submerge todas as coisas no abismo da destruição universal, até 

que o deus novamente intervenha sobre o mundo. 

3.2 As lições do mito: o rechaço da figura do pastor e as 

relações entre cosmologia e história humana. 

Que significação podemos extrair dessa longa narrativa? Que sentido é |X)ssivel 

retirar desse vasto painel de imagens? A lição imediata e-nos dada pelo próprio 

Estrangeiro; o mito nos mostra que a definição do político como pastor de homens 

contém uma grave falácia, posto que confunde os governantes da era atual com as 

divindades do tempo de Cronos. Com efeito, a idéia de pastoreio implica 

necessariamente um desnível ou uma hierarquia de naturezas, pois o pastor é. por si 

mesmo, superior ao rebanho pelo qual é resptonsável. Tal era precisamente o caso na 

" Político, 272 e. 

"* Político, 273 b - 274d. 
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idade de Cronos, quando éramos apascentados e nutridos pelos deuses. Mas o mesmo 

não acontece no momento presente, quando os demônios abandonaram as regifles do 

cosmo que lhes estavam submetidas, deixando-nos entregues ao governo de políticos 

que, por serem homens, se assemelham muito aos seus súditos e subordinados, lüs 

porque, concebendo os reis atuais como pastores, identificamos erroneamente o 

humano com o divino, o mortal com o imortal, o político com o deus. Como se lè cm 

274 e - 275 c: 

Kxlranf^ciro: Foi jx^r causa destas coisas que expusemos o mito, fkini que ele 
nos mostrasse não só que tcxios Jispulum com o f>olitico que uj^oni 
procuramos acerca Ja arte de criação de refkinhos. mas também jxva que 
víssemos mais claramente aquele único - o deus - que. tendo o cuuhulo da 
criação humana segundo o modeh dos fkVítores e dos honideiros, convém ser 
julgado digno deste titulo. 
Jovem Sócrates: Corretamente. 
Estrangeiro: Mas creio. Sckrates, que e.\ta figura do {xistor divino é ainda 
muito elevada fxjra a realeza, [X)is os iH>liticos de agora são. em relação ã 
natureza, f)or demais semelhantes aos seus .súditos, e de forma quase idêntica 
participam da educação e da criação. " 

Pela sua natureza, pela educação e pela criação recebidas, os reis do presente se 

aproximam portanto de seus vassalos (TíapanArioiaÍTepov TraiStíaç pi Tt»Ari(t)<'vai 

Kai Tpo<f)fíç) e não podem ser compreendidos como pastores. A Um de alcançar uma 

determinação mais completa e perfeita da forma de governo da cidade (xpónov Tfj[c; 

âpxnÇ """nÇ TTÓAetoç), o diálogo se vê então obrigado a abandonar, em defmitivo, a 

noção errônea da ciência real como uma forma de pastoreio e. separando a idéia de 

"criação" (Tpo(t)TÍ) da idéia de "cuidado" (^TTipÉXeia), propor que o político seja 

considerado não o pastor do rebanho humano, posto que este título cube apenas aos 

Politico, 275 b - c: 
HE. Aià TauTO kqí tòv pGGov irapaOtutOa, Tva t.vSt.í^aiTO ntpl rnç rtyt.AniOTpOítiíat; jiq 
jióvov liç TtávTEÇ aòrfiç à^())ioPriToC3ot tõJ Çr^TOupívo) tò vCv, rtXXò KãKtPvov auiòv 
ivapyéoTtpov "Soijiev, òv TipoorÍK£i pávov kctò tÔ TtapáSf.iyiia Txoijit'vaiv tí. hoí PoukóXídv rnç 
àvOpwTTÍvnç èm^eXeiav exovto Tpotfiííç toútou póvov d^iujOfivai tou npoopi^^iaTOç. 
NE.Zn.'Op0ü)Ç. 

HE. Or^iai 8È y\ w SwKpartç, touto pÈv íti jjtPÇov kqtò paoiXta tTvai tò oxn(io tò toíj 
0£Íou vó(i£wç, TOuç S'ivBdSe vuv õvxaç ttoXitikoòç toPç ópxop/.voiç (!niOÍouç (.Tvai (inXXov 
noXò ràç (|)úo£iç kqí rrapanXriaiQÍTEpov naiStíaç n£Tf.iXri(t)(.vai kqi Tpo(|)fiç. 
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deuses, mas simplesmente o seu "cuidador" (tòv àvOpwmvov enijicAriTnv), Noçflo 

mais modesta, é verdade, mas que o Estrangeiro julga ter o mérito de recolocar 

novamente a pesquisa acerca do anér politikós em uma linha correta de argumentaçflo. 

Mas aqui, no entanto, uma susp)eita necessariamente nos acomete; conserva a 

narrativa dos ciclos cósmicos, além dessa sutil correção lógica, algum outro signillcado 

mais profundo? Há uma verdade latente do mito, que apenas uma acurada exegese 

poderia revelar-nos? Certos estudiosos julgam que não, e preconi/am que não devemos 

buscar, nas entrelinhas do mito, propósitos conceituais mais sérios do que aqueles que 

foram explicitamente enunciados pela letra do texto. O mito das revoluções cósmicas e 

apenas um mito, e enquanto tal não conserva nenhum sentido filosófico oculto pt)r sob 

a profusão barroca de suas imagens. É essa, ao que parece, a postura, por exemplo, de 

VOEGELIN (1983: 153), que referindo-se exatamente ao Político, afirma; 

As proposições Jo mito têm qin.' ser eslíihelecUíis com preast)o, 
(Hmpw elas são a hase Jo sif^nificikh que deve ser exírauh i>elii 
interpretação: contudo, elas não contêm em si mesmas uma 'fdosofut' de 
Platão. No caso do mito dos ciclos cósmicos, nós dewnios estar 
jMjrticularmente conscientes do erro de toma-lo como uma aberta fdosofui <ia 
natureza e da história, pres.sit[X)ndo que Platão estauí afi^iardaiulo uma nova 
rewrsão do movimento cósmico que traria de wlta a era dounuia de ('ronos. 

A principio, esse tipo de leitura comporta aparentemente uma certa coerôncia, 

sobretudo porque Platão, assimilando o seu pGOoç à esfera meramente lúdica do jogo, 

do iraiSiá, parece negar à narrativa dos ciclos do mundo qualquer alcance teórico mais 

sério. Contudo, uma análise mais atenta da questão nos leva a discordar dessa 

perspectiva interpretativa. E isso pela seguinte razão; prendendo-se excessivamente á 

superfície do texto, à esterilidade da letra, ela esquece-se do fato de que o mito, no 

contexto da epistemologia platônica, não se reduz nunca a um inócuo cxercicio 

literário, destituído de implicações teóricas, mas define-se, antes, como um genuíno 

mecanismo discursivo, bastante íitil quando o filósofo visa à verossimillMtn,a c não à 

verdade, encontrando-se às voltas com aqueles tipos de objetos refratários a uma 

abordagem puramente dialética e conceituai, vale dizer, os objetos sensíveis. 

'* Político, 276 d. 

" Cf. as explicações de ROBIN (1968:140). 
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É o que pode ser confirmado, principalmenle, pelos postulados metodológicos 

que fundam toda a filosofia natural do Timeu. de fato, nesse diálogo, Platíio estabelece 

como um axioma prévio às suas teorizações sobre a physis a constataçilo de que há 

necessariamente entre a ordem dos discursos e a ordem dos objetos uma afinidade ou 

proporção fundamental (avaAoyía, auyyéveia), de forma que cada tipt> de linguagem 

deve sempre adaptar-se ao status ontológico dos seus conteúdos. Ora, na ótica 

platônica, o mundo empirico da geração (yévcoiç), que constitui o tema precipuo da 

explicação cosmológica, na medida cm se encontra sujeito ao Iluxo da mudança 

incessante, ao nascer e ao perecer (yiyvóprvov Kaí ònoAAúpivov, tWxdx; hl 

ouSettote õv),^' é passível de um tratamento doxástico. conjectural, mas jamais poderá 

se adaptar às exigências racionais da verdadeira episteme, pois esta requer de seus 

objetos a permanência e a identidade absolutas. Ou seja, os raciocínios irrefutáveis, 

universais e necessários próprios do saber científico (àvf.X{;yKToi koí (Wíktitoi) 

aplicam-se apenas e tão-somente à compreensão daqueles seres que por sua excelência 

escapam à contingência e à instabilidade do movimento, isto é, às l-ormas eternas e 

transcendentes; em relação aos fenômenos transientes do devir, devemos nos contentar 

simplesmente com raciocínios verossímeis e aproximativos. Ris porque o iiiytlios - e 

não o logos epistêmico-, segundo a doutrina do Timeu, representa a metodologia mais 

adequada para uma abordagem da natureza corpórea, pois enquanto narrativa 

probabilística e conjectural (tòv eÍKÓTa púOov), ele é a forma discursiva ciue melhor 

se ajusta ao ser cambiante da realidade sensível.'^ 

Pois bem, pensamos que este é, sem dúvida, precisamente o caso do mito do 

Político, cuja imensa riqueza simbólica transcende, de muito, a simples retificação 

lógica que dele o Estrangeiro explicitamente extrai, evidenciando assim a intenção 

platônica de expressar, sob o véu da alegoria, princípios teóricos relativos á constituição 

ontológica do mundo físico que não são destituídos de importância na economia geral 

Ti meu, 29 d. 

Timeu, 28 b. 

Como esclarece CONRFORD (1948:29); "In Plato's view there can be no exact science or knowledge 
of natural things because they are always changing (...) An 'account' must be of the same oider as its 
objects. The objects of physics are of lower order, apprehensible only by belief involving sense-perception 
The substance of our account of them must be related to the truth in the same way as Becoming to Being - 
the relation of a 'likeness' to reality". 
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do diálogo. Por outras palavras, a narrativa dos ciclos do mundo, a nosso ver, tulo pode 

ser interpretadada como um mero conto ou fábula literária; ao contrário, ela deve ser 

lida, em seu conjunto, como uma real tentativa compreensSo da natureza do cosmos, a 

qual, muito embora se funde em imagens e símbolos emprestados á ordem scnsivel, 

conserva todavia, para Platão, poderoso valor alegórico e especulativo.'^ A veracidade 

dessa hipótese se mostra tanto mais provável quanto mais nos damos conta de que 

entre o mito do Político e as doutrinas cosmológicas do Timcu há uma notável e 

substancial proximidade, o primeiro contendo em si, de forma embrionária e 

rudimentar, toda a física desenvolvida posteriormente pelo segundo,''* 

BRISSON (in ROWE, 1995:353) parece ter visto muito bem esses elementos, 

ao atlrmar que "o mito do Político responde á mesma exigência que é expressa no 

início do Timeu (22 c-d), onde um sacerdote egípcio propOe uma explica^áo 

astronômica para o mito de Faeton; descobrir uma explícaçüo cosmológica para um 

mito tradicional". De fato, se é evidente, por um lado, que Platfio constrói sua narrativa 

com uma boa quantidade de materiais retirados da mitologia tradicional (noções como a 

era paradisíaca de Cronos, a inversão do curso da vida individual e a alternância dos 

ciclos cósmicos, por exemplo, encontram-se claramente registradas na obra de 

Hesíodo)^^ é igualmente evidente que, sob este envoltório mítico e imagótico. Platão 

põe cm funcionamento, de forma alegórica, toda uma concepção tilosóllca da natureza 

do universo sensível estritamente conectada com os princípios gerais de sua ontologia. 

Realmente, o ponto de partida do mito do Político e a proposição tipicamente 

platônica de um dualismo entre Ser e Devir; só os mais divinos de todos os seres, diz o 

Estrangeiro logo no começo da narrativa, gozüm da imutabilidade e da identidade 

perfeitas (tò kotq toutò kqi tóaauTOÇ exeiv àj:i koí toutòv cTvoi), mas o corpo 

não pertence evidentemente a esta ordem de coisas (otopajoc; hi. (|)óaiç oò Tciórriç 

A leitura alegórica e não-literal dos mitos platônicos remonta à própria Anlif^uidadc e era já um 
procedimento hermenêutico bastante utilizado pela e.xegese neo-platònica Ver .sobre isso a boa explaniiçAo 
de DII.LON (in ROWE, 1995:364-374) 

É o que observa RIVAUD (1949:22-23) : "les rapports du //mtv avec le I'olilii/itf soiil tout aussi 
manifestes. Non seulement le vocabulaire des deux dialogues presente des rcssemblanccs nonibrouscs dans 
le detail, mais encore le Politique fait allusions à un ensemble de doctrines, dont le tiwce seul nos otVre le 
développement" Ver também BRISSON (in ROWE, 1995: 355): "les rapports entre le mythc du l\>liii<iin' 
et le Timée sont nombreux et réels". 

Ver a descrição da era de Cronos em Trabalhos c dias, 109 - 126, sobre a inversào do ciclo vital, cf 
Trabalhos e dias, 181. 
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TT^ç TÓ^Eíuç), encontrando-se fadado, por isso, ao jugo inexorável da imidança. Assim, 

o que chamamos céu e cosmos, mesmo tendo recebido muitos dons de seu criador, nüo 

pode subtrair-se ao impacto do movimento (qútw ní:Tatk)Afíç à|joíp(o yíyvjoíkii Siu 

■navTÒç ó5úvaT0v), visto que a sua natureza e intrinsecamente cor|xirea 

(KEKOivojvriKÉ ye kqí oojuaTCx;).^'' Esse movimento é, porém, simbolicamente 

apresentado na estrutura do mito, como vimos, através das periódicas alterações ou 

rpoTiaí da rotação cósmica; em um primeiro momento, o cosmos tem suas rcvoluçóes 

presididas e organizadas pelo deus; em outro, contudo, é deixado aos seus próprios 

impulsos - ao seu destino e à sua inclinação nativa (eípapprvr) t»; K(n oún(t)OT(x; 

ÈTTuOufiía) - avançando paulatinamente, em sentido retrógrado, para um estado caótico 

de turbulência e dessemelhança infinita, até que o deus novamente o retome, 

restituindo-lhe o seu movimento regular e salvando-o das pertubaçócs que ameaçam 

consumi-lo. Ora, como já havia sido percebido por Proclo, se arrancamos o véu da 

alegoria e abstraímos a imagem desse duplo movimento cósmico, deixando de lado, ao 

mesmo tempo, todo o acervo de acontecimentos fantásticos a ele relacionados, veremos 

que o mito nos apresenta em periodos de tempo alternados dois princípios que na 

verdade coexistem desde sempre na estrutura do universo; por um lado, a mutabilidade 

e a inconstância dos elementos sensíveis, arrastados pela força cega c irracional dos 

princípios materiais que os constituem; por outro, a razão divina, que atua sobre a 

desordem do devir e conduz todas as coisas teleologicamente em direção ao melhor.*^ A 

passagem que melhor condensa esse pensamento encontra-se em 273 b - e, que assim 

se refere às caracteristicas do mundo abandonado e do mundo guiado pelo deus: 

Cf. Politico, 269 d - e. Sobre a relação deste trecho com a tet)ria dus Fomias, cf supra, cap II. p 127- 
128. 

A observação de Proclo se encontra em seu Iti PiaUmis Tiimicum, vol 111, p 27.V riri 1 n)!) 
Tr|v ouva^iíjíOTtpav è.xov^O(;, tou St jiúOou x^píoavrcç àirò ifjç Rt.uTfpQç ti^v nportpov (apuJ 
GOULD, 1955:207, n 1). Como viu DILLON (In ROWE, 1995:365) essa iiUeipretaçáo nSo-litcial do mito 
do Político proposta por Proclo é solidária, nesse mesmo autor, de uma interpretação não-liteial do mito 
da criação exposto no Timeu. Desta forma, para Proclo, assim como o n\undo não está sujeito a ciclos 
alternados de movimento, durante os quais ora ele é governado pelo deus, ora c abandonado a si mesmo, 
assim também não houve um tempo primordial no qual o Demiurgo submeteu uma sopa pre-còsmica a um 
processo de conformação racional. Tendemos a concordar com Proclo, observando o núto da criação do 
Jímeu como uma metáfora que expõe de maneira diacrònica a dependência ontológica do mundo sensível 
em relação à ordem inteligível e aos desígnios da razão divina 
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No principio ele (o mundo abandonado) cuniprui com hnsUinlc nf^or 
cví prescrições recebidas do üeiniurf;o; no fiihil, contudo, de unui formo mais 
enfraquecida. A causa disto é o caráter cor/Htreo de sua comiHtsiçâo, a 
constituição de sua natureza primitiva, que de muita desordem era /xtrticipe 
antes de chegar à ordem atual. Pois do .seu ordenador ele ganhou ttnlas as 
coisas beias, mas de seu estado tuilerior, tudo o que de mal e de injusto 
acontece nos céus e (fue nasce entre os .seres vm>.s. C 'om efeito, quaiulo, com o 
auxilio do piloto divino, nutria os viwntes que nele habitam, engeiuirava 
pequenos males e grandes bens. E me.snut quando afastado daquele piloto 
divino, no momento mais próximo cíi seiKtraçâo, conduz tudo em direçdo ao 
melhor. Porém, o temfx) avançamlo e o esquecimento nele ttvniuklo-se maior, 
domina o estado da velha de.sordem, e quaiulo e.ste /x>r fim atinge seu ápice, 
{xmcos são os bens, e a grande mi.stura de elementos contrários que ele 
carrega consigo ameaça destrui-lo e aqueles que nele vivem. Por is.so, então, 
o deus que o ordenou, vendo-o em dificuhkides t' alento para que, agitado 
pela de.sordem, ele não se submerja f .se dis.solui no mar ilimitado da 
dessemelhança, de now vem a .se .sentar ao .seu leme, e redirecionando as 
coisas que no ciclo anterior esta\'am abtuuJoikuJas e achacadas, ordena-o 
torna-o imortal e im/wrechvl. 

Como vemos claramente por esse passo, entre a açüo providencial e ordenadora 

do deus (ó 0£Òç KOopTÍoaç auTÒv) e o caos de uma naturc/a corptSrea primitiva (tò 

aw^iQToeiSèç Tffç auyKpáoetuç ... üti ttoXAtíç i^v pcTtxov àTo^taç npív í:íç tòv 

vuv KÓO|iov á(t>iK£oOai), o mundo físico é assim compreendido por PlatiJo como uma 

síntese cósmica, resultante do encontro de inteligência e matéria, racionalidade e 

desordem. E se pelo segundo princípio - a matéria primitiva - decorrem p;íra o cosmos 

certa injutiça e imperfeição (õaa kqí ã^iKo), pelo primeiro - a ra/üo divina 

ao contrário, beleza e harmonia são introduzidas em sua constituição (nóvro kíiAò 

KÉKTTiTai). O universo não está, portanto, nem abandonado ao domínio implacável de 

um acaso cego, nem é um elemento presidido inteiramente pela telcologia do intelecto 

Politico, TTi b - e: KaT'àpxòç ptv ouv ÔKpipíoTtpov dnrTf'Xf.i, tí.Aí.utúív SÍ rt(i{UÓTtpov 
TOÚTiuv hl qut(5 tò ouj(iaT0f;i5tç rfíç OüyKpdotwç arriov, tô Tqç ndAoi noií <j)ijoíuiç 
oúvTpo4)Ov, <5ti TioAAqq t^v (jstcxov àxa^íaç irptv tiç tòv vuv kóo|jov A<t)iKf'oOQi. Mapò fi/v y<^p 
ToO oúvOeTOç TiávTQ KaAà KtKTriTQr Tiapà 5t Tffç epnpooOtv ôaa xoXí.nA Kai «ÜíSiko /v 
oupovó) yíyvETai, toutq £K£ÍvnÇ aÚTÒç Tf """orç Çívotç ívantpydÇii.Tai. Mt.TÒ ní.v 
oÍjv tou KuPtpviÍTOu TÒ Çióa Tp£(t>u)v £v QÓTÚ) opixpà 4)Xor)pa. ptyaAo hi /v/tikti.v Ayo(V^ 
XwpiÇófJEvoç 5È ÈKtívou TÒV íyyÚTaTQ xP<^vov àti Tfjç à(t)f'otu)Ç Nd^AiOTO nrtvTO (Sirtyn, 
TTpoióvTOÇ Sí; TOü xpóvou xai AiíBriç tyyiyvoptvriç L\> aòrw (iõAXov kqí Riivoornjn tò Triç 
TToXaiãç àvanoOTÍaç TTá0oç, TeAtüTÚJvTOç Si: í^avOtT TOU xP<^vou) kqí opiKpri pfv iriyofki, 
no)i?^r\v 5È Tr|v túJv kvqvtÍljv KpÕoiv ^Tif;yK£pQvvó|jtvoç íni Rio4>0opSç kÍvSuvov nuTOÕ t£ 
àijjiKVErTOi Ko! t(Í)v £v qòtw. Aiò 5r| kqI TÓT'iiSri fitò; ô KOO(jqoaç outòv, hoOopôiv »v 
ànopíaiç ôvja, Kr|SófJ£voç "vQ x£'Ma<^^tiç úttò Topax^ç f>iaXufi<rç f.Iç tòv Trjç avopoiÒTqTOÇ 
ámipov òvtq ttÓvtov Súi], TiáAiv £(t>£Spoç aÚToCi twv nrjfiaAíwv yiyvónivoç, tò voopoavTOi koi 
AoOívTa âv T^ Ka6'ÍQL)TÒv rrpOTÍpçí mpióSo) OTpíiJiOÇ, KOO)j£r Tf. xai /novopOiiiv òíV^votov 
aÚTÒv KQi àyiípwv àTi£pyáÇ£Tai. 



divino, mas constitui uma realidade em que os desígnios do deus devem Ta/er frente às 

turbulências da eljiapjiévTi, ou, como dirá mais tarde o Timeu, em que a Ra/ao (voGç) 

deve persuadir a Necessidade (dvdtyKri).^'' Tal é, em suma, o substratum cosmològico 

contido no cerne da fabulação mítica, o qual se apóia inteiramente sobre a dicotomia 

tipicamente platônica entre princípio inteligível e princípio sensível, entre Ser e Devir. 

Como já observamos antes, essa cosmologia não é introduzida no Politico por 

acaso, mas cumpre em sua economia argumentativa uma funçAo impt)rtantíssima e 

imprescindível, constituindo, por assim dizer, o pressuposto teórico que subjaz 

implicitamente a grande parte das considerações políticas que Platão desenvolverá em 

momentos posteriores do diálogo. E isso, acreditamos, pela seguinte razão; explorando 

amplamente o tema já clássico do mobilismo universal, tal cosmologia nos fornece não 

somente uma perspectiva filosófica sobre o status ontológico da physis corptSrea como 

também - e o que é mais crucial para os nossos propósitos - uma representação 

francamente pessimista da história humana, segundo a qual o tempo dos homens, 

participando do devir sensível, encontra-se necessariamente afetado |)cla presença do 

Mal. Tentemos, porém, precisar um pouco melhor o conteúdo dessas assertivas. 

Antes de mais nada, é preciso observar que o tema do mal, em suas várias 

nuances, constitui uma problemática recorrente em diversos diálogos platônicos, 

assumindo a feição de um dilema trágico e universal ao qual a rellexividade do 

pensamento humano não pode se furtar: como o próprio Platão no-lo diz no Tcctcto, 

"não é possível que o mal se perca, pois é necessário que sempra exista um contrário do 

bem".^° Esse mal, além disso, sobre o qual os diálogos volta e meia buscam refletir, 

parece encontrar-se relacionado, para Platão, de algum modo. á esfera da realidade 

corpórea, derivando, seguramente, da desordem ontológica que é inerente aos 

movimentos incessantes do mundo sensível. É o que sugere GAZOLLA (1996:56). ao 

Ver Timeu, 47 e -48a Como resume lapidarmente BRISSON (In ROWH, IW.S .161). "dciix 
conceptions antinomiques sont rejetées dans le myhe du Pohuqui' un univers domine par Ia divinilé tni 
abandonné à lui-même, au profit d'une troisième. un univers oú coexistent divinité et hasard, tout coinnie 
c'est le cas dans le Timée oii Ia raison tente convaincre Ia necessite, sans y parvenir totalement" 

Teeíeto, 176 a. Dada a relevância deste tema nos diálogos, PÉTRKMENT (1047 36) nSo hesita cni 
observar que Platão talvez tenha sido até mesmo o primeiro autor a estabelecer claramente e em toda a sua 
gravidade, na história do pensamento, o problema do Mal "Je ne sais si lleiiv.e n raison de dire que 
'Platon est, en général, le premier qui ait émis des considerations touchant Torigine du mal dans le monde', 
( ) Mais il est vrai que Platon semble poser nettement, pour la prémière fois pcut-ôtre, le probU^me du 
mal" 
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constatar que, na fílosoíla platônica, "o que não existe como ordcnaçSo e vida existe de 

modo contrário como entropia, se quisermos usar um conceito de hoje", de forma que, 

em Platão, "o Mal apreendido em sentido cosmológico e exatamente a desordem sem 

repouso, sem alma e que o diálogo posterior aproximará como ápciron (I-'ilcho)". Ora, 

como viu PÉTREMENT (1947:45), é precisamente essa concepção do mal como 

desordem que observamos na fabulação mítica do Politico, a qual nos ensina, sob o 

simbolismo do "Deus ausente" e do "mundo abandonado", que a desagregação e o caos 

(ÒTa^ía, TapaxTÍ) são fenômenos negativos que pertubam desde sempre os primitivos 

recônditos do universo empírico. A desordem habita as entranhas do sensível, do 

oojpaTOEiSéç, e essa desordem - e não o sensível como tal - é o signo mesmo do Mal; 

eis o que a narrativa dos ciclos cósmicos parece querer enfati/iir ao longo de seu 

desdobramento. 

Mas - é preciso que acrescentemos - este é apenas um dos aspectos da questão 

e não se esgota ai, ao que tudo indica, todo o interesse dessa alegoria. Pois se vamos 

um pouco mais além, observaremos que, na medida em que Platão articula, no interior 

do mito, o plano da história dos homens à história do universo sensível, essa concepção 

do mal como Desordem ultrapassa a condição de uma pura proposição cosmológica, 

fornecendo, destarte, ao diálogo as bases teóricas para a formulação de um visceral 

pessimismo histórico, que observa o princípio negativo da ataxia como um dado 

essencialmente inerente à esfera das coisas humanas. 

Com efeito, uma das premissas fundamentais de toda a fabulação mítica do 

Político é o estabelecimento de uma estrutural ligação entre macrocosmos e 

microcosmos, ligação essa que associa intimamente os destinos da humanidade às 

ocasionais mudanças do curso universal do mundo: os homens seguem e imitam a 

totalidade do universo durante toda a eternidade do tempo, afirma o Mstrangeiro em 

274 d (ôAoc; ó KÓajioç, to aupm|JoúpEvoi xai auvcTTÓ^í;v()l tòv oci xf>('>vov võv 

pÈv ouTujç) Mas se a esfera do cosmos e a esfera, digamos, antropt)lógica encontram- 

se assim relacionadas, deve-se admitir, por conseguinte, duas coisas de importância 

sobremaneira decisiva: em primeiro lugar, que a história humana é um acontecimento 

fundamentalmente sensível, preso, portanto, em seu ser mais profundo, às vicissitudes e 

às condições ontológicas do devir empírico; e, em segundo, e como conseqüência da 
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afirmação anterior, que o fenômeno do mal, entendido como ataxia, constitui uma 

verdade inscrita no seio mesmo de nossa historicidade, pt^rquanto o tempo dos homens 

participa da sorte do mundo empírico e este, como bem nos mostrou o mito, é agitado 

originariamente pela entropia do movimento. Ora, da combinação desses dois 

importantes fatores decorre, por conseguinte, a necessária perspectiva pessimista de 

Platão em relação à história: o processo histórico não é, para o nosso filósofo, em vista 

dos pressupostos acima enunciados, a consumação de um progresso paulatino e racional 

em direção a um telas pré-establecido, mas, enquanto evento sensivel, o espetáculo de 

uma dissolução que imprime sobre tudo aquilo que nele se encontra inserido o selo 

sombrio da decrepitude e da decadência irresistíveis " 

Essa decadência da história, conforme vimos acima, é simbolicamente 

apresentada por Platão, no esquema de sua narrativa mítica, como movimento de queda 

e declínio da humanidade. De fato, o mito do Político nos mostra que, assim como o 

universo sensível ora é conduzido pelo deus e ora é deixado ao seu próprio impulso, 

assim também a história humana se estrutura em duas etapas opí)stas e distintas, a 

saber, a época de Cronos e a época do mundo abandonado: a primeira corresponde ao 

periodo em que a humanidade era regida diretamente pelo próprio Deus (Ocòç <"v» p» v 

aÚTOÒç aÒTÒç ÈTTioTaTÓJv), tempo de paz e de idílio, em que, não havendo trabalhos 

nem guerras, os homens podiam gozar de verdadeira felicidade, se verdadeiramente 

empregavam seu ócio na prática da filosofia; a segunda corresponde ao momento atual, 

tempo de privação e trabalho, quando os deuses abandonaram o governo do mundo e da 

vida humana, obrigando os homens, doravante sós e desprotegidos, a se conduzirem 

sozinhos e a fazerem face à desordem que se manifesta no universo à sua volta. Dessa 

forma, mostrando-nos a passagem do tempo áureo dos deuses ao tempo decaído dos 

homens, Platão ressalta, sob o envoltório de uma alegoria mítica, o caráter 

essencialmente entrópico e decadente de nossa história, evidenciando o fato de que o 

bem absoluto não pode ter lugar neste nosso mundo. 

Bem se vê, porém, que tais considerações levam-nos, de imediato, ao cerne do 

problema teológico em Platão, pois em função dessa admitida existência do mal e da 

Isso foi muito bem compreendido por COMTE-SPONVILLE (1997:12.1), que comentando n vi.sflo 
platônica da história, assim escreve: "não há história que não seja decadente, pois nflo há história ciue nfto 
seja sensivel. O pior sempre está por vir (...) a idéia de progresso e. pois, absurda, contraditória: ela não 
tem sentido nem no mundo inteligível (em que nada progride, porque tudo é eternamente perfeito), nem no 
mundo sensível (em que tudo necessariamente se corrompe e degenera)". 
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ataxia no âmbito do devir cósmico somos tentados a pensar que a divindade, no 

platonismo, ou é um ser que carece de boa vontade ou é uma figura impotente para 

realizar o bem e o melhor no espaço do mundo. Mas não se trata certamente disso e, do 

ponto de vista estritamente platônico, nenhuma destas duas alternativas pode ser tida 

como certa. É o que nos mostra o Timeu, diálogo no qual Platão diz-nos explicitamente 

que Deus é essencialmente bom e isento de inveja, e quis portanto que todas as coisas 

fossem, ao máximo possível, boas como ele (iravra ôri páAiora yt v/.oOííi 

TíapairAnaia éauTw (...) BouAq0£Íç yàp ó Oeòç àyaOà pt:v mívKí)." Tal 

proposição, bem entendido, não implica que o Demiurgo platônico seja, como o Deus 

da tradição judaico-cristã, um criador absoluto e onipotente, que arranca o mundo da 

escuridão do nada a partir de um ato absolutamente livre e solitário de sua vontade 

{creatio ex nihilo)^^ Longe disso, já na República Platão nos adverte claramente cjue 

Deus não pode ser considerado a causa de tudo, mas apenas de uns poucos eventos, isto 

é, dos que são bons,'^ e na estrutura teórica do Timeu notamos que dois princípios, lui 

concepção platônica do cosmos, preexistem á ação teleológica da inteligência divina: 

por um lado, as Formas inteligíveis, eternas e imutáveis, que funcionam como modelos 

(TTopáStiyuaTa) da atividade ordenadora do Demiurgo; ptu outro, a matéria informe e 

primeva, a que, enquanto puro meio espacial carente de qualquer determinação, 

possui a capacidade de abrigar em si as múltiplas imagens dos modelos inteligíveis. 

Contudo, se é certo que o Demiurgo não é um ser onipotente, capa/, de extrair todas as 

coisas do vazio insondável do não-ser, disso não se segue necessariamente que as 

imperfeições e negatividades apresentadas pelo universo sensível devam ser 

compreendidas a partir da fmitude de seu poder. O raciocínio, na verdade, deveria 

seguir uma direção oposta, pois uma vez admitido que Deus é essencialmente bom e 

que o modelo do qual ele se serve para a estruturação do devir empírico é o mais 

perfeito possível, é preciso então que as limitações á sua obra racionalizadora e 

organizadora sejam remetidas, não a ele próprio, que, sendo excelente, não pode fazer 

Cf. Timeu, 29 e - 30 a. 

"Ia causalité (do demiurgo), dont il est ici question n'est pas ia puissance créalrice ijue Ia thcologic 
alexandrine et Ia théologie chrétienne attribueront à Ia divinité (...) Ni dans Pordre de I'litre, ni dans I'ordrc 
du Devenir, le Demiurge et ies dieux subaltemes ne produisent rien d'unc façon absolue" (RiVAt.ll), op 
cit., p. 36). 

República, II, 379 c. 
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senão o que é mais belo (0£|iiç 5'oijt' í^v cuT'eoriv tw òpíorto Spõv «AAo nAqv 

TÒ KdAJ^iOTOv),^'' mas sim à matéria primeva sobre a qual é exercida sua intervençflo 

conformadora e teleológica." 

É isto que parece estar implícito, certamente, na afirmação do Timcu a que nos 

referimos há pouco, segundo a qual a geração deste mundo não se explica apenas como 

obra da razão, mas é em última análise uma mistura de inteligência e necessidade (q 

TOõSe Tou KÓOfiou yéveoic; ávóyKriç te xai voõ oúaTOOEioç tytvvríOq), e que 

agora gostaríamos de citar em sua íntegra; 

As coisas que foram Jitas antes, exceto as menores, explicam as 
obras da inteligência. Mas é preciso acrescentar também ao Jiscurso as 
coisas que vêm a ser fx)r necessidade. Pois em wnUide a gênese deste co.smos 
é uma mistura e (Korreu a /xtrtir da reunião de nece.ssidade e inteligência: a 
inteligência, dominando a tiecessidaJe, conwnceuni a conduzir a maioria das 
coisas geradas para o melhor, e desta forma, através da necessidoíJe vencida 
pela persuasão racional, desde o principio foi constituído este universo.^* 

Como notou acertadamente Taylor {apud CORNFORD, 1948:164), o termo 

"necessidade", presente nesse passo, não pode ser confundido, de forma alguma, com 

uma suposta "lei científica", implicando a existência de um possível determinismo 

físico, visto que Platão o associa logo em seguida ao conceito de "causa errante" 

(■nAavw^Évq airía) e por aí, portanto, àquilo que é contingente, desconexo e sem 

propósito. Todavia, cremos que Taylor se equivoca na seqüência de seu argumento, 

pois, visando outorgar um papel absoluto aos desígnios da razão na estruturação do 

cosmos, pretende que a necessidade não constitui tampouco um limite real e objetivo às 

obras da inteligência, mas apenas um simples retlexo da incompletude de nosso 

conhecimento da natureza, o qual, não podendo subsumir integralmente os fenômenos 

7'imeti, 30 a. 

Cf a importante observação de GOLDSCHMIDT (1966 56, n 110): "as restrições impostas à 
perfeição da atividade demiurgica (p. ex. Tim, 30 a 2, 46 c 8, 53 b 5) devem ser sempre entendidas a partir 
da Matéria". 

Timeu 41 e - b Tà pèv ouv TtapKAriXuBÓTa twv típrinívwv nAi^v ppaxMuv iniStSiiMOi tò 

5ià vou SeSimioupyripeva- SeT St kqI tò Si' àváyKT); yiyvó(if.va Ttli Aóyio TrapaOtorai. 
MEjiEiyptvr] yàp ouv q touSe toõ KÓapou ytveoiç àvóyKtiç te kqí vou ouoKÜat.wç t.yi vviíOri 

vou 5è áváyKtiç ápxovTOÇ tw tteíOeiv auTr|v twv yiyvojjívwv rà nXiPoTa írti tò ^ÉXtiotov 
áyeiv, TaÚTr) xará raurá te 5i'àváyKTiç pTTwptvriç úirò ttuÍOouç fn4)povo<; outui KaT'rtpxAç 
ouvíoTaxo tÓSe tò nãv. 
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sensíveis à racionalidade da explicação causai, faz-nos ver detcntiinados eventos como 

acontecimentos puramente arbitrários e contingentes. Entendida sob esta ótica, n 

necessidade carece de qualquer densidade ontológica, não sendo, pois, nada além de um 

mero limite epistemológico subjetivo, um resíduo cognitivo superável com o 

progressivo desenvolvimento da ciência, o que implica conseqüentemente, segundo 

Taylor, que "se alguma vez tivéssemos um conhecimento absoluto, descobriríamos que 

aòvóyKq desapareceria de nossa explicação do mundo" («/ji/í/CORN FORI), 1^48, p 

164). 

Em nossa opinião, porém, Platão, com o termo "necessidade", parece querer 

dizer precisamente o contrário do que afirma Taylor, isto é, não algo que 

temporariamente escapa à reflexividade epistêmica do saber e que pertence, |X)r isso, 

tào-só às fronteiras do logos, mas um fator irracional e ontológico que é imanente à 

própria constituição intrínseca do devir, e que apenas parcialmente pode ser subjugado 

(ou persuadido, neiôerv, como diz metaforicamente Platão) pela inteligência divina 

Trata-se, pois, como viu GUTHRIE (1992:289), da própria "intratabilidade extrema da 

matéria, que nenhum artesão pode dominar inteiramente", e que faz do mundo sensível, 

em seu estado originário de agitação e desordem, um ente radicalmente rebelde aos 

desígnios racionais do Demiurgo. A luz dessas observações, a necessidade pt>de ser 

compreendida, então, como todo aquele conjunto de forças disteleológicas e caóticas 

que habitam o cerne da matéria primitiva e que, sendo exteriores ao Demiurgo e 

independentes da raziío, opõem um limite e uma real resistência ao pt)der conformador 

do vouç, impedindo destarte que a realização das Formas no mundo do devir ix>ssa ser 

completa e absoluta. 

Pois bem, se a necessidade habita dessa maneira a realidade sensível, e se ela 

impede que os objetos materiais possam abrigar em seu interior a plena inteligibilidade 

da Forma, a "entropia" que pertuba o mundo visível não deve ser explicada 

conseqüentemente em virtude da fraqueza da divindade, mas sim em função da 

resistência e da dessemelhança que são irrevogavelmente inerentes à matéria, cuja 

natureza empírica é incapaz de se adequar inteiramente à ação racionali/adora do deus. 

A desordem que subsiste nas coisas corpóreas não é pois uma falha da obra do 

demiurgo, mas, como o próprio Político o declara explicitamente, uma limitação devida 

à dimensão sensível, ao owpcrroeiSéç, do que se segue que, segundo a precisa 



observação de GOLDSCHMIDT (1966:63) acerca desta questSo, "nüo e Deus que é 

impotente para transformar plenamente o Devir à sua imagem; é o Devir que nflo pode 

receber o Ser inteiramente". 

Podemos então agora compreender melhor o sentido do mal implícito na 

dicotomia platônica entre Ser e Devir; o mundo, sendo a obra de um intelecto divino, 

apresenta indubitavelmente muita beleza e harmonia cm sua organi/^içüo; mas, 

enquanto ser limitado pela irracionalidade da àvÓYKri e dos princípios sensíveis, não 

pode se conformar totalmente aos propósitos do vouç e nisto está precisamente a sua 

negatividade. Em outras palavras, o mal e a própria oposição do devir à ordenação 

teleológica realizada pelo Demiurgo, a Necessidade que não se curva totalmente aos 

apelos persuasivos da Razão, propiciando que um insuprimivel coeficiente de desordem 

e "entropia" se encontre presente na esfera dos elementos pertencentes ao círculo 

empírico da yÉvEoiç. O que nos é confirmado, aliás, pelas próprias palavras de IMatão, 

que em uma reveladora passagem do Tcetcto identifica cxprcssts wrbis o princípio do 

Mal com a Necessidade: 

Mas não é [M>sstvel que os males se /vrcam, ó Teoi/oro -/m>ís h Nece.wuidtie 
é sempre o contrário do Hem - nem é fxissiwl que eles se insUilem entre os 
deuses, mas é na natureza mortal e ne.\se lu^ar que eles circulam, 
necessariamente. 

A Necessidade define, assim, conforme o texto supracitado, uin princípio 

exterior ao Bem e a ele oposto, encontrando seu lugar ou tópns originário na região 

sensivel da qual fazem parte as naturezas mortais (ti^v OvriT^v (Jkkjiv). Isso 

significa, por outras palavras, que neste nosso mundo, o principio do Bem jamais está 

só isolado, mas, antes, coabita com o mal nas fronteiras do ser corp^neo, o que impede 

Cf. GUTHRIE (1992: 289); "El cosmos es una creación magnifica, nuxlclada sobre ias hornias, poi ia 
Razón divina, pcro, al ser corpóreo no pucde ser Ias Formas, dei mismo modo ((ue lampiKo iin blo(|iic tic 
màrmol puede ser - aunque pueda ser hecho para ascmejar-se a cl - un rostro luimano Pigmalión cs iiii 
mito e incluso Dios sólo pudo hacer el mundo Mo mejor posible', 'com Ia mcjor dc sus capacidades" 

Teeteto, 176 a: 'AAX' ouT'àTToXíoBai tò KOnà Suvaròv, uj OióSwp». - linrvavriov yàf) ti t(Í> 
àyafkl) àti trvai áváyKri - oor'tv fit.orç aurà íSpGoOai Tqv Ovqipv <t>óoiv koí tóvS», kV 
TÓttov TiEpiTTcAEi âv(4yKr]Ç. 
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que seu domínio possa ser irrestrito e absoluto.^' Platão nüo nega, jxirtanto, que no 

terreno do devir exista a manifestação de um desígnio divino, a revelação de uma 

ordem e de um equilíbrio racionais; porém, para ele, cm função de determinadas 

premissas cosmológicas, essa ordem e esse equilíbrio só pt>dem existir dentro dos 

precários limites que a matéria oferece a prion à demiurgia do deus. 

Que essa cosmologia não seja uma digressão, mas intluencie decisivamente o 

conteúdo das problemáticas abordadas pelo Político, e algo que desde já |X)demos 

indicar. Sem dúvida, a importância de todos os conceitos que acima expusemos está 

não apenas em seu evidente alcance cosmológico e na tcodiceia que eles pretendem 

engendrar, mas também nas profundas conseqüências que eles trarão á argumentação 

do Político, porquanto, assumindo a vinculaçào das vicissitudes humanas ao domínio 

do mundo sensível, eles nos revelam o mal e a desordem como fenômenos desde 

sempre ligados ao terreno de nossa temporalidade. Ora, e exatamente esse pressuposto 

que funda o pessimismo platônico em relação á história, concedendo àquilo que 

constitui o eixo teórico principal do diálogo, a saber, a clivagem entre regime ideal e 

tempo histórico, uma genuína referência ontológica: com efeito, se o Devir permanece, 

de alguma forma, sempre refratário à atividade conformadora do Ser, se o mal ou a 

òváyKTi não podem ser de todo estirpados do universo sensível, então o melhor regime, 

na medida em que representa uma ordem racional fundada no pleno domínio do Mem. 

da justiça e da inteligência, tem que ser visto como uma idealidade radical, jamais 

podendo encontrar no mundo empírico da historicidade humana uma perfeita c 

completa transcrição de seus elementos, A dicotomia entre Ser e Devir, entre inleligível 

e sensível, se reproduzirá, assim, no plano político como a dicotomia entre a póhs ideal 

e suas contrafações históricas, fazendo com que o conceito de melhor regime, entendido 

como governo absoluto da ciência e da racionalidade, tenha que ser remetido, jior 

conseguinte, a um plano transcendente e normativo. Do que se segue que a história dos 

homens, á exemplo da história do universo, será o terreno de um incessante e 

interminável conflito entre Razão e Necessidade, entre voõç e àváyKr). a função do 

político, como aquela do Demiurgo, consistindo, nesse sentido, em uma luta constante 

"" É o que nota PÉTREMENT (1947, p. 39): "Dieu trouve toujours en dehors de lui un obstacle 11 iie crée 
nas ex nihilo, il n'est pas maitre absolu, il se sert d'unc matierc extéricurc ei sans doiile nutl obcis.sanie II 
nersuade Ia necessité, mais 'dans la mesure oú Ia nature de Ia nécessité se laissait volontiers persuader' 
Jamais chez Platen le Bien n'est seul, et jamais il n'est tout-puissant" 
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e jamais concluída para impor à desordem e ao mal inerentes à sociedade humana a 

razão e a inteligibilidade contempladas em um plano ideal. 

Essas noções, todavia, não são ainda desenvolvidas nesse momento do diálogo, 

que se limita a extrair como principal conseqüência imediata do mito a inadequação da 

categoria de pastoreio à questão da definição da ciência do homem politico, lilás se 

encontrarão sutilmente presentes, contudo, em um momento posterior do debate, 

quando o Estrangeiro de Eléia, elaborando sua teoria dos regimes, esclarecer e precisar 

com mais rigor o conceito de melhor constituição ou orthc pohtcía mediante a 

introdução de uma ruptura fundamental entre o âmbito ideal ou paradigmático e o 

âmbito da história, entre a esfera da Verdade (áAríOíia) e a esfera da imitação 

(^jípriaiç). Mas não nos apressemos: limitemo-nos por ora a acompanhar pacientemente 

o itinerário do diálogo e, retomando ao ponto em que nos deixou a fabulação mítica, 

retomemos o fio da análise dialética e a distinção entre pastoreio divino e cuidado 

humano. 

3.3 O uso do paradigma da tecelagem e o conceito de metrética 

moral. 

A correção trazida pelo mito, vimos mais acima, remanejando os termos em 

discussão (Touvona [ifiTaoKeuwpTÍoaoOai) e substituindo a idéia de "criação" (Tp()<))tí) 

pela de cuidado (ÈTTinéAeia) permitiu ao Estrangeiro precisar a definição do homem 

político; o rei não é um pastor, categoria muito elevada para ptilíticos mortais, mas um 

cuidador de homens. Tal distinção dá um novo rumo ao debate e possibilita a 

instauração de uma nova Jiairesis: na idéia mesma de cuidado podemos separar os 

cuidados impostos pela pura força dos cuidados livremente consentidos (tiiv 

àvOpwTTÍvrjv £Tri|j£AriTiKnv 8íxa Siaipoj^ieOa, tu> piaíio Tt Kai f.Koooía)), isolando 

claramente, assim, a figura do tirano da figura do rei."*^ Temos agora, com essa 

Político, 276 e. 
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separação entre violência e consentimento, entre tirano e rei, uma definiçüo satislutòria 

da realeza? O jovem Sócrates, em sua ingênua exaltação, julga que sim, e proclama sem 

mais delongas que a tarefa de demonstração da natureza homem político nf:()i tòv 

ttoAitikóv àTTÓÔei^iç) está, pois, definitivamente concluída (Tf.Aí'u)ç).''^ 

Esse entusiasmo, no entanto, não é compartilhado pelo lístrangeiro, para quem o 

retrato do político, nos termos em que foi elaborado, carece ainda de precisão e 

verdade. Com efeito, a última diairesis, distinguindo tirano e rei, governo violento e 

governo livremente aceito, define o político a partir de critérios meramente exteriores - 

a força e o consentimento - ignorando a exigência primeira e essencial que deve fundar 

todo poder real, a saber, a posse de uma ciência ou cpisíeme.Pois bem. na medida cm 

que a visão da realeza como governo sustentado pela aceitação dos súditos não fa/. 

apelo à noção de téchne, ela negligencia o princípio mesmo que constitui o euhs ou 

natureza específica do político - o princípio da competência epistêmica - gerando por 

conseguinte a necessidade de uma nova elaboração do problema, para a qual a adoção 

do método do paradigma será de extrema importância."'^ 

A noção de paradigma goza, como se sabe. no interior dos diálogos platônicos, 

de uma curiosa flutuação semântica. Em determinados contextos, as 1'ormas inteligíveis 

e transcendentes são explicadas por relação aos objetos sensíveis como paradigmas; em 

outros, são os próprios sensíveis que são qualificados de paradigmas por relação às 

Formas transcendentes.'^^ Assim, na ambivalência de uma oscilação terminológica, ora 

o termo paradigma denota uma função metafísica, explicando o caráter normativo e 

exemplar das Idéias enquanto modelos a serem imperfeitamente imitados |kMos seres 

corpóreos, ora funciona como um exercício dialético, o qual, valendo-se do uso das 

imagens disponíveis à percepção dos sentidos, propicia que nossas almas ascendam até 

as realidades inteligíveis e imateriais. O segundo aspecto e aquele explorado 

Politico, 277 a. 

Cf GOLDSCHMIDT (1947:263): "une fois de plus, elle (Ia méthodc dichotomiquc) commct une fautc 
sur le genre: oubliant I'exigence propre du politique savant, elle formule et resout raitcrnative, non sclon le 
le critère de Ia science, mais selon celui, étranger au genre et, plus prcciséinent, stinant du gcnrc, de Ia 
violence et du consentement". 

Político, 211 à. 

Cf. GOLDSCHMIDT (1947: 1). 
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preferencialmente pelo Político, que recorrerá ao uso do paradigma a fim de estabelecer 

uma determinação mais rigorosa da figura ou eiJos do homem político. A passagem 

fundamental acerca do tema está em 278 c, que define a natureza do paradigma da 

seguinte maneira; 

CompreetKiemos isto, então, ackymuJiimcnU'. a Mihcr: <//«• uni 
paraJif^a se gera quatkio uma coisa ifue t' a mesma é corretamente 
considerada e reunida em outra se/xtrad(}, prítduziinJo uma única 
opinião verdadeira tanto sobre cada uma delas em fKiriicuhir ifiianto 
sobre ambas em conjunto? ^ 

Como se pode ver por essa passagem, Platão considera, pois, o piiradigma um 

poderoso dispositivo epistemológico, que, operando atravós da correta compreensão das 

semelhanças e proximidades existentes entre elementos heterogêneos (òv tciOtòv ív 

éTÉpw ôiacma0H£Vu) So^aÇónevov ôpOúíç koí ouvaxOèv), torna possivel a 

formulação de opiniões verdadeiras (Só^a òAriOríç). NÜo se trata, pt^rtanto, como o 

significado mais comum da palavra poderia imediatamente nos sugerir, da proposição 

de um exemplo ou modelo, mas sim de um raciocínio por analo^iu, cuja finalidade está 

em identificar e delimitar similitudes entre objetos a principio distintos, Platão pretende 

ilustrar sua concepção do paradigma recorrendo, curiosamente, à utili/iição de um 

paradigma (nopaSEÍypaTOÇ, co ^axapie, au poi xai tò TTapdSt lypa otinò 

5EÔ£riK£v.), qual seja: o processo de alfabetização. As crianças que aprendem as 

primeiras letras, diz o Estrangeiro, aprendem-nas primeiramente em comixistos 

silábicos mais breves e mais fáceis (PpaxoTdrraiç xai (Sçoraiç). Estas mesmas 

crianças, no entanto, quando confrontadas com silabas novas e diferentes, não 

conseguem lê-las de forma correta. Essa dificuldade é superada c o ensinamento ê 

produzido na medida em que as primeiras silabas, as já conhecidas, são aproximadas 

das segundas, as que ainda não são conhecidas, possibilitando que as crianças 

comparem ambos os compostos de letras e, assim comparando-os, identifiquem as 

semelhanças (ópciÓTqTa) existentes entre eles.'"' Ora, pode-se dizer que o mecanismo 

Político, 278 c; OúkoGv toGto fièv Ikovuíç ouvtiAií(|)QH£v. Òti TTapaStíyuaTÓç y'/ori tòti 
yévEOiç, óttótov õv jaÚTÒv Èv ârtpu) Sl£O^Taa^JÍv^4) So^oÇópi.vov ôpOwç kqI ODvrtx'*'^ "'P' 
ÍKáTEpov tjiç ouvápitKJi) píav Só^av ànOTEAfi; 

Político, 277 e - 278 c. 
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do paradigma funciona dessa mesma maneira, aplicado, contudo, nüo às pequenas letras 

do alfabeto, mas às sílabas mais complexas e maiores do próprio real (Taç t(Õv 

TTpaypdTwv paKpàç kqí nn (iaSioc; auAAafiàç).'''' 

A vantagem desse procedimento para o desenvolvimento do diálogo está no 

fato de que ele toma como ponto de partida objetos simples e banais, Ibrneceiulo 

através de elementos cotidianos e de fácil compreensão um termo de comparaçAo para 

os princípios mais elevados e de maior importância (ti túív priÇóvtov)^' que a 

pesquisa dialética se esforça para definir. O pressuposto que funda essa ti|X) de 

operação lógica é a convicção de que determinados objetos ptissuem seus similes 

sensíveis (aioBriTaí tiveç ôpoiÓTTiT£ç), fáceis de descobrir (oç ouSj.v 

5qAoGv), e que podem ser exibidos (èvSeí^aoOai) quando queremos fornecer uma 

explicação que não recorra diretamente à ordem das razões (x^jpíç Aóyoo),"^' Isso quer 

dizer que o paradigma, enquanto análogo sensível, não é arbitrário, mas deve possuir 

sempre uma estrita correpondência com o tema posto em debate, o que justifica 

conseqüentemente ajusta observação de GOLDSCHMIDT (1947:17), segundo a qual 

"o paradigma não nos fornece (...) apenas um treinamento no método exigido jkMo 

assunto da pesquisa. Ele se refere a um assunto que, ainda que banal e fácil de perceber, 

apresenta algum parentesco com o tema do diálogo". 

Vários diálogos anteriores ao Político apresentam passagens onde verificamos o 

recurso platônico aos paradigmas como auxílio à démarclw dialética. No rroiáj^oni.s, 

por exemplo, as mútuas relações das partes do rosto forneciam um termo de 

comparação ou paradigma para o tema das mútuas relações entre as partes da virtude 

que Sócrates e Protágoras tentavam compreender.^^ Outra boa amostra do uso do 

paradigma pode ser vista no Sofisía, onde a pesca com anzol propicia um perfeito 

simile da atividade sofistica. A princípio, um pescador que se vale do anzol nílo 

apresenta, aparentemente, nenhuma relação com este estranho ser que é o sofista. Mas 

se a pesca com anzol é definida como um espécie de "caça" e se em seguida a 

Po/ií/co, 278 d. 

PoliUco, 277 d, 

" Politico, 285 d - e, 

Protágoras, 330 a - b. 
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aproximamos da sofistica, imediatamente nos apercebemos da semelhança ou do 

"parentesco" (auyyEvrjç) que há entre estas duas atividades distintas, pois tambòni o 

sofista deve ser incluído sob o gênero "caçador". Um elemento banal e corriqueiro, 

conhecido por todos, serviu então para o esclarecimento do gênero do objeto que é 

precipuamente visado pelo diálogo.^^ Pode-se dizer que o I'oliiicn adotará a mesma 

estratégia seguida por estes textos, utilizando, porém, como análogo da atividade 

política, o paradigma da tecelagem e, mais precisamente, o paradigma da tecelagem de 

lãs. 

O passo inicial para isso é o estabelecimento de uma nova série de exaustivas de 

Jiaireseis, visando à definição exata da natureza da arte de tecer: tudo que produzimos 

ou adquirimos (Srniioupyoupev Kai KTiópeOa), começa afirmando o lístrangeiro, tem 

em vista ou a realização de alguma ação ou a prevenção de algum sofrimento. Ora, 

dentre as coisas que nos protegem de algum sofrimento, algumas silo antídotos (tò pi v 

òAe^KjxípuaKa), outras são meios de defesa (tò Sè TTpofUqpara). Mais: dos meios de 

defesa, alguns são armaduras bélicas (tò pèv irpoç tòv mSAtpov ònAíoiiaxci), outros 

são abrigos (tò ôè <j)páypcrra). Dentre os objetos que nos servem de abrigos, é possível 

distinguir ainda os que são cortinas contra a luz do dia (rà fjtv nap«TTf:T<íop(íT(í)'''' c 

os que são proteção contra o frio e o calor (rà 8c npòç KdójKTTot 

óAe^riTTÍpia). Em seguida, em meio às coisas que são proteção contra o frio e o calor, é 

preciso separar duas grandes seções, a saber, os telhados (tò piiv arr.yóqiaKx) e os 

tecidos (tò ôè aKETráapaTa). Os tecidos, por sua vez, servem ou para ser estendidos 

sob os pés (ÚTTOTTETáoviaTa nèv aAAa) ou para nos envolver (nf:piK(iAú|ipotTa 

ETcpa) e, no caso destes últimos, temos os tecidos inteiriços ou feitos de uma stS peça 

(tò pèv ôAóaxKJTa) e os que são compostos ou feitos de várias partes (oúvOíkx 81' 

£T£pa). Por fim, deve-se acrescentar que os tecidos compostos podem ser elaborados 

ou com fibras de vegetais ou com pêlos (tò pcv vf.úpiva ((juidív tx yrfc;, tò S»" 

rpíxiva), sendo que, dos tecidos compostos com pêlos, uns são unidos com água e terra 

(tò jièv Ô5aai kqí y^ KoXXriTà), enquanto que outros são unidos a partir da ligação 

dos próprios pêlos entre si (rà 5è auxà auxou; auvStrá). Pois bem, os tecidos feitos a 

" Ver toda a passagem em Sofista, 218 d - 221 e. 

Sigo aqui a tradução de DIÈS (1971). 

I.1X 



partir do entrelaçamento de pêlos entre si são os que qualificamos preferencialmente de 

vestimentas (í^iáTia), e a arte que se ocupa com sua produção e, sem dúvida, a arte que 

agora procuramos, a arte de tecer. 

O Estrangeiro, todavia, não parece satisfeito com esta defmição e logo de 

imediato reconhece a sua insuficiência. Com efeito, determinando a tecelagem apenas 

como uma técnica que se ocupa das vestimentas, ela incide na mesma imprecisão 

contida no conceito do rei-pastor, não conseguindo assim isolar a arte de tecer de todas 

aquelas téchmi que lhe são rivais (a cardadura, a urdidura, a pisoagem, por exemplo), 

as quais realizam, também elas, de certa forma, o cuidado das vestimentas, lí preciso, 

então, que encontremos uma definição mais específica da tecelagem e o primeiro 

procedimento adotado para tanto consiste em afastar no processo de elaboração das 

vestimentas as artes que são apenas causas auxiliares ou secundárias (ouvaíriov) das 

que são causas próprias no sentido estrito do termo (Trjv 8'aÒTnv aÍTÍ(Jv): as 

primeiras são as artes que não fabricam elas mesmas as vestimentas, mas que se 

limitam a produzir os instrumentos (fusos, lançadeiras etc) indispensáveis ao serviço da 

tecelagem; as segundas são as técnicas que trabalham diretamente com a lã e que são 

responsáveis, elas apenas, pela confecção dos tecidos.^^' Em seguida, depois de 

colocadas à parte as artes auxiliares, é mister que distinguamos ainda no interior das 

artes principais que se encarregam diretamente da confeccão dos tecidos as artes de 

separar (SiaKpiriKií) e unir (ouvKpiTiKií). Assim fazendo, identificaremos então, |K)r 

um lado, a técnica da cardadura, que separa, com as mãos ou com o auxilio de uma 

lançadeira, as fibras e as lãs que estão embaraçadas, e, ptir outro, a técnica da fiação, 

que torce e reúne os materiais separados previamente pelo trabalho da cardação A 

partir destes dois procedimentos, obtem-se, segundo o Estrangeiro, a produção de dois 

tipos de fío: um, rígido e sólido, denominado unMura, e outro, frouxo e mole, 

denominado trama. Ora, a operação específica da tecedura propriamente dita consiste 

justamente em cruzar estes dois fios, o que possibilita que possamos por conseguinte 

defini-la como a técnica que entrelaça a urdidura e a trama a fim de produ/.ir um 

tecido. 

" Essa longa diairesis se encontra em Político, 279 c -280 a 

Politico, 281 d - e, 

Político, 282 a - 283 a 
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Entende-se melhor agora, pois, o porquê da escolha deste paradigma para o 

desenvolvimento da argumentação do diálogo: enquanto nos mostra que um complexo 

de técnicas e procedimentos disputam com a arte de tecer o titulo de saber responsável 

pela confecção de vestimentas, a tecelagem reproduz em uma atividade domestica e de 

menor importância uma situação análoga àquela que ocorre no domínio maior e mais 

importante da cidade, onde a ciência real exigida do verdadeiro político é cercada por 

uma série de conhecimentos que com ela pleiteam a designação de arte responsável 

pelo governo da pólis. Desta forma, se a arte de tecer é, realmente, um verdadeiro 

parácJeigma da atividade política, o mesmo procedimento aplicado à tccelagein para 

separá-la de suas rivais deve então ser testado na ciência real, a fim de que possamos 

isolar adequadamente a poliíiké téchne de suas rivais, apreendendtva conseqüentemente 

em sua verdadeira especificidade. 

Mas antes que isto ocorra, uma ligeira observação sobre a desnecessária 

extensão das explicações sobre o paradigma da tecelagem dá ocasião ao Estrangeiro 

de introduzir no debate uma longa digressão acerca da problemática da justa medida 

(tò jiETpicv), tema prenhe de conseqüências éticas e que o diálogo integrará de forma 

essencial à questão da definição do político. Trata-se realmente de um tópico 

importantíssimo, que marca um momento decisório na démarchc dialética, posto que, 

como observa o próprio Estrangeiro, da mesma forma que a demonstração da existência 

do não-ser (eivai tò nq õv) constituiu, no diálogo anterior, uma etapa imprescindível 

no processo de definição do sofista, assim também agora da pt)ssibilidade de 

determinação de uma justa medida depende totalmente a existência da arte píilítica."'''^ 

Detenhamo-nos, então, sobre este tópico. 

Como já dissemos, a idéia de medida é introduzida no diálogo a partir de uma 

observação acerca da aparente desproporção do discurso sobre o paradigma tecelagem: 

de fato, vimos anteriormente que a definição da arte de tecer foi antecedida por uma 

longa e vertiginosa série de dicotomias, cujas inumeráveis minúcias certamente não são 

nada agradáveis. Ora, pergunta o jovem Sócrates, por que não ir direto ao assunto e 

dizer sem mais delongas que a tecedura é arte de tecer a urdidura e a trama, "cm lugar 

de fazer tantos rodeios e um acervo de distinções inúteis?" (ncpiqAOdipjjv ív kúkXío 

Politico, 284 b - c. 
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TiáfiTioAAa 5iopiÇó|i£voi iíÓttiv;). A resposta do Estrangeiro a essa indagaçflo ó 

bastante clara e põe imediatamente em discussão o conceito de met rum. questões deste 

tipo, afirma o enigmático homem de Eléia, que envolvem a avaliaçào do excesso e da 

carência (ttív te ÚTTEppoAqv kqí rqv eAAehIiiv), não se encontram entregues ao 

arbítrio e às ponderações pessoais de cada um, mas exigem o concurso de uma arte 

muito especial, a arte da medida, cuja principal finalidade está justamente em nos 

fornecer uma regra exata para elogiar ou censurar, de uma forma adequada, tudo aquilo 

que no logos for demasiado ou insuficiente. Por outras palavras, apenas através do 

conhecimento da metrética podemos evitar conscientemente os extremos da desmedida, 

encontrando para os discursos a sua justa profX)rçâo, o seu vértice ideal de perfeição ou 

métrion. 

Bem se vê, porém, que nesse ponto não estamos diante de nenhuma novidade 

platônica, mas de uma problemática já clássica e tradicional do pensamento grego. Com 

efeito, é sabido que o tema da jtista proporção dos lógoi era uma questão bastante 

recorrente nas reflexões de alguns sofistas sobre a prática da lx>a oratória, tendo mesmo 

se transformado, a uma certa altura, em um verdadeiro tópos de seu ensinamento 

retórico. É o que evidenciam muito bem, por exemplo, um Hipias, no Protagoras, 

quando propõe aos dois protagonistas do diálogo - Sócrates e I^rotágoras - que evitem 

impor suas preferências metodológicas de discussão, e que se contentem cm observar "a 

devida extensão dos discursos", ou um Pródico, no Fedro, ao se vangloriar |-H)r ter sido 

o primeiro a descobrir a regra de ouro da arte de falar ou dicursar, a saber, aquela que 

determina que os lógoi não devem ser jamais nem longos nem curtos, mas sempre 

métrioi {hc\v 5è cute liOKpwv oute Ppaxéwv, dXAà pETp(wv).''^' No entanto - é 

preciso acrescentar - se é certo que a reflexão platônica sobre o problema da medida 

assume certamente, como ponto de partida, esse antecedente sofistico,''' veremos 

também que ao mesmo tempo ela busca superá-lo em função de suas próprias 

instâncias filosóficas, posto que Platão não restringirirá o conceito de méinon ao marco 

" Político, 283 b. Tradução de COSTA e PALEIKAT (1978) 

Pedro, 267 b. 

Como constata TORDESILLAS (In ROWE, 1995.103) "dans Ic Politique, cn cc qui cx^ncenic sa 
generalité. Ia recherche (sobre o justo meio) est rapportée à un problème classique, dcveloppc pur Ics 
sophistes, celui de ia mesure des discours". 
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das discussões sobre o uso retórico dos ló^oi, mas o estenderá ao terreno da própria 

ciência politica, concedendo-lhe até mesmo um estatuto ontológico e eidético, Leiamos 

então a passagem central acerca deste tema no Político: 

Estrangeiro: (...) é necessário considerar que KhJíis as aries is^ualmeute 
existem, e que o grande e o [K-queiu) são medidos n<lo só em suas relações 
reciprocas, mas também em relação à gênese da Justa medula. Pois existiiuio 
esta, as artes também existem, e existindo a\ artes, existe lambem a iiista 
medida; mas faltando um destes dois elementos, o outro jamais existirá. 
Jovem Sócrates: Isto é certo. Mas o que se .segue defM)is '' 
Kstrangeiro: E evidente que dividiremos a arte de medir, conforme o que foi 
dito, em duas seções: de um lado colocaremos todas as artes que medem o 
número, a grandeza, a profundidade, a largura e a f.s/v.vvi/r</ em relação aos 
seus opostos; de outro, as artes que dizem re.sjyeito à iu.\ta medula, ao 
conveniente, ao ofwrtuno, ao dewr-.wr e a tudo que .se relaciona com o 'meio 
termo' e que foge dos extremos. 
.Jovem Sócrates: São duas grandes .seçõe.s, e que diferem muito uma da 
outra.^' 

Temos claramente delimitadas, portanto, segundo o que nos diz esta passagem, 

duas grandes seções ou espécies de arte da mensuração (ntTprjTiKií): uma, que cobre 

os domínios da aritmética e da geometria, e que pt)deriamos chamar de metrctica 

matemática, responsável pela medida ou análise do grande e do pequeno, do mais e do 

menos, em suas relações meramente recíprocas; outra, que diz respeito ao valor, e tiuc 

poderíamos chamar, por isso, de metrética axiológica, cuja finalidade está em medir o 

grande e o pequeno, o mais e o menos, não em suas relações reciprocas (fif] n()òç 

óAAiíAa), mas sim mediante o critério superior da produção da medida justa (npòç it^v 

toG nETpíou ytvEOiv). A primeira forma de metrética, vê-se, e substancialmente 

quantitativa, e seus métodos de mensuração são tão-só o número, a extensão, a 

profundidade, etc. (tòv àpiG^óv xaí Kai |iáOri kqí TrXáTn Kaí naxÓTqTíx;); a 

segunda, ao contrário, é acima de tudo qualitativa, e remete os termos a serem 

" Político, 284 d - e: HE. c5ç <5pa i^ynTtov ónoíwç xàç rtxvaç Tiáoaç f:rvQi, (k.TÇí^v ti (^fia kq! 
rAaTTOv fiETperaOai Trpòç dAArjAa ^óvov óAAà kqI npòç ti^v toG utipíou y/ví oiv. Toihou ti 
yàp ÔVTOÇ ÈKf.rva KOTl, KàxfÚVLJV OÜOÔiv £OTl KQÍ TOUTO, |jn Sf. ÔVTCÇ nOTipOü TOÚTUIV 
oúSÉTEpov aÒTÚÍv tarai ttoté. 

NE. in. Touto pèv ôpBúiiç- àAAà tí tò hetò touto; 
EE. AnAov ÔTi SiaiportiEv âv tiiv ii£TpriTiKrív, KaOÓTTf.p íppríOq, TaÚTq Kx^a. t»(ivovt»(;, ("v ^iv 
tiOévteç auTfiç jiópiov oup-náoaç té/voç óttóoqi tòv àpiOpòv koI htíkti ko! kqí nA^Tri 
Kai TTaxÚTr)Taç trpòç toòvovtÍov perpoGaiv, tò St Urepov, ónóoai npòç tò prTpiov Kai iò 
TrpÉTTOv Kai TÒV KOipóv Ko! TÒ Síov koí TTávO'ónóoa f;!ç tò pt'oov àmpKÍoOq nlív t ox^Tuiv. 
NE EO. Kaí (iéya ye ÈKáTtpov T|ifíiia ko! ttoAò Siatjj/.pov dAAiíAoiv 
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mensurados ao domínio deontológico da conveniência, da oportunidade, daquilo que 

deve-ser (tò TipÉTiov koí tòv Kaipòv xai tò Séov). 

O que importa notar nessa dicotomia, e o que Platão, aliás, deixa explicitamente 

claro, é que a segunda forma de metrética - a metrética axiológica - nüo é um principio 

restrito apenas ao campo dos discursos, como julgavam os sofistas, mas constitui nada 

menos que a própria condição de possibilidade de todas artes, fornecendo o referencial 

normativo e canônico sem o qual nenhuma téchnc - a política inclusive - poderia 

existir efetivamente. E isso, para Platão, pela seguinte razão: toda arte, visando 

introduzir a ordem e a proporção em materiais previamente amorfos e indeterminados, 

guarda sempre uma certa relação com o mundo da yeveoic; ou do devir empírico. Ora, 

o texto do Político diz-nos de forma explícita que a arte da medida, a mctrdtkc, se 

aplica justamente ao universo dos objetos que devêm, à esfera dos tò yiyvópcvd,'"' 

posto que o conceito de justo meio que a fundamenta corresponde exatamenie às 

"necessidades essenciais da geração" {r\ Tfiç yevéatcoç dvayKaía oúoía).'"^ Assim, 

apoiada em um princípio objetivo de regulação do devir, a metrética apresenta-se como 

o fundamento de todos os procedimentos técnicos, fornecendo às artes aquele dever-ser 

(tò Séov) que lhes permite escapar dos extremos da carência e do excesso e consumar 

a produção de obras boas e belas (návTa dyaGà Kaí koAò àTrtpyáÇovTai). 

Essas observações, que determinam o justo meio como uma norma do devir, 

deixam suficientemente claro o caráter essencialmente ontokSgico da noção de mcinon 

em Platão, e a sua profunda inovação em relação á tradição. Com efeito, esta medida 

que funda a possibilidade das artes e que preside à geração de toda produção técnica, o 

Estrangeiro de Eléia a aproxima claramente da própria idéia de exatidão em si («òtò 

" como observa TORDESILLAS (in ROWE. 1995:103). "Ia digression (sobre a ju.sta medida) ne 
concerne dono pas seulement Ia longueur des discours, mais est essentielle à Ia determination de Tail 
politique et à Ia définition du politique comme tel. La métrétique supériure e.st mènie Ia condition de 
possibilité et d'existence de tous les arts, de Ia politique comme de Tart du tissage, puisquc poui 'tous ccs 
arts' c'est préservant la mesure (nÉrpov owÇouoai) qu'ils assurent Ia bonté et Ia beauté de Icurs oeuvres 
(284 b 1-2)" 

FoUtico, 285 a. 

" Político, 283 d. Sigo a tradução de DIÉS (1971). 

^ Politico, 284 a - b. 

143 



xàKpipéç)/'^ dando a entender, por aí, que o conceito de medida axiológica dispcV. no 

pensamento platônico, de um status fundamentalmente eidctico. Tal sugestfio, que o 

Político, na verdade, não se preocupa em demonstrar, é-nos continuada de forma 

inequívoca, no entanto, por um outro texto platônico, a República, obra na qual 

constatamos que o termo mótrion é assimilado exprcssis verbis à própria Idéia suprema 

do Bem. É o que se vê claramente, por exemplo, no livro VI, em uma passagem que 

constitui justamente a introdução ou o preâmbulo da ampla exposição sobre o problema 

da ciência do Bem nesse diálogo. Realmente, neste passo, Sócrates, api'js ter allrmado 

que a análise da temperança, da coragem, da justiça e da sabedoria está concluída, ni\o 

se dá contudo por satisfeito e proclama que é preciso ir além, percorrendo uma via 

ainda mais longa (paKpoTripa TrepíoSoç), a tlm de se encontrar uma medida mais 

perfeita para o conceito de virtude, pois, diz-nos ele, aquilo é imperfeito não pode ser 

medida de coisa alguma (àreAèç yàp ouSèv oòSevòç ptjpov). Como se verá de|X)is. 

essa medida mais perfeita exigida para a plena fundamentação das questíVes projMistas 

pelo diálogo e que é atingida apenas ao termo de um longo percurso dialético e 

reflexivo, não é senão o eidos do Bem, princípio máximo da ação e do conhecimento 

humanos, além do qual não é mais possível remontar. Leiamos então esse im|x)rtante 

registro da República: 

— Deves lembrar-te -prawef^ii eti -<jiie Jisiinj^timoy lrê.\ /nirles tUt 
alma e concluímos, relativamente à justiça, tem/\'rani,ti, cora};ew e uihciJurui. 
o que cada uma delas era. 

— Se não me lembrasse — respondeu ele — mio teria direito a escutar 
o que te falta dizer. 

— E o que se disse antes disso? 
-O quê? 
— Di.ssemos nós que, /xira ."ier ixtssiwl contemplar estas i><'rfen <\'s, 

tinha de se dar uma f^ande volta, ajxis a qual se tornamm miis que 
.se podia conseguir Jazer uma demonstração corre.spofkJente ao que 
anteriormente se afirmara. Táv declara.\les que era o ba.Mante, as.\ini \e fez 
uma exposição que, .seginido me {kirecia, deixawi a dese/ar. A/<i.v, .v»' \ix.\ 
agrada, dizei-o. 

— Para mim estava na htm medula; e também /xira ik\ outros. 
— Mas, meu amigo — repliquei eu - em caso.\ de.ste.s, uma medula que 

deixa a desejar, i>or /x)uco que seja, da realidaiie, tklo t' de mtulo algum uma 
h(Ki medida, porquanto não {xxle bawr uma meduJa imjwrfeila .seja do que 
for. Mas às vv2t'.v certas f)e.s.soas entendem tpte já basta e que não t' preciso 
para nada pros.seguir as inve.stigaçôe.s. 

— Até há niiiHos que aceitam que seja as.\im /*»r nuiolènua. 

Politico, 284 d. 
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-Tal aceitação - prossegui eu - é a atitude que meiuts dew ter um 
guardião do Estado e das leis. 

— Naturalmente —corroborou ele. 
- Logo, meu amigo, ele tem de ir pelo caminho mais longo, e ifue lulo 

se esforce menos n(Xi estudas do que nos exercidos físicos: ou então, como 
ainda agora dissemos, jamais atingirá o fim da ciência, que é a mai.s elewda 
e a que mais lhe convém.''^ 

Vê-se, pois, a partir da leitura dessa passagem, que a forma do Ikm e o ideal de 

justa medida são noções que, de um ponto de vista teórico, equivalem-se perfeitamente 

para Platão, porquanto, segundo a doutrina fundamental da República, o eich.s do Bem, 

ao transcender o mobilismo fenomênico do mundo sensível, é a único principio capa/ 

de fornecer ao problema geral da práxis humana um mciron de excelência 

verdadeiramente racional e absoluto, não sujeito à transitoriedade e à relatividade do 

devir.^' Isso significa, evidentemente, que o conceito de métrion, no platonismo, 

extrapola todos os precários limites da ordem empírica e se define como uma categoria 

rigorosamente inteligível, a qual, gozando de um valor objetivo e universal, imp<\e-sc, 

portanto, como a normatividade suprema à qual deve referir-se toda ação política e 

moral que se pretenda justa. 

República, VI, 504 a - d, em tradução de PEREIRA (1996). O texto grego é o seguinte Mvqtiovt ói iç 
^£v TTOO, nv 5'èyoj, <5ti rpirrà faSri ijjuxnç SiaoTrioapcvoi ouvtpipdÇoptv SiKauxJiWnç t» ni'pi 
kqI aüxfipooúvqç Kai àvSpsíaç kqi oo<t>íaç 6 tKaoTOv flii. 

Mr| yóp ^ivrinoveówv, tò Xciirà áv erii Síkqioç nr| dtKOUMv. 
'H Kai TÒ TTpoppr)0èv auTwv; 
Tò Tiorov 5ií; 

'EAéyoiiÉv nou õti wç M£V Suvqtòv i^v KÓAAiOTa ailrà KOTiSf.rv ^inKpoti^fKi Mq 
TTEpíoSoç, ii'v TTEpieAGóvTi KaTa({)avfj[ yíyvoiTO, túJv (íévtoi f^iTTpooOt.v npoupripÉvwv ínop/vnç 
(ÍtioSeíÇeiç ofóv T'Efri TTpoaái|jai. Kaí ú(j£Íç t^QpKtrv ÈíIkjti;, kqi oútw Sq /.ppnOri tó tóti tí); 
^£v àKpiPeíaç, l5ç è^ioí ècjxjívETO, ei 5è ò^Pv àpEOKÓvTwç, uptu; àv toGto t.rnoiTi. 

'AAA'EpoiyE, £(t)n, H£Tpíü)Ç- È<t)aív£TO nnv kq! tou; dAAoiç. 
'AAA', w (t)íA£, t^v 5'Èyuj, |i£Tpov tiíív toiOutdv àncAETnov xai ótioGv toü Ôvto; oò ndvi) 

^ETpíojç yíyverar dreAcç yàp oòSÈv oòSevôç pÉrpov. SokeT S'Ívíot£ tioiv Uav*?!; 'xnv 
Kai 0Ò5ÈV SEPV TiEpaiTÉpw Çr)T£rv. 

Kal moA'' ouxvoi rtáaxoooiv qòtò 5ià ^Ouníav. 
ToÚTOü 5È y£, tÍv 5'ÈyiJ, tou TraOniaaTOÇ rjKiOTQ irpcoSEp 4)úAaM ttóAhó; te koí vó^iwv 
EÍKÓç, <5'<5ç. » . V . ~ , 
Ti^v jiOKpOTÉpav TOÍvuv, w ETaPpE, E<t)riv, nspinEOv tlj toioutw, kqí oúx httov (lavftíivovti 

TTOvnTÉov yüiivaÇonEVü)- rf, ô vuvSi^ ÈAÉyoptv, toõ nEyíatou yt. kqí náAiora npoorÍKOVTOÇ 
paOiÍJiaTOÇ Èrri téAoç outtote h^ei. 

Como esclarece JAEGER (1995:876), "na Repiíblica, a idéia do Bem e a norma abwluta (jue serve de 
base à noção de Filosofia como suprema 'arte da medida', a qual aparece desde muito cedo no pensiuncnto 

latônico e nele se mantém até o final. Ao contrário do que os sofistas e as massas pensavam no 
Protagoras, esta arte da medida não se podia basear na mera ponderação de sensações subjetivas de pra/er 
ou de dor, mas apenas numa pauta absolutamente objetiva". 
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À luz destas observações, não é difícil percebermos, então, qual é o verdadeiro 

objetivo dessa concepção platônica da justa medida, visto que ela manifesta em suas 

entrelinhas uma clara e insistente pretensão, a saber, a de se apresentar como uma uma 

resposta direta ao relativismo protagórico do homo mensura. Com efeito, Protágoras 

havia proclamado que o bem não é um valor universal, mas algo variado e multiforme 
70 

(ttoikiAóv Kai TravraScmòv), e que, por conseguinte, cada homem, tomado cm sua 

singularidade pessoal, era a medida de todas as coisas (ttóvtwv xphm^^tcov pt;Tf)()v 

ÈaTiv âvOpcoTToç); das que são enquanto elas são e das que não são enquanto elas não 

são7' A concepção platônica do métrion visa justamente inverter os termos desse 

solipsismo moral protagórico, determinando que o ideal axiológico da justa medida não 

é uma aparência qualquer sujeita ao arbítrio das considerações pessoais de cada um, 

mas sim um principio intrinsecamente objetivo, o qual, escapando ao domínio imediato 

das sensações, só pode ser compreendido através de um saber de natureza 

essencialmente racional (a metrética). Esta tendência platônica, que inspira a 

República e o Político, atinge seu ápice, por assim dizer, como se sabe, nas Leis, obra 

em que Platão, em uma alusão explícita às teses de Protágoras, propugnará que apenas 

Deus, e não o homem, é a medida máxima de todas as coisas.'^ 

O que nos interessa, todavia, deduzir de toda essa análise para o 

desenvolvimento de nossa argumentação é o fato de que a metrética axiológica pregada 

pelo Político como fundamento e condição de possibilidade da politiké episteme, ao 

achar-se vinculada a determinados princípios de natureza ontológica (a Idéia do Bem, 

Deus), pressupõe tacitamente, em última análise, o saber do filósofo, reenfatiziuido 

mais uma vez a existência de uma estrita relação entre theoria e arché no pensamento 

político platônico. Isto é, a ciência da medida, em Platão, é uma ciência que se encontra 

claramente referida a uma instância teorética superior - a racionalidade filosófica - e se 

Protágoras, 334 b 

DK, 80 BI. 

72 IV, 716 c. Segundo TORDESILLAS (in ROWE, 1995; 102), "le thèmc de Ia métrctique parcoiirt 

toute r'oeuvre de Platon. Raprochée explicitement du jiérpov de Protagoras par le textc célèbrc des l.ois, 
ou'Dieu est dit 'mesure de toutes choses' (IV, 716 c4), elle sembie tirer son origine d'une origine d'unc 
polemique contre les sophistes. Dans les Lois, la formulation platonicienne ne se contente pas d'etre un 
echo du |jÉTpov (5v0pti)iTOÇ protagoréen. Elle manifeste le lien étroit qu'entretiennent Tldéc de Hicn dans 
le République et Tldée de Dieu dans le livre IV des Lois. Elle confirme ainsi Ia portée ontologique de 
1'approche platonicienne" 
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ela define, como vimos, o pressuposto normativo sem o qual não existe nenhum saber 

político, tal é assim porque para Platão ainda persiste o velho princípio segundo o qual 

a verdadeira política só é possível sob a tutela da filosofia. 

Mas é hora de deixarmos um pouco de lado a questão do mútrum e, conservandíí 

as novas aquisições conceituais por ela propiciadas, retomarmos ao movimento do 

diálogo, a fim observarmos a eficácia da aplicação do paradigma da tecelagem à ciência 

real, tarefa essa que representará o objetivo inicial do capítulo seguinte. 
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Capítulo 4 

Nómos e episteme: a legislação como a arte de tecer o 

tecido da pólis 

4.1 A aplicação do paradigma da tecedura à definição do rei e a 

teoria dos regimes. 

Com o presente capítulo, entramos, finalmente, no momento decisivo de nossa 

pesquisa, aproximando-nos daquele que é o ponto culminante c central de toda a 

argumentação filosófica do Político. Sem dúvida, se até aqui o posicionamento 

platônico a favor de uma compreensão epistêmica da natureza do poder mantcvc-se 

dentro de certos limites e deixou de lado o problema do contlito entre saber e 

legalidade, agora, nesta etapa de nossa análise, teremos ocasião de observar como elo se 

tomará subitamente radical e extremo, implicando inevitavelmente, em um dado 

instante, a determinação do verdadeiro estatuto da ciência real face ao domínio juridico 

da lei escrita. Ou seja, aquilo que afirmamos em um passo anterior constituir o núcleo 

temático fundamental de todo o Político, vale dizer, a reflexão sobre as relaçòes entre 

nómos e episteme, lentamente amadurecido ao longo das discussões entre o listrangeiro 

e o jovem Sócrates, explicitar-se-á, enfim, neste capitulo cm toda a sua grave 

complexidade, encerrando em seu interior o sentido essencial do diálogo. Isso significa, 

portanto, que as páginas seguintes possuem uma importância substancial no conjunto 

desta dissertação, posto que é nelas que encontra o seu remate tudo o que dissemos em 

momentos precedentes de nossa argumentação. 

Antes, porém, de tratar diretamente da questão das relações entre ciência e 

legalidade, o Estrangeiro deve efetuar a verificação da veracidade do paradigma da 

tecelagem, aplicando-o ao problema para o qual foi originalmente proposto, isto é, o 

problema da definição da arte real. Como nos mostrou a análise da tecedura levada a 

cabo anteriormente, o processo de confecção dos tecidos de lã (Tqv St: Ttíív ípcixícov 

èTTineAou|iévTiv téxvtiv) envolve todo um complexo de operações e técnicas, dentro 
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do qual podemos distinguir, numa rápida diairesis, duas espécies principais de artes: 

por um lado, as artes que não fabricam elas mesmas as vestimentas, mas que se limitam 

a foijar os instrumentos necessários e indispensáveis ao serviço da tecelagem, as quais 

são por isso denominadas causas auxiliares (ouvaÍTiov); por outro, as artes que se 

encarregam diretamente do trabalho artesanal da lã, realizando a criação das 

vestimentas, as quais são por isso denominadas causas próprias (Tr|v aÒTqv oítíov). 

Ora, se a tecedura é, de fato, um pequeno análogo ou paráJei^ma da arte real, o mesmo 

procedimento adotado na compreensão da arte de tecer deve ser agora aplicado à 

episteme do político, de forma que possamos sep)arar, no terreno mais amplo dos 

conhecimentos relativos à pólis, as téchnai que são causas auxiliares das léchnai que 

são causas próprias. Como lemos em 287 b: 

Estrangeiro: (...) Retornemos, então, ao /wlitico, transf^rtaiHlo até 
ele o paradigma da tecedura 
Jovem Sócrates: Falas hem; façamos o que Jize.s. 
Estrangeiro: O rei, então, havíamos se/xirado Jas muitas artes </;/»• 
lhe eram próximas, sobretudo de todas aquelas <pie .w referem aos 
rebanhos; mas restam, dis.semo.s, as artes que na cidade são causas 
auxiliares e causas próprias, as quais é preciso, antes de mais inula, 
distinguir umas das outras. 
Jovem Sócrates: certamente.^ 

Segundo o que evidencia a seqüência do texto, o primeiro passo exigido para a 

consecução desse propósito consiste em verificar que a politica, como a tecelagem, 

pressupõe a existência de artes que lhe forneçam os elementos e os materiais 

indispensáveis à sua atuação. A classificação dessas artes, contudo, nota o listrangeiro, 

não pode ser obtida através das costumeiras divisões dicotômicas; pelo contrário, dada a 

sua grande multiplicidade, para classificá-las corretamente é preciso que as dividamos 

membro a membro, como a uma vítima de sacrifício (Karà péAri toívuv aÒTàç «rov 

leperov 5iaiptüfi£0a). ^ Assim fazendo, obteremos, então, como auxiliares da ciência 

I Político, 287 b; HE. [...] irpòç 5è 5r| tòv ttoAitikòv Tcjptv náÀiv, rfiç npoppqOj.íoqç 

aÚTW (fjépovTeç TÒ TTapaSeiypa. 
NE. Sn. KoAÓIç erTTEÇ, kqí TTOiw^ev d Aéytiç. 
'5'E Oukouv áiró yc twv ttoXAwv ó paaiAeuç ôoai aovvo|joi, jjõAXov S?. cinò naowv rtõv nipi 
ràç óytAaç SiOKEXwpiOTar Aoirrai 5t, <jxí|j£v, aí kctò nóAiv QüTrjv nõv Tt: ouvatrítjv koi TtÕv 
aÍTÍwv, âç TTptÓTQÇ àTr'àAAiíA(jv Siaipereov. 

^ Político, 287 c 
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real sete espécies diferenciadas de técnicas, responsáveis pela produção de sete espécies 

diferenciadas de materiais que constituem as condições primárias de tt>da u açio 

política, a saber: a matéria-prima, os instrumentos, o vasilhame, o veiculo, o abrigo, o 

divertimento e o alimento.' 

Afastadas desta sorte as chamadas artes auxiliares, o passo seguinte para a exata 

determinação da figura do político implica que separemos o rei daqueles que lhe 

disputam a função suprema do governo da cidade, como anteriontientc separamos do 

tecelão todos aqueles indivíduos (cardadores, fiadores, etc.) que com ele rivalizavam na 

tarefa de confeccionar e produzir tecidos. Tais competidores, explica o l-strangeiro, nüo 

são certamente os escravos, os comerciantes e os arautos, nem mesmo a classe dos 

adivinhos e dos sacerdotes, porquanto todos esses homens exercem apenas, em que pese 

a diversidade de suas funções, um oficio meramente servil; não, os únicos e temíveis 

rivais do rei são os falsos políticos, esta horda ruidosa de sátiros e centauros que mudam 

rápida e astuciosamente entre si suas aparências e propriedades, agúandivso á 

semelhança de um coro em tomo dos negócios da cidade (tòv m;pi tò ttõv hóAkdv 

TTpáy^aTa x^póv)- Trata-se, pois, dos maiores embusteiros dentre tíxlos os sofistas 

(Tòv TTÓVTWV TÚ)V oo(})iOTÚ)v pEyiOTOv yOHTa), '' dos trapaceiros mais consumados 

na arte do ludibrio, e que importa rapidamente distinguir daqueles que são os políticos 

reais ou verdadeiros, se quisermos alcançar uma visão clara e suficiente do objeto 

principal de nossa pesquisa (ei MeAAopEv iServ Èvapyiu; tò ;titoÚm«:vov).' 

O elemento que Platão introduz no diálogo a fim de efetivar tal distinção é uma 

autêntica tipologia dos regimes, destinada a classificar as várias formas possíveis de 

constituição política ou politeía. Inicialmente, observamos que esta classificação 

obedece a parâmetros estritamente quantitativos, levando em consideração apenas a 

extensão da soberania ou, se preferirmos, o número dos titulares do poder político 

Neste caso, temos então, segundo o Estrangeiro, três espécies fundamentois de 

' Polilico, 289 b - C, 

* O substantivo -Itoç que Platão utiliza neste período deriva do verbo yoTiTnxi), cujo sigilícado é 
" anar através de manobras de charlatão", "fascinar mediante palavras", "ser mágico ou prcstidigilailor" 
ir' ónç é portanto, alguém que ludibria, que ilude e seduz por seus artifícios, um "imiwstor" o» 

o" Associando esta palavra à horda dos políticos profissionais, Platào nos mostra cntflo todo o 
sobmno sarcasmo com que observava a arena política de seus dias 

' Politico., 291 c. 
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organização da arché, quais sejam: a monarquia ou o governo de um só, o governo de 

poucos ou da minoria (ti^v úttò tcuv ôXíywv Suvaoreiov), e o governo das massas, 

também chamado de democracia (t^ tou TTAfíGoç òpxn) '' Todavia, a este critório 

puramente numérico de classificação dos regimes, o Estrangeiro resolve logo em 

seguida acrescentar princípios um pouco mais sutis, de natureza qualitativa ou 

axiológica, que considerem, além do número dos titulares do poder (um, poucos, 

muitos), elementos como a riqueza ou a pobreza (kqí nEvíav kqí nAouxov), u força 

ou o consentimento (tò píaióv ttou koí éKOÚoiov), e a legalidade ou a ilegalidade 

(Kai vópov Kai ávopíav). Disso se segue, conseqüentemente, que as formas 

constitucionais assumidas pela polis são, na verdade, cinco e não apenas três. coino nos 

fazia pensar a tipologia meramente numérica, pwis à luz dos parâmetros axiológicos 

acima enunciados (riqueza-pobreza, força-consentimento, legalidade-ilegalidade) 

podemos subdividir a monarquia em tirania e realeza, e o governo de poucos em 

aristocracia e oligarquia. Apenas a democracia, comenta o Estrangeiro, não é afetada 

pela referência a estes princípios, recebendo indiferentemente a mesma denominaçilo 

qualquer que seja a maneira de exercer o poder adotada pelas massas. Posto isso, 

poderíamos então representar esquematicamente esta classificação dos regimes 

políticos com o seguinte quadro: 

liberdade, legalidade, 

pobreza 

opressão, ilegalidade, 

riqueza 

governo de um so realeza tirania 

governo de poucos aristocracia oligarquia 

governo de muitos democracia democracia 

^ Politico, 291 d. 
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4.2. A ciência real como único fundamento da reta constituição 

e a crítica da legalidade: o imperium legibus solutum do sábio. 

Como se sabe, essa tipologia das constituições terá uma longa vida na história 

do pensamento politico, transformando-se mesmo em um verdadeiro paradigma no 

campo da teoria dos regimes. Seria um erro, porém, pensarmos que estamos aqui diante 

de uma radical inovação filosófica de Platão, pois, como nota DIL-S (1971, p. 1.1 ), algo 

semelhante pode ser já observado, por exemplo, cm certas passagens de 1 leródoto c 

Xenofonte^ Não obstante isso, poder-se-ia dizer, contudo, que ela constitui, desde a 

perspectiva platônica, uma formulação conceituai adequada do problema das formas de 

governo? Certamente não. E isso, segundo Platão, por uma razão muito clara, apoiada 

em noções como "consentimento" ou "opressão", "leis escritas" ou "ausência de leis", 

"poder de poucos" ou "poder de muitos", tal tipologia esquece-se de que o exercício do 

poder e da autoridade política (fiaoiXiKTÍ àpxií) define-se essencialmente como uma 

ióchne ou episleme, c de que c, portanto, tão-somente a presença ou não de um sahcr 

racional o único principio capaz de distinguir e justificar a existência de um verdadeiro 

regime político; 

Estrangeiro: -E cntào? Acreditamos que alguma destas constitiiiçíkw 
jmssa ser exala, sendo definidaiH>r estes terwos: um, al^^iins, muitos, 
riqueza ou {H)breza, força ou consentimento, leis escritas ou ausência 
de leis? 
Síkrates: - O qtie, com efeito, o imfyede'^ 
Ejitrangeiro: - ohserm melhor, sef^uindo />or este caminho. 
Sócrates: - qual? 
Estrangeiro: - Permanecemos fiéis ao que foi dito antes, ou aj^orii 
discordamos? 
Síkrates: -O que dizes? 
Estraii}íeiro: - Afirmamos que o yowrno real é uma das ciências, 
acredito. 
S()crates: - Sim. 
KstruHfieiro: Porém, não qualquer ciência, mas escolhemos sem 
dúvida, entre todas, aquela que é critica e diretiva 
Jovem S(krates: - Sim. 
(■■■) 

'' Ver Heródoto, IH, 80-82, Xenofonte, Memorabilia, IV, 6, 12. 
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líslranjíeiro:. Porventura, enião. não ih>s a/>erct'hi'nio.\ Jixmi: que o 
que o que vem a ser necessciriamenle a Jefiniçilo Jewtis c<>n\tiiui\ <\->: 
é não a "liberdade" ou a "opressão", a "iH>hreza" ou a "riqueza, 
"alguns" ou "muitos", mas sim al^ima ciência, se t' que somos 
conseqüentes com o que foi dito antes? 
SíKrates: Mas é certamente imfH)s.\i\vl lulo se fazer assmi. 
Kstranf^eiro: Isto, pois, neste momento,é o que devemos ohsemtr: em 
qual destas constituições ocorre a ciência do gowrno dos homens, a 
maior de todas as ciências e a mais difícil /xira se tuJquirir. 1'ois é 
mister conhecê-la, fxira que contemplemos quais nxttis i>recistimos 
afastar do rei sáhio, os quais fiiif^em ser wníideiros poliiicos e 
persuadem a muitos de que o são, sem o serem, fx>rém. de fato. " 

O princípio constitutivo da autêntica forma política ou politeia é, antes dc mais 

nada, portanto, a ciência do comando dos homens (èTTioTTÍpn m pi dvOpumuiv òf)xíiç) 

e é apenas por meio dessa ciência que poderemos, por conseguinte, isolar a figura do 

governante sábio e competente ((j)póvipoç paaiAcúç) da multidüo dos pscudo-ix)líticos 

que infestam a cidade e se arvoram ilegitimamente em responsáveis pela conduçflo dos 

negócios públicos. Ou seja, na medida em que o exercício da arché n3o e um assunto 

para diletantes, mas uma função que repousa, in totum, sobre a posse de uma certa 

sabedoria, o conceito de episíeme é, evidentemente, a pedra de toque única e originária 

que nos permite identificar a linha de demarcação entre a verdadeira política e os seus 

simulacros, entre o monarca ilustrado e as suas contrafações sotisticas. Platão, |x;rcebe- 

se volta a insistir assim em sua tradicional concepção intelectualista da praxis ixilitica. 

" Político 292 a - c: HE. Tí ouv; oió^ltfla tivq toútwv túív TToAiTtiwv ôpOqv t 'vai toútoiç tou; 
ôpoiç ópioOeroav, éví kqí ôXíyoiç kq! tioAAou;, kqi hAoútxíj kqI nf.ví<?, ko! ti? (iiaíq) hoi 
ÍKOoaíw, KQi litrá ypaji^dTTuv koi áveu vópwv aujiPnívoucrav yíyvtonai; 
NE. Tí yòp Sn KOI KujAúti; 
EE. SKÓnti 5ii oa(t)taT£pov t;Tró(itvoç. 
NE. 2:0. nfí; 
HE. T(3 ^riflévTi xaTÒ TtptJTaç nÓTepov ètintvouptv n Sla<t)(i)vlíao^l^.v; 
NE. sn. Tü) 5ií TTOÍiü Aéyeiç; ^ ^ ^ ^ 

Tnv paaiXiKiiv àpxnv túív t^lOTtl^ltJv eivai xiva t(})afjt:v, oi^iai. 
NE. sn. Naí. ^ ^ ... . , 
■^E Kai TOÚTüJV ye oòx ánaaôiv, óAAà KpiTiKqv Srínou Tiva kqi f.niOTQTiKriv ík ni5v rtAXiov 
■npotiAóiiefia. 
NE. sn. Naí. ^ ^ 
■s-E Tout' outò toívuv 5p' èvvooujiev, Ôti tòv òpov oúk ÔAiyooç oixii noAXoóç, oòfií rò 
tKOÚaiov OuSÈ TÒ ÓKOÚaiov, oü5è ttkvíov oò5t tiAoGtov yíyvtoOai ntpi aònÕv XP«<''v. àXÁá 
Tiva tTTiOTTÍniiv, ernep àKoAooetíoo^lEv Torç npóofltv. 
NE.HE.'AAAà pnv toutÓ ye aSúvaxov pq noierv. 

-E 'EÇ óváyKHÇ Sii vuv touto outid OKEnxéov, Èv tívi noTt toútwv ÈniOTríiiq oiipfkíívn 
vÍYveoBct' TTEpi àvpeiiJTiüJv àpxnç, oxeSòv Triç xa^enwTáTriç koi KTríoaoOai. Sn yòp 
islrv aÒTriv, Tva eeaowjiEea tívo; à(t)aipET£Ov ditò toG (t)póvipoo paoiAíuç, of npoonoioiivioi 
pÈv efvai rroAiTiKoi kqí rteíBouoi ttoAAoúç, eIoi 5è ouSapújç. 
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reiterando ainda uma vez o fato de que o conhecimento racional é o critério 

fundamental na determinação do estatuto da melhor politeUi. 

Ora, o que é importante observar nesta afirmação peremptória da ciência como 

fundamento único da arché e do regime ideal é que ela implica imediatamente, na 

argumentação do Estrangeiro, uma radical desvalorização do papel institucional das leis 

escritas na conformação e estruturação do poder político, pennitindo destarte que no 

interior do diálogo o problema da legalidade finalmente ecloda e se desenvolva cm toda 

a sua complexidade. De fato, o Estrangeiro de Eléia, dando prosseguimento at) seu 

raciocínio, proclama enfaticamente que, em sendo a cpisicmc o princípio primeiro e 

suficiente na determinação do estatuto do melhor regime, da reta constituição (ò()()n 

póvn TToAiTEÍa), todos os demais parâmetros adotados tradicionalmente para a 

classificação das formas constitucionais - o ideal jurídico ou nomotético das leis 

escritas, inclusive - devem ser rechaçados como puramente acidentais e exteriores à 

real natureza da arché política, ao revés, é o saber, e unicamente o saber, a única 

norma que deve ser levada em conta na apreciação do valor de uma politcui. 

Necessariamente, então, dentre as constituições, fKirece que esta t' a linicti 
reta, na cpial p<KÍer-se-ia descobrir fiowniantes wrdadeiramentc diUiuhis tie 
ciência, e não a/^enas na a/xjrência: e ipwr eles fjtnvrwm sef^tmio as leis ou 
sem as leis, sendo desejados ou não desejados, ricos ou /Hthres, nenhuma 
destas coisas deve ser levada em conta, de forma al^ma, desile o ixmto de 
vista desta norma corretíssima." 

Como se pode perceber muito bem por esta passagem, o governo do sábio, 

segundo Platão, porque fundado no conhecimento genuíno, e não em um simulacro de 

ciência, dispensa o consentimento dos súditos e extrapola legitimamente todos os 

entraves jurídicos impostos pela legislação escrita (âávre Kaxà vcSpouç íávrt: <$víd 

vójiwv), caracterizando-se, portanto, como um domínio autocrático e anòmico, cuja 

soberania não pode ser limitada senão pelas exigências epistemológicas da téchnc. 

Coisa que o Estrangeiro pretende deixa ainda mais explícita em sua argumentação, com 

' Político, 293 c- d: 'AvayKarov Sq Km TroAiTtit3v, wç toiKt, TQÚTr|v ôpOqv póvrtjç nvai 

KOI ^1ÓVT1V TTOAlTEÍav, £V fj TIÇ Ôv tÚpíOXOl TOUÇ âpXOVTQÇ Í.TTIOTiípOvaÇ KOl OÒ 
SoKOÜvxaç ^lóvov, èdvre kctò vópouç Mvte ávtu vópwv opxwoi, koI t'K(5vTU)v q rtKÓvTuiv, koí 

•nEvófiEVOi n ttAoutoGvteç- toútojv LmoAoyiaTÉov oúSèv oüSoyijç tTvai xQT^oòSf jiíov opOÓTr|Tn. 
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afirmar logo em seguida ao passo citado que o verdadeiro politico, o político dotado da 

prerrogativa intelectual do saber e da ciência, pode se valer livremente até mesmo da 

própria violência no exercicio de suas funções governamentais, matando ou exilando 

os cidadãos que a ele se encontram submetidos: contanto que ele recorra à cpisierne e à 

justiça (eiDOTTEp dv ê^laTtl^lrl xai tw SiKaíio TrpoaxpwMtvoi), aflnna o enigmálico 

homem de Eléia, todos os procedimentos - mesmo os mais desagradáveis e 

antipopulares- lhe serão permitidos, constituindo um beneficio para a conservação da 

cidade: 

Que eles (os sábios) purifiquem a ciikuk', a\Mi.\.\ifuuH/<> ou 
expulsando alguns indivíduos; que eles a tornem menor, enviando coltnuas 
para alf^m lugar, como enxames de abelhas; que eles a aumentem, 
introduzindo indivíduos estrangeiros e fazendo-os cidadãos; desde que eles a 
conservem e, servindo-se de ciência e Justiç, de pior, tanto quanto i' /nissiwt.a 
tomem melhor, esta é então, de acordo com ihixvi defmiçdo, a únu n 
constituição que é necessário chamar rela 

Agindo, assim, em nome de um saber extraordinário, que une a ciarividencia da 

razão à excelência da justiça, o político ideal de Platão não encontra quaisquer hmites 

legais à sua atuação como chefe supremo da cidade, gozando de uma liberdade 

soberana que lhe permite, no intuito de purificar e aperfeiçoar a comunidade 

(Kaôaípeiv), até mesmo o próprio recurso à força e à violência. Nesse sentido, Platão 

o compara ao verdadeiro médico, que, inspirando-se apenas em sua arte e ignorando a 

vontade de seus pacientes e a observância de preceitos escritos (íóvte íikóvtoç Mvtj: 

(Skovtoç lí^ãç íójvrai [...] kqí èòv xará ypct^fiorra n X'^P'Ç ypa^pÓTíjv), inilige ao 

corpo os tratamentos mais dolorosos e traumáticos (cauterizações, operações, dietas 

etc.), s tomá-lo mais saudável e perfeito. " O que nos autoriza, pois. a afirmar 

Político, 293 d-e: Kaí távTt ye àTOKTeívuvTEÇ rivàç n kqi ÍKpáAAovTcç KQOaípwoiv /rt'dyaOtp 
Ti^v nóAiv, Erre kqí ànoiKÍaç ofcv o^invq [íeAittwv èKnéiitrovTtç ttoi oniKpoTtpav itoiijoiv, ^ 
Tivaç ènEiacryóliEvoí ttoBev (5AAouç noAÍTaç noioGvTf.ç aÒTrjv ao^woiv, fiitonfp dv 
ímorii^r) kqí tú) SiKaíw irpocxpuíiiEvoi ouJÇovteç ík x^ípovoç PeAtíw noiilioi kotò fióvojiiv, 
touthv tÓte kqi kotq toòç TOIOÜTOUÇ òpouç líjjrv póvriv ôpOi^v noAiTtíav tTvai (^nTtov. 

11 Político, 293 b-c. O termo ypáppaia que aparece neste passo é o acusativo plural do substantivo 

neutro ypá^^a No singular, ypá^i^Ia possui, via de regra, o significado de "letra", "sinal gráfico", (juc sc 
imprime seja sobre a pedra, seja sobre a madeira ou a cera. No plural, todavia, esta palavra dispíSc dc uma 
maior polissemia, significando, entre outras coisas, "alfabeto", "carta", "livro", "tratado" c "regras 
escritas" (por oposição a "costumes".) E neste último sentido (regras escritas) que ypdjitiaio c utili/i»do 
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que o governo da ciência propugnado pelo Estrangeiro como caractcristico do melhor 

regime se define, em última análise, como um perfeito impcnum Icfiihus solutum, 

expressão máxima da convicção platônica de que o exercício do poder se funda 

estritamente em exigências epistemológicas e de que por conseguinte nada - nem 

mesmo as leis positivas - pode se sobrepor ao verdadeiro conhecimento da arte de 

governar. 

Bem se vê, porém, que uma tal propositura da soberania absoluta do sábio, que 

reina indiferente a todos os limites jurídico-constitucionais estabelecidos pelo direito 

positivo, tem certamente, para os gregos, algo de escandaloso e paradoxal, nüo 

deixando de suscitar no jovem Sócrates uma certa perplexidade, o qual, a este respeito, 

nota en passanf. "as demais coisas que disseste. Estrangeiro, parecem bem ditas, mas 

quanto a ser necessário governar sem leis, é-me difícil compreender". Perplexidade 

que, afinal de contas, considerada de um ponto de vista estritamente histórico, ti 

perfeitamente compreensível; com efeito, como mostramos em nosso primeiro capítulo, 

a redação das leis ou nomothesía foi historicamente o procedimento fundamental que 

acompanhou o nascimento das cidades-estado no século Vlll a. C., marcando o fim das 

velhas monarquias patriarcais de tipo homérico e o início da estrutura comunitária 

característica do mundo da pólis. Assim, entre a sociedade política e a legalidade 

positiva os vínculos foram desde o princípio muito estreitos e essenciais, o que 

propiciou que o ideal jurídico da soberania da lei (o vójioç ó -rravrtov fkioiAcijç de 

Píndaro) cedo se constituísse e se consolidasse como o principal modelo da rellexfto 

política tradicional; o poder impessoal do nómos escríto, e não o arbítrio dos désptMas e 

monarcas, pensava-se à época, é a verdadeira muralha da cidade contra o perigo da 

tirania e da barbárie, é o garante supremo da liberdade humana. 

Pois bem, se nos atemos a esta observação, toma-se fácil compreender que o 

ataque platônico à legalidade positiva em nome do absolutismo do saber e da cpistemc 

se revela, na verdade, um ataque direto ao próprio mundo da história e da tradição, 

justificando, portanto, o assombro do jovem Sócrates diante do Estrangeiro e traindo. 

no Político. Para outras ocorrências de ypá(inaTa no Político com o significado de "código escrito", ver 
297a; 299b. 

Politico, 293 e. Tà jiè cíAAa, w ^éve, [ierpíioç ?oiKtv EipfjoOai tò Sí kqí dv»u vóimov SjTv 
dpxeiv àKOÚeiv èpprieri. 
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ainda uma vez, a intenção secreta que, em momento anterior, afinnamos perpassar todo 

o texto do Político, qual seja, o desejo de confrontar o ideal do melhor regime coin a 

dimensão empírica do devir histórico. Assim sendo, pode-se dizer que o surgimento do 

tema do nómos neste momento do diálogo representa, em suas entrelinhas, a explicita 

irrupção da questão da história no discurso do Estrangeiro, tomando ainda mais 

manifesto o fato de que o interlocutor privilegiado das discussões do Polinco ó n5o uma 

tese ou uma doutrina isolada, mas um certo contexto social que fez da soberania da lei 

escrita o seu principal mecanismo politico de ordenação da vida em comum. 

Deve-se observar aqui, é verdade, que este desprezo pelo ideal jurídico da 

soberania da lei e do direito não é novo nos textos platônicos e que podemos encontrar 

algo semelhante nas páginas da República. De fato, um dos grandes esforços teóricos 

da República, como já dissemos em momento anterior, concentra-se na tentativa de 

demonstrar que a questão da justiça (SiKaiooúvri) não pode ser resolvida 

satisfatoriamente se nos mantemos tão-somente no âmbito tradicional da legislação e da 

nomothesía, outorgando ás detalhadas prescrições de um dado codigo escrito a 

responsabilidade de regulação e conformação de todo o conjunto da vida civil. Ao 

contrário, para o Platão da República, a justiça, antes de ser um assunto meramente 

jurídico, restrito ao plano externo da simples obediência aos ditames das leis pt>sitivas. 

resolve-se essencialmente como uma questão ligada à complexa vida interior do 

homem, encontrando portanto sua verdadeira sede ou locus originário nos profundos 

recônditos dapsyché individual. Isto é, segundo a doutrina da República, a verdadeira 

natureza da dikaiosym consiste não na adaptação puramente extrínseca e mecânica de 

nossas ações à coerção de um nómos que nos é alheio, mas sim numa certa saúde, 

beleza ou bem-estar internos da alma, através dos quais os diversos elementos que 

compõem nossa complexa estrutura psíquica (desejos, apetites, paixões) são ordenados 

sob a égide de um controle rigorosamente racional.''' Ora - e este e o pi>nto decisivo - . 

a ordenação racional dos elementos que compõem a alma humana, desde a perspectiva 

platônica, é um objetivo que só pode ser realizado através dos benétlcos iniluxos de 

uma paidéia ou educação ideal (Tpo(|)TÍ kqí iraiSeía), o que eqüivale a dizer, |x>r 

" Cf. JAEGER (1960: 342): "He transfers justice from the external sphere of man's s(x:ial relations to the 
internal world of the human soul. Justice now becomes the innate law of the sou! of man and the piinciplc 
of his individual and social existence" 

M República, IV, 444 d-e. 
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conseguinte, que a resolução do problema a tiikaiosyne depende, em última análise, da 

eficácia de um sistema pedagógico exemplar. Em uma cidade onde um tal sistema 

pedagógico fosse efetivamente implementado, a convicção platônica cuidadosamente 

exposta na República é a de que a legislação escrita e a codificação de normas se 

tomariam doravante procedimentos em grande medida obsoletos, porquanto cada 

cidadão traria gravadas em si mesmo, dentro de sua própria psyche, as leis necessárias 

para a regulação de sua conduta.'^ Leiamos, à guisa de exemplificação, um pequeno 

trecho da República que ilustra muito bem esta leitura: 

- lissas questões de neg(Kio relalivus a conlraios que fazem as Jiferenuw 
classes na praça, umas com as outras, e, .vt* quiseres, os contratos üe 
ohra, as ofensas e os tratamentos injuhosos, instauração Je />rí* í*.vv«,v 
nomeação cJe jurados, e, se /x>r acaso for iH-ce.\sàrio. a exação i- /kinann-ntos 
de impostos na praça, no [Xirto ou, em geral, a regulamentaçüo do merviuto. 
da cidade, do porto e ludo mais desta espécie - aventurar-nosn'mos a profHtr 
qualquer legislação sobre estas questões? - Não wile a /H'na estatn-lecer 
preceitos para homens de hem, jM)rque facilmente descobrirão a maior /xu te 
das leis que é necessário formular em tais assuntos. 

Platão considera, pois, explicitamente inútil o ala legislativo e a instituição de 

regras escritas de todas as espécies em uma cidade composta de homens virtuosos e 

bem educados (avSpeç koAoí KàyaGoí), visto que tais homens, como nos diz o texto 

acima citado, podem descobrir por si mesmos ((5çt8ícoç ttou eòptíoooai). graças á 

sólida paidéia na qual se formaram, os princípios normativos exigidos para a regulação 

de suas ações. O que nos permite afirmar, por conseguinte, que a politcia delineada na 

República é, paradoxalmente, uma poliíeía que dispensa quase que por completo o 

" JAEGER (I960, p. 342 -343), viu muito bem isso, ao comentar assim o significado geral da Republica 
de Platão: "in Plato's Republic, the education of taie men replaces law (Earlier generations had 
believed in the written law as the panacea for all social devil. But in his Re/niblic Plato tried to prove that 
only the best education can implant true justice in the individual soul and that from there it must spiead to 
the whole life of community". 

Re/rtihlica, IV, 425 c -e, tradução de PEREIRA (1996). Eis o texto grego; Tí fií, w npòç Ottliv, 

£(j)riv tóSe tò óyopara, ^ujipoAaíwv te TTtpí KaT'dyopciv tKQOTOi & npà; dAAiíAooç 
El 5É PoóAei, kqí xEipOTcxviKüJv TtEpí ^upPoXaíwv KQI Aoi8opujv Koi nÍKÍnt; Ko! 

SiKÓJv Jiíí^EWÇ SiKaoTÚív KaiaaTáoEUJç, kqi eT ttou teXwv tiveç rí TTpá^t.iç q Oíotiç 
(WovKaroí EÍoiv ii"KaT'àyopciç n Aiptvaç, q kqí tò Trapáriav àyopavo^il^á (Íttq q doTuvojiiKci n 
èAAimevikó t\ ôao âXXa roiaora, toútwv ToA^ríaopEV ti vopcfiETErv; 

'AAA'ouk â^iov, E())ii, óvSpáai koAoH; KáyaOorç ÈtriTaTTEiv tò noAAd yrfp aòriliv, (^o 

Ser vopoeETTÍoaaeai, (içtSíüJÇ ttou EÚpriaouoi. 
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recurso às leis positivas, deixando claro o ponto de vista platônico segundo o qual a 

educação ideal, efetivando a interiorização da justiça nos mais íntimos recessos do 

espírito humano, substitui definitivamente a coerção externa e meramente mecânica 

dos dispositivos jurídicos escritos.'^ 

Mas isso não é tudo. Essa educação ideal que a República propugna como a 

base da verdadeira justiça e o pressuposto de toda virtude ou àpETTÍ, embora em seu 

nível elementar se limite estritamente ao ensino da ginástica e da música, possui, 

porém, como seu ápice ou ponto culminante, como se sabe, a aquisição de uma ciC'ncia 

de natureza puramente teorética - a ciência do Bem - achando-se assim suspensa, em 

última análise, ao universo contemplativo do logos filosófico. Ou seja, na República, 

toda paidéia encontra seu remate na esfera transcendente do conhecimento da Idéia do 

Bem, e é sobretudo este raro conhecimento - e não as prescrições de um códigt) 

Jurídico qualquer - que a seleta elite dos filósofos encarregados da administração da 

cidade ideal deverá tomar como norma ou métron supremo de seu exercício do poder 

político. Como afirma o próprio Platão em um dado passo; 

Segundo entendo, no limite do cognoscíwl ó (fue se cnista, a custo, n idéui do 
Bem; e, uma vez avistada, compreende-se tpie ela é /Kira toiJos a causa de 
quanto há de justo e de helo; e que, no mundo visiwl, foi ela que criou a luz. 
da qual é senhora; e que, no mundo intelif^iwl. é ela a senhora lUt wnJtuJe e 
da inteligência, e que é preciso vê-la para ser sensato na vida /xirlicular e 
pública. 

Combinando, então, as benesses de uma paidéia eficaz com a referencia u 

norma absoluta e transcendente do Bem, o regime ideal da República transforma 

tacitamente a nomoíhesía em uma instituição perfeitamente supérflua em seus 

domínios, restringindo ao máximo a interferência da legislação positiva na organi/uçfto 

17 Qf sobre isso as explicações de ANNAS (1981:105 -106). 

Reptiblica, Vil, 517 c. Tradução de PEREIRA (1996). Tà S'oov tnoi (t)alvó^Jí va oõtu ((«ívmqi. i v 
- yvwOtÚ) VeXeuTaía n tou àyaeoG iSáa koi póyiç ópõoBai, ô(t)fif:rQO St. OuXXoyiOTi'a tTvai u»; 

Tiãai návTOJV aurri ôpOwv te kqí koAüÍv airía, ív Tt ópOTt? ({kjç xni tòv toótod KÚpiov 
T«oõao, èv T£ VOTITÍJ aÚTr| Kupía dXiieeiov kqí voüv Ttapaoxopivri, kqí ôti StT tquthv ifiíTv 

TÒV ptAXovra £^<t)póvu)ç irpó^eiv rf iSíçi n SriMOOÍçt. 
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de suas estruturas políticas: sem dúvida, lá onde a justiça e a razão sc realizam do forma 

cabal, que papel restaria às injunções abstratas da lei escrita? 

Pois bem, se retomamos agora ao Político, podemos dizer, à luz das 

considerações acima desenvolvidas, que este diálogo recolhe e prolonga 

conscientemente o essencial da desconfiança platônica em relação à legalidade que nos 

é mostrada nas páginas da República, concedendo-lhe todavia, como um dado próprio e 

original, uma maior clareza e uma maior radicalidade argumentativas. De tato, se é 

certo, como acabamos de ver, que a recusa das leis constitui na República um 

componente teórico facilmente identificável, é igualmente certo que esta recusa ai 

permanece, em grande medida, uma recusa tímida e discreta, que não ousa extrair todas 

as conseqüências lógicas de uma visão negativa da legalidade. Mas é exatamente isso, 

porém, que verificamos no interior do Político, posto que neste texto, como também 

tivemos ocasião de observar antes, Platão abandona toda complacência e pnKlama 

abertamente a total irrelevância dos dispositivos legais na organização do p<idcr 

político, reinvindicando ao mesmo tempo a concepção revolucionária de que o melhor 

regime é aquele em que o governo da ciência está acima e além de qualquer código 

jurídico positivo (âv£u vópwv). A soberania da arte de governar, da episteme política, é 

o fundamento da única politeía reta - ôpGq póvri TioAiTEÍa - e esta soberania não 

pode de forma alguma ser retringida pelas prescrições legais, definindo-se 

conseqüentemente como um verdadeiro imperium legibus sohitunr. eis ai, constatamos, 

um dos pontos centrais da doutrina política que nos é apresentada no Político. 

Esta proposição de um poder absoluto do sábio, contudo, que ignora e 

transcende os limites jurídicos estabelecidos pelos nómoi, contém em si algo de 

escandaloso e de paradoxal, sendo por isso recebida com grande assombro e 

perplexidade pelo Jovem Sócrates. Ora, a fim de mitigar a perplexidade de seu 

interlocutor e demonstrar a possibilidade teórica de um governo que seja, ao mesmo 

tempo, legítimo e sem leis (xffç tóív áveu vópuv ápx<5vTajv ôpOórriToç).'" o 

" "Dans la pensée de Platon, Ia loi, bien évidemment, ne peut ètre que le reflet de celte connaissance liu 
bien Mais alors, pourquoi se contenter du reflet? Dès que 1'on suppose acquise Ia connaissance du bicn, 
on n'a plus besoin de la loi; et ie detour par la justice, qui était nécessaire, modifie la visée finale" 
(ROMILLY, 1971:187). 

Politico, 294 a. 

160 



Estrangeiro se vê então obrigado a radicalizar ainda mais a sua condcnaçüo da 

legalidade, evidenciando as insuficiências e precariedades inerentes à sua naturc/a. 

O ponto de partida tomado pelo Estrangeiro para tanto é a atirmação de que, 

muito embora o ato de promulgar leis seja uma função estritamente subordinada à arte 

real (thç paaiAiKÍiç êotiv voiíoGetiktí), a melhor coisa a se fazer é conceder força 

de autoridade não às leis escritas, mas ao monarca dotado de sabedoria e prudência (tò 

5'âpiaTOV oO Toòç vónooç ècrriv íoxúeiv àAA'âv5pa tòv prrà <})fiovnaí;u«; 

paaiXiKÓv). E tal deve ser assim, esclarece o eleata, sobretudo ptn duas razões; em 

primeiro lugar, porque as leis escritas, em virtude de seu caráter genérico e unifonne, 

jamais levam em conta as infinitas diferenças existentes entre os cidadãos e as açòes 

aos quais elas supostamente devem ser aplicadas (aí yò^) dvopoioTriTEÇ t(3v rt 

dvGpoJTTtjjv Kai Twv irpá^ewv); em segundo lugar, porque a lei representa um 

comando fixo e estático, e como tal é estruturalmente incapaz de acompanhar as 

diversas transformações trazidas à sociedade pela passagem inexorável do tempt>. lim 

suma, o nómos, segundo o Estrangeiro, em sendo uma formulação definitiva e abstrata, 

não se coaduna nunca com a complexidade fundamental dos eventos poiiticos, 

permancendo, pois, em estado de flagrante contradição com o torvelinho de situaç(%cs 

que afeta estruturalmente o mundo da práxis. Leiamos as palavras do próprio Platão 

Estrangeiro: De algum modo é certamente evidente que a arte Je legislar 
pertence à ciência real Contudo, o melhor é conceder poder nJo à\ leis. ma\ 
ao homem real dotado de sabedoria. E sabes fXirque '^ 
Jovem Sócrates: por que dizes isto? 
Estrangeiro: Porque a lei não fHxJeria jamais jtrescrewr com preci.stlo o que 
é mais justo e o mais excelente jxira todos, abarcando ao mesmo temjM) aquilo 
que é mais conveniente. Pois a diversidade dos homem e das ações, e o fato 
de que nenhuma das coisas humanas conhece, por awim dizer, ref>()u.<io, ihIo 
permitem que nenhuma arte traga à luz algo .simples tpte wjlha em totJtK\ a\ 
casos e em todos os tempo.s. Aceitamos e.stas coi.\as ou nõo? 
Jovem Sócrates: Com certeza. 
Estrangeiro: Contudo, obsenwnos que a lei tende apritxinmJamenIe fxira 
Í.SSO, como .se fora um homem arrogante e né.scio, tpie núo iH'rmttis.se a 
ninguém fazer nada contra as .suas ordens, nem aceitawe que.stionamentas, 
mesmo que porventura algo de novo e melhor act>ntece.s.se ctnurariamente á 
máxima que ele próprio pre.screvera. 
Jovem Sócrates: È verdade. A lei realmente faz com cada um de mis tal como 
disseste. 
Estrangeiro: Não é então impas.sivel que o que é sempre .simples e uni forme 
tenha .sob a sua direção as coi.sas que jamais o são? 

161 



Jovem Sócrates: provavelmente sim. 

A lei escrita, destarte, conforme pretende Platão, em funçüo de seu caráter 

rígido e genérico, não pode se ajustar jamais nem à diversidade concreta dos cidadãos 

nem à radical instabilidade e fluidez dos negócios humanos (tò àvOp(onívo), motivo 

pelo qual ela se revela um mecanismo político e institucional necessariatncntc 

inadequado para a administração da perfeita justiça. Por outras palavras, os princípios 

jurídicos são simplificações e abstrações levadas a extremo (âTrAouv), as quais não 

podem ser por isso aplicadas a um estado de coisas - a vida pt)lítica - que e o inverso 

mesmo da própria simplicidade. Nesse sentido, pode-se dizer que, para Platão, toda 

norma positiva não é senão uma grosseira aproximação da realidade social, e que as 

exigências legais, cristalizadas em comandos formais e inflexíveis, permanecem sempre 

aquém do dinamismo das circunstâncias políticas que elas pretendem conformar. 

Há, bem se vê, nesta condenação da inflexibilidade do nómos positivo 

desenvolvida acima algo de familiar para os leitores dos Diàlof^os, e é dillcil não 

identificarmos nela um prolongamento direto da diatribe contra a escrita que nos é 

apresentada no Feciro. Com efeito, é sabido que já o FeJro atacara violentamente a 

fixidez e a inércia que caracterizam a escritura, insistindo sobre o lato de que os 

tratados escritos, os ypa^i^iara, na medida em que se limitam a dizer inalteravelmente 

as mesmas coisas e com as mesmas palavras, carecem de uma verdadeira dimensão 

dialética e comunicativa. Desde essa perspectiva, Platão comparava à época a escrita à 

pintura (ôpoiov Çwypa(})ía), observando que da mesma forma que esta última. 

Político, 294 a - c: EE. Tpóirov (íÉvtoi tivÒ SffAov ári tt^ç PaoiAiKqç /otiv q vonoOf TiKrj tò 
S'<5picJTOv oú TOuç vó^lOuç tOTiv íaxÓEiv àAA'áv5pa tòv ({ipovríottDÇ [kioiAiKÓv. oroO'inr]. 
NE-Xn. Oil 5r| AÉyeiç; 
-rg "Oti vátioç ouK áv TiOTE SúvaiTO TÓ Tt ápicrrov kq! tò SixaiÓTaTOv àKpipôíç nõoiv ò'(io 

ntpiAapwv tò ptAriOTOv ÈTTiTáTTEiv ai yàp àvonoióxriTeç tújv Tt dvOpwuuiv xai nlív 

KOi TÒ |ir)S£TTOTE ^jqStv lóç ênoç EineTv líooxíav áyeiv tújv àvOpunívwv, oòStv füíoiv ánAoÍjv 
ív oòSeví Tiepl dnóvTWv Kai ètíi návTa tòv xpóvov àno(t)aívt;oOai Ttxvr|v or>í>'nvTivoõv. ioõtoi 
5f| aoyxwpoõ^tv TTOÜ; 
NE. sn- Tí P>ív; . . , 

Tòv 5É yt vó^iov ópü^iEV oxeSòv ÈTT'auTÒ touto ouvteivovtq, montp Tivá (ív(>pu)n<)v 
õiiBáSTi KOÍ ónaOrf kqí firjSÉva ^riSèv ÈuivTa ttoieTv TiQpà ti^v íqutoG tíí^iv, prjfi' íttí puTÔv 

f^Séva |iri5'<5v ti véov ápa Tip ou(iPaívri PéAtiov napà tòv Aóyov òv aüròç ínÍTO^f v. 

NE Sn.'AAri9íí" TioiEr yàp àTEXvwç KoeáTiEp erpnKQç vuv ò vópoç liiiPv tKáoTOiç. 
OÚKOÜv áSúvQTOv EU EXEiv Tipòç tò ji^SÉTroTE àiiAQ TÒ Siò navTÒç yiyvónEvov dnAoGv, 

NE. 2:0. KivSuvEÚEi. 
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pretendendo representar as criaturas como se estivessem vivas (tóç i^úívTa), mostra-nos 

porém apenas imagens mudas e estáticas, encerradas em um silêncio solene (oí.jmõç 

Tiávo oiyõ), também aquela se encontra privada de vida c dinamismo, repetindo 

sempre o mesmo discurso.^^ Assumindo radicalmente estes pressupt>stos, o lairo 

concluía assim por uma desassombrada defesa da palavra oral contra a palavra escrita, 

propugnando o diálogo vivo entre duas almas como medium discursivo privilegiado 

para se galgar a árdua via do aprendizado e do conhecimento. 

Ora, o Político endossa, por assim dizer, o essencial dessa argumentaçüo do 

Fedro acerca dos limites da escritura, centrando-se todavia sobre um tipo particular e 

especial de textos, as leis civis. Seu propósito é evidenciar, contra grande parte da 

tradição política que o antecedeu, que as normas jurídicas, enquanto dispositivos gerais 

cegos às diferenças entre os homens, não são critérios suficientes para se instituir a 

justiça no interior da cidade, e que, portanto, a plasticidade e a clarividência do saber do 

verdadeiro homem político permanecem de longe um princípio muito superior a 

qualquer lei escrita.^^ Bem entendido, Platão não está insinuando com isso que o 

governante sábio se encarregará de ditar para cada cidadão em particular, e a cada nova 

circunstância, sua obrigação ou dever pessoal (tKdcrru) 5i'dKpifi£Íaç TrpooTáTTíiiv 

TTpoafÍKOv), pois esta é uma tarefa evidentemente impossível e interminável. Como 

Platão mesmo nos diz, o político, á semelhança do mestre de ginástica, não pode se 

furtar à necessidade de ditar para os indivíduos que lhe estão subordinados regras gerais 

de comportamento, as quais são válidas apenas para a maioria dos casos.''' Proclamando 

a superioridade da ciência sobre a lei, o que o nosso filósofo quer isso sim enfati/iir é 

apenas o fato de que o governante genuíno dispõe de total liberdade em relação aos 

ditames do ordenamento jurídico, devendo por isso tomar as normas legais não como 

preceitos invioláveis, mas sim como simples utensílios de trabalho, dos quais ele pode 

pois a qualquer momento se desvencilhar a fim de agir de uma maneira mais justa. 

Fedro, 11S d-e. 

Cf as seguintes palavras de PARENTE (1959: 402): "(■•) nomos, nel Politico, vicne a riciUraic tVa 
tutto ciò ch'è forma inferiore di conoscenza, formula codificala e schematizizata, parola scrittn in 
contrapposizione al vivo muoversi e scavare in profondità delia parola parlata, disjwsi/.ioiic tissa 
predisposta per una generalità di casi sul modello deirazione concreta che nasça dal vivo di unn 
personalità iluminata (...)". 

Político, 294d-295b. 
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Essa concepção da soberania absoluta do sábio em relação aos códigos escritos 

é ilustrada no Político, como se sabe, mediante as tradicionais analogias platônicas com 

a arte médica e a arte da navegação. Nesse sentido, o Estrangeiro observa que tal como 

um médico pode revogar livremente as prescrições que ditou anterionnente para os seus 

pacientes, substituindo-as por prescrições novas, desde que as circunstâncias o exi jam e 

desde que isto favoreça à saúde dos enfermos entregues aos seus cuidados, assim 

também o verdadeiro político pode transgredir e desfazer as leis que outrora ditara, para 

agir de uma maneira mais justa, mais bela e mais útil (Tiapà tò ycypa^4^J'va koí 

TiáTpia ôpãv £T£pa ôiKaiÓTepa kqí dpeivu) kqí koAAíu) t(Õv tpnpooOcv). Ou 

ainda; tal como o piloto de um navio, que, visando sempre ao bem de sua embarcação e 

de seus marinheiros, não se preocupa em instituir um código escrito, mas fornece sua 

própria arte como lei (ou ypáp^aTa tiGeíç à^Aà ti^v texvtiv vópov TTopextV^-voç), 

salvando todos os que com ele navegam, também o governante ideal busca fazer de seu 

saber uma força superior às leis, sendo capaz por isso de distribuir entre todos os 

cidadãos a máxima justiça, penetrada de razão e ciência (tò voõ Kai r^vriç 

SiKaiÓTaTOv à£i SiavéfiOVTeç tou; èv ttóAei).^'^ 

Como se vê, pois, a partir destas comparações, o monarca sábio, pt>rtador do 

conhecimento da verdadeira ciência política, da paaiAiKií ÈTrioTTÍpri, sc sobrepõe 

legitimamente, aos olhos de Platão, às exigências abstratas da norma jurídica, visto que 

ele dispõe de uma capacidade privilegiada de implementar a justiça e o bem entre seus 

súditos que a lei, em sua obstinada inflexibilidade, é incapaz de atingir. Eis porque 

cometemos um grave equívoco, na visão platônica, ao fazermos do fonnalismo da lei 

um princípio inviolável, irrevogável e absoluto, pois é evidente que qualquer norma 

escrita não é senão uma tosca aproximação dos fenômenos políticos, permanecendo 

como tal em situação de franca inferioridade em relação à flexibilidade intelectual do 

sábio. Insistindo neste tópico, Platão reitera assim sua concepção costumeira de que a 

única norma verdadeira capaz de regular e justificar a existência de um sistema político 

ou regime é apenas a presença de uma verdadeira ciência ou saber racional, e que estes 

não podem ser limitados em seu campo de atuação por qualquer prescrição legal 

abstrata, devendo ao revés gozar de uma soberania absoluta. Desta fomia, ele deslere 

contra a lei um dos ataques mais contundentes de que se tem notícia no terreno da 

Político, 296 e-297 b. 
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teoria política grega, rompendo conscientemente com toda uma tradiçào histórica nuc 

erigira o ideal da legalidade em esteio da justiça e princípio fundamentai dc 

organização da vida civil.^^ Estamos bem longe, pois, da posição de um HerácliU). i|uc 

em um de seus fragmentos proclamara o númos como a muralha espiritual da ciilade, ou 

de um Sócrates, que no Críton definira a obediência incondicional às prescrições legais 

instituídas pela póUs como o dever primordial de todo cidadão. 

4.3 A afirmação do caráter paradigmático do melhor regime e o 

retorno à legalidade: o ScÚTcpoç nAoQç das leis. 

As páginas acima nos mostraram que o Político possui como uma das 

características essenciais de sua teoria política a proposição de duas teses fundamentais 

e essencialmente interligadas; por um lado, a critica sistemática do ideal histórico c 

tradicional da legalidade, o rechaço do nomas como princípio fundante da vida civil; 

por outro, a afirmação da melhor ordem política como um impcnum Ic^ihus soluiuni, 

implicando como tal o poder absoluto e irrestrito do sábio sobre os códigos escritos. 

Ora, acompanhando a seqüência argumentativa do diálogo, observamos, [>tirém, 

que Platão muda inteiramente a chave dc seu discurso c volta a se contcmpori/ar com o 

seu milieu histórico, afirmando que o melhor regime constitui um caso-limite e que as 

cidades concretas devem, afinal de contas, buscar estabelecer em suas fronteiras u 

inviolabilidade e a soberania das leis escritas como um segundo recurso (ScÚTcpov), 

impedindo dc todas as formas a irrupção da ilegalidade. Ris o que nos di/. IMalAo: 

Estrangeiro: (...) havendo fKira nós uma úmca coilsIiIuií^Cio corn-la, aquela 
que descrevemos, sahes que as outras dewni usar de k'is escriUis /kira .\r 
salvar, fazendo o que atualmente se louva, aiiiila que nüo seja o mais correio '/' 
Jovem Sócrates: O quê? 

ROMILLY (1971; 192), rcfcrindo-sc a esta radical desvalorização da lei apresentada pelo I'olilico, 
observa; "jamais Ia loi n'avait subi si sévère condamnation, parce que jamais Ia loi n'avait été contcstóc 
dans ce qui semblait constituer son apanage, c'est-à-dire, son raport de príncipe avec Ia justice et le bien de 
rÉtat". 
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Estrangeiro: hUerditar que quakíjuer cidadão se alreui a fazer qualquer coisti 
contra as leis, e punir aquele que a mo se atrever com a morte e com os 
meios mais extremas. Este é, como segundo recurso, o recurso mais justo e 
mais helo.quando se afasta o primeiro, do qual faláwjmos há /xnn o. ^ 

Estas breves palavras merecem toda a atenção e o desvelo do leitor, pt)is cias 

nos colocam, sem dúvida alguma, diante de um momento de inflexão na trajetória 

argumentativa do Político, instaurando no interior deste diálogo um decisivo 

deslocamento discursivo, a saber: a passagem da apologia do despotismo ilustrado ao 

reconhecimento da necessidade do governo constitucional. Como explicarmos isso? A 

nosso ver, tocamos aqui um momento delicado das dicussões do Político, posto que o 

sentido insito desse deslocamento não se encontra manifesto diretamente na letra do 

texto, mas só pode ser encontrado se nos remetemos aos pressupostos ontológicos com 

os quais Platão pretende interpretar o fenômeno da história e do tempt). I£is por que. 

para que o compreendamos adequadamente, é mister, decerto, que recuperemos alguns 

princípios conceituais que já enunciamos em etapas anteriores de nossa análise, 

sobretudo no que refere ao tratamento do grande mito dos ciclos cósmicos. 

Detenhamo-nos, então, brevemente sobre isso. 

Como notamos no terceiro capítulo desta dissertação, a importância do mito 

dos ciclos do mundo na economia do Político está não apenas na evidência de que ele 

nos fornece uma concepção da natureza do universo físico, a partir do uso da dicotomia 

entre Ser e Devir, como também no fato de que ele avança uma certa representação da 

historicidade humana, segundo a qual o tempo dos homens, participando das condições 

ontológicas do cosmo sensível, encontra-se necessariamente afetado pelo fenômeno do 

mal e da desordem (óra^ía). Além disso, observamos outrossim que essa desordem da 

história é apresentada por Platão no esquema de sua narrativa mítica como movimento 

de decadência e queda da humanidade, produzido pela inevitável passagem do governo 

dos deuses ao governo dos homens. Nesse sentido, pudemos ver que, no interior do 

mito, da mesma forma que o universo empírico ora é conduzido pelo deuses e ora é 

Político, 297 d-e: SE. ôpGffç i^^rv mÓvtiç oijar]Ç raurriç Trfç noAireíaç qv f.tprÍKaMí v, oroO'i^ri 

ráq TOurriç auyypáii\iaai xPtJ^M^vaç outiü oiiJÇf.aOai, Spwoaç tò võv 
ènaivoúpf-vov, kqíttep oúk ôpeÓTarov ôv; 

NE. 2;n. Tò -norov; 
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deixado ao seu próprio movimento, assim também a história humana se estrutura em 

duas etapas opostas e dialeticamente distintas, a saber, a época de Cronos e a épt)ca de 

Zeus: a primeira corresponde ao período em que a humanidade era regida diretamente 

pelo próprio Deus (©eòç £V£}J£v auTOuç auTÒç ÈTTiaTaTÚIv), tempo de paz e de idilio, 

em que, não havendo trabalho nem guerras, os homens podiam gozar de verdadeira 

felicidade, se realmente empregavam seu ócio na prática da filosofia; a segunda 

correponde ao momento em que os deuses abandonam o governo do mundo e da vida 

humana, e em que os homens, doravante sós e desprotegidos, têm que se conduzir 

sozinhos e governar a si mesmos, fazendo face à desordem e à pertubaçüo que ameaçam 

soçobrar a natureza inteira à sua volta. A principal lição que extraiamos assim da 

narrativa mítica do Político era a constatação de que, para Platão, a desordem e a 

decadência constituem o destino inexorável da história humana enquanto evento 

sensível, impedindo portanto que o Bem e a Razão absolutos tenham lugar neste nosso 

mundo. 

Pois bem, tendo-se em conta esses elementos da narrativa mítica, ptnlemos 

compreender melhor porque Platão afirma o conceito de melhor regime como um cuso- 

limite, propondo, em contrapartida, a necessidade de se instaurar o governo 

constitucional dos nómoi nas fronteiras da cidade. Com efeito, o 1'oliiico, na esteira da 

República, definiu insistemente a ordem política perfeita, a ôpOtí póvq noAm í(x, 

como o governo absoluto do sábio, do filósofo, o qual, recorrendo apenas à sua citMicia, 

instituiria o império da sabedoria e da justiça. Todavia, se e verdade que a história 

pertence ao campo do devir sensível, como nos ensinou o mito cósmico, a atualização 

desse governo absoluto do sábio nos domínios da temporalidade humana revela-se um 

evento bastante incerto e problemático, pois a pura racionalidade que o caracteriza 

permanece em explícita contradição com a desordem e o mal inerentes ao curso das 

vicissitudes históricas. 

Platão expressa esta dificuldade de realização do govemo absoluto da sabedoria 

na história mediante a afirmação de que é extremamente improvável que encontremos 

entre os homens, nas circunstâncias imediatas do mundo atual, um governante dotado 

de perfeita ciência e virtude (pei'dtpETfig koí ÈTriariípTiç), capaz de administrar a 

■SE Tò napà toòç vópouç priSèv |iri5Éva toX^õv toieTv tújv tv Tfj iTÓAti, tòv toX^iiüvto 8( 
Bavdrtü ÇrimouoSai koí tt5oi roVç ÈaxÓTOiç. Kai TOUT'toriv ôpOórriTa kqI kííAAitTx"!' 
SeÚTEpov, ÈTtEtSàv TÒ TTpóÍTÓv Tiç pETafirf TÒ vuvSii 

l()7 



cidade visando apenas ao bem dos seus súditos, e de que, assim sendo, qualquer 

indivíduo que se arrogue a posse de um poder absoluto, acima da legislação escrita, 

coloca-se perigosamente nas fronteiras da tirania. Isto é, no terreno do devir histórico, 

onde temos o governo de homens e não de deuses, e onde predomina o mal c nüo a 

razão, a figura do monarca sábio e plenipotenciário ameaça confundir-se com seu 

extremo oposto, a figura sombria do tirano, de forma que devemos conceder toda a 

autoridade não a um homem isolado, mas às injunções impessoais da lei, la/.endo da 

ordem jurídica um princípio inviolável e soberano. Eis as palavras do prtSprio IMatilo; 

Estrangeiro: - E quando o governante único não age mm .\egiiikJo <;,v iei.\ nem 
segundo os costumes, e, à semelhança do sábio, alega que o melhor deve ser 
feito contra os códigos escritas, sendo que thi wrdade stlo o desejo e a 
ignorância que governam a sua imitação.não é mister, enteio, que clKtmemos 
um tal indivíduo de tirano? 
Jovem Sócrates: - Certamente. 
Estrangeiro: Assim, então, dizemos, nascem o tiram», o rei, a oligarquia, a 
aristocracia e a democracia: do fato dos homens não sii/xirtarem aquele 
monarca único, e não acreditarem que ninguém xx-nha a se tornar digno de 
um tal poder, para querer e ser capaz de gowrnar com ciêncui e virtude, 
distribuindo com retidão as coisas justas e sagradas entre loílo.s, ao niWs de 
ultrajar, matar e maltratar quaiuio quisesse cada um de nos. Pois .se ihiseesse 
um homem tal como dizemos, ele seria amado, administraria e gownitirui 
com felicidade a única constituição rigorosamente reta. 
Jovem Sócrates: Como não? 
Estrangeiro: Mas no presente momento, como afirmamos, tpiando não .surge 
de súbito nas cidades, como hrota tuts colme ias. um rei único e su/>erior /H>r 
seu corpo e sua alma. é necessário então, ao que fxirece, que n<ys reunamo.s e 
escrevamos leis, seguindo os traças da constituição absolutamente wrdtxJeira 

28 
Jovem Sócrates: Talvez. 

Cf. as oportunas observações de BIGNOTTO (1998:113-114). Ver também CíOl.DSCHMII) 1 
(1970:84) 

Politico, 301 b -e: SE. Tí 5'ÕTav [jiÍte hotò vó^jouç piírt kqtA irpÓTii;! tiç mç ípx»'>v. 
Tipocmoinrai 5È woTCp ó ÍTriarií^wv lòç ápa napà tò ytypapucva tò ye PíAtiotov noinTtcv. ^ 

St Tiç èTTi0u|iía KQÍ áyvoia tgótou tou ^il^lIÍ^JaTOç líyoujjtvq, púiv oú tót». tòv toioõtov 
^kootov TÚpavvov kAiitéov; 
ne. sn. Tí mhv; 
SE. OuTw Sn TÚpavvóç te yéyovE, (txánKv, Kaí PaoiAtuç kqI oAiyapxía kqI dpiOTOKpaiía koí 
Ô£(iOKpaTÍa, <5ià 5È toCto tò irávia ôvó^ara tljv vuv XtyotJÍvajv noXiTtiwv nf.vr» póvov 
y/yovev,) SuoxEpotvávTwv twv dvGpojTOJV tòv eva tKervov póvapxov, kqí dniOTriodvTwv |inS('\-fl[ 
-rfiç TOiauTriç àpxrfç â^iov áv yEvéoOai tiote, wote íOeXeiv kqí Sikqiq kqí ôoai Siav^|inv 
ópBójç nãoiv, AwpaoOai 5è kqí ÓTTOKTEivúvai Kat kockoGv Ôv áv PouAtiO^ Íncíotou. i^puv ínii 
yevópEvóv y'âv orov AÉyoiiEv óyaTrSaGai te <5v kq! oIkePv SiqkuPí.pvúívtq í.òSaipóvia; ôpOi^v 

jióvov TToAiTEÍav. 

ne. Sn. núJç 5'oü; 
NGv Se yE óttóte ouk eoti yiyvónEvoç, wç 5rí (Jkiijev, èv TaPç nóAf.oi ^klOlAfl)<; oroç iv 

õ|jTÍv£aiv £M4)ÚETai, TÒ TE ow(ia EIJ0UÇ kqí ti^v itJoxnv Sia({)Épu)v eTç, SeT fif] ouvtAOóvTo; 
^ VYPáut^aTa ypá(j)£iv, wç eoikev, ^lETaOÉovTaç tò Trfç dAriOEüTdTnç iroAiTEÍaç Txvri. 
NE.Sn. KivSuvEÚEi. 

I(>K 



A necessidade de redação de códigos escritos (ouyypáppaxa ypá^x iv) deriva, 

assim, do fato de não podermos identificar com toda a clareza desejada, no mundo 

imediato das cidades históricas, esta encarnação da razão pura que seria o governante 

sábio e virtuoso, porquanto em tal mundo nSo há lugar para uma cpitania do ló^os 

absoluto e o exercício do poder, desvencilhado das leis positivas constitui, na maioria 

das vezes, não a exigência de um saber mais alto, guiado pelo bem c a justiça, n\as um 

mero instrumento do desejo (£TTiOu|iía) e da ignorância ( âyvoia) dos tiranos. Ou seja, 

no cenário das póleis empíricas, a possibilidade de um wípcnum Ic^^ihus soluínm tia 

ciência é desde sempre empanada pelo espectro da tirania, o que obriga, por 

conseguinte, o sábio a abdicar de suas pretensões à autoridade absoluta e transformar-se 

em mero legislador, instituindo o dispositivo secundário das leis escritas como princípio 

soberano de organização da sociedade política. Nesse sentido, é lícito afirmar, portanto, 

que o que está em jogo nas entrelinhas desta opção platônica |-)elo conslilucionalismo 

neste momento do Político é, sem dúvida, um certo pessimismo quanto á racionalidade 

da história humana, pessimismo esse para o qual o mito dos ciclos cósmicos já nos 

preparara c que, profundamente ciente da precariedade constiluliva do devir histórico, 

concebe o advento do melhor regime no tempo como um fenômeno francamente 

improvável. 

É importante observar que as Leis, obra posterior ao Político e que, cm muitos 

pontos, lhe constitui um complemento essencial, apresentam em um certo passo a 

mesma explicação para a necessidade de se instituir a soberania dos nómoi como 

princípio fundamental de organização da vida política, tomando ainda mais explícito o 

ceticismo platônico quanto a uma possível inscrição dos ideais do melhor regime no 

interior do devir histórico. Leiamos, pois, esta passagem fundamental. 

Observação oportuna que deve preceder a cs.\a /Hiríe da le};isla<, â(>, <• 
que as leis são necessárias aos homens e que estes precistvn viver </»• acordo 
com elas, sem o que em nada se diferenciariam dos animais selva^-ens. l] a 
razão é que não há natureza humana capaz de saher [wr si mesma o (fue t' útil 
ao homem fxira viver em sociedade, e se o soubesse, suficientemente dotada 
(Hira decidir-se a fM-h em prática (...) Depois, ainda mesmo que um f'rande 
sabedor de sua arte chegasse à conclusão de que, /v>r natureza, tudo .w (hissa, 
realmente, desse modo. e mais para diante viesse a dirif^ir a ciitade ami 
podcres absolutos e sem prestar constas a iiin^iém, não lhe .\erui /Hissivel 
manter-se fiel a esse principio e durante todo o tem/w dedicar-se em pnmuwer 
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OS interesses da comunidade, a que dana precedência irrestrita sobre os 
particulares, ü contrário disso é o (pie se verifica: sua natureza mortal o 
levaria sempre a querer mais que os outros e a só in ii/Hir-se com seus 
interesses pessoais, por fugir irracionalmente da dor e pnKurar o prazer, aos 
quais emprestaria muito maior im/H>rtância do que ao pisto f ao melhor, e 
i^erando tre\XLS em si próprio, acabaria enchendos-se, e enchendo a cidade, 
de tmia a esjKcie de infortúnios. Se [wrwntiira em qualquer temfH» nascesse 
algum homem dotado, pela graça divina, de natureza ca/Hiz de compreender o 
alcance de tais principios, nâo hawria nece.\sidade de leis /xira dingi-lo, 
porque nâo há leis nem iti^Hituições .<;uperiores ao conhecimento, pois (' 
contrário à ordem divina ficar a mente e.scrava ou na de/H-ndèiicui do que 
quer que .seja, vi.sto haver sido criada /ktra mandar, no caso i/e ser, por 
natureza, verdadeiramente livre. Mas i.sso t* o que nào tK'orre hoje em /Hirte 
alguma, a não ser em proiwrção muito reduzida. Dai preci.uirmos lançar máo 
do que vem em segundo lugar, o decreto ou a lei que olha e obsetra muita 
coisa, sem que po.s.sa atender a tudo. ^' 

Platão, portanto, segundo vemos por esse importante passo das Leis, deixa claro 

mais uma vez que o impcriimi Icfiibus soluíum do sábio nâo encontra lugar no dc\ ir 

histórico, visto que os homens de carne c osso que habitam este mundo, arrastados, i^or 

sua natureza mortal, aos excessos da ambição e do egoísmo (ínl nAtovt^íav kqí 

iSioTTpayíav lí Bvíiti] (j)úoiç auTÒv ôp|iiíoei), não são capazes de dispor da 

prerrogativa de um poder autocrático (dvuTTcuOuvóç tc koí aÒTOKpárcjp) em estrila e 

permanente confomiidadade com os ditames universais da justiça. A situação oposta, 

observa Plalão, c o que mais írcqücntcmenle se constala: seduzidos pelas benesses de 

um tal comando, os indivíduos que a e\e conseguem aceder usam-no apenas para 

satisfazer seus interesses e apetites sensíveis, buscando sôlrega e irracionalmei\te o 

Lm, IX, 874e-875d. Tradução de NUNES (1980). npoppqjtov fiq ti mpí nrtvTdiv rtriv TomtiTMv 

TOióvSe, (jjç dtpa vòjjouç ávQpojnoiç dvoykarov TÍOtarai ko! Çqv Knrrt v<6(io(i; q |iqiSfv 
Sta<p£p£'y Tójv TrávTi] drypituTdTuv Oqpítjv. 'H <Sí atrín TOÚTtuv pSf., (Sn <()úoiç rtvOpí.im.iv 
oòSevòç Ikovii (t)Ú£Tai uíare yvwvai te tó oujicJjtpovTa rtvOpí.ÍTTOiç tiç noAirí ínv Kaí yvnõnn, tò 
pé^TiaTOV átl Sijvaaf>ai te koí èOéAeiv rrpÓTTtiv (...) fltijTtpov íit, tAv <ípfi koi t<^ yNilTx-ní tiç 

(5x1 TOiJTa OOTID TTíífiuKiv íKavtüç iv Ttxvr), fií-Tn Sí; toHto rtviinu'iltiivrti; Tf koí 
aÒTOKpárwp díp^i] tt^Acoiç, oijk âv ttote SúvaiTO £(i(if.Tvai TOÓTtji tiõ Myiiari KCti (SinItiMvni tA 
(jfv KOivÒv i^yoúfifevov Tpt(t)ü)v èv t^ tiÓXíi, tò Sí TSiov tnó^itvov tiH koivi;!, 
ttAcoveÇíov koí íSiOTTpayíov Ovtittí <j)óaiç aiWòv óppiíofi (t>M)yovTO pív rtArtynx; iqv 
;iÚ7Tr)V, 8iOii>KOooa Sè ti^v liSovrjv, toõ Sè SivaiOTtpou te koí ri|in'%'Ovoç ÍTiínpooOív (^iiifxi) 
tOÓtu) vpoOTr\aE-rai, Kai okÓtoç ÓTrfpyaÇo|jiVr) Èv oót^ 7TrtvTij>v KOviriv /|iTTAríaM irpòç jò t/Aoç 

TE KCil T11V ttÓAiv ÔAt^v.'EtteÍ touto eT ttoté tiç fivOp(i>mi>v (pt'xin On'or (loíp^ 
ygvvTiOEÍç nopaAQfisrv SuvaTÒ; eTti, vó^wv oòRèv ãv Réoito tiIív rtpÇrtvTt.)v /outoiT- f TTiOTiíiirjç 

yáp oure vófjoç oute tóçiç oiiSEjjía kpeíttwv, oüSè nÉ|iiç èíttív voõv oòf>fvòç óntÍKOOv r>i'>F>í 
ftoüAov óAAà ttóvtwv CÍpxovTO Eivni, távnsp âÀr^nivòç ÈÀtiUhpóç te (^vTt.)Ç ^ kotA Nun' 

ftÈ ou yofí>p èotiv oúSafjoõ oòSqjjüIç, kotò Pporx'>' Sq tò SuÍTfpov nipu/nv, Trt^iv t/ 
kOÍ vÒ^ov, á 01^ TÒ nÈv u)Ç ÈTii TÒ TioAi) ópg xai pAÉnn, tò SVtti ttõv rtSuvoTi P. 
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pra/cr c mergulhando a cidade em inúmeros infortúnios. F.is j^orque a autoridade 

absoluta que caberia de jure ao sábio deve ser necessariamente substituída por um 

segundo recurso - o ordenamento e as leis (8»o to SuntfKW aipcirov, t(Í^iv t< 

Kai vópov) de forma a impedir que o germe da tirania e da concupiscència que 

dormita na alma de cada cidadão encontre condições propícias para irromper no interior 

da póUs. Estamos, como se vê, diante de uma lição bastante pessimista acerca da 

natureza humana (Platão usa explicitamente na passagem supracitada o termo (})úoi(; 

àvOpojTTtov), lição essa que nos obriga a reconhecer que o homem empírico tem seu 

comportamento dominado na maioria das ve/.es não pelas exigências da ra/ilo pura, mas 

pelo aguilhão do desejo e da rrAeovE^ía, motivo pelo qual a posse do poder total revela- 

se para ele uma situação extremamente nefasta e perigosa. O célebre dito de I,t>rd 

Acton - "todo poder corrompe, mas o poder absoluto corronipe absolutamente" 

encontra sem nenhuma dúvida nessa argumentação platônica uma verdadeira 

antecipação histórica. 

Chegados a este ponto, porém, somos levados inevitavelmente ã seguinte 

pergunta; se o impchum legibus sohmrni da ciência não pode se inscrever como tal no 

palco da história humana; se as leis escritas, e não o governo do sábio, são os princípios 

que devem neste caso possuir o supremo e absoluto comando sobre o funcionamento 

da vida civil, qual é então exatamente o papel reservado por Platão, no 1'oliíico, ao 

conceito de melhor regime? A resposta a esse questionamento, acreditamos, já se 

encontra in nuce em tudo quanto dissemos mais acima e não é ditlcil de ser vista: com 

efeito, se o melhor regime não encontra lugar no mundo histórico, se a ôpOq nóvi) 

TToAiTEÍa possivelmente jamais se atualizará aqui e agora, é porque eles estão fora do 

tempo, fora do devir, constituindo por conseguinte modelos eternos de pura 

racionalidade e perfeição que em nada se desvalorizam pelo fato de não poderem se 

realizar nos limites tacanhos da esfera empírica. F,m outras palavras, a constituição 

política perfeita é um paradigma transcendente, que, mantendo-se para alêm de todas as 

O fato ® tirania, em Platão, seja compreendida não como iim evento extraordinário, tnns conto 
unia perigo permanente, insito aos obscuros recòntidos da alma humana, foi muito bem obscr\ado por 
BIGNO'11"0 (1998.128), nos .seguintes termos: "( ) 1'latão deixa claro que o tirano nüo deve .ser pen.sado 

oartir de uma teoria do extraordinário, do que nega em absoluto a natureza do homem Mesmo antes do 
falar sobre os desejos do tirano, sabemos que portamos cm nós uma possibilidade dc dcsra/üo c honor, 

e não pode ser descartada nem mesmo pelo apelo à razão, que, como mostra o autor, não pode reger 
nossa alma sempre em todas as situações". 
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contingências que afetam o domínio do tempti e do devir, se impòe como a Norma 

única e absoluta a partir da qual as cidades históricas sSo julgadas e avaliadas. 

Na verdade, essa perspectiva acerca do estatuto do melhor regime nSo à 

defendida por Platão apenas pelo Político, mas já se encontra de algum modo sugerida 

e conceitualmente delimitada no interior da própria República. li o que observa 

BARROS (1996; 83), ao dizer-nos que "a cidade da República pode. perfeitamente, 

situar-se fora do tempo. É arquetípica, modelar, sem qualquer compromisso com a 

história". B é o que nos confirma o próprio Platão no referido diálogo, quando, após 

reiterar várias vezes que a realização do melhor regime no tempo é, senão im|x>ssivel 

(àSúvaTOv), bastante difícil (xocAeitóv),'' termina por proclamar, em uma célebre 

passagem, que a cidade perfeita é um paradigma meta-histórico e supra-sensível, 

"erguido no céu do mundo inteligível" (èv oupaviõ iawç nopáSKiypa òvóki itoi) 

Leiamos o que nos diz Platão aí; 

(...) 
-Agora, quaiUn às hnnrahas (Plat.lo rctcrc-sc ao hi>nicni justo c 

virtuoso), icudo em visict os mesmos princípios, rvvchcni e saboreará <le honi 
grado umas, aquelas que entemier que o tornam melhor; mas das que liwrem 
um efeito dissolvenie sohre o estado de sua alma. fugirá delas em ixirlu ular e 
em público. 

— Por conseguinte, não e.stará disftosto a ter atuai,'ào iHilitica. se 
realmente .\e pretKUfKt com tais questõe.s. 

— Pelo Perro! exclamei eu . listará, e muito, na sua própna 
cidade, mas talwz não na ."nia jyatria, a menos que concorra um acaso divino. 

— Compreendo. Referes-te à cidade que edificámo.\ há /loiico na 
no.ssa exposição, àquela (pie e.stá fundada só em jxdavras, jhiís creio hew que 
não se encontra em fmrle alguma da terra. 

-Mas talvez haja um modelo no céu. jxira quem quiser conlempiá Ia 
e, contemplando-a, fundar uma /vira si me.smo. De resto, nada im/ntrla que a 
cidade exista em algum lugar, ou wnha existir, /Hfrquanto t' /h'/<iv 
normas, e pelas de mais nenhuma outra, que ele /witará .wu 
comportamento."" 

Cf República, VI. 502c; VII, 540 d 

República, IX, 591c-592b. Tradução de PHRF.IRA (1006):*AAXà nqv koI thkíç yr, ilç toòtAv 
(itTopXÉTOitv. Tiõv (ifv (leOfÇei koí yEÓOETOi ÉKtóv. òv líyfjTOii d(in'vtii nÚTÒv noiTÍnnv, (S'rtv 
P^úaeiv Tqv úttópxovto f^iv, (jifu^exai íSí<ji koí Sripoaíi?. 

OÒK ãpa, TÒ ye ttoAitikò fOfAtíofi Trpdrrnv. Wvnfp toótou KT^(Sr|Tai. 
Nr| TÔv KÚva, i^v S'eyui. tv ye íootoC) nóAti Kai páXa. oò ju'vioi Todiç tv yi iq 

narpíSi, fòv pn Oíía rtç outipfí TÚxn. 
MavOóv(i), £(i)iT £v rj vGv rtiiíXOo|i£v o!m'Çovt£<; ttóAíi A/ynç. rfi i\< At^yoiç km|ii'vi;i, 

tnti ytiç ye oòSanoõ oítiai aÒTiiv £rvai. 
'AAA', i^v 5'íyió, £v oòpovtõ Toioç TrapáStiyna dv0K£iTai Ttji (^oi)Ao|u.v(i) (Sf)õv koí òp(ÕvTi 

éaoTÒv KOTOtKÍÇeiv. StacjifpEi Sè oòStv Etre ttou eotiv eíte ratai • tA yrtp Tnúrqç pf^vriç nv 
npíi^eiev, àAAriç SÈ OÚSfhiõç. 
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o Político reitera, sem hesitações, essa visSo acerca do status essencialmente 

paradigmático e transcendente do melhor regime e, muito embora nüo recorra 

explicitamente ao termo TrapáStiypa como o fez a República, ulili/ii-se de um 

vocabulário que deixa claro, ainda uma vez, o tato de que a politcia ideal mantém no 

pensamento platônico a condição de arquétipo transcendente e perfeito, imposto como 

um mctron às vicissitudes da história e do devir. Assim sendo, para IMatüo, no Politico, 

há apenas uma ordem política justa e verdadeira - o governo absoluto e anòmico do 

sábio - e esta ordem política se estabelece como o padrflo axiológico incondicional que 

todas as formas políticas históricas, enquanto meros simulacros, devem buscar imitar na 

medida de suas precárias possibilidades. É o que lemos, por exemplo, na seguinte 

passagem: 

Estrangeiro: ( ) Quanto às outras constituições que mencionamos (além da 
ôp6ií TToAiTíía), ó preciso dizer que nòo .wo coiislituiÇ(\'s legilimas <> nem 
mesmo verdadeiramente reais, mas apenas imitações da reta constituição: as 
que possuem boas leis, dizemos que a imitam melhor; as restanfes. «o mti'v, 
de uma forma pior. 

Ou ainda nesta outra; 

1'jstrangeiro: (...) não é certo que os governantes stihios fUHlew fazer tudo, 
sem erro, desde que obserwm um único grande principio,a saher: distribuir 
sempre entre os cidadãos, com razão e arte, a máxima justiça, a fim de salWt- 
los e torná-los melhores, de piores que eram, m medida do /Hissivel ^ 
.Jovem Sócrates: Não se [HxJe contradizer as coistis que dis.\esle agora. 
Estrangeiro: E também certamente não é nece.Ksário contradizer aquelas que 
dissemos antes. 
.Jovem Sfkrates: Quais? 
lístrangeiro: Que a multidão, qualquer que seja ela, jamais chegou a tomar 
posse de uma tal ciência, de forma a administrar a cidade com inieligèiu ia, 
mas que é mi.ster pesqui.sar aquela única constituição reta em um fvqueno 
número, em poucos, ou mesmo em um só: iis demais consiiiuiçt\'s. ao invi^s. 

3' Politico, 293 e: ôoaç Aéyoficv, 
.ifiiiuriMÉvaç TaÓTnv, ãq (ièv wç £Òv(5(jouç 
Silrxiova 

oò yvrioíaç oò<S' Ãvtíiiç oõanq Aím/ov, áXXà 
Atyo|itv, èttí tò KaAAí(i), tAi; Sí (íAAni; /n! lA 
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devem ser determinadas como imitações, como foi dito ai^ora há /xmco, (fue 
às vezes copiam muito hem a reta constituição, e às vezes muito mul/^ 

As constituições históricas não são, portanto, segundo o ponto de vista platônico 

exposto no Político, nem constituições genuínas nem constituições reais (ou yvnoíaç 

ou5' ôvTwç OLÍaaç), mas apenas sucedâneos mimcticos (jjtpujqijívac;) do melhor 

regime, os quais, recorrendo à instituição de boas leis (cuvó}jouç), |x>deni, sim, copiar 

alguns dos traços da ordem política absolutamente verdadeira, mas jamais iyualar-se- 

Ihc cm perfeição e cxcmplaridadc, visto que são intrinsecamcnlc incapa/es dc abrigar 

em si a soberania absoluta da ciência. A categoria central que o J'oliiico faz dessa forma 

ascender a primeiro plano em toda essa intrincada teorização acerca do estatuto do 

regime ideal e das constituições históricas ou legais e, pois, a categoria de [jíprioiç, a 

qual, possuindo uma importância central no contexto da ontologia platônica, deixa-nos 

entrever mais uma vez as coordenadas metafísicas que subjazem ao movimento 

argumcntativo do Político. 

Para nos certificarmos da veracidade dessa afirmação, basta vcmios que um dos 

usos platônicos mais decisivos do termo mimesis é aquele que se refere ao complexo 

problema das relações ontológicas entre mundo inteligível e mundo sensível, entre Ser c 

Devir. Como nota REALE (1996:80) em relação a esse ponto, cm IMatão "o sensível ó 

mime.se do inteligível porque o imita, mesmo sem nunca conseguir igualá-lo (no seu 

contínuo vir-a-ser avizinha-se, crescendo, do modelo ideal e depois afasta-se dele 

corrompendo-se)". KAHN (in ROWH; 1995:59), por sua vez, vai ainda mais longe e 

Politico, 297 b-c: HE. (...) Kai TiávTO ttoiouoi toPç ítJ<j)pooiv <5pxoi«7iv oik I'mi (iiJíiprruKí, 
pf'xpiTTEp ãv £v (jÉya (pu^árTiDOi, tò prya vou kqí Ttxvqç ^tK-aiórarov (ií í fiictv/fiovriç iv 
rfj n<5At;i, te aÒTOuç oioí te woiv kqI <5(jf;ívouç í.k (inoTíAírv koíkV tò 
Súvarov; 
NH. OÚK £OT'ávT£lTI£rv TTOpà y£ â VUV trpriTai. 
'=E. Kai piiv TTpòç ÈKf-rva oúSÈ àvTippr)TÉov. 
NK. Xn. Tà TTora Ei-niç; 
EH.'Oç oÒK nüT£ nAf)0oç oii5' wvtivuvouv tiiv Toiaúrriv Xapòv íniOTií^iriv ofóv T'âv yívoiTo 
^£Tà vou 5lOlK£rv TTÓAiV, àXXà TT£pi opiKpóv TI KQI ôAiyov Kai TÒ tv ;.OTl ÇriTriTÍOV TI^V |i(uv 
ÈKtívnv TToAiTEÍav Tr|v ôpGfiv, TÒç 5'dAAaç m^rí^iaxa Oetíov, tjomjp kq! ôXíyuv npÓTipov 
^pprjBr], tòç |Í£V ètti tò koAAiovq, tòç S'tni TÒ aiaxíu) mnouptvaç TaÚTriv. 

" KAIIN (In ROWE, 1995:54) vê nesta utilização do conceito de níunoiç a principal novidade teórica 
apresentada pdoPoUtico no contexto da filosofia politica platônica: "At the theoretical level, what is new 
is the concept of imitation employed in the Statesman to connect historical constitutions with the ideal 
model" Cf. também as considerações de VOEGELIN (1983:162), 
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acrescenta que a utilização do conceito de "imitação" para cspccillcar a nalure/a das 

relações entre as Formas e o Devir é especifica dos últimos diálogos platônicos 

(sobretudo do Político e do Timeu), não ocorrendo ptMS nos chamados diálogos 

intermediários {Banquete, Fédon e República), que caracterizam a subordinação dos 

sensíveis às Idéias preferencialmente em termos de "participação" (pt e não cm 

temios de mimese. De qualquer forma, o que importa notar nisso é que, aplicando essa 

terminologia à questão política, Platão nos mostra que os pressupostos filosóUcos 

inerentes à sua teoria das Formas presidem não apenas suas especulações 

epistemológicas, mas também suas reflexões sobre a põli.s, determinando assim, como 

já havíamos indicado antes, que as conexões entre reta politeía e regimes históricos 

sejam pensadas como um caso particular das relações entre ordem inteligível e ordem 

sensível: o melhor regime, transcendendo a história e o tempo cm virtude de sua plena 

racionalidade, constitui o paradigma inteligível e divino; as constituições históricas, 

enquanto organizações fundadas no dispositivo secundário das leis jxisitivas, e não lui 

soberania do saber, não passam de imitações ou meros simulacros empíricos dessa 

constituição perfeita. 

Platão distingue, todavia, no Político, coino viinos na passagem supracitada, a 

boa imitação da má imitação. Ora, a condição que possibilita a consecução da boa 

imitação, vale dizer, da imitação que reproduz, de uma forma mais tlel, os traços da reta 

politeía, c, na ótica platônica, simplesmente esta. que as leis sejam derivadas, não do 

interesse, mas da sabedoria, do conhecimento, de forma que suas exigências sejam a 

expressão da verdade e da razão. Nesse sentido, a lei escrita, ainda que constituindo um 

mero sucedâneo mimético do melhor regime, deve possuir, segundo Platão, um certo 

status epistemológico, determinando-se antes de mais nada, pois, como uma emanação 

ou ditame da racionalidade. Leiamos as próprias palavras de Platão. 

Estrangeiro: -i'ortanto, [>ara os que estabelecem leis e a'kiigos escritos, o 
segundo partido consiste em imiwdir que contra eles nem o indivíduo nem a 
multidão nem quem quer seja. faça algtima coisa. 
Jovem Sócrates: -Corretamente. 
ICstrangeiro: - K não seriam, então, cíuUí um de.\ies cikiigos esiritos, 
imitações da verdade, redigidas, tanto quanto é iwsxivel, /nir aqueles tiiie 
.sabem? 
Jovem S(k;rates: -Como não? 
(...) 
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Estrangeiro: - É necessário, então, ao que /Hirece, que estas consiitun, t\'s, se 
elas devem imitar da forma mais beta j>ossi\vl a conslUuiçâo wrdtuleira o 
f^overno de um tinico homem ucomixinhcu/o de arte - jamais fiu^ am (jualquer 
coisa contra os cfkiigos escritos e os costumes jnitrios, uma \vz tendo suas leis 
sido estabelecidas. 

Vê-se, assim, por esta passagem, que as leis escritas, desde que sejam redigidas 

pelos sábios e pelos competentes (xà -rrapà tiuv f.íSótwv yf.ypappt'.vo), delermiiiam- 

se, para Platão, como a imitação mais perfeita do melhor regime e da verdade 

(|ii|if)iiaTa tí^ç à^TÍOeíaç), o que lhes propicia, em conseqüência, um certo siaiii.s 

epistemológico e intelectivo, responsável por sua relativa legitimidade política.'*' Ora, 

compreendidas nessa perspectiva, as leis são, pois, o que talvez de mais próximo 

possuímos do longíquo e inacessível modelo de uma racionalidade absoluta, c sua 

vigência positiva constitui o único mecanismo capaz de realizar, no campo da cidade, a 

passagem da ordem inteligível à ordem sensível, da constituição ideal ao devir. Dito de 

outra forma, a lei, enquanto mimesis do paradigma divino realizada sob os auspícios ila 

razão e do saber, é, aos olhos de Platão, o medium fundamental através do qual a ópOp 

TToAiTEÍa pode, de algum modo, inscrever-se no precário terreno das vicissitudes 

históricas, encontrando, enfim, uma realização parcial de seus atributos no devir das 

sociedades humanas." 

Político, 300 c-301a; HE. Aia raura 5i] xoiç irtpl ótououv vófjooç ko! ouyyp<i|i|taTa tiO(|u'voi(J 
ScÓTcpoç itAouç tò irapà raura jjrírt cva jJiírt TTÀffOoç pqStv ^iqStTTort íãv iSpãv lirjiS'^Tioilv. 
rvJE.in.'OpflóTç. 

EE. Oúkouv (iijifínara |jèv ãv EKaarojv raura eTn rffç dAtíOeíaç, rà irapà riíiv t íWruv ttç 
5úva(iiv eTvai yEypannÉva; 

NE. in. nójç 5'ou; 

SE. AfcT Si] rà; roíaúraç yt ujç toiKt TioAirt.íaç, ti píXXoooi kcAuíç rqv liAnOivi^v i.Ki.ívriv u^v 
toG tvòç ^t-TÔi rtxvTlç cípxovroç noXirtíav tlç Sova^iv ^Jl^IÍo^.oOal, jitiSt.noit., Kt.inívwv aòiorc; 
rüív vópwv, TiOU-fv Tiapà rà ytypati^tva koi irárpia tOq. 

É o que csclarccc PARENTE (1959; 403): "11 námos c quindi una fornm deiivutii c inlciioic ili 
universale; ma il suo carattere sostanzialmente inteliettivo, che rende possiliilc assimilarlo a categoric 
gnosiologiche, gU è garantito dal suo stesso esser copia deli' epistéme do saggio". GUTHRIE (1002,19.1, 

n 362) nota que os homens sábios e competentes (ol eífidrfç) aos quais o I'.strangeiro alude nesta 
passagem como os responsáveis pelo ofício dc redação das leis seriam pessoas como o próprio IMatilii e os 
demais membros da Academia, os quais realmente atuavam como legisladores e noniotctas cm muitas 
cidades gregas. 

37 Ygr sobre isto ROMILLY (1971:195): "La loi, en elTet, deviem rintemicdiaire entre le monde dos idées 

et celui des humains: à defaut de Tétat politique idéal, elle représente ce qui en approchc Ic plus - á 
condition toutefois qu'elle soit établie à cet effet" U. GALLI (apud GIGANTE, 1993:266, n 8) é da 
mesma opinião e assim arremata seu estudo sobre o conceito platônico de nómos "l.c leggi umanc. 
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Podc-sc adrmar que esse raciocínio, que representa o fulcro mesmo de toda a 

teorização do Político acerca da cidade, constitui o mote que origina e inspira a 

composição do grande tratado juridico das Leis, conlcrindo, destarte, plena coerência 

teórica à opção platônica pela soberania da legalidade exposta abundantemente nesse 

último diálogo. Quer dizer, a articulação essencial entre lei e racionalidade longamente 

preparada no interior do Político, constitui, a nosso ver, o principio lundante que 

justifica filosoficamente todo o minucioso e pragmático aparato legislativo 

desenvolvido pelas Leis, e são várias as passagens dessa obra que poderíamos evocar 

aqui em favor da veracidade dessa proposição. Uma, no entanto, por sua excejKional 

clareza, merece nossa atenção especial; trata-se de um certo trecho do livro IV, onde, 

sob o simbolismo do mito de Cronos, a lei, entendida como "distribuição da ra/ão" 

(ti^v tou vou Siavoliliv èTTOvoiiáÇovTai; vópov), e proclamada como o meio mais 

perfeito para se realizar neste mundo a imitação do governo divino; 

Chegou até nós antiga tradição de conut eram felizes os homens de 
anianho; viviam no abmidância c sem desitender esforço. Contam que a causa 
disso era o seguinte: sabendo Crono, conforme jà explicamos, que a natureza 
humana não se comjxidece com a direção jwrfeita dos negcn-ios humanos, sem 
vir a inflar-se de arrogância e injustiça, imaginou coliKiir como reis e 
dirigentes das cidades, não homens, porém seres de uma raça siifhrior e 
divina (...) A.ssim fez a diviikimh', erti .■^eu amor aos homens, deiermiikindo que 
nos dirigi.sse uma raça su/K'rior a nó.\, demònio.s, os t/uais. ci>m facilulade 
para eles e maior ainda para nás, a.\sumiram a direção de tudo, concedeniio- 
nos paz, pudor, boa ordem e o sentido da Justiça, o que deixou a raça humana 
livre de dissensões internas e sumamente feliz. Afirma, ainda. no.\so conto, 
com o que não se afasta da verdade, que o cidade não governada /h» um 
ileus, mas j>or homens, tuio consegue livrar-.se dos males e desgraças, f t/iie 
devemos procurar imitar por todos os meios a vida tal como .se diz ler sido no 
tempo de Crono, e a obedecer ao que em nós houver de imortal, tanto nas 
relações piiblicas como na vida priwtda, na administração de nossas casas c 
da cidade, e dando o nome de lei ao que a razão determinar." 

creazione viva e perenne dell'intelletto, sono Timagine delle leggi etcme dei cosmo, il rillcsso in (.lucsla 
nostra vita dl un idealc trasccndcnte di pcrfczione beala, rdcmcnlo intermcdio fra iin inodclo divino c lii 
realtà delia vita" 

38 j^,j^ IV, 713 a-714a. Tradução dc NUNES (1980) com moditlcaçao.O texto grego c o seguinte. 
TOÍvov napa5£5tynt0a Trfç twv tótl ijaKapíat; Çwfíç <5«J)0ová ti. kq! nuTÓnaia 

St toútwv aÍTÍa X^yt-Tai TOiáSt Tig. riYviüOKwv ó Kpóvoc; <5pa, KO(kftnt.p i"(^ 
5itAriAó0a|itv, àvGpwiitía 4)úoiç oòStuía Ikqv^ tó dvOpujniva SioiKOuao aÒTOKpdrwp návia iiq 

oòx óSiKÍaç ptOToQoGai, tqut'ouv Siavoou^Lvoi; ».<()ÍTri tóti. (JaoiXt'ai; ri. Knl 
^pXovTaç Tau; TióXtaiv i^iíujv, oòk àvBpojnout; áAXà ytlvouç OtiOTtpou ti. kq! ám.ívüvüt;, 
Saípovaç (...)TaÒTÒv 5q Kai ó Qtòq <5pa kqi 4)iWvOp(jjnoí; uJv, tò yivoq dpt.ivov i^mjv i'(})ÍOTri 
jô Twv Saijióvuv, ô 5ià TToAAfíç ntv aÒTOu; fíçoTujvrií;, ncXXfií; S'l^^rv, i.ni^t.Xoó^ji.vov 

tlpn^n^ Tt kqí aI5(5 Kai tòvo^iíav kqi (i(|)6ovíav Síkhí; napi.xó^i.vov, doTaoiaoia kqI 
tôSaÍMOva tò twv dvBpwnwv dnnpydi^tjo yLvri.Atyn Sr) kqí vGv outoí; ò Xóyoc;, dXíi(íi.í(,t 
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Desenvolvendo a linha argumentativa aberta pelo I'oliiico, as Leis LMilati/nni 

dessa maneira, mais uma vez, segundo se observa pelo treeho supracitado, o papel 

mediador da lei, insistindo na tese de que o vópoç, enquanto ordenação derivada 

diretamente do intelecto ou voGç, representa a forma mais perfeita pela qual podemos 

reproduzir e imitar a exemplaridade divina no mundo mortal e decadente da histiSria, 

onde não há, para os homens, escapatória dos males e sofrimentos (ouk tiaiiv kokwv 

aÚTOu; ou5è ttóvwv àvá(t>u^iç). Fôsssemos governados diretamente por deuses, 

observa Platão, não haveria, decerto, necessidade de leis positivas, pois os deuses 

instituiriam voluntariamente entre nós um reinado de perfeita justiça e felicidade, como 

bem nos mostra o exemplo da era legendária de Cronos. Mas a história, prossegue 

Platão, é habitada por homens, não por deuses, e a natureza humana (tWOpíonr.ía 

<j)úaiç) é governada pelo aguilhão do prazer e da uPpiç, não pelos ditames da justiça. 

Daí que toda cidade deva necessariamente recorrer à instituição da soberania impessoal 

das leis, porquanto estas, desde que derivadas da razão e do pensamento (voGç), 

constituem uma restrição aos desatinos da concupiscência humana, representando 

aquilo que de mais semelhante possuimos da excelência de um governo divino. Por 

conseguinte, o dispositivo legal, ainda que constituindo aiKMias um sucedâneo (um 

ôcuTcpoç ttAoGç, na terminologia do Político), encontra-se subsumido, segundo crê 

Platão, a uma exigência racional, e é nessa submissão à universalidade da razão que se 

enraiz^ a legitimidade de qualquer regulamentação jurídica. 

ojç oaojv âv nóAcojv nn Oeóç óAAd tiç apxn OvriTÒç, ouk foriv nÚTOH; oíhSÍ 

rróvojv àvá^oÇiç- õAAà mtieraOai Serv orerai irdaq nnxan ^ôv èixl toõ Kpóvoo Aíyó|ifvov 
6ÍOV KOÍ õcrov èv ntiPv áOavaaíoç èveari, TOÚTto irciOonévouç SquoíJÍçt Kai i(SÍ<;t rái; T'oÍKtícTM(; 
Kai T«Ç TTÓAeiç ôioiKerv, TI^V TOÕ VOG 6iavOMnv èTTOvonáÇovTCi; v<5nov. 

" Sobre a relação entre lei e racionalidade nas Leis, ver também a passagem 6-1'1c-6'15a Para uma 
"ntcrprctação global das Leis, cf. MORROW (1993). E interessante notar que a apologia uiistotclicu do 
' emo constitucional no livro F da Política obedece aparentemente ao mesmo movimento argumcntalivo 

> uido por Platão nas Leis. Com efeito, partindo do impasse tipicamente platônico ciUie o governo de mu 
^ governo das leis (F, 1285 b7-21), o lístagirita conclui na Política pela supremacia do iiltimo. 

ando como justificativa que, enquanto a natureza humana é pertubada pela presença dc paixí^es e 
^ i j lei é isenta de apetites, caracterizando-se portanto como pura razão c universalidade Dal a 

onclusão de Aristóteles de que "exigir que governe a lei é, parece, exigir que apenas Deus e a la/ão 
^ mcm exigir ao contrário, o reino de um homem, e acrescentar também aquele de uitui besta, pois o 
A o é como uma besta, e a paixão subverte mesmo os melhores governantes e os melhores homens, por 

a lei é a razão liberada do desejo" (O (itv cov tòv vÓ|íov k(.Xi.úwv áp^t-iv Sokli ki.Xi.úi.iv 
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Pois bem; apoiando-nos nessas evidências textuais do Político e das l.cis |H>r nós 

analisadas, é-nos lícito afirmar então que a legalidade, após ser em um primeiro 

momento ofuscada pela comparação com o poder absoluto da ciência e vigorosamente 

rechaçada como um recurso político derrisório e precário, readquire, no pensamento 

platônico, uma certa dignidade, estabelecendo-se, enfim, como o elo intcnncdiàrio que 

possibilita a ligação entre a historicidade humana e o divino, entre as constituições 

empíricas e o melhor regime. Bem entendido, o nótnos, em Platão, não deixa de ser 

visto em qualquer caso como mera imitação ou simulacro, cuja origem deve ser 

remontada à precariedade ontológica da história e à concupiscência de nossa nature/a, 

todavia, desde que inspirada pela razão - e aqui está o ponto central -, esta imitação 

p)ode ser, aos olhos de Platão, imitação do saber e da verdade Trjç 

à^TÍOeiaç), determinando-se, por conseguinte, como o instituto |X)litico privilegiado 

mediante o qual o regime ideal, na medida do possível (tíç fiúvapiv), se inscreve nos 

instáveis domínios do tempo e do devir. 

Acreditamos que esse itinerário conceituai realizado por Platão em relação ao 

problema da natureza da lei - indo da negação extrema à reabilitação parcial - revela- 

se, no fundo, perfeitamente lógico e mesmo necessário. H isso pela seguinte razão; 

muito embora a lei tenha sido concebida e louvada como o principio supremo da vida 

comunitária por toda uma longa tradição política e filosófica, que via no governo do 

nómos o próprio reino da liberdade e da ordem, a partir da geração dos sofistas 

observamos que o princípio da legalidade mergulha, por assim dizer, em uma profunda 

crise de significado, perdendo gradativamente seus alicerces ancestrais. Como 

mostramos no primeiro capítulo do presente trabalho, com os sofistas, a lei, longe de ser 

pensada como norma pura e universal, pairando acima de todas as contingências 

mundanas, passa a ser encarada como simples convenção humana, variável de acordo 

com os interesses e crenças de cada povo ou cidade, e contraptista à verdadeira 

universalidade, a universalidade da natureza ((j)úaiç). Ora, e fácil notar que esse fato 

histórico tomava doravante problemática qualquer adesão imediata e irrefletida ao ideal 

legalista tradicional, impedindo que o princípio jurídico da soberania da lei pudesse ser 

TÔv Oeôv Kai tôv voüv h<5vouç, ò iS'avOpoiirov KtAfú.iv TrpoaTÍOqni koI Oqpíov Tf 

áp èniOoitíci TOiouTOv, KOÍ ó Guiiòç npxovraç /iiamp/<pf i Knl toòç àfiíarcoç av-Spaç- <Si<^rTffi 
àv£o àp£^£(''<^ vóiioç èarív. Fnlitica. T, 1287a 28-32. TradtiçSo minha) 
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tomado sem mais como a garantia última c sullcicnlc dc todos os valores que regem a 

ordem da cidade. Platão, decerto, estava ciente destas dificuldades levantadas pelas 

objeções convencionalistas da sofistica e sabia perfeitamente que a única pt>ssibilidade 

dc refutá-las e salvar o nómos do naufrágio do rclativismo residia em se demonstrar a 

existência de uma normatividade absoluta superior à mera normatividade das leis, 

normatividade essa da qual a ordem jurídica positiva pudesse ser como que uma 

reprodução ou um reflexo ontologicamente dependente. Tal vem a ser, precisamente, no 

contexto do platonismo, o papel cumprido pelo conceito de melhor regime, o qual. 

funcionando como um paradigma transcendente, fornece às regras que o sábio ileve 

promulgar para a cidade no momento privilegiado da fundação um referencial supra- 

histórico e absoluto. Suspendendo as leis da polis a esta norma inteligível, 

compreendendo o nómos como uma mimese de seus atributos divinos, Platão pôde, 

assim, encontrar para a ordem jurídica positiva um suporte universal capa/, de justificar 

o conteúdo de suas exigências, escapando finalmente aos óbices engendrados pela 

crítica relativista dos sofistas. O que nos permite dizer, portanto, que o movimento 

argumentativo apresentado pelo Politico quanto à nature/a da lei - a recusa inicial dtí 

princípio legal e a sua recuperação em momento posterior como dispositivo capa/ dc 

reproduzir ou imitar a perfeição divina do melhor regime - mostra-se. em última 

análise, um movimento conceituai perfeitamente coerente e bem pensado, que, 

delimitando um horizonte de universalidade ideal acima das contingências históricas, 

fornece às leis o referencial transcendente responsável pela sua justificação racional. 

Essa postura em relação à nature/a da lei conduz Platão, no Politico, a uma 

reconsideração da tipologia tradicional dos regimes, a partir da qual algumas formas de 

governo consideradas patológicas na República (oligarquia e democracia) são 

recuperadas c escalonadas segundo o principio constitucional de fundamentação 

jurídica do poder. Desse modo, instituindo como pólo regulador o regime ideal, Platão 

lança mão na seqüência do diálogo do critério do respeito ou desresj->eito às leis (tò 

Trapóvo^ov kqi evvo|iov) para classificar as constituições históricas e vigentes, que 

adquirem então certa validade relativa como imitações da constituição perfeita 

Quando huscá\xm<>s a reta amsliiuição, esta asüo in)<> nos era tini. 
como demonstramos nas argimientaç(\'s anteriores; mas desde </iie eoloi-amos 
de lado uqtwla constituição ideal e estabelecemos as demais como 
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necessárias, a legalidade e a ilef^alidade dividem cada uma destas últimas em 
duas.'" 

Assumindo, pois, esses pressupostos, Platão c levado a adiuitii, 

conseqüentemente, a existência de sete formas principais de governo: no terreno das 

constituições legais, em primeiro lugar temos a monarquia, regime cm que apenas um 

homem governa cm respeito às leis; depois, temos a aristocracia, cm que alguns 

governam também respeitando as leis; e, por último, a democracia, cm que muitos 

governam obedientes às normas escritas e aos costumes. Correspondentes a estas três 

formas legais ou jurídicas de constituição, seguem-se três formas corrompidas ou 

degradadas de governo, nas quais o respeito às leis é solapado pelo império dos desejos 

e interesses pessoais, quais sejam; a tirania, corrupção da monarquia; a oligarquia, 

corrupção da aristocracia; e a democracia ilegal, corrupção da democracia legítima 

Acima e à parte de todas estas politeíai encontra-se enfim a reta constituição, que, 

como se fora um deus dentre homens (orov 0kòv dvOpumiov), institui-se como a 

regra paradigmática a ser seguida e imitada. Ora, excetuando-se o regime ideal, qual 

dessas constituições é a melhor forma de organização do poder c qual é a pior ? A 

resposta platônica é enfática e objetiva: se as leis são seguidas, a melhor constituição 

existente é a monarquia e a pior a democracia. Mas, na situação inversa, em que 

predominam a anomia e a ilegalidade, a pior é, sem nenhuma dúvida, a tirania c a mais 

suportável, a democracia. 

■*" PoIííi<^o^ 302e: Tótc |Jt;v toívuv Tqv ópGnv ÇnToOoi toGto tò i|inMQ xPn^'Mov, li*; I.m 

roíç TTpóaOtv àntõtíEaptv cntiSi^ 8i t^tíXo^Jtv tKtívqv, ràç S'dAXQc; tOLjiLv dvayKOÍni;, I'.v 
raÓTOiç 5n tô Tiapávoijov kox two^ov ÍKÓCTirjv SixOTOntT toútojv. 

41 j>oliíico, 302 c-303 b. 
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4.4 O legislador-tecelão e a confecção do tecido da cidade ou: 

como se produz a unidade do corpo politico. 

o processo de adaptação da melhor poliíeia à historicidade o ao mundo 

empírico no qual empenha-se grande parte das discussões do Polííico acha-se, assim, 

consumado através desta nova teoria dos regimes, a qual, recuperando o conceito do 

nômns como princípio fundantc do exercício do poder e da vida ptilitica, mostra-nos a 

necessária conversão do sábio em legislador e aplaina, por conseguinte, o caminho a ser 

seguido posteriormente pela meticulosa jurisprudência das Leis. lile propicia, também, 

que o diálogo possa enfim afastar de cena todos aqueles pseudo-politicos que disputam 

ao sábio o governo da cidade como meros sofistas e charlatães, porquanto todos eles, 

carecendo de conhecimento e episteme, não dispõem de verdadeira com|x;tència 

requerida para desempenho das funções da arché, agindo antes como simples 

partidários (oTOOiaaTiKOÚç) e produtores de ilusões (yoriTag)/*^ Mas com isso, observa 

o Estrangeiro, nossa empresa nâo está ainda totalmente concluída, |X)is resla-nos 

distinguir do genuíno político ou legislador seus auxiliares ou parentes, a saber, o 

general, o juiz, e o orador, tarefa desta feita mais difícil, visto que esses últimos homens 

SC misturam ao gênero real como o cobre, a prata c outros metais se misturam ao ouro/*^ 

Para resolver essa dificuldade, Platão traz à tona novamente o conceito do 

niétrion exposto em etapa anterior do diálogo. O mctrion, se bem nos lembramos, foi 

proclamado em uma passagem de decisiva gravidade das discussões entre o Rstrangeiro 

e o jovem Sócrates como a essência e o fulcro dapoliiikc tcchne, o principio sem o qual 

não é possível a existência do politico/'"* Ele foi também definido como o que é 

"conveniente" (tò ttpéttgv), "oportuno" (tò Kaipòv), "devido" (tò híov) e como o 

42 

45 PoUlico, 303 d ACCATTINO (in ROWE. 1995:207-208) nota que a escolha cic Platão do orador, do 
•- e do estratego como os derradeiros conconentes do politico ao govenio da cidade nada tem dc casual, 

repercute conscientemente uma dada situação histórica, visto que estes três profissionais, scgunilo cie, 
as principais figuras que encarnavam na Atenas do século IV a função de liderança j-KMiticn (a 

ressão (^nTopF.ç kqi a-rpaTX\yo{ era, à época, segundo Accattino, o equivalente m.iis próximo do que 

hofc chamamos "leaders politicos"). 

** Politico, 284 b-c. 
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que ocupa o meio entre os extremos Pois bem; Platão retorna agora a estas noçòcs. a 

fim de esclarecer o caráter das relações entre ciência política e as artes que lhe sAo 

auxiliares (retórica, estratégia, jurisprudência), subordinando as segundas à primeira a 

partir do critério da conveniência e da medida axiológica. Assim, vemos, em primeiro 

lugar, que a política distingue-se essencialmente da retórica, posto que, enquanto esta 

detlne-se como a arte que visa à persuasão as massas, aquela ocupa-se da tarefa mais 

nobre de decidir em que casos se deve ou não fazer uso da persuasão. Vemos também 

que a política distingue-se prontamente da estratégia, pois enquanto esta limita-se à 

função de fa/er a guerra, ao saber f)olitico pertence a prerrogativa de determinar em que 

situações a guerra é ou não conveniente, em que situações o conflito deve ser preferido 

à paz. O mesmo se passa, enfim, no que tange às relações entre a |x>lítica e arte 

judiciária; de fato, a atividade do juiz consiste apenas c tão-somente na reta aplicação 

da lei; o político, todavia, decide da própria elaboração e instituição das leis. 

Desta forma, a ciência política se nos revela, ao termo deste raciocínio, como 

uma ciência bastante peculiar, porquanto, isentando-se de qualquer atividade 

propriamente prática, reserva-se como função precípua o papel estritamente regulador 

dc dirigir e comandar as ações das demais íéchnai que lhe são subordinadas, 

determinando-lhes ab exihnseco, a partir da referência à medida e ao dever-ser (que 

não senão outros nomes para o Bem, medida suprema), seu campo de inlluència e as 

condições de sua atuação. Nesse sentido, poder-se-ia afirmar, então, que ela é uma arte 

essencialmente diretiva (Aristóteles dirá mais tarde; arquitetônica). que coordena 

com mão soberana os saberes existentes na cidade mediante o conhecimento da 

conveniência de seus usos.'^^ Mas leiamos agora o que nos diz o próprio Platão: 

Politico, 284e 

46 Político, 304 c-305c. 

46 a Nicômaco, 1, 1094a 20-28. 

47 C o que nola PRADEAU (1997:66) em relação a esle passo do Politico. "Le savoii politique i»e seia 
nas Ia somme des savoirs particuliers, mais Ia connaissance de Ia convenance de leiirs usages" Cf 

mbém o seguinte comentário de ACCATTINO (in ROWE, 1905.200): " (. ) tanto Ia retórica, quanto Ia 
tecia, quanto ia giudiziaria, quanto ia stessa politica rappresentano delle Si)v(Í(imç, ossia dellc capacitA 

minio c di controllo. Ma mentrc Ic prime Ire conlrollano ciascuna un âmbito di opcra/.ioni (c vcdicmo 
seguito quali). Ia politica controlla 1'operare stesso delle prime tre nel senso che nc determina Ic 

l^ndizioni di applicabilita'. 
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Estrangeiro: — 'Teiuio ohserx'odo lotJas as ciências </;/<■ foram 
mencionadas, é preciso compreender isto, a saber, que nenhuma delas se 
revela como política. Com efeito, a arte que é wrdtuíeiramenie real lulo líew 
agir, mas sim comandar as que possuem a cafHicidihle de agir. con/h-cendo 
nas cidades os momentos favoráveis e os numientos desfa\t>rá\x'is em relaçilo 
ao inicio e ao impulso original das maiores empresas. /<.v demais arte.\ porém, 
devem apenas cumprir as ordens dadas 

Jovem Sócrates: - Corretamente. 
Estrangeiro: — 1'or isso, então, as ciências que há /louco expusemos 

em detalhe, não gozando de poiier nem umas sohre as outras nem .\i>hre elas 
me.smas, mas existindo cada uma delas em fiinçào de uma atividade que lhes 
é própria, receberam ju.'stamente, conforme o caráter esih'cifico desta 
atividade, um nome {xirticular. 

Jovem Sócrates: -Pelo menos ó o que parece. 
Estrangeiro: - Mas a ciência que governa todas estas, e que cuidti 

das leis c de tudo o que de maior exi.ste na cidiule. tecemJo todas as coisas da 
forma mais correta, poderíamos denominá-la, ao que /xirece, com a maior 
justiça, politico, abarcando sua fwtência com uma designaçtlo comum. 

Jovem Sócrates: - Perfeitamente.^'* 

Saber do Kaipóç, do dcvcr-scr c da conveniência, a arte regia ó ideniiUcuda 

assim corno a arte verdadeiramente soberana no interior da cidade, aquela iiue, 

ocupando-se não do agir propriamente dito (paoiXiK^v oòk aÚTi^v Sef TipÓTiciv), 

mas da supervisão do âmbito de atuação das outras léchuii e da produção das leis. 

organiza e entrelaça em um tecido unitário e perfeito toda a vida da comunidade 

política (TTÓvTa auvu())aívouaav ôpOóraTa). Trata-se, na verdade, de um principio 

para o qual já nos alertara o começo do diálogo, ao classificar a ciência real como 

ciência epitática, e enfatizar que sua função consiste não tanto no descm|x;nho de 

tarefas manuais quanto no exercício de um certo comando sobre as artes efetivamente 

práticas.'*^ Conforme esclarece PRADEAU (1997:69) em relação a este ponto, "a 

•»» Político, 305 c; Tó5c Sq Karavonrtov tSóvrt auv-arráCTaç tòc; tmarrínaç ai' trpqvTat. dn 
\ TiKrí ye auTtüv ouScm'a dvctjiávn. rnv yàp õvtüjç ouaav paaiAiMiv ouk aòinv Sm" 

^ àAA'âpx£iv Twv Suvafiévwv npáTTtiv, yiyvw(7KOuoav Tqv ópxnv rt kqí ôpMn\' lãv 
"^ícfTWV tv laiç 7ióA£0iv tyicaipíaç te nÉpi koí àKaipíaç- ràç 5'cíAAa<; là npooTaxOtvia <Vq\'. 

ZO.'OpBdq. 

Í-F Aià TaOra àpa áq pàv cípri SisAnAúeantv, oui'dAAriAwv ouO' aòiwv dpxouoQi, nipi hi 
^ va aÒTÍfç ouaa ÈKÓaTri np^iv, Kara ti^v ISiorriTa twv npQ4í;u)v toon'omq StKaíwç 

Jôiov. _ 
fc vO Ei£ctai youv. 

toútujv âpxouoav kqí twv vó^wv Kai ciu^itqvtwv twv Karà nóAiv 

^J^ounLV^v K-al TTÓVTO auvu(t)aívouaav ôpÔÓTOTa, toÒ koivou KXríati ntpiXapóvTt.ç u\\- 
aüTqç TTpoaoyopEÚoijJitv 5iKaiÓTaT'âv, liç toiKt, noXiTiKr|v. 

^ çrp navTáTiaai ptv ouv. 
Nfc- 

49 Qf Politico, 260 b-261a. 
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política cxcrcc assim um poder teórico (não manual) sobre as capacidades práticas, 

decidindo de sua disposição e fazendo-as intervir quando tal lhe parece necessário, li é 

isto que faz da política a arte última do uso por excelência". 

Distinguido dessa forma o verdadeiro politico de seus parentes (o retórico, o 

estratego, e o juiz), mediante a identificação da ciência régia como a ciência soberana 

que decide do uso e da conveniência das demais ciências, cabe agora ao diálogo a|>cnas 

uma única e última tarefa, qual seja, determinar com mais precisão como o legislador 

produz essa unidade do tecido social que é a sua suprema incumbência (a tkioiAiMÍ 

aunTrXoKTÍ), o que envolve, de forma fundamental, uma derradeira referência ao 

paradigma da tecedura.^° Recapitulemos, então, em breves palavras, como Platão o 

definiu em momento anterior do Político. 

Se nos recordamos do que dissemos antes, o trabalho do tecelão, afastado o 

serviço das artes auxiliares, pressupjõe, segundo o Estrangeiro, o concurso de duas 

operações fundamentais; por um lado, a cardação, que destrinça com as mãos ou com o 

auxílio de uma lançadeira, as lãs e as fibras têxteis embaraçadas, separando as de boa 

qualidade das de má qualidade; por outro, a arte da fiação, que reúne e torce através da 

rotação do fuso as fibras têxteis selecionadas previamente pela cardação, de modo a 

produzir dois tipos de fio; um, rígido e duro, denominado urdiduru, outro, mole e 

flexível, denominado trama. Ora, a operação da tecelagem propriamente dita, como 

pudemos observar, consiste exatamente em cruzar esses dois fios, de forma que o 

diálogo a pôde definir com correção, em 283 d, como a técnica que entrelaça a urdidura 

e a trama, a fim de produzir um tecido. 

Pois bem, se a obra do tecelão e um parádeif^nui da atividade política, como o 

quer Platão, é de se esperar que o entrelaçamento do corpo político visado pelo 

legislador, a paaiXiKq aunTrAoKií, reproduza analogicamente os mesmos 

procedimentos presentes na confecção de um tecido. Nesse sentido, o Estrangeiro ê 

levado a admitir que, assim como a tecelagem pressujiôe um trabaiiio prévio de 

cardação, que destrinça e separa as fibras boas das ruins, assim também a atividade do 

político deve ser precedida por uma espécie de "cardagem humana",^' que sepra no 

interior da cidade os elementos bons dos elementos maus. Trata-se de um processo do 

5° PoUlico, 305 c-306a. 

51 expressão é de BARROS (1995:123). 
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triagem dos caracteres verdadeiramente aptos à vida civil, reali/iido nüo polo próprio 

legislador, mas por competentes educadores, e que se inicia desde a mais tenra intíincia, 

permitindo que a comunidade politica seja purgada de todos aqueles indivíduos que, 

pelo ímpeto de uma natureza perversa e avessa às virtudes, revelam-se incap;v/.es de se 

ajustar às exigências morais do convívio social. Em outras palavras, o oficio do 

legislador deve tomar como sua matéria-prima privilegiada apenas as naturewis 

propensas ao exercício da virtude, requerendo, assim, como procedimento prévio à sua 

execução uma operação de cardagem humana que exclua da cidade os elementos 

p)crvcrtidos, e que possibilite, conseqüentemente, a separação entre bons e miuis 

caracteres." 

Todavia, poder-se-ia perguntar, concluída esta operação da cardagem lutmann 

que purifica a pôlis de todos os indivíduos inaptos para o convívio social, de todos os 

KaKoi âvGpwTTOi, qual o procedimento do legislador em relação a essas boas nature/axs 

que funcionam como a matéria-prima de sua demiurgia política? A resposta platônica c 

que, tal como o tecelão, terminado o trabalho de afastar as fibras imprestáveis, entrelaça 

dois tipos opostos de fio, a urdidura e a trama, assim também o legislador unificará 

duas formas opostas de boa natureza, isto é, aquelas que são mais propensas à mansidão 

e as que são inclinadas à audácia e ao vigor guerreiro. Com eleito, nota IMatão, há 

como que um conflito entre as partes da virtude (àpETfiç Mcpri), o que faz com que os 

caracteres dotados de temperança (0W(t)pooúvTi) quase sempre não se coadunem com 

aqueles dotados de coragem (àvSpeía). Uma tal diferença de caracteres, esclarece 

ainda Platão, desde que mantida dentro de certos limites, não passa, no fundo, de uma 

mera brincadeira (-rraiSiá); contudo, estendendo-se aos assuntos de maior importância 

(trepí tò liéyiOTa) e ao plano da própria organi/açâo da vida (lU;pi òAtiv ... Tqv 

TOO TTapaaKcuíív), corre o risco de converter-se na enfemiidade mais odiosa 

(vóooç èxGÍCTTn) para as cidades. Assim, percebemos que a moderação excessiva, que 

foge da liça e evita o combate à todo custo, acaba por tomar os homens inaptos para a 

guerra, colocando a polis à mercê do primeiro assaltante ou conquistador. Mas a 

coragem desmesurada, que arrasta a cidade para guerras contínuas e dcspropositas, 

52 politico, 308 d-309 a. 

53 politico, 308 a-b. 
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também não c o ideal, pois arrasa a pouco c pouco a pátria, submetendo todos ao jugo 

da servidão. Ora, a função do legislador, como grande conhecedor da arte da medida e 

da proporção (tò nexpiov), é precisamente evitar a irrupção desse dilaceramento social 

que mina os fundamentos da vida política, mediante a efetivação da síntese e da 

combinação destes temperamentos extremos e opostos que são a coragem e a 

temperança, a àv5p£Ía e a aw(t)pooúvTi. Agindo como um tecelão ao confeccionar um 

tecido, ele tratará, portanto, os caracteres agressivos e vigorosos que habitam a cidade 

como o fio rígido da urdidura e os caracteres moderados e mansos como o fio mole da 

trama, unifícando-os e entretecendo-os (auvScfv Kai auiiTiAcKciv) em um amálgama 

perfeito. 

Para conseguir esse entrelaçamento dos mansos e dos ardorosos no tecido da 

cidade, o legislador se valerá de dois tipos de "nós" (^copoç): com um "nó" divino, ele 

ligará a parte eterna de suas almas (tò dr.iyr.víç 6v jqç; ijjuxfiç outwv p^poç O? ídi 

auvap^oaa^ÉvTi Scopw); com um "nó" humano, ele ligará a parte animal (tò 

Çwoytvfiç auTwv aoOiç àvOpwrrívoiç). O nó divino que une a parte eterna das 

almas c, segundo Platão, a opinião verdadeira (8ó^a ^Xr^Oríç) sobre o bem, o belo, o 

justo etc., que, suavizando os caracteres fortes e tornando sóbrios e sensatos os 

caracteres mansos, aproxima uns dos outros na comum apreciação dos valores e 

princípios fundamentais que devem reger a cidade. O bom legislador logrará realizar 

uma semelhante comunhão de opiniões entre os cidadãos graças à boa educação.O 

nó humano, por outro lado, que liga a parte animal, é constituído pelo controle dos 

matrimônios: observando que a união continuada de pares de mesmo temjieramento 

termina por enfraquecer o caráter dos cidadãos, o legislador deverá criar na comunidade 

mecanismos que favoreçam a ocorrência de casamentos entre elementos de indoles 

opostas, possibilitando assim que os indivíduos audazes sc unam sempre que |»ssivel 

aos indivíduos temperames. os fortes aos mansos. " Desta forma, mcdiamc a utilização 

desses dois recursos, a saber, a comunhão de opiniões e o controle dos casamentos, o 

falitico, .109 a-b. 

" Político, 309 c. 

Politico, 309 c-ii. 

Politico, 
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verdadeiro político será, então, capa/ de dirimir os conditos entre elhe ou caracteres 

que ameaçam romper o equilíbrio da vida social, entretecendo em um tecido 

comunitário perfeito (ó<j)áana) as naturezas enérgicas e mansas. Tocamos assim a 

conclusão do diálogo: 

Ia! vem a ser, então, dizemos, o Wrmo do tecido da a(;õo politico, o 
qual foi muito hem enlrelaçiido: quando a ciência real reúne o caráter do.s 
homens enérgicos e o dos moderados, por meio da concórdia e da amizade, 
cm uma vida comum, consumando o melhor i' o mais imti^nijico de lotios os 
tecidos, e, envolvendo todos os demais membros da cidade, livres e escravos, 
mantém-nos juntos nesta rede, e governa e ctmtanda não negligenciando de 
forma alguma nada do que convém fxira que nasça uma cidade feliz 

Entrecruzando os temperamentos contrários, promovendo a solidariedade entre 

os éthe excludentes, a arte política se nos revela, portanto, ao termo do Político, como 

uma verdadeira arte da mistura e da conciliação de almas, uma ciência sintética 

(ouvOetiktí ÈTTioTTÍnri, como se lê em 308c) cujo fim é justamente a produção da 

coesão interna do tecido social, a organização do amálgama civil sob a égide da medida 

e do Bem. Uma tal perspectiva - deve-se notar aqui - constitui, indubitavelmente, um 

passo fundamental no contexto da reflexão platônica, pois, ao conceder uma 

importância tão marcada ao conflito e à contradição no entendimento dos meandros da 

realidade política, delimita o ganho teórico obtido pelas argumentaçOies dialéticas do 

Político. Com efeito, na República, Platão insistia em opor a harmonia e a unidade 

absolutas a qualquer possibilidade de dissenção política, fornecendo-nos um paradigma 

comunitário totalmente infenso às mazelas da divisão social. Nessa linha teórica, Platão 

chegava mesmo a dizer, naquele diálogo, que, com exceção do melhor regime, 

nenhuma das outras ordens políticas merecia ser chamada verdadeiramente de cidade, 

porquanto cada uma delas é, na realidade, não uma, mas muitas, na medida em que se 

encontra dividida entre ricos e pobres, poderosos e oprimidos etc. '''' Ora, o Político, 

Polilico, 311 b-c. louTO Sr] tíAoç ú(j)do^iaToç f.u0unAoKÍ(?[ oujinAaKÍ.v yíyvt.aíkn <j)(õ(ií,v 

TTOAlTlKriÇ TTpCLjtUJÇ, TÒ TU)V Óv5pt.lU)V KQl OlJ(j)pOVü)V ÓvOpWTIUIV nOoç ÓlItWoiV ÓHOVOÍÇ K<lt 
(j)iAiçt {ü)OT EivQi) Küivòv ouvoryotyouoa qutwv tÒv piüv i] pooiAiKi^ T('.3(vr), tkÍvtíov 
pt;yaAoTTp£Tr£OTaTüv cKjxxo^iáTwv Kai òípiOTOv dmOTtAt'oaoa, touç T'ãAAüuç I'.v rnu; nóA<.(Ji 
Trávraç SoúAouç kqí ÈAeuOípouç ó[iníoxüuoa ouvf'xn tüútw t(Í5 TrAíyiiaTi, kqí koO'&ov 
EÒSaífiüvi Trpooi^KEi yíyveoOai ttoAíi toútüu pr]5a[j^ tAAtínooa âpxd Tt; kqí ínioraT^ 

Cf. República, IV, 422 e-423 b. 
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porem, como acabamos dc ver mais acima, nos mostra que a virtude não é uiia, que a 

cidade é constituída por conflitos de caracteres que formigam ao longo de toda a 

espessura de sua composição, e que é, portanto, exatamente desses conflitos que o 

legislador deve retirar o substrato primitivo para sua obra de conformação jurídica da 

vida social. Longe de excluir a contradição, como a República, o Políiico a integra, 

assim, de modo essencial ao trabalho de organização política, de forma que em suas 

páginas a heterogeneidade, a dessemelhança e a divisão passam a constituir elementos 

fundamentais no processo de compreensão da realidade da/w/m."' O que nos permite 

afirmar, pois, à guisa de conclusão, que o verdadeiro paoiAcúç visado pelas discussões 

do Político é, antes de mais nada, nessa perspectiva, o possuidor da ciência dos laços, o 

tecelão que entretece as almas de pacíficos e agressivos, de temperantes e ardorosos em 

uma estrutura verdadeiramente comum e harmoniosa, administrando assim as 

contradições e dilaceramentos que de outro modo corroeriam os fundamentos do espaço 

civil. 

^ "On peul dire du conflil qu'il releve desorniais, à partir du Poliiiífiic, de I'analyse politique. Là oú Ia 
Republique opposait de manière tranchée rhannonie vertueusc à Ia dissension, le I'oliliqm' accorde à Ia 
cité une capacité à supporter, puis mênie à bénéficier d'une certaine sorte de conllit entre ses él«.^ntents 
constitutifs. Le dialogue fait done place au conflit au lieu de Texciurc, et Tintègre dans Touvrage politique 
forger une cité, c'est se saisir d'un matériau hétérogène, d'éléments dissemblables et partbis opposes, pour 
les accorder" (PRj\DEAU, 1997. 72). 
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Conclusão 

Acompanhando o desenvolvimento discursivo do Político ao longo das páginas 

precedentes, pudemos verificar que a teoria politica apresentada jwr Platfto, nesse 

diálogo, estrutura-se, em suas linhas gerais, em três momentos principais. C) primeiro 

deles, se nos recordamos, é constituído pela proposição de uma compreensão 

rigorosamente intelectualista do exercício do poder, a qual subordina o uso da arclu' à 

regulação da cpistemc: o político é um sábio (cTTiaTnpcov), diz-nos Platüo, e como tal 

deve fundamentar sua autoridade em um conhecimento de natureza essencialmente 

racional (a ttoAitiktí tcxvt]). Hssa subordinação do exercício do poder à regulação 

epistêmica do conhecimento conduz nosso filósofo, cm um segundo momento, 

conforme constatamos, a uma radical desvalorização da ordem jurídica como principio 

de organização da vida comunitária, o que constitui uma ruptura aberta com grande 

parte da tradição política que o antecedeu. Com efeito, como vimos no primeiro 

capítulo da presente dissertação, o pensamento político pré-platônico articulou-se 

historicamente em torno do conceito de nómos como dispositivo fundamental de 

ordenação da sociabilidade humana, propugnando a soberania da lei escrita (vóiioç 

PaoiXeúç) como esteio originário da liberdade política. Para Platão, contudo, no 

Político, c o saber, a episteme, e não a norma jurídica, que constitui o princípio 

supremo ao qual deve se encontrar suspenso o funcionamento da ordem política, de 

forma que o único regime justo ^iovr^ noAiTf.ía) e aquele em que os sábios 

dispõem da prerrogativa de um poder absoluto, governando acima e além das injunçòes 

abstratas dos códigos escritos. Esse governo absoluto do saber, independente de leis 

{imperium legibus soliitum), revela-se, porém, na seqüência do diálogo, extremamente 

problemático, porquanto, no mundo vivido do devir histórico, em que temos a presença 

de homens e não de deuses, a posse do poder absoluto comporta sempre o risco da 

tirania. Em outras palavras, na história, enquanto lugar da desordem e do mal, a figura 
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do sábio que governa acima dos códigos jurídicos torna-se p)erigosaincnle próxima da 

imagem sinistra do tirano, o que faz com que o melhor regime tenha que ser 

compreendido como um paradigma divino, transcendente às vicissitudes que aietain a 

temporalidade humana. Eis porque, em um terceiro momento. Platino se reconcilia com 

a tradição e retoma à categoria de lei como princípio fundamental de organi/açao da 

vida civil, revalorizando a ordem jurídica como mecanismo capaz de imitar ou 

reproduzir (^lEfiinfioOai), no plano empírico das constituições históricas, a 

exemplaridade racional do melhor regime. A lei se nos apresenta, dessa forma, nas 

páginas do Político, como um instrumento de mediação entre a ordem inteligível e a 

ordem empírica da história, funcionando, pois, como a mimese da reta poliicia no 

tempo decadente dos homens. 

Pois bem, chegados a este ponto podemos finalmente responder à questão que 

estabelecemos no início desta dissertação como um de nossos temas precipuos e que 

tem guiado, até aqui, muitas de nossas análises, qual seja. o Político, e mesmo as Leis, 

ao erigirem a legalidade positiva em fundamento da sociabilidade e da vida civil, 

constituem uma cisão teórica com o conteúdo doutrinário da Rcpúhlua, ou ajKiias 

representam um coerente e linear movimento de pensamento? Segundo o que se deduz 

de tudo o que foi dito acima, tendemos evidentemente a ficar com a segunda 

alternativa, pois julgamos que o Político e as Ia-ís, ao concederem uma imptntància tãi) 

destacada à legislação e à ordem jurídica na organização da pólis, em nenhum momento 

suscitam uma ruptura conceituai com as teses centrais da República, como julgam 

certos comentadores, mas tão-somente apresentam um movimento de adaptação do 

ideal da reta politcía às contingências históricas que e perfeitamente coerente com 

certos pressupostos ontológicos da niosofia platônica. Isto é, esclarecendo melhor, 

acreditamos que Platão, em nenhuma etapa de seu pensamento político, renuncia à sua 

concepção de que o melhor regime é aquele que se caracteriza pelo impcriiim Ic^ihiis 

solutum do saber e de que, portanto, a razão (vouç) é a fonte única e suficiente da 

legitimidade do verdadeiro poder; ao contrário, da República às Leis, vê-se que o 

governo irrestrito da ciência é proclamado como a forma |x>lilica mais excelente e 

perfeita, e nesse ponto nenhuma mudança doutrinai pode ser, pois, identificada no 
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desenvolvimento da filosofia platônica.' O que há de novo no Político e lanibcni nas 

Leis é, conforme observamos no decorrer de nossa pesquisa, apenas a constatação 

platônica de que esse governo absoluto do saber constitui um paradigma transcendente 

que dificilmente pode se inscrever no devir das sociedades humanas, e de <.iuc, por 

conseguinte, as cidades históricas devem fundar suas instituições em um segundo 

recurso (SeÚTEpoç ttAouç) - a lei escrita entendido como imitação da exemplaridade 

da ciência no palco fenomênico do devir. Ou seja, o Político e as Leis nSo rechaçam, de 

forma alguma, o ideal do iniperhim legihus solutum do saber; apenas tornam manifesto 

o fato de que um tal ideal é um arquétipo divino que talvez jamais se realizará no plano 

empírico da história, justificando, assim, o estabelecimento da soberania das leis como 

um sucedâneo mimético para o absolutismo da ciência. Ora, isso nüo significa, decerto, 

que exista uma "conversão realista" no interior do último pensamento platônico, pois 

se o melhor regime - o governo anêmico e absoluto da razüo - à claramente 

identificado como um paradigma inteligível e divino, do qual as constituições legais 

não senão uma tíbia imitação e óbvio, conseqüentemente, que, no contexto 

da ontologia platônica, ele constitui o único regime real e venlacleiro, a única ordem 

política digna deste nome. Nesse sentido, a cidade da Rcpíihlica, com sua audaciosa 

síntese de racionalidade e poder, na medida em que possui o stotus de arquétipo 

inteligível, de TTopáÕEiy^a, é, para Platão, a melhor, a mais perfeita e a mais 

verdadeira em toda parte e sempre, de forma que a afirmação da existência de um maior 

"realismo" em diálogos tardios como o Político e as Leis constitui uma completa 

desfiguração da verdadeira perspectiva platônica.* F.is porque, prestando atenção a 

esses elementos, somos levados a admitir que o pensamento político de Platão goza de 

uma profunda e intrínseca unidade doutrinária, assumindo, em conseqüência, que a 

passagem da kullípolis da República ao imenso aparelho jurídico das Leis nada mais é 

que a explicitação de um itinerário conceituai perfeitamente lógico e coerente, qual 

seja; o deslocamento do ideal ao empírico, da Norma à história, do Ser ao devir, ()ue 

um tal deslocamento nada tenha em si de extraordinário, mas constitua, antes, uma 

' Lembremos que, em Leis, IX, 875 c. Platão nos diz enfaticamente que "náo há leis nem instiliiiç(V\s 
superiores à ciência" (tuiornunç yòp ouTt vó^io^ ourt TdJ;iç oò^fuía kpm'ttwv), ()orquiinto "c 
contrário à ordem divina ficar a razão escrava ou na dependência do que quer »jue scjn. visio Jiaver sido 
criada para mandar" 

^ Cf. sobre isso as agudas obser\'ações de VOEGELIN (1983 ;218). 
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forma dc reflexão perfeitamente adaptada aos pressupostos gerais da ontologia 

platônica, eis o que esperamos ter demonstrado a partir da análise do problema da lei no 

Folílico. 
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